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Tribunal Pleno

Atas

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária nº 13, em 10 de Abril de 2008

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e oito (10/04/2008), com início
às quatorze horas (14:00), realizou-se a décima terceira Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência
do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, com a presença dos Conselheiros Artagão
de Mattos Leão, Henrique Naigeboren, Heinz Georg Herwig, Fernando Augusto
Mello Guimarães, Caio Marcio Nogueira Soares e Hermas Eurides Brandão, bem
como dos Auditores Roberto Macedo Guimarães, Jaime Tadeu Lechinski, Sérgio
Ricardo Valadares Fonseca, Thiago Barbosa Cordeiro e Cláudio Augusto Canha.
Participou, como representante do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, a Procuradora Geral, em exercício, Celia Regina Moro Kansou. A
Secretaria da Sessão foi exercida pelo Diretor Geral, Agileu Carlos Bittencourt.
Ausente o Auditor Eduardo de Sousa Lemos, em razão de férias. Ausente o
Auditor Ivens Zschoerper Linhares, em razão de férias. O Senhor PRESIDENTE,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, submeteu à homologação do Plenário a Ata
da Sessão Ordinária nº 12, do dia 03 de abril de 2008, a qual foi homologada. Na
seqüência, o Senhor PRESIDENTE concedeu a oportunidade para as
Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do Regimento Interno, e para
inclusão em pauta dos processos que trata § 4º, do art. 429, e do art. 522, do
Regimento Interno. Foram incluídos em mesa para julgamento os processos nºs:
167270/08, na pauta do Conselheiro Henrique Naigeboren; 142498/08, na pauta
do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 161522/08, na pauta do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães; 120893/08, na pauta do Conselheiro Caio
Marcio Nogueira Soares; 5605/08, 114435/08 e 174497/08, na pauta do
Conselheiro Hermas Eurides Brandão. Foram devolvidos os processos nºs:
71102/08, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, pelo Conselheiro Heinz
Georg Herwig; 329922/06 e 171826/07, ambos da pauta do Conselheiro Caio
Marcio Nogueira Soares, pelo Conselheiro Heinz Georg Herwig; e 398308/07,
da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig, pelo Auditor Thiago Barbosa
Cordeiro. O Conselheiro Hermas Eurides Brandão solicitou ao Plenário a
homologação do despacho de sobrestamento do Processo nº 581706/07, o qual
foi homologado. O Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães solicitou
ao Plenário a homologação do Relatório de Denúncias arquivadas na
Corregedoria Geral, que foi encaminhado à Presidência, aos Conselheiros e à
Procuradoria Geral para posterior publicação, o qual foi homologado. O Senhor
PRESIDENTE registrou a presença no Auditório do Tribunal de
aproximadamente 250 (duzentos e cinqüenta) servidores de Prefeituras e Câmaras
Municipais e de outros órgãos da Administração Pública do Estado, que
participam do treinamento Programa Passo a Passo SIM-AM, bem como dos
procedimentos de execução e prestação de contas de transferências, realizado
pela DAT. Registrou, ainda, na data desta Sessão Ordinária, que neste ano de
2008 está se atingindo o número significativo de 2.289 (dois mil e duzentos e
oitenta e nove) servidores do Estado do Paraná, que passaram por treinamentos
realizados pelo Tribunal de Contas, sendo que no ano passado se atingiu o
número de 10.400 (dez mil e quatrocentos) servidores, e que este número poderá
ser ultrapassado com a implantação da Escola de Gestão. Encerrada a fase das
comunicações, o Senhor PRESIDENTE concedeu a palavra aos Conselheiros e
Auditores para o relato de suas pautas. Foram julgados os processos nºs: 68174/
07, 509121/03, 251184/06, 389771/06, 420784/06, 117526/06, 283012/07,
15792/08, 30295/08, 167270/08, 480574/98, 283187/07, 285473/07, 387527/
07, 398308/07, 604650/07, 142498/08, 310545/00, 87112/01, 261429/05,
298144/05, 120422/04, 169678/07, 603785/07, 34819/08, 161522/08,
641229/07, 551564/07, 3246/08, 130513/03, 95451/08, 456487/06, 572685/
07, 583814/07, 642322/07, 47541/07, 579515/07, 120893/08, 171826/07,
141460/06, 5605/08, 389252/07, 114435/08, 174497/08, 580056/06, 557207/
03, 277280/06, 348321/00 e 481562/06. Foram concedidas vistas aos processos
nºs: 290929/06 e 465117/06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, para o Conselheiro Heinz Georg Herwig; 15784/08, da pauta do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, para o Conselheiro Hermas
Eurides Brandão; 554849/07, da pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira
Soares, para o Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 256416/02, da pauta do
Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, para o Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães; 224783/04, 58617/05 e 381022/07, da pauta do
Auditor Cláudio Augusto Canha, para o Conselheiro Heinz Georg Herwig;
85983/05, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, para o Conselheiro
Hermas Eurides Brandão; e 71102/08, da pauta do Auditor Cláudio Augusto
Canha, para o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. Continuaram
com vistas os processos nºs: 645402/07, da pauta do Conselheiro Artagão de
Mattos Leão, para o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; 175662/05, da pauta do
Conselheiro Heinz Georg Herwig, para o Conselheiro Hermas Eurides Brandão;
264270/04, da pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, para o
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 501699/07 e 352218/04, da
pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão, para o Auditor Thiago Barbosa
Cordeiro; 464653/07, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão, para
o Auditor Cláudio Augusto Canha; e 275792/06, da pauta do Auditor Cláudio
Augusto Canha, para o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. Foram
adiados os julgamentos dos processos nºs: 464319/07, da pauta do Conselheiro
Artagão de Mattos Leão; 243479/07, da pauta do Conselheiro Heinz Georg
Herwig; 99899/08, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães; 169170/04, da pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares;
329922/06, da pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, após
devolução de vistas pelo Conselheiro Heinz Georg Herwig; e 15438/05, da
pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Continuaram adiados os julgamentos
dos processos nºs: 538096/07, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães; 391442/96, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos;
e 203353/07,da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Foi concedida
audiência ao Ministério Público junto ao Tribunal do processo nº 261876/07,
da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Continuou com nova audiência
ao Ministério Público junto ao Tribunal o processo nº 546927/07, da pauta do
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares. Foram retirados da pauta de
julgamento os processos nºs: 256350/07, 524010/07 e 620299/07, da pauta do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 252141/07 e 288367/07, da

pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão; e 222986/07, da pauta do Auditor
Cláudio Augusto Canha. Continuaram sobrestados os julgamentos dos processos
nºs: 407404/07, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 419933/07,
da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 237467/06, 238579/06 e
308430/07, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães;
468049/02, da pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares; 258999/
07, 498264/07 e 36110/08, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão;
393151/04, da pauta do Auditor îEduardo de Sousa Lemos; 101607/07, 130380/
07 e 292798/07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares. O Conselheiro
Vice-Presidente Henrique Naigeboren proferiu o voto de desempate no Processo
nº 557207/03, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos, referente a Recurso
de Revista do Poder Legislativo de Piraí do Sul, acompanhando os votos dos
Conselheiros Heinz Georg Herwig e Caio Marcio Nogueira Soares e o Auditor
Cláudio Augusto Canha, proferidos na Sessão do dia 13/03/2008, que foram
pelo conhecimento e provimento do recurso com a anulação da decisão recorrida
e abertura do contraditório e ampla defesa aos seus recorrentes. Na referida Sessão
do dia 13/03/2008, o Conselheiro Henrique Naigeboren presidiu os trabalhos
do Tribunal Pleno. Durante o relato do Processo nº 480574/08, da pauta do
Conselheiro Heinz Georg Herwig, os Conselheiros Hermas Eurides Brandão e
Fernando Augusto Mello Guimarães declararam-se impedidos para participarem
do julgamento, sendo sido substituídos, por convocação da Presidência, pelos
Auditores Roberto Macedo Guimarães e Thiago Barbosa Cordeiro,
respectivamente. A partir do relato do Processo nº 310545/00, da pauta do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, o Conselheiro Henrique
Naigeboren ausentou-se da Sessão, tendo sido convocado o Auditor Cláudio
Augusto Canha para compor o quorum da Sessão. A partir do relato do Processo
nº 348321/00 até o relato do Processo nº 381022/07, ambos da pauta do Auditor
Cláudio Augusto Canha, o PRESIDENTE do Tribunal, Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, ausentou-se da Sessão, sendo substituído na Presidência da Sessão
pelo Conselheiro Artagão de Mattos Leão, tendo sido convocado o Auditor
Jaime Tadeu Lechinski para compor o quorum da Sessão. Após o relato do Processo
381022/07, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, o Senhor
PRESIDENTE, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, reassumiu a Presidência da
Sessão, tendo o Conselheiro Artagão de Mattos Leão retornado à composição
do quorum da Sessão e cessando a convocação do Auditor Jaime Tadeu Lechinski.
Não houve pauta de julgamento do Auditor Roberto Macedo Guimarães.
Transcorrida a fase de julgamento, não havendo quem mais desejasse usar da
palavra, às dezoito horas e vinte minutos (18:20), o Senhor PRESIDENTE
encerrou a décima terceira Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, convocando
Sessão Ordinária para o dia dezessete de abril do ano de dois mil e oito (17/04/
2008), no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai
assinada pelo Secretário,      Agileu Carlos Bittencourt, e pelo Presidente do
Colegiado,      CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA. * * * * * * * * ** * * * *

Acórdãos

ACÓRDÃO N.º 1188/07 – TRIBUNAL PLENO
PROCESSOS Nº.: 452615/05 E 479289/05
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
RESPONSÁVEIS: EDUARDO DI MAURO E JACKSON PROENÇA TESTA
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
PROPOSTA DE VOTO N.º: 2375/07
EMENTA. Recursos de revista. Resolução n.º 452615/05. Resolução n.º 479289/
05. Impugnação de despesas julgada procedente. Cessão irregular de servidor.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público pelo conhecimento e desprovimento dos recursos. Proposta
do relator pelo conhecimento e provimento dos recursos. Cessão irregular de
servidor não caracterizada. Acórdão do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná pelo conhecimento e pelo provimento dos recursos. Reforma das
Resoluções de n.º 7205/2005 (fl. 157) e de n.º 8137/2005 (fl. 167). Pela
improcedência da impugnação de despesas. Pela baixa de responsabilidade.
RELATÓRIO
Trata-se de recursos de revistas interpostos pelos senhores EDUARDO DI
MAURO, Reitor da Universidade Estadual de Londrina no período de 01/
04/2006 a 09/06/2006, e JACKSON PROENÇA TESTA, reitor da
Universidade no período de 10/06/1998 a 13/08/2001, contra as Resoluções
de n.º 7205/2005 (fl. 157) e 8137/2005 (fl. 167) deste Tribunal, que julgaram
procedente a proposta de impugnação de despesas realizadas mediante a
cessão irregular de servidor.
A decisão teve como base proposta de impugnação de ato formulada pela 4ª
Inspetoria de Controle Externo, em razão da ausência de amparo legal à
cessão do servidor Eduardo Carlos Peixoto Santos pela Universidade
Estadual de Londrina, mediante Convênio de Cooperação Técnica, à Pastoral
da Criança e à CNBB – Conferência Nacional dos Bispos do Brasil.
São duas as motivações da proposta impugnatória. A primeira, pela
impropriedade na utilização de convênio para a cessão de servidor, em face
da ausência de previsão legal. A segunda, por conta da proibição expressa
contida na Constituição Estadual, vedando a cessão de servidores públicos
da administração direta ou indireta do Estado a empresas ou entidades
privadas.
Informa-se na peça impugnatória que o Decreto n° 2.245, de 13 de abril de
1.993, é o dispositivo legal que disciplina as disposições funcionais de
servidores da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado
do Paraná. Referido diploma legal recepciona as normas básicas
estampadas no Estatuto dos Servidores do Estado (Lei n° 6.174/70), impondo
que a cessão deverá ocorrer por prazo certo, para fim determinado e por
período não superior a 8 (oito) anos consecutivos, prazo este determinado
pela Lei n° 12.976, de 17/11/2000.
As decisões atacadas resultaram na seguinte responsabilização:
1) devolução de R$ 17.228,66 (dezessete mil, duzentos e vinte e oito reais e
sessenta e seis centavos) pelo senhor Jackson Proença Testa; e
2) devolução de R$ 14.582,81 (quatorze mil, quinhentos e oitenta e dois reais
e oitenta e um centavos) pelo senhor Pedro Alejandro Gordan.
Ressalto que os valores ainda não foram corrigidos.
Os recursos foram interpostos e recebidos pelo relator, posto que presentes
o pressupostos de admissibilidade.
A Diretoria Jurídica e o Ministério Público manifestam-se de maneira
uniforme pelo conhecimento e desprovimento do recurso (fls. 12/14 e 24/26).
É o relatório.
VOTO
Parto da consideração inicial de que o fundamento da presente impugnação é o
fato de o professor da Universidade ter sido cedido para atuar num consultório
odontológico mantido pela Pastoral da Criança e pela Confederação Nacional
dos Bispos do Brasil, prolongando-se a cessão por vários anos, sem que houvesse
o retorno do servidor à Universidade.

Entendo que o caso sob análise não envolve cessão propriamente dita, uma vez
que o centro odontológico em análise foi instituído por determinação e exigência
do acordo celebrado entre a Universidade e a Pastoral da Criança. Tal centro
odontológico ficou administrado conjuntamente pela Universidade e pela
Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, em fiel sintonia com o acordo firmado
entre as duas entidades.
Cabe acrescentar que em toda a fachada do centro odontológico deveriam constar
os nomes da Universidade Estadual de Londrina e da Pastoral da Criança –
outra razão pela qual afasto a idéia de que tenha havido cessão do servidor.
Inclusive, o centro odontológico em que o professor trabalhava era utilizado
por recém-formados da instituição, para atividades de estágio e prestação de
serviço, configurando o trabalho conjunto de instituições autônomas sem que
se evidencie a alegada cessão irregular de servidor.
Em razão do exposto, voto no sentido de que o Tribunal conheça dos recursos
para, no mérito, dando-lhes provimento, reformar as Resoluções de n.º 7205/
2005 (fl. 157) e 8137/2005 (fl. 167), julgando improcedente a impugnação
proposta pela 4ª Inspetoria de Controle Externo e determinando a baixa de
responsabilidade dos senhores JACKSON PROENÇA TESTA, Reitor da
Universidade Estadual de Londrina no período de 10/06/1998 a 13/08/2001,
e EDUARDO DI MAURO, Reitor da Universidade no período de 01/04/2006
a 09/06/2006.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do plenário do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no artigo
71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes
dos autos, conhecer dos recursos de revista, para no mérito, dar-lhes
provimento e reformar as Resoluções de n.º 7205/2005 (fl. 157) e 8137/2005
(fl. 167), julgando improcedente a impugnação proposta pela 4ª Inspetoria
de Controle Externo e determinando a baixa de responsabilidade dos
senhores JACKSON PROENÇA TESTA, Reitor da Universidade Estadual
de Londrina no período de 10/06/1998 a 13/08/2001, e EDUARDO DI
MAURO, Reitor da Universidade no período de 01/04/2006 a 09/06/2006.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 30 de agosto de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1743/07 – TRIBUNAL PLENO
PROCESSO N.º: 355489/04
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
SUBASSUNTO: RETIFICAÇÃO DE DECISÃO
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E CÂMARA
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
RESPONSÁVEL: CLAUDIR JUSTI E MILTON JOSÉ ORO
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Recursos de revista. Prestação de contas anual. Exercício de 2001.
Erro material. Parágrafo único do art. 471 do Regimento Interno. Proposta do
relator pela retificação e republicação de acórdão. Acórdão do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná pela retificação e republicação do acórdão.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de recursos de revista interpostos pelos senhores CLAUDIR JUSTI,
prefeito do Município de Laranjeiras do Sul no exercício de 2001, e MILTON
JOSÉ ORO, presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul no mesmo
exercício.
Os recursos já foram apreciados pelo Colegiado deste Tribunal mediante o
Acórdão n.º 361/06 (fls. 59/63), no qual decidiu-se pelo provimento dos recursos
com a emissão de parecer prévio pela regularidade das contas do senhor
CLAUDIR JUSTI e julgamento pela regularidade com ressalva das contas do
senhor MILTON JOSÉ ORO.
Entretanto, constatado erro material na decisão, trago, nos termos do artigo 471,
parágrafo único, do RI/TCEPR e em atenção ao despacho de fl. 64, proposta de
retificação e republicação do acórdão do acórdão n.º 361/06-Pleno (fls. 59/63)
publicado em 22/12/2006 na edição de n.º 80 do periódico Atos Oficiais do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a fim de que se procedam às seguintes
correções:
1) na ementa, item 2, exclua-se o termo ressalva, fazendo constar apenas “Contas
regulares”;
2) no primeiro parágrafo do relatório faça constar a seguinte redação:
“trata-se de recurso de revista interposto pelo senhor Claudir Justi, prefeito
do Município de Laranjeiras do Sul no exercício de 2001, contra Resolução
nº 3618/2004 (fl. 1426), pela qual o plenário deste Tribunal decidiu emitir
parecer prévio pela irregularidade das contas; e de recurso de revista
interposto pelo senhor Milton José Oro, presidente da Câmara de Laranjeiras
do Sul no exercício de 2001 contra Acórdão nº 2299/2004 (fl. 1425).”
3) suprima-se o segundo parágrafo do Relatório; e
4) no tópico III do voto, item 1, e na parte dispositiva do acórdão, item 1, realize-
se a substituição da referência à “Resolução n.º 3618/04” pela referência ao
“Acórdão n.º 2299/04”.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, reunidos em sessão plenária, por unanimidade,
nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento no artigo 471, parágrafo único, do Regimento Interno, retificar,
conforme voto do relator, e republicar o acórdão n.º 361/06-Pleno (fls. 59/63)
publicado em 22/12/2006 na edição de n.º 80 do periódico Atos Oficiais do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 29 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO N.º 361/06 – TRIBUNAL PLENO
(COM A REDAÇÃO ALTERADA PELO ACÓRDÃO N.º 1743/07 –
TRIBUNAL PLENO)
Processo n.º: 355489/04
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidades: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E CÂMARA
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
Responsáveis: CLAUDIR JUSTI E MILTON JOSÉ ORO
Órgão Julgador: PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Recursos de revista. 1) Presidente da Câmara. 1.1) Ausência de
recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes sobre os subsídios
dos agentes políticos. Lei Federal nº. 10.887/2004. Exigibilidade das
contribuições a partir de setembro de 2004. Inocorrência de irregularidade. 1.2)
Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 72. Incremento de despesas com serviços de
terceiros: exame prejudicado em face da manifestação do Supremo Tribunal Federal
ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.238-DF. 1.3) Provimento
do recurso. Contas regulares com ressalvas. 2) Prefeito Municipal de Laranjeiras
do Sul. Ente previdenciário extinto. Inexistência de meios para manter sistema
contábil próprio. Provimento do recurso. Contas regulares.
RELATÓRIO
Trata-se de recurso de revista interposto pelo senhor CLAUDIR JUSTI, prefeito
do Município de Laranjeiras do Sul no exercício de 2001, contra Resolução nº
3618/2004 (fl. 1426), pela qual o plenário deste Tribunal decidiu emitir parecer
prévio pela irregularidade das contas; e de recurso de revista interposto pelo
senhor Milton José Oro, presidente da Câmara de Laranjeiras do Sul no exercício
de 2001 contra Acórdão nº 2299/2004 (fl. 1425).
Em relação às contas do Prefeito do Município foram apontadas as seguintes
irregularidades:
1) inexistência de sistema contábil próprio da Previdência Municipal ou de
controles que evidenciem o ente previdenciário municipal como unidade gestora;
2) inexistência de Conta Corrente específica da Previdência Municipal;
Quanto às contas prestadas pela Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, foram
constatadas as seguintes irregularidades:
1) incremento de despesas com serviços de terceiros em desacordo com o art. 72
da LRF;
2) ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes sobre
os subsídios dos agentes políticos;
A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público manifestam-se, de
maneira uniforme, pelo conhecimento e não provimento do recurso do Executivo
e pelo não conhecimento do recurso da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul
em razão da intempestividade (fls. 50/53 e 54/56).
VOTO
I
Quanto à Câmara de Laranjeiras do Sul, a questão relativa ao limite de
acréscimos com serviços de terceiros já foi exaustivamente discutida por este
Tribunal. Prevaleceu o entendimento de que o controle a ser exercido por este
órgão nos exercícios de 2001 a 2003 quanto à observância do art. 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar n.º 101/2000 – restou prejudicado,
em razão da impossibilidade operacional de se realizar a comparação nos moldes
definidos pelo Supremo Tribunal Federal (STF) ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade n.º 2.238-DF. Na sessão de 12/2/2003, o Supremo Tribunal
Federal, por unanimidade, conferiu ao art. 72 interpretação conforme à
Constituição para que se entenda como serviços de terceiros, os serviços de
terceiros permanentes. É que a norma contida no art. 72 deve ser entendida como
acessória daquelas fixadas nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000.
O objetivo da regra do art. 72 é impedir que, por meio da terceirização de serviços,
seja burlado o limite de despesas com pessoal. Esse é o entendimento do Supremo.
Ocorre que, adotando-se tal interpretação, torna-se, na prática, impossível ao
órgão de controle externo verificar se cada ente da Administração Pública
submetido à sua jurisdição ficou ou não dentro do limite fixado. Veja-se a
dificuldade: o que é serviço permanente num determinado município pode não
o ser em outro; não há no plano de contas dos municípios a distinção entre
serviço de terceiro permanente ou temporário, o que impede um exame mais
automático do cumprimento da norma. Daí porque tenho votado, assim como os
demais conselheiros e auditores deste Tribunal, no sentido de não considerar o
descumprimento do limite fixado no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal
como causa de irregularidade.
Em relação à ausência de contribuição previdenciária incidente sobre o subsídio
dos agentes políticos, entendo não ser motivo de irregularidade, eis que a norma
legal que exigia tal contribuição à época, foi suspensa com a edição da Resolução
do Senado Federal nº. 26/05, sendo, com a promulgação da Lei Federal nº. 10.887/
2004, exigível somente a partir de setembro de 2004.
Assim, conheço do Recurso de Revista interposto pela Câmara Municipal de
Laranjeiras do Sul para, no mérito, dando-lhe provimento, julgar regulares
com ressalva as contas do senhor MILTON JOSÉ ORO referentes ao exercício
de 2001 e declarar a quitação do responsável.
II
No que tange ao Executivo, é importante salientar que o Fundo de Previdência
foi extinto em 1995 e somente foi restabelecido em 24/12/2001, conforme
documentos juntados no presente recurso pelo ex-Prefeito do Município.
Como as contas ora analisadas são referentes ao exercício de 2001, entendo que
não havia meios de se manter contabilização própria se o fundo estava extinto.
Assim, reputo inexistente a irregularidade apontada.
Dessa forma, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, e, com
fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República,
nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no
artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2006, votar no sentido
de que o Tribunal emita parecer prévio pela regularidade das contas do senhor
CLAUDIR JUSTI referentes ao exercício de 2001.
III
Pelo exposto, VOTO no sentido de que o Tribunal conheça dos recursos para,
no mérito, dando-lhes provimento:
1. reformar o Acórdão n.º 2299/2004 e julgar, com fundamento no art. 16, II,
e 17, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, regulares
com ressalva as contas do senhor MILTON JOSÉ ORO referentes ao exercício
de 2001 e declarar a quitação do responsável;
2. determinar á CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL que
atente para o cumprimento dos limites com a despesa de pessoal fixados nos
artigos 19 e 20 da Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade
Fiscal; e

3. emitir, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da
República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do
Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2006,
parecer prévio pela regularidade das contas do senhor CLAUDIR JUSTI
referentes ao exercício de 2001.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná reunidos em sessão plenária, por unanimidade,
nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca:
1. reformar o Acórdão n.º 2299/2004 e julgar, com fundamento no art. 16, II,
e 17, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, regulares
com ressalva as contas do senhor MILTON JOSÉ ORO referentes ao exercício
de 2001 e declarar a quitação do responsável;
2. determinar á CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL que
atente para o cumprimento dos limites com a despesa de pessoal fixados nos
artigos 19 e 20 da Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade
Fiscal; e
3. emitir, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da
República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do
Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2006,
parecer prévio pela regularidade das contas do senhor CLAUDIR JUSTI
referentes ao exercício de 2001.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o procurador-geral do Ministério Público junto a este Tribunal Eliseu
de Moraes Correa.
Sala das sessões, 30 de março de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1876/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 71294/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADOS : JOSE MARIA DE PAULA CORREIA e RENÊ
GALICIOLLI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Impugnação de Despesas originada de achados de
auditoria procedida na administração municipal. Responsabilização por
descumprimento do princípio da publicidade e falsificação documental. Agentes
públicos. Responsabilidade subjetiva. Aplicação da Teoria da Culpa Civil. Não
caracterização nos autos de culpa ou dolo dos agentes. Conhecimento.
Provimento, reformando a decisão recorrida. Não responsabilização pelos atos
imputados. Arquivamento.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Recurso de Revista interposto por advogado,
devidamente habilitado pelos interessados José Maria de Paula Correia e Renê
Galiciolli, inconformados com o contido na Resolução nº. 9609/2005 do Tribunal
Pleno que julgou procedente proposta de Impugnação de Despesas, originada
a partir de achados de auditoria procedida na administração do Município de
Matinhos, responsabilizando os ora Recorrentes “... por deixarem de dar
publicidade a ato praticado, e pela falsificação de publicação legal, na tentativa
de revestir de legalidade as despesas realizadas.” Determinou ainda a decisão
ora atacada a remessa dos achados ao Ministério Público Estadual para as devidas
providências.
A citada resolução originou-se, como já asseverado, de uma proposta de
responsabilização após realização de auditoria in loco, em que se verificou
irregularidade consistente na publicação fraudulenta de suplementação
orçamentária para o exercício financeiro de 2003, tendo em vista que se constatou
divergências no conteúdo de dois exemplares de uma mesma edição do Jornal
Correio Atlântico.
Os Recorrentes em sua peça vestibular buscaram demonstrar que a unidade técnica
e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em seus opinativos que
supedanearam a decisão recorrida, afrontaram os princípios constitucionais
considerando que: “... objetivamente imputaram a Responsabilidade pela
falsificação aos Recorrentes, com indicação de aplicação das sanções por
cometimento de improbidade administrativa, fazendo, destarte, tabula rasa do
princípio da culpabilidade e do in dúbio pro réu, peremptoriamente inafastáveis”,
uma vez que a própria unidade técnica alegou que “... a materialidade encontra-
se comprovada, mas a autoria é desconhecida.”
Ponderaram ainda que é comum na atividade jornalística existirem duas edições
na mesma data, trazendo como exemplo o jornal Folha de São Paulo que “... edita
no mesmo dia, em horários distintos, mais de uma publicação, com conteúdo um
pouco modificados.” E asseveraram: “Ademais, o autor da modificação da
publicação (Sr. Carlos Valmor Bazanella) alegou não ter agido com dolo e sim
culposamente, ao perceber o erro no periódico, o que demonstra a tese de
falsificação, posto que, tal não admite culpa, ou seja, não há que se falar em
falsificação culposa.”
Os Recorrentes defendem que não é devida a responsabilização imputada a eles,
considerando que não praticaram a republicação do periódico, não a ordenaram
ou mesmo a solicitaram e que conforme a declaração de fls. 65-66 do senhor
Carlos Valmor Bazanella, este teria assumido a autoria do fato, objeto do presente
recurso, negando, entretanto, que tivesse a intenção de fraudar ou enganar alguém.
Por derradeiro, afirmam que não existe prova nos autos “... de que os Recorrentes
agiram, de alguma forma, culposa ou dolosamente, aderindo à conduta do autor
do ilícito, a provocar a fraude e, por conseguinte, a quebra dos princípios”, de
revés, há evidência que “... corrobore a inocência dos Recorrentes acerca dos
fatos”, qual seja, a já citada declaração do senhor Carlos Valmor Bazanella.
Dessarte, requerem: “Absolvição dos Recorrentes, com julgamento pela
improcedência da impugnação de despesas, em virtude do princípio crucial
da responsabilização subjetiva, da falta de provas que demonstrem terem
agido com culpa ou dolo para o descumprimento dos princípios
constitucionais da administração pública, bem como em face da existência
de prova documental que os inocenta!” (Grifos conforme original).
Recebido o recurso pelo despacho nº. 773/06 (fls. 94), o mesmo foi encaminhado
à Diretoria Jurídica que analisou a matéria, exarando o parecer nº. 13377/06, no
qual entendeu que mesmo que se aceitasse a tese amplamente defendida e aplicada
da responsabilidade subjetiva do agente público no que tange as hipóteses de
improbidade administrativa, referida responsabilidade é evidente no caso em
comento, considerando que houve culpa in vigilando e negligência dos
responsáveis, razão pela qual opina pela manutenção da decisão recorrida.

O Ministério Público de Contas editou o parecer nº. 4212/07, no qual corrobora
com o entendimento esposado pela unidade técnica, considerando a ocorrência
de duas irregularidades, a saber: “inobservância ao princípio da legalidade
constatada pela ausência de publicação do Decreto nº. 327/03 e pelo intuito de
atribuir legitimidade às despesas realizadas com autorização do referido ato que,
legalmente, não existia, já que não lhe fora dada a devida publicidade; e a fraude,
propriamente dita, materializada pela adulteração do exemplar jornalístico, embora
sua autoria seja desconhecida.”
Sendo assim, opinou pelo conhecimento do recurso, e no mérito, pelo
improvimento, mantendo-se a responsabilização dos senhores José Maria de
Paula Correa e René Galiciolli, Interventor Estadual e Secretário de
Administração e Finanças do Município de Matinhos, respectivamente.
O ilustre relator, auditor Sérgio Valadares Fonseca, em sessão de 20 de dezembro
de 2007, apresentou proposta de voto no sentido de afastar o item II da Resolução
nº 9609/2005, por entender existir dúvida quanto a publicação do decreto já
mencionado, mantendo-se, entretanto, a Impugnação de Despesas com o seu
encaminhamento ao Ministério Público Estadual. Portanto, propôs a reforma
parcial da decisão recorrida.
Abertos os debates, este conselheiro entendeu que na dúvida deve-se aplicar a
interpretação mais benéfica aos interessados, qual seja, a de entender que a
publicação do ato administrativo de fato ocorreu, saneando a irregularidade
motivadora da procedência da presente impugnação, proposta esse que foi
acompanhada pela maioria dos integrantes do plenário (4x2), acarretando a
necessidade da apresentação do presente voto vencedor, nos termos regimentais.
VOTO
De todo o acima exposto pode-se inferir que dois foram os aspectos que levaram
este Tribunal de Contas a julgar procedente a proposta de Impugnação de
Despesas, quais sejam: a suposta inobservância ao princípio da legalidade
constatada pela ausência de publicação do Decreto nº. 327/03 e pelo intuito de
atribuir legitimidade às despesas realizadas com autorização do referido ato que,
legalmente, não existia, já que não lhe foi dada a devida publicidade; e a suposta
fraude materializada pela adulteração do exemplar jornalístico.
Buscando construir um raciocínio lógico e jurídico para o caso em tela, cumpre-
se destacar que a possível fraude estaria centrada na confecção de um exemplar
jornalístico, que não circulou, contendo o decreto acima citado que daria respaldo
as despesas realizadas. Portanto, comprovada a fraude, esta acarretaria a nulidade
das despesas, uma vez que o ato normativo – Decreto nº. 327/03 – não se tornou
eficaz, não produzindo efeitos, uma vez que não foi publicado.
Pois bem, do manuseio das peças carreadas aos autos ora em comento, inobstante
a afirmação efetuada pelo Diretor de Comunicação Social do Município
responsabilizando-se pela publicação do já citado decreto que versava sobre a
suplementação orçamentária para o exercício de 2003, não se encontra ao longo
do protocolado indícios ou provas materiais que atestem a veracidade dos fatos,
incriminando os ora Recorrentes. Dessarte, o dolo e a culpa não se encontram
materializados nos autos que nos permita impor responsabilidades,
enquadrando-os na Lei de Improbidade Administrativa.
Nesse paço, cede-se a palavra a ilustre jurista Maria Sylvia Zanella di Pietro que
ao abordar o tema da responsabilidade do agente público assim assevera:
“... o enquadramento da Lei de Improbidade exige culpa ou dolo por parte do
sujeito ativo. Mesmo quando o ilegal seja praticado, é preciso verificar se houve
culpa ou dolo, se houve um mínimo de má-fé que revele realmente a presença de
um comportamento desonesto.”
Portanto, para o agente público não se aplica a responsabilidade objetiva prevista
no art. 37, § 6º da Magna Carta Federal, mas sim a responsabilidade subjetiva
consignada na teoria da culpa civil, que exige a demonstração do animus do
agente em dilapidar o patrimônio público, favorecer terceiros indevidamente,
enriquecer-se ilicitamente ou deixar de observar os princípios informadores da
Administração Pública.
Sendo assim, não se afasta que equívocos podem ter sido praticados na divulgação
do multicitado decreto, que falhas podem ter ocorrido no exercício do controle
interno, entretanto, afirmar que estas imperfeições foram maquinadas pelos
Recorrentes com a vontade de burlar os princípios constitucionais, as peças
carreadas aos autos, não nos concedem essa certeza.
Dessarte, VOTO pelo conhecimento do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe
provimento, reformando a decisão contida na Resolução nº. 9609/2005 do
Tribunal Pleno, no sentido de não responsabilizar os Recorrentes José Maria de
Paula Correa e René Galiciolli, Interventor Estadual e Secretário de
Administração e Finanças do Município de Matinhos, respectivamente, à época
dos fatos, via de conseqüência determinando o arquivamento do feito ora em
comento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 71294/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por maioria simples em:
Conhecer do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando
a decisão contida na Resolução nº. 9609/2005, do Tribunal Pleno, no sentido
de não responsabilizar os Recorrentes José Maria de Paula Correa e
René Galiciolli, Interventor Estadual e Secretário de Administração e Finanças
do Município de Matinhos, respectivamente, à época dos fatos, via de
conseqüência, determinar o arquivamento do feito ora em comento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS
EURIDES BRANDÃO (voto vencedor).
Os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES votaram pelo provimento parcial (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 237/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 262554/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
INTERESSADO : JOEL MAGALHÃES DOS SANTOS
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Consulta – possibilidade de concessão de REAJUSTE dos vencimentos dos
servidores do Poder Legislativo Municipal, independentemente do Poder
Executivo – inteligência do artigo 37, X da Constituição Federal.
Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Vereador Joel Magalhães dos Santos,
vem a esta Corte de Contas indagar acerca da possibilidade de concessão de
revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos e comissionados,
visando a recomposição do poder aquisitivo da moeda, nos casos em que o Poder
Executivo não o faça.
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A consulta foi recebida por este Relator, que vislumbrou estarem presentes os
pressupostos de admissibilidade e determinou a remessa dos autos à
Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca qu:– Informação nº 42/07 -, que
noticiou os prejulgados existentes acerca desta matéria.
Encaminhado o expediente à Diretoria Jurídica, esta argüiu a sua incompetência
para analisar o objeto da consulta, visto tratar-se de matéria afeta à Diretoria de
Contas Municipais.
A Diretoria de Contas Municipais, em seu opinativo – Parecer nº 45/07 -, aduz
que o direito à revisão salarial anual, também chamado de reposição ou
recomposição, está constitucionalmente assegurado no artigo 37, X, da Carta
Federal, entretanto, entende que é inconstitucional a concessão de reajuste
salarial aos servidores do Legislativo através de sua iniciativa, uma vez que é
de iniciativa do Chefe do Poder Executivo a elaboração de projetos de lei que
visem o aumento ou recomposição dos vencimentos dos servidores públicos em
qualquer esfera.
Ressaltou ser este o entendimento do Supremo Tribunal Federal, apontando
decisões em Ações Diretas de Inconstitucionalidade ajuizadas pelo Governador
do Estado do Rio Grande do Sul e do Estado da Paraíba.
Outro é o posicionamento do Ministério Público de Contas em seu Parecer nº
20053/07, que aborda a distinção entre os conceitos de revisão e de reajuste,
salientando que enquanto a revisão é geral, referente às perdas inflacionárias de
determinado lapso temporal, o aumento pode ser setorial, sem que isso implique
em quebra da igualdade.
Neste sentido, segundo o MPjTC, não há vedação para a concessão de reajuste,
independente de medida inicial do Poder Executivo, situação esta diversa da
revisão, que é geral e anual e portanto, deve ser igual para todos os servidores.
Em ambos os casos, salienta que deve haver lei específica, observados os demais
princípios e limites relativos à responsabilidade fiscal.
VOTO
A matéria suscitada pelo Consulente, de reposição salarial dos servidores públicos
deve ser analisada à luz do que dispõe o inciso X do artigo 37 da Carta Federal:
“Art. 37 (...)
(...)
X- a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do
art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada
a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre
na mesma data e sem distinção de índices””.
A norma constitucional acima transcrita assegura aos servidores públicos a
revisão geral anual, e visa unicamente a recomposição das perdas inflacionárias
no período. Não assegura, portanto, o aumento acima da inflação, este sim,
liberalidade da administração, segundo seus critérios de conveniência e
oportunidade.
É possível, assim, a concessão de reajuste salarial aos servidores do Poder
Legislativo, independentemente de iniciativa do Poder Executivo, respeitados
os requisitos constitucionais (CF, art. 37,XI e XIII e art. 169, § 1º) e legais (LRF,
art. 22, § único, I e Lei Eleitoral).
Releva notar, que esta possibilidade limita-se à concessão de reajuste e não da
revisão, para reposição do poder aquisitivo da moeda, objeto de questionamento
do consulente. A revisão é geral e igual para todos os servidores.
Com estas ponderações, passa-se a responder, em tese, às indagações do
consulente:
1) A Câmara Municipal de Mariluz possui no seu quadro próprio de pessoal,
servidores efetivo e em comissão, nesse sentido ela poderá contemplar seus
servidores com a revisão geral anual reposição salarial/recomposição do poder
aquisitivo – inflação acumulada nos último doze meses – conforme prevê a Lei
Orgânica Municipal e a Constituição Federal, mesmo que a Prefeitura Municipal
não contemple seus servidores? Qual o entendimento do Tribunal em relação a
esse medida?
Utilizando-se dos termos da distinção entre REVISÃO e REAJUSTE,
didaticamente apresentada pelo membro do parquet em seu opinativo, é possível
ao Poder Legislativo Municipal conceder REAJUSTE a seus servidores, ainda
que o Poder Executivo não o faça. “Nisto, ressalte-se, não há qualquer afronta
ao ordenamento jurídico, uma vez que se trata de exercício de competência
constitucionalmente estabelecida (art. 37,X), segundo a divisão funcional de
poder (autonomia administrativa – art. 1º c/c 2º da CRFB)”.
2) Em caso afirmativo da pergunta anterior qual o ato correto para conceder o
reajuste? Projeto de Lei ou Decreto Legislativo?
O reajuste deverá ser concedida mediante lei.
De todo o exposto, VOTO para que a presente consulta seja respondida, em tese,
nos termos acima epigrafados, haja vista que corroboro integralmente os termos
do Parecer nº 20053/07 do Ministério Público de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 262554/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Responder a presente consulta, em tese, nos termos acima epigrafados,
corroborando integralmente os termos do Parecer nº 20053/07 do Ministério
Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
KATIA REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2008 – Sessão nº 6.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 329/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 194543/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS
INTERESSADO: TÂNIA REGINA GARCIA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista, Prestação de contas julgada irregular. Conhecimento.
Provimento parcial. Contas regulares com ressalva.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se de recurso de revista interposto pela Sr.ª Tânia Regina Garcia, ex-
Presidente da Câmara Municipal de Indianópolis, contra o Acórdão n.º 1637/
2005, que julgou desaprovadas do exercício de 2002, em função da movimentação
de recursos em instituição financeira privada (HSBC Bank Brasil S/A – Banco
Múltiplo).

A recorrente reitera as alegações realizadas na prestação de contas, justificando
que a impropriedade decorre da inexistência de banco oficial naquela
municipalidade, sendo que o deslocamento para outro município acarretaria em
aumento de despesas, e que a movimentação em conta bancária do Poder
Legislativo atualmente está sendo realizada em banco oficial.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução n.º 565/06-DCM - fls. 10 a 13)
mencionou que a inteligência da impossibilidade de movimentação em instituição
financeira privada decorre de texto constitucional. Ressaltou que apenas em
municípios onde não há agência do banco oficial instalada no município tem
esta Corte admitido a movimentação em bancos privados, por razões de ordem
prática e até mesmo de segurança, porém a medida somente pode ser adotada após
a edição de lei municipal autorizativa. Ao final opinou pela aprovação, em caráter
excepcional, dando provimento ao recurso.
O representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Exm.º Sr.
Procurador Laerzio Chiesorin Junior, (Parecer n.º 12428/06 - fl.14), baseando-
se em decisões anteriores, opinou pelo conhecimento e provimento deste recurso,
para aprovar as contas prestadas pela Câmara Municipal de Indianópolis,
exercício de 2002, e também porque já está sanada a impropriedade, por ter sido
providenciado o encerramento da conta em banco privado.
Verifiquei em consulta aos sítios na Internet que os bancos oficiais (Caixa
Econômica Federal e Banco do Brasil S/A) não têm agências em Indianópolis, o
que, nos termos do Acórdão 718/2006 – Pleno, permite a conversão em ressalva,
uma vez que a recorrente não trouxe aos autos comprovação de autorização legal
para manutenção de conta-corrente em instituição financeira privada.
Face ao exposto, proponho que esta Corte conheça do presente recurso, para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, reformando o Acórdão n.º 1637/2005, para
julgar regulares com ressalva as contas anuais da Câmara Municipal de
Indianópolis, do exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 194543/05, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO
DE INDIANÓPOLIS, de responsabilidade de TÂNIA REGINA GARCIA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade, em:
Conhecer do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
reformando o Acórdão n.º 1637/2005, para julgar regulares com ressalva as contas
anuais da Câmara Municipal de Indianópolis, do exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS
EURIDES BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de março de 2008 – Sessão nº 9
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 339/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 436625/07
ENTIDADE : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO
DE LONDRINA
INTERESSADO: WILSON MARIA SELLA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO DE
LONDRINA. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003. PROVIMENTO
PARCIAL, REFORMANDO-SE O ACÓRDÃO Nº 1068/2007, DA 2ª CÂMARA
DESTA CORTE, QUANTO À AUSÊNCIA DE CADASTRO DO
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E EM RELAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2003, COM
RESSALVA NO QUE TANGE AO DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO E MANTENDO-SE A REFERIDA DECISÃO QUANTO À
DESINCORPORAÇÃO DE BENS SEM O DEVIDO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO, À INADIMPLÊNCIA RELATIVA AO PARCELAMENTO DE
DÉBITOS COM A SANEPAR E EM RELAÇÃO À IRREGULARIDADE NO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CONVITE, SOB O Nº
001/2003.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista interposto pelo Sr. Wilson
Maria Sella, ex-Presidente da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização
de Londrina, objetivando a reforma do Acórdão nº 1068/2007, da 2ª Câmara
desta Corte, que desaprovou as contas da Companhia, referentes ao exercício
financeiro de 2003, pelos seguintes motivos:
-· Ausência de cadastro do responsável pela contabilidade junto ao Tribunal de
Contas, conforme o artigo 7º, §1º, da Instrução Técnica nº 27/2004-TC
(regulamenta o Provimento nº 48/2002, quanto à prestação de contas anual,
relativa ao exercício financeiro de 2003, das Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista municipais);
· O demonstrativo do resultado do exercício, no que tange à apresentação, não
obedece ao comando da Lei nº 6.404/76, que dispõe sobre as sociedades por
ações, posto que não demonstra as deduções da receita bruta, líquida, os custos
para prestar os serviços e o lucro bruto;
· Desincorporação de bens sem o devido procedimento licitatório;
· Inadimplência relativa ao parcelamento de débitos com a Sanepar; e
· Irregularidade em procedimentos licitatórios:
- Convite nº 001/2003 (referente à contratação de empresa para a prestação de
serviços de agenciamento de viagens, com fornecimento de passagens terrestres,
aéreas nacionais e internacionais e reserva de hotéis): o responsável não observou
as normas previstas no artigo 40 da Lei nº 8.666/93.
- Dispensa nº 004/2003 (referente à aquisição de água mineral): não foram lançadas
nos autos as justificativas de preço e de escolha do fornecedor, o que viola o
artigo 26 da Lei nº 8.666/93.
DO RECURSO
O recorrente, em suas alegações, quanto à ausência de cadastro do responsável
pela contabilidade junto à esta Corte de Contas, declara que o contador, Sr.
Mario Shiroshi Yamaji – CRC nº 15596/0-PR, é cadastrado junto ao Tribunal de
Contas como responsável pela contabilidade da Companhia desde o ano de 1994,
assinando todas as respectivas prestações de contas.
Na prestação de contas objeto deste presente recurso, foi juntada certidão de
habilitação profissional expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade,
conforme o artigo 6º, item 4, da Instrução Técnica nº 27/2004.

No que diz respeito às demonstrações financeiras, a alteração no formato da
apresentação do resultado do exercício não implicou em alteração dos valores
correspondentes ao lucro da empresa, tampouco quanto as suas obrigações, que
permaneceram inalteradas, identificadas pela “demonstração dos lucros ou
prejuízos acumulados”.
Dessa forma, declara que houve uma melhor discriminação dos valores, não
havendo qualquer prejuízo à publicidade das informações, bem como ao erário.
No que tange aos bens desincorporados, tal situação decorreu de orientação da
auditoria externa independente realizada.
Foram incorporados bens não encontrados e inutilizados, no valor de R$
196.958,73 (cento e noventa e seis mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e
setenta e três centavos).
Do valor mencionado, R$ 99.447,75 (noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta
e sete reais e setenta e cinco centavos) correspondiam ao software de multas de
trânsito que foi comprado pela Companhia na gestão do Prefeito Antonio
Casemiro Belinati (1997-2000) e que nunca foi entregue, o que está sendo apurado
em Ação Civil Pública pelo Ministério Público, no valor de R$ 48.300,00
(quarenta e oito mil e trezentos reais).
O valor restante correspondia aos computadores e periféricos roubados e que
pegaram fogo na fuga dos assaltantes, após perseguição da Polícia Militar, objeto
de registro de ocorrência junto à polícia civil, no valor de R$ 51.147,76
(cinqüenta e um mil, cento e quarenta e sete reais e setenta e seis centavos).
Assim, alega que mais da metade dos bens incorporados não poderiam ter passado
por procedimento licitatório.
Quanto ao restante dos valores, afirma que até 2003, não havia sido realizado
qualquer levantamento patrimonial de valores e bens e que não há como reprovar
a atitude do administrador que fez tal estudo, desincorporando bens danificados
e impróprios de uso e de reforma. Ainda, declara que muitos desses móveis estão
guardados no galpão da companhia e que, pelo estado em que se encontram, seria
um desperdício de recursos com licitação, tentar aliená-los, seja pelo valor, pela
tecnologia ultrapassada ou pela provável ausência de licitantes.
Em relação à inadimplência do pagamento referente à Sanepar, informa que houve
previsão de juros ou multas e que, assim, não se devem contar os mesmos em
balanço.
Por fim, quanto aos procedimentos licitatórios, especificadamente em relação ao
Convite nº 001/2003, o recorrente alega que o respectivo contrato não apresenta
valores unitários, visto que poderiam variar caso fosse uma viagem nacional ou
internacional, não podendo ser auferido “ab initio” da contratação.
O preço global da contratação consta no processo licitatório juntado aos autos,
considerado o limite legal permissivo da lei de licitações (Lei nº 8.666/93) para
a modalidade Convite, o que foi respeitado durante todo o período contratual.
Quanto à Dispensa sob o nº 004/2003, foi efetuada cotação dos produtos e
preços, o que justificou a contratação pelo menor preço, nos termos do artigo 26
da Lei de Licitações, observando-se que os valores contratados foram inferiores
ao permissivo legal.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 4615/07, em relação à
ausência de cadastro do responsável pela contabilidade junto à esta Corte,
entende que a irregularidade encontra-se sanada, visto que, em consulta ao
sistema de cadastro de responsáveis, constata-se como responsável o Sr. Mario
Shiroshi Yamaji.
Quanto à apresentação do demonstrativo do resultado do exercício, em face das
alegações do recorrente e considerando que não houve alteração dos valores,
mas apenas uma melhor discriminação, o que não comprometeu a gestão da
entidade ou a publicidade dos atos, opina pela regularidade do item.
No que tange à desincorporação de bens sem o devido processo licitatório, em
face dos argumentos e dos documentos apresentados, opina pela regularidade
do apontamento, visto que foram desincorporados os bens inexistentes, roubados
ou danificados, além de que o montante de R$ 99.447,75 (noventa e nove mil,
quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos), refere-se a software
comprado mas não entregue, o que está sendo apurado em Ação Civil Pública
movida pelo Ministério Público.
Em relação à inadimplência relativa ao parcelamento de débitos com a Sanepar,
apesar das justificativas, não foram apresentados documentos que comprovem a
regularização, por meio do pagamento das parcelas, tendo em vista que o termo
de parcelamento apresentado, assinado em 13/02/1997, fixa o pagamento em 30
parcelas iguais. Também não foram evidenciados pagamentos no exercício
seguinte, conforme Instrução nº 4081/06, da DCM, no protocolo nº 161505/05,
referente à prestação de contas da entidade do exercício financeiro de 2004.
Porém, considerando que o parcelamento em questão corresponde a 0,85% do
total do passivo da Companhia e que, somado às contas à pagar da Sanepar,
representa 10,60% do total do passivo, converte o apontamento em ressalva.
Por fim, quanto à irregularidade em procedimentos licitatórios, especificadamente
em relação ao Convite nº 001/2003, entende que mesmo que não tenham sido
respeitadas as regras da Lei nº 8.666/93 que determinam as cláusulas obrigatórias
dos editais e contratos administrativos, referido procedimento licitatório se
encontra regular, pois pequenos erros formais não são capazes de macular por
completo a gestão do recorrente, além de terem sido atendidos ambos os escopos
básicos do instituto da licitação, quais sejam, a igualdade entre os licitantes e
o melhor preço.
No que concerne à Dispensa nº 004/2003, informa que os documentos acostados
aos autos são passíveis de sanar a irregularidade, ainda que não haja uma
justificativa formal de preço e escolha do fornecedor, pois comprovam que a
Administração realizou a cotação de preços junto ao mercado, vindo a contratar
com a empresa Jorge K. Seito e Cia. Ltda. (NUTRISUL), oferecedora do menor
preço.
Portanto, a Diretoria entende que o item encontra-se regularizado.
Ante o exposto, conclui pelo provimento do presente recurso de revista,
aprovando as contas, com ressalva em relação ao item referente à inadimplência
quanto ao parcelamento de débitos com a Sanepar.
o:O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 17297/07, corrobora o
entendimento da DCM, somente em relação aos itens referentes à ausência de
cadastro do responsável pela contabilidade junto ao Tribunal de Contas e à
irregularidade encontrada no procedimento de Dispensa de Licitação nº 04/
2003, cujos vícios foram sanados.
Quanto ao demonstrativo do resultado do exercício financeiro, entende que a
irregularidade permanece, pois os dados relativos às deduções da receita bruta,
à identificação da receita líquida, dos custos para prestação de serviços e do
lucro bruto, não foram apresentados na primeira publicação e, embora estejam
expressos nos documentos às fls. 386 dos autos, não houve a publicação, não
sendo atendidas as exigências contidas na Lei nº 6.404/76.
Em relação à desincorporação de bens sem o devido procedimento licitatório,
não foi apresentado o anexo do boletim de ocorrência contendo a relação dos
bens roubados e destruídos na fuga dos assaltantes; não foi encaminhada cópia
da Ação Civil Pública, nem mesmo indicado seu número, não havendo como se
verificar se a devolução do valor do software adquirido e não entregue está
sendo perseguida em juízo, permanecendo, portanto, a irregularidade.
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No que concerne à dívida junto à Sanepar, não houve a devida comprovação do
seu adimplemento, não sendo possível acatar a presunção “iure et de iure” que
o recorrente pretende conferir aos registros contábeis, os quais possuem
omissões, como detectado também nas contas do exercício seguinte (2004). Assim,
tendo em vista que a omissão se reflete nos resultados do exercício, não é possível
aceitar os argumentos da DCM sobre o valor da dívida em contraposição ao
passivo da Companhia, para converter o item em ressalva, devendo ser mantido
o juízo de reprovação das contas.
Quanto à irregularidade constatada no Convite nº 001/2003, entende que deve
ser mantida, visto que não foi alcançado o objetivo maior do procedimento
licitatório, ou seja, a busca da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública.
Considera ser questionável a economicidade da contratação de agência de turismo,
em virtude de que a aquisição de passagens aéreas e a reserva de hotéis pode ser
feita diretamente junto às empresas prestadoras dos respectivos serviços, o que
suprime integralmente a cobrança de “comissões”, além de que o procedimento
instaurado restringiu-se a debater, justamente, o percentual abstrato dessas
comissões, não tendo sido licitado, portanto, o principal, que era o valor efetivo
das diárias e das passagens aéreas cobradas. Ressalta-se que não havia qualquer
programação da Companhia no sentido de estimar os destinos e os períodos de
viagem no exercício.
Ainda, alega que apenas duas interessadas atenderam ao Convite, o que fulmina
o caráter competitivo do certame e que tanto o edital quanto o contrato não
especificaram a contento o objeto e os preços, resultando a anotação da
inobservância do disposto no artigo 40 e 55 da Lei nº 8.666/93, o que não
caracteriza somente vício formal, mas clara irregularidade material no
procedimento instaurado.
Posto isto, o Ministério Público de Contas opina pelo provimento parcial do
recurso, mantendo a desaprovação das contas em relação ao demonstrativo do
resultado do exercício; à desincorporação de bens sem o devido procedimento
licitatório, ao inadimplemento da dívida junto à Sanepar e à irregularidade
constada no procedimento licitatório na modalidade Convite, sob o nº 001/
2003.
DO VOTO
Ante o exposto, verifica-se que merece ser corroborada a análise realizada pelo
Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 17297/07, com exceção do item
referente ao demonstrativo do resultado do exercício, o qual deve ser convertido
em ressalva, pois, embora não tenha sido realizada a republicação das
demonstrações contábeis, foi juntado, às fls. 386 dos autos, documento que
comprova os dados relativos às deduções da receita bruta e à identificação da
receita líquida, dos custos para prestação de serviços e do lucro bruto.
Devem ser consideradas, ainda, as alegações do recorrente, de que a alteração na
forma de apresentação do resultado financeiro não gerou a alteração dos valores
referentes ao lucro da empresa e suas obrigações, permanecendo inalterados. O
que ocorreu foi uma melhor discriminação, não comprometendo a gestão da
Companhia.
Quanto à ausência de cadastro do responsável pela contabilidade junto ao
Tribunal de Contas e à irregularidade constatada no procedimento de Dispensa
de Licitação nº 004/2003, verifica-se, portanto, que as contas foram regularizadas,
pois consta no sistema de cadastro desta Corte o Sr. Mario Shiroshi Yamaji,
como responsável técnico, bem como, na referida dispensa de licitação, ficou
comprovado que a Administração realizou a contratação pelo menor preço com
a empresa Jorge K. Seito e Cia. Ltda. (NUTRISUL), por meio de pesquisa de
valores no mercado.
Assim, entre as irregularidades que permanecem, destaca-se:
- a desincorporação de bens sem o devido procedimento licitatório, pois a
alegação do recorrente de que foram adotadas as medidas cabíveis, especialmente
Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público, não foi comprovada, pois
não houve o encaminhamento de cópias da referida demanda, muito menos o
número do processo, sendo impossibilitado averiguar se, realmente, a devolução
do valor do software adquirido pela Companhia na gestão do Prefeito Antonio
Belinati (1997-2000) e não entregue, está sendo perseguida em juízo;
- a inadimplência relativa ao parcelamento de débitos com a Sanepar, pois,
embora o item tenha sido ressalvado pela DCM, em virtude do parcelamento da
dívida corresponder a 0,85% do total do passivo da Companhia – R$ 61.425,58
(sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e oito centavos)
–, que somados às contas à pagar da Sanepar, representa 10,60% do total do
passivo, não se pode deixar de considerar que não houve a comprovação do
adimplemento da dívida, a qual reflete nos resultados do exercício financeiro;
- irregularidade no procedimento licitatório na modalidade Convite, sob o nº
001/2003, pois não foram observadas as cláusulas obrigatórias do contrato
administrativo, conforme o disposto no artigo 40 e 55 da Lei nº 8.666/93, além
de que foi apontado pelo Ministério Público de Contas a questionável
economicidade da contratação de agência de turismo, pois as passagens e a reserva
em hotéis poderia ser feita diretamente junto às empresas prestadoras dos serviços,
evitando as “comissões”. Ainda, que houve restrição do procedimento licitatório
em debater o percentual abstrato das “comissões”, não tendo sido licitado o
principal, ou seja, o valor efetivo das diárias e das passagens aéreas, pois não
havia programação da Companhia em estimar os destinos e os períodos das
viagens.
Posto isto, VOTO pelo provimento parcial do presente recurso de revista,
reformando-se o Acórdão nº 1068/2007, da 2ª Câmara desta Corte, quanto à
ausência de cadastro do responsável pela contabilidade junto ao Tribunal de
Contas e em relação à Dispensa de Licitação nº 004/2003, com ressalva no que
tange ao demonstrativo do resultado do exercício e mantendo-se a referida decisão
quanto à desincorporação de bens sem o devido procedimento licitatório, à
inadimplência relativa ao parcelamento de débitos com a Sanepar e em relação à
irregularidade no procedimento licitatório na modalidade Convite, sob o nº
001/2003.
gu:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 436625/07, da COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO DE LONDRINA, de responsabilidade de
WILSON MARIA SELLA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Dar provimento parcial ao presente Recurso de Revista, reformando-se o
Acórdão nº 1068/2007, da 2ª Câmara desta Corte, quanto à ausência de cadastro
do responsável pela contabilidade junto ao Tribunal de Contas e em relação à
Dispensa de Licitação nº 004/2003, com ressalva no que tange ao demonstrativo
do resultado do exercício e mantendo-se a referida decisão quanto à
desincorporação de bens sem o devido procedimento licitatório, à inadimplência
relativa ao parcelamento de débitos com a Sanepar e em relação à irregularidade
no procedimento licitatório na modalidade Convite, sob o nº 001/2003.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME
TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de março de 2008 – Sessão nº 10
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 354/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 496264/05
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE
RENASCENÇA
INTERESSADO: DORVILE ANTONINHO COVATTI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDO DE APOSENTADORIA E
PENSÕES DO MUNCIÍPIO DE RENASCENÇA. EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2003. DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NOS FORMULÁRIOS
PREVIDENCIÁRIOS. ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELO
RECORRENTE E CERTIFICADOS DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA
ANEXADOS PELA REPRESENTANTE DO PARQUET QUE SANAM A
IRREGULARIDADE APONTADA. CONFORME PARECER DO
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, PELO
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. REFORMA DA
DECISÃO EXARADA NO ACÓRDÃO Nº. 4.941/2005. REGULARIDADE
DAS CONTAS.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo FUNDO DE APOSENTADORIA
E PENSÕES DE RENASCENÇA, em face do Acórdão nº 4.941/2005, que julgou
desaprovadas as contas do ora Recorrente, referentes ao exercício financeiro de
2003, de responsabilidade do Sr. Dorvile Antoninho Covatti, tendo em vista as
divergências de informações nos Formulários Previdenciários.
Nos termos do despacho nº 5.345/07, de fl. 265/266, o Recurso foi recebido
porque preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
DO RECURSO
O FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE RENASCENÇA,
devidamente representado pelo seu Presidente à época, Sr. Dorvile Antoninho
Covatti, interpõe o presente Recurso de Revista, fl. 249/258, expondo e
requerendo o que segue.
Informa que o Formulário Previdenciário encaminhado junto à Prestação de
Contas do Fundo (Balanço Anual de 2003) foi enviado à esta Casa em data de 27/
02/2004, em atendimento ao Ofício Circular nº. 01/2004, da Diretoria de Contas
Municipais, datado de 17/02/2004.
Que, no ensejo de atender ao solicitado no mencionado Ofício - prazo
improrrogável – dia 29/02/2004 – para o encaminhamento do formulário
previdenciário -, a Administração Municipal, devido ao exíguo tempo,
encaminhou o referido Formulário Previdenciário, preenchido pelo próprio
Município, inclusive a parte atuarial (item III), sem a devida assinatura do atuário.
Isso porque, caso aguardasse a manifestação do atuário responsável, não seria
possível cumprir o prazo estipulado, incorrendo nas sanções previstas no
Provimento nº. 01/98, deste Tribunal.
Assevera que objetivando cumprir as determinações emanadas desta Corte, o
Município tentou preencher o formulário da melhor maneira possível, mas,
todavia, cometeu algumas contradições nas informações, especificamente na
Avaliação Atuarial – item III.
Ressalta que no contraditório enviado a esta Casa, após o exame preliminar
realizado pela Diretoria de Contas Municipais, o Recorrente enviou novo
Formulário Previdenciário, com dados oficiais do Atuário Responsável, Sr.
Adílson Costa – IBA 1.032 MTB/RJ.
Aduz que por ter sido considerado irregular, entendeu-se que o primeiro
Formulário Previdenciário não teria qualquer valor, motivo pelo qual não foi
solicitada a sua desconsideração quando do contraditório.
Diante disso, requer seja realizada a “Análise Técnica Previdenciária” da
Prestação de Contas do Fundo de Aposentadoria e Pensões de Renascença,
referente ao exercício de 2003, considerando somente o Formulário
Previdenciário encaminhado junto com o contraditório, datado de 30/07/2004,
devidamente assinado pelo Atuário Responsável, julgando-se, por conseqüência,
regulares as contas.
É o relatório.
DA ANÁLISE
Após a análise da peça recursal, a Diretoria de Contas Municipais através da
Instrução nº 5.406/07, fl. 271/273, entende que os argumentos avençados pelo
Recorrente em nada inovam os elementos apresentados anteriormente nos autos,
limitando-se a narrar os fatos ocorridos durante a Instrução Processual, fatos
estes, de conhecimento notório dos membros desta Casa, haja vista que presentes
no processo em análise.
Assim, segundo a Unidade Técnica, a peça apresentada com o intuito recursal,
em nada modifica as conclusões exaradas anteriormente, pois não esclarece as
inconsistências apontadas ou traz novos elementos, opinando, ao final, pelo
conhecimento e não provimento do Recurso de Revista, mantendo-se a
desaprovação das contas.
Por outro lado, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer
nº 1.213/08, fl. 274/276, da lavra da Procuradora Valéria Borba, entende que as
justificativas apresentadas pelo Recorrente têm o condão de alterar a decisão
desta Corte.
Ressalta que os Certificados de Regularidade Previdenciária - CRP, em anexo ao
Parecer Ministerial, demonstram que no exercício de 2003 o Município estava
em situação de regularidade com a Previdência. Portanto, diante da emissão dos
respectivos Certificados, resta afastada a irregularidade material no tocante à
implementação e/ou gestão do sistema previdenciário do Município.
Diante disso, opina pelo provimento do Recurso, reformando-se a decisão desta
Corte, consubstanciada no Acórdão nº. 4.941/2005, para que se aprovem as
contas do Fundo de Aposentadoria e Pensão de Renascença, relativa ao exercício
financeiro de 2003.
DO VOTO
Considerando todo o exposto e o que dos autos consta, em que pese o entendimento
diverso da Diretoria de Contas Municipais, entendo que os esclarecimentos
prestados pelo Recorrente bem como os Certificados de Regularidade
Previdenciária anexados pela representante do parquet, são hábeis a afastar a
irregularidade apontada, motivo pelo qual, VOTO, consoante o posicionamento
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo conhecimento do
presente Recurso de Revista, uma vez que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade, e no mérito, pelo seu provimento, reformando-se a decisão
exarada no Acórdão nº 4.941/2005, para julgar regulares as contas do Fundo de
Aposentadoria e Pensões do Município de Renascença, referentes ao exercício
financeiro de 2003.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 496264/05, do FUNDO DE APOSENTADORIA E
PENSÕES DE RENASCENÇA, de responsabilidade de DORVILE
ANTONINHO COVATTI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, uma vez que presentes os seus
pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando-se a decisão exarada no Acórdão nº 4.941/2005, para julgar regulares
as contas do Fundo de Aposentadoria e Pensões do Município de Renascença,
referentes ao exercício financeiro de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS
EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 27 de março de 2008 – Sessão nº 11
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 355/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 401198/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO: JOSE ANTONIO CAMARGO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUTIVO MUNICIPAL DE
COLOMBO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005. CONSTATAÇÃO DAS
SEGUINTES IRREGULARIDADES: 1) MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS
FINANCEIROS EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA; 2) FALTA DE
REPASSE DOS VALORES CONSIGNADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO
EM FAVOR DO INSS; 3) REALIZAÇÃO DE DESPESAS SEM REGULAR
LICITAÇÃO OU PROCEDIMENTO DE DISPENSA; 4) AUSÊNCIA DE
APORTE AO RPPS DAS PARCELAS DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT
TÉCNICO, CONFORME INDICAÇÃO NO CÁLCULO ATUARIAL; E, 5)
IRREGULARIDADE FORMAL. JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTOS
ANEXADOS PELO RECORRENTE QUE SUPREM AS
IRREGULARIDADES APONTADAS. NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO DA
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS E DO PARECER DO MINISTÉRIO
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, PELO CONHECIMENTO
E PROVIMENTO DO RECURSO. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO
RECOMENDANDO A REGULARIDADE COM RESSALVA DAS CONTAS.
DETERMINAÇÃO AO ATUAL GESTOR PARA A ADOÇÃO DAS MEDIDAS
ADMINISTRATIVAS NECESSÁRIAS AO INTEGRAL SANEAMENTO DOS
FATOS OBJETO DAS RESSALVAS.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo MUNICÍPIO DE COLOMBO,
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Antonio Camargo,
em face do Acórdão nº. 2.201/07, da Primeira Câmara, fl. 804/811, que, nos termos
do voto do Relator, emitiu Parecer Prévio recomendando a irregularidade das
contas do Executivo Municipal de Colombo, referente ao exercício financeiro de
2005, tendo em vista: 1) a movimentação de recursos financeiros em instituição
financeira privada; 2) a falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS; 3) a realização de despesas sem regular licitação ou
procedimento de dispensa; 4) a ausência de aporte ao RPPS das parcelas de
amortização do déficit técnico, conforme indicação do cálculo atuarial; e, 5) a
ausência dos documentos relacionados às fl. 754, caracterizando a irregularidade
formal das contas.
Determinou ainda a decisão recorrida, a instauração de processo de Tomada de
Contas Extraordinária, em virtude da “realização de despesas sem licitação ou
sem indicação de dispensa”, conforme apontado nos itens nº 1, 2 e 4, às fl. 745/
747 da Instrução nº. 704/07, da Diretoria de Contas Municipais.
Nos termos do despacho nº 4.923/07, de fl. 964, o Recurso foi recebido porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
DO RECURSO
O MUNICÍPIO DE COLOMBO, devidamente representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. José Antonio Camargo, interpõe o presente Recurso de Revista,
fl. 873/962, expondo e requerendo o que segue.
Informa inicialmente, que a Administração Municipal, após minucioso estudo
efetuado no contraditório apresentado a este Tribunal através do protocolo nº
2.725-7/07, encaminhou documentos e informações complementares, através do
protocolo nº. 34.919-6/07, o qual não foi objeto de apreciação por esta Casa,
uma vez que foram protocolados na data da Sessão de julgamento da Prestação
de Contas. Requer, portanto, a análise do mencionado protocolado.
Aponta que o Município solicitou através do protocolo nº. 34.164-0/07 vistas
e cópia dos autos de Prestação de Contas, o qual foi indeferido em 09/07/2007,
decisão essa publicada nos Atos Oficiais somente em 13/07/2007, posterior a
Sessão nº23, realizada no dia 10/07/2007, onde as contas do Executivo Municipal
foram julgadas.
Afirma que tal situação prejudicou o exercício do direito de defesa, uma vez que
a solicitação de cópias teria o condão de preparação para realização de memoriais
aos Conselheiros e sustentação oral junto à Sessão designada.
Requer a anulação do julgamento de primeiro grau, retornando o processo para
novo julgamento, em virtude de que entre a data da comunicação (06/07/2007),
via publicação nos atos oficiais, da data da sessão, e a sua efetiva realização (10/
07/2007), decorreu apenas 01 dia útil, prejudicando a possibilidade de
apresentação de memoriais e sustentação oral.
Ultrapassadas as questões preliminares, considerando que os esclarecimentos
e documentos encaminhados, autuados sob o nº. 34.919-6/07, não foram objeto
de nova análise, tece considerações acerca dos motivos que ensejaram as
irregularidades apontas.
Com relação à movimentação financeira em instituição financeira privada,
atesta que a conta corrente 170-8, agência 1867-8, do Banco Bradesco S.A.,
possui natureza administrativa transitória, destinada ao recebimento de alguns
tributos de competência municipal, recepção e quitação da folha de pagamento
dos servidores e quitação dos valores retidos dos vencimentos dos servidores
lançados em favor de diversos consignatários, conforme atestam os documentos
anexados.
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Ressalta ainda que o Banco Bradesco S.A. adquiriu o controle acionário do
Banco do Estado da Bahia, e, por ser sucessor de banco público estaria habilitado
a movimentar recursos pertencentes ao Município; que a referida conta foi aberta
em data anterior à do Acórdão nº. 718/06 – Pleno, que decidiu no sentido de
caber ao servidor público, como consumidor e usuário da rede bancária, inserido
no sistema concorrencial de livre mercado, indicar á Administração Pública a
instituição financeira por ele selecionada em que receberá os seus pagamentos,
requerendo, dessa forma, a conversão do item em regularidade.
No que tange à falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS, informa que o valor consignado, na importância
de R$ 93.714,30 (noventa e três mil, setecentos e catorze reais e trinta centavos),
é proveniente de retenção efetuada pela Câmara Municipal lançada na conta
contábil – Retenção Prev. INSS Câmara Municipal, sendo que a quitação parcial
dessa obrigação se deu em 01/03/2006, no valor de R$ 27.204,13 (vinte e sete
mil, duzentos e quatro reais e treze centavos), através do lançamento contábil
nº7768, e o saldo de R$ 66.510,17 (sessenta e seis mil, quinhentos e dez reais
e dezessete centavos), somado ao valor de R$ 42,89 (quarenta e dois reais e
oitenta e nove centavos), totalizando R$ 66.553,06 (sessenta e seis mil,
quinhentos e cinqüenta e três reais e seis centavos), foi cancelado em razão da
inexistência de obrigação a recolher junto ao Regime Geral de Previdência Social
(em anexo, cópia do lançamento contábil 7768, do saldo contábil da conta em
janeiro de 2007 e da certidão positiva com efeitos de negativa atestando que o
Município de Colombo não possui valores pendentes a serem recolhidos, apenas
parcelamentos de dívidas já confessadas, inclusive do Legislativo Municipal,
devidamente contabilizado em dívida fundada).
Assim, considerando que o Município não possui valor pendente de recolhimento
junto ao INSS, uma vez que as contribuições mensais são efetuadas através de
retenção na conta de receita do Fundo de Participação dos Municípios, requer
a revisão da decisão para julgar regular este item.
Quanto ao valor consignado em folha de pagamento em favor do PAFEN, informa
que a quantia de R$ 5.374,65 (cinco mil, trezentos e setenta e quatro reais e
sessenta e cinco centavos) somado à R$ 18,18 (dezoito reais e dezoito centavos),
totalizando R$ 5.392,83 (cinco mil, trezentos e noventa e dois reais e oitenta e
três centavos), foi recolhida à Autarquia Colombo Previdência, para quitação
do mesmo, conforme atesta cópia de deposito anexada.
Acerca das despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa,
ratifica os esclarecimentos prestados no item 4, do Ofício nº. 286/07 – protocolo
nº. 34.919-6/07, fl. 817/855, cujos comprovantes encontram-se apensados às fl.
12/180 do Bloco 7, fl. 1/186 do Bloco 8, fl. 1/215 do Bloco 9, fl. 1/189 do Bloco
10 e fl. 2/222 do Bloco 11.
Com relação aos empenhos de nº 706, 3825 e 12068, todos de 2005, cujas
explicações e justificativas não foram apresentadas naquele momento, informa
que o de nº. 12068 – compra de pneus - decorreu de uma licitação na modalidade
pregão sob o nº24/2005, realizada no dia 12/12/05 às 14 h, frustrada por não ter
comparecido interessados habilitados. Dessa forma, diante da necessidade
urgente do Município e disposição legal autorizando, o Município se utilizou
da prerrogativa de dispensa de licitação para os itens desertos. (Junta cópia
integral do processo).
Assevera que o empenho 706/2005 diz respeito ao pagamento do jornal
Interbairros, pela utilização como órgão de Imprensa Oficial. Aponta que o
contrato era antigo, e diante da necessidade de sua prorrogação, foi firmado um
aditivo até 31/03/2005; e que as publicações cobradas e objeto de verificação
foram todas realizadas dentro da vigência da licitação.
Quanto à ausência de aporte ao RPPS das parcelas de amortização do déficit
técnico, conforme indicação do cálculo atuarial, discorre que no decorrer do
exercício financeiro de 2005 o Município amortizou o montante de R$ 993.077,49
(novecentos e noventa e três mil, setenta e sete reais e quarenta e nove centavos),
conforme documentos anexados; e que, no decorrer desse mesmo exercício o
Município efetuou aporte de recursos financeiros destinado a equacionar o déficit
técnico apontado no cálculo atuarial.
Providencia a juntada de documentos comprobatórios dos esclarecimentos
prestados às fl. 856/864, do protocolo nº. 34.919-6/07 acerca da compensação
dos valores constantes das conciliações bancárias.
E ainda, quanto à instauração da Tomada de Contas Extraordinária, requer a
revisão deste item haja vista as informações prestadas e o encaminhamento a este
Tribunal, através do protocolo nº 34.919-6/07, fl. 12/180, dos comprovantes
dos certames licitatórios vinculados às mencionadas notas de empenho.
Diante do exposto, requer o recebimento e provimento do Recurso.
É o relatório.
DA ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria de Contas Municipais, através
da Instrução nº. 4505/07, fl. 969/988, manifesta-se no seguinte sentido.
Com relação à movimentação de recursos financeiros em instituição
financeira privada, assevera, quanto à conta nº. 170-8 do Banco Bradesco, que
os extratos às fl. 600/601 do Volume 3, demonstram que a Administração mantinha
movimentação e saldo na referida conta. Verifica a Unidade Técnica que ocorre a
cobrança de tarifa por movimentação da referida conta, gerando despesa para a
municipalidade, além de outros lançamentos incompatíveis com uma conta
bancária que se destina apenas ao pagamento dos salários dos servidores; e
ainda, que o Município mantém conta no Banco do Brasil e na Caixa Econômica
Federal, não justificando a manutenção da conta corrente no Bradesco, o que
ofenderia o disposto no §3º do artigo 164 da Constituição Federal, e no artigo
43 da Lei de Responsabilidade Fiscal, mantendo dessa forma, a irregularidade
do item.
No que tange à falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS, aponta que o Recorrente demonstra o lançamento
contábil no valor de R$ 27.204,13 (vinte e sete mil, duzentos e quatro reais e
treze centavos), contudo, não comprova o seu recolhimento. Quanto ao saldo de
R$ 66.553,06 (sessenta e seis mil, quinhentos e cinqüenta e três reais e seis
centavos), não foi demonstrada a origem do lançamento, bem como a destinação
dos recursos vinculados a esta consignação, permanecendo, portanto, o
apontamento pela irregularidade do item.
Quanto à realização de despesas sem regular licitação ou procedimento de
dispensa, a Unidade Técnica faz uma análise detalhada acerca dos empenhos
realizados e das justificativas apresentadas, considerando algumas
irregularidades sanadas, convertendo outras em ressalva.
Observa que a supressão parcial da irregularidade não exime os gestores de
responsabilização caso venha a se verificar, em eventuais procedimentos de
inspeção “in loco”, promovidos por esta Corte de Contas, divergências quanto
às informações apresentadas no recurso.

Destaca ainda que, para os casos em que ocorra dispensa ou inexigibilidade de
procedimento licitatório, a Entidade, para dar atendimento aos preceitos da Lei
nº. 8666/93, deve formalizar adequadamente os respectivos processos, de forma
a garantir a transparência dos critérios que embasaram a escolha do contratado.
Com relação à ausência de aporte ao RPPS das parcelas de amortização do
déficit técnico, conforme indicação no cálculo atuarial, aponta a Unidade
Técnica que o Recorrente demonstra que o Município, no exercício de 2005,
realizou aportes na ordem de 3% (três por cento), totalizando R$ 993.077,49
(novecentos e noventa e nove mil, setenta e sete reais e quarenta e nove centavos).
Entretanto, conforme a Instrução nº. 5470/06, fl. 557, o Cálculo Atuarial indica
a amortização do custo adicional no exercício em análise, no montante de R$
1.731.950,36 (um milhão, setecentos e trinta e um mil, novecentos e cinqüenta
reais e trinta e seis centavos), permanecendo o apontamento pela irregularidade.
No que tange à ausência dos documentos relacionados às fl. 754,
caracterizando a irregularidade formal das contas, vislumbra que o
Recorrente, em sede recursal encaminha os extratos bancários e os comprovantes
dos lançamentos contábeis respectivos (fl. 16/154 do Anexo 10 – protocolado
143853/06), demonstrando a regularização das pendências em conciliação
bancária.
Opina, ao final, pelo conhecimento do Recurso de Revista, e no mérito, pelo
Au:provimento parcial, devendo permanecer irregulares os itens referentes à:
1) movimentação de recursos em instituição financeira privada, 2) falta de repasse
dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS; 3) realização
de despesas sem regular licitação ou procedimento de dispensa; 4) Ausência de
aportes ao RPPS das parcelas de amortização do déficit técnico, devendo ser
retirado dos motivos de desaprovação o item referente à irregularidade formal,
mantendo-se, por conseqüência, a decisão exarada no Acórdão nº2201/07 – 1ª
Câmara, pela irregularidade das contas.
Após a instrução da Diretoria de Contas Municipais, o Recorrente, através do
protocolo nº. 63.520-2/07, fl. 989/998, apresenta, com fundamento na busca da
verdade real, novos documentos e informações.
Acerca da movimentação de recursos em instituição financeira privada,
ratifica os esclarecimentos prestados na peça recursal, enfatizando que, em situação
similar, o Pleno deste Tribunal, através do Acórdão nº1057/07, julgou a denúncia
efetuada contra o Município de Guarapuava – protocolo nº. 44.165-0/06 – pela
possibilidade de o Município escolher a instituição bancária em que a folha de
pagamento dos servidores será depositada.
Ressalta, quanto à utilização de Bancos Privados para o pagamento da folha de
vencimentos dos servidores municipais, a medida provisória nº 2.192/70, que
no §1º do artigo 4º, estabelece que “As disponibilidades de caixa dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou das entidades do poder
público e empresas por eles controladas poderão ser depositadas em
instituição financeira submetida a processo de privatização ou na instituição
financeira adquirente do seu controle acionário, até o final do exercício de
2010”.
Cita ainda, à título de exemplo, decisão deste Tribunal, Acórdão nº1263/07 –
Primeira Câmara (cópia anexada), do Município de Arapongas, que aprovou as
contas do Executivo Municipal apesar de o mesmo ter efetuado o pagamento de
seus servidores através do Banco Bradesco S.A.
Quanto ao repasse do valor consignado em folha de pagamento em favor do
INSS, ratifica os esclarecimentos anteriormente apresentados, requerendo a
reforma do item haja vista os documentos encaminhados e ao fato de o Município
não possuir valor pendente de recolhimento junto ao INSS.
No que tange às despesas sem licitação ou sem indicação de processo de
dispensa, o Recorrente ratifica os esclarecimentos, afirmando ocorrer um equívoco
na descrição do histórico e na classificação da dotação quando da emissão dos
empenhos. Anexa documentos para a comprovação da total lisura e transparência
na licitação e nos valores empenhados.
Por fim, com relação à ausência de aporte ao RPPS das parcelas de amortização
do déficit técnico, conforme indicação no cálculo atuarial, ratifica os
esclarecimentos anteriormente prestados, aduzindo que em consulta ao atuário
responsável pelo cálculo atuarial do Fundo Previdenciário de 2005, o mesmo
informou que os dados que deram origem à informação constante da alínea “c”,
do Título 6, do Anexo da Instrução nº 5470/06, do Protocolo nº14.385-3/06 –
TC não estão corretos, haja vista que o Município amortizou no decorrer do
exercício o montante de R$ 993.077,49 (novecentos e noventa e três mil, setenta
e sete reais e quarenta e nove centavos). Diante de tal equívoco requer a alteração
do banco de dados deste Tribunal, quando então restará devidamente regularizada
essa situação.
Informa ainda que a situação regular do Município junto ao Regime Geral de
Previdência Social está constatada pela emissão das últimas CRP´s, inclusive a
atual com validade até 02/01/2008.
Considerando que o Município efetuou aporte de recursos financeiros destinado
a equacionar o déficit técnico apontado no cálculo atuarial e o equívoco praticado
quando da digitação de dados no módulo do SIM/PCA – 2005, requer a conversão
do presente item em regular.
Submetidos os autos novamente à análise da Diretoria de Contas Municipais,
esta, por meio da Instrução nº. 156/08, fl. 1001/1009, manifesta-se no seguinte
sentido.
Quanto à movimentação de recursos financeiros em instituição financeira
privada, observa que este Tribunal de Contas tem ressalvado essa irregularidade
ante dois argumentos distintos, quais sejam: a excepcionalidade da instituição
como única Instituição Bancária presente no Município, e, o alerta ao Município
para a correção imediata da conduta irregular, o que não se coaduna ao presente
caso.
Todavia, destaca que o Ministério Público junto a este Tribunal, em moderno
posicionamento – Parecer nº 7.691/2006 e Parecer nº16.528/03 - tem reafirmado
que a manutenção de contas bancárias em instituições privadas, inclusive do
Sistema de Crédito Cooperativo, com o intuito único de arrecadação, é mero
instrumento facilitador, não se consubstanciando em irregularidade.
Dessa forma, corroborando o posicionamento do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, e tomando-se como verdadeiras as declarações do Recorrente,
converte o apontamento em ressalva, alertando, unicamente, para que a
manutenção de contas bancárias em estabelecimentos privados, com o intuito de
arrecadação, deverá ser precedida de autorização, mediante lei, do Poder
Legislativo, conquanto que, ainda, o contrato firmado entre a Instituição
Financeira e o Município deverá prever, dentre outros, a sua utilização
unicamente para a arrecadação e o envio imediato dos recursos às instituições
financeiras oficiais com as quais o Município mantém conta corrente.
Com relação à 7falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS, tomando-se como verdadeiras as justificativas
e documentos apresentados aos autos pela Entidade, sob pena de
responsabilização civil, criminal e administrativa do gestor em caso de falsidade,
a Unidade Técnica converte o item em ressalva.

Acerca da realização de despesas sem regular licitação ou procedimento de
dispensa, a Diretoria de Contas Municipais, analisando especificamente os
empenhos de nº 1061, 6160, 1327, 1566, 2228 e 8990, converte os respectivos
apontamentos em ressalva. Quanto aos empenhos de nº 2900 e 12068, entende
que restaram regularizados.
No que tange á ausência de aporte ao RPPS das parcelas de amortização do
déficit técnico, conforme indicação do cálculo atuarial, afirma que embora o
Município não comprove as alegações realizadas na nova manifestação, em
consulta às informações prestadas pela entidade no site do TC, verifica-se que o
cálculo atuarial realizado em 23/05/2006, com data base de 31/03/2006, contém
a informação de que “o total do déficit atuarial do RPPS, no montante de R$
104.625.017,76, é dividido em dois Fundos: o Previdenciário e o Financeiro.
A alíquota adicional de 3% promove o equilíbrio financeiro e atuarial do
Fundo Previdenciário”.
Considerando a informação de que o custo adicional de 3% promove o equilíbrio
financeiro e atuarial, bem como, a realização dos aportes conforme indicado
anteriormente e comprovado às fl. 02/14 do Anexo 10, regulariza-se o
apontamento.
Diante do exposto, opina pelo conhecimento do Recurso de Revista, para no
mérito, dar-lhe provimento, recomendando-se a aprovação das contas com
ressalvas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 1.488/08, fl.
1010/1011, da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, corrobora o
posicionamento da Diretoria de Contas Municipais, opinando pelo provimento
do presente Recurso de Revista, para o fim de emitir-se parecer prévio
recomendando a aprovação com ressalva das contas do Poder Executivo
Municipal, sem prejuízo de determinar-se ao atual gestor a adoção das medidas
administrativas necessárias ao integral saneamento dos fatos objeto das
mencionadas ressalvas, sob pena de ter por irregulares as contas do exercício em
curso ou futuros, na forma do art. 16, §3º, da LC 113/05, e art. 248, §1º, do
Regimento Interno desta Casa, em caso de reincidências das falhas apontadas
pela Unidade Técnica.
DO VOTO
Considerando todo o exposto e o que dos autos consta, VOTO, consoante o
posicionamento da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, pelo conhecimento do presente Recurso de
Revista, interposto pelo MUNICÍPIO DE COLOMBO, devidamente
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Antônio Camargo, uma vez
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito, pelo seu
provimento, reformando-se o Acórdão nº 2.201/07, da Primeira Câmara, a fim de
se emitir Parecer Prévio recomendando a regularidade com ressalva das contas
do Executivo Municipal referente ao exercício financeiro de 2005.
Acato a recomendação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no
sentido de determinar-se ao atual gestor a adoção das medidas administrativas
necessárias ao integral saneamento dos fatos objeto das mencionadas ressalvas,
sob pena de ter por irregulares as contas do exercício em curso ou futuros, na
forma do art. 16, §3º, da LC 113/05, e art. 248, §1º, do Regimento Interno desta
Casa, em caso de reincidências das falhas apontadas pela Unidade Técnica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 401198/07, do MUNICÍPIO DE COLOMBO, de
responsabilidade de JOSE ANTONIO CAMARGO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, interposto pelo MUNICÍPIO DE
COLOMBO, devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José
Antônio Camargo, uma vez que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando-se o Acórdão
nº 2.201/07, da Primeira Câmara, a fim de se emitir Parecer Prévio recomendando
a regularidade com ressalva das contas do Executivo Municipal referente ao
exercício financeiro de 2005.
Acatar a recomendação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para
o fim de determinar ao atual gestor a adoção das medidas administrativas
necessárias ao integral saneamento dos fatos objeto das mencionadas ressalvas,
sob pena de ter por irregulares as contas do exercício em curso ou futuros, na
forma do art. 16, §3º, da LC 113/05, e art. 248, §1º, do Regimento Interno desta
Casa, em caso de reincidências das falhas apontadas pela Unidade Técnica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS
EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 27 de março de 2008 – Sessão nº 11
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 363/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 460161/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
INTERESSADO: ANGELO MACHADO DO NASCIMENTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Retificação de Acórdão.Recurso de Revista.
Relatório
Trata-se de Pedido de Retificação do Acórdão n° 148/08 do Tribunal Pleno,
publicado no Atos Oficiais n° 138 de 29/02/2008, em face de inconformidade no
texto daquele decisório, tendo constado indevidamente a informação de que se
trata da prestação de contas do exercício de 2.001, quando em verdade, refere-se
ao exercício financeiro de 1.999.
Voto
Tendo em vista o trânsito em julgado dos autos determino a reabertura dos mesmos
em face da inconsistência do Acórdão n° 148/08, para apresentar o voto no
sentido de que se retifique o texto, agora se fazendo constar corretamente que se
trata de Recurso de Revista interposto pela parte interessada, relativamente às
contas do exercício financeiro de 1999, de resto, mantendo-se inalterado o mérito
da decisão então prolatada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 460161/02, do MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA, de
responsabilidade de ANGELO MACHADO DO NASCIMENTO,
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ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Retificar o texto do Acórdão nº 148/08 – Tribunal Pleno, para fazer constar
corretamente que se trata de Recurso de Revista interposto pela parte interessada,
relativamente às contas do exercício financeiro de 1999, de resto, mantendo-se
inalterado o mérito da decisão então prolatada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS
EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 27 de março de 2008 – Sessão nº 11
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 367/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 454216/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANTONINA
INTERESSADO: MUNIRA PELUSO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Decisão apartada ao presente recurso. Manutenção de parte
do decisório. Provimento parcial. Ressalva. No mérito pela reforma da decisão.
Relatório
Trata-se de Recurso de Revista interposto por MUNIRA PELUSO, ex-Prefeita
Municipal de Antonina, contra decisão desta Corte de Contas, materializada
no Acórdão n° 1119/07 da 2ª Câmara, que desaprovou as contas do Município
de Antonina relativamente ao exercício financeiro de 2.004.
Traz também os autos, recurso interposto por Kleber Oliveira Fonseca, atual
Prefeito Municipal, que pretendia reverter entendimento sobre aplicação de
multa pessoal face ao descumprimento de norma, contudo, reconhecida a
intempestividade do mesmo, o nobre relator original negou-lhe seguimento.
A decisão que agora se pretende modificar teve como causas:
a)extrapolação da remuneração dos agentes políticos;
b)falta de repasses das contribuições dos servidores ao INSS;
c)falta de repasses da contribuição patronal ao INSS;
d)falta da retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS;
e)reposição salarial acima da inflação no ano de 2.004( Lei 9504/97, art. 73,
VIII);
f)ausência de documentos relacionados à folha 389.
Manuseando a peça recursal a Diretoria de Contas Municipais, mediante
análise documental, entendeu que os argumentos da recursante merecem
guarida e são capazes de modificar se não no todo, em parte, a decisão
exordial, desta feita, pugnando pela aposição de ressalva aos itens que
trataram da extrapolação da remuneração dos agentes políticos, falta de
retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS e reposição salarial
acima da inflação do ano de 2.004 (Art. 73, VIII, da Lei 9504/97).
Para os demais itens sugere a regularização.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas analisando as razões do
recorrente também entende que pode ser provido parcialmente o recurso,
para no mérito, reformar-se a decisão recorrida, contudo, apondo-se
ressalvas às contas.
Voto
À vista do contido nos autos e invocando decisões precedentes já pacificadas
nesta Casa, voto pelo conhecimento do recurso por tempestivo, e no mérito
dar provimento parcial ao recurso, reformando a decisão atacada,
aprovando com ressalva as contas do exercício financeiro de 2.004 do
Município de Antonina, de responsabilidade da ex-Prefeita Municipal Sra.
Munira Peluso.
As ressalvas, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/05,
aplicam-se aos itens: extrapolação da remuneração dos agentes políticos;
falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS; e, reposição
salarial acima da inflação do ano de 2.004 (Art. 73, VIII, da Lei 9504/97).
Ressalta-se que o Acórdão em questão determinou aplicação de multa pessoal
ao Sr. Kleber Oliveira Fonseca, fato que aqui não é objeto de apreciação,
portanto, a presente decisão não tem a virtude de modificar, nesta parte,
aquele decisório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 454216/07, do MUNICÍPIO DE ANTONINA, de
responsabilidade de MUNIRA PELUSO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Conhecer do Recurso de Revista por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, reformando a decisão atacada, aprovando com ressalva
as contas do exercício financeiro de 2.004 do Município de Antonina, de
responsabilidade da ex-Prefeita Municipal Sra. Munira Peluso.
As ressalvas, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/05,
aplicam-se aos itens: extrapolação da remuneração dos agentes políticos;
falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS; e, reposição
salarial acima da inflação do ano de 2.004 (Art. 73, VIII, da Lei 9504/97).
Ressalta-se que o Acórdão em questão determinou aplicação de multa pessoal
ao Sr. Kleber Oliveira Fonseca, fato que aqui não foi objeto de apreciação,
portanto, a presente decisão não tem a virtude de modificar, nesta parte,
aquele decisório.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS
EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 27 de março de 2008 – Sessão nº 11
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 383/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 170842/06
ENTIDADE : FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ
INTERESSADO: MILTON RIQUELME DE MACEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas Estadual. Fundo Especial do Ministério Público
do Paraná. Exercício de 2005. Regularidade com ressalvas. Determinações.
RELATÓRIO
Cuida-se da prestação de contas do Fundo Especial do Ministério Público do
Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, de responsabilidade do Sr.
Milton Riquelme de Macedo.
Foram apontadas as seguintes irregularidades (Instrução n.º 189/06-DCE – fls.
76 a 86): 1) insuficiente execução orçamentária; 2) recolhimento indevido do
PIS-PASEP sobre receitas transferidas pelo Ministério Público Estadual ao
Fundo; e 3) ocorrência de elevada diferença entre o preço máximo constante do
edital de licitação e valor adjudicado ao licitante vencedor. A unidade técnica
ainda recomendou a utilização da modalidade pregão eletrônico.
Apresentadas razões de defesa (protocolo 42851-3/06 – fls. 90 a 114), a 7.ª
Inspetoria de Controle Externo acolheu parcialmente as justificativas
apresentadas (Informação 28/2006 – fls. 117 a 121), no que foi acompanhada
pela Diretoria de Contas Estaduais (Instrução 367/06 – fls. 123 e 124) e pelo
Ministério Público junto ao Tribunal (Parecer 22297/06 – fls. 125 e 126).
Quanto à insuficiente execução orçamentária, a Inspetoria não acolheu as
justificativas do responsável. Quanto às demais, por estar tomando as devidas
providências para corrigi-las, pugnou pela conversão em ressalvas.
A Diretoria de Contas Estaduais entendeu regular a prestação de contas,
ressalvando os itens que não tiveram as justificativas aceitas pela 7.ª ICE. O
Ministério Público de Contas do Estado do Paraná pugnou pela aprovação com
ressalvas e aplicação da multa administrativa proposta pela Inspetoria.
Como a Inspetoria também propôs aplicação de multa administrativa, a qual foi
corroborada pela DCE e pelo Parquet, o gestor apresentou alegações (protocolo
8750-0/07 – fls. 127 a 129), cuja análise resultou na proposta de afastamento da
sanção (Instrução 66/07 – fl.134 – e Parecer 4884/07 – fl. 136).
Em novo pronunciamento, o Sr. Milton Riquelme de Macedo justifica o atraso
de dois dias na apresentação de esclarecimentos, informando o grande volume de
correspondências que lá chegam diariamente, bem como, as diligências que se
fizeram necessárias.
VOTO
Quanto à aplicação de multa administrativa, entendo incabível, haja vista a
natureza citatória expressamente indicada no corpo do Ofício 73/06-OCN-DCE,
de 10/08/2006, e tendo em conta que está incluído no direito à ampla defesa até
mesmo a permanência em silêncio do responsável.
No que tange à insuficiente execução orçamentária, por ter o orçamento caráter
autorizativo, vejo como causa de ressalva às contas, por não haver prejuízo, por
ora, à gestão do fundo, cabendo determinação para que a entidade faça constar
das próximas contas as providências que está tomando para aprimorar sua
execução financeira e contábil.
Da mesma forma, quanto às outras duas impropriedades, são merecedoras de
ressalva, com as respectivas determinações para correção.
Em face do exposto, com fulcro no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual
n.º 113/2005, proponho que este Colegiado decida pela regularidade com
ressalvas das presentes contas.
Com fulcro no art. 17, parágrafo único, da da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005, proponho que seja determinado ao Fundo Especial do Ministério Público
do Paraná que faça constar das próximas contas as providências tomadas para:
1 - aprimorar sua execução financeira e contábil;
2 - evitar o recolhimento indevido do PIS-PASEP sobre receitas transferidas
pelo Ministério Público Estadual ao fundo; e
3 – evitar a ocorrência de elevada diferença entre o preço máximo constante do
edital de licitação e valor adjudicado ao licitante vencedor.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 170842/06, do FUNDO ESPECIAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ, de responsabilidade de MILTON
RIQUELME DE MACEDO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade, em:
Julgar regulares com ressalvas as contas do Fundo Especial do Ministério
Público do Paraná, relativos ao exercício financeiro de 2005.
Determinar ao Fundo Especial do Ministério Público do Paraná, com fulcro no
art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, que faça
constar das próximas contas as providências tomadas para:
1 - aprimorar sua execução financeira e contábil;
2 - evitar o recolhimento m:indevido do PIS-PASEP sobre receitas transferidas
pelo Ministério Público Estadual ao fundo; e
3 – evitar a ocorrência de elevada diferença entre o preço máximo constante do
edital de licitação e valor adjudicado ao licitante vencedor.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO
e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 27 de março de 2008 – Sessão nº 11
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 384/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 196221/06
ENTIDADE : FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
INTERESSADO: EMERSON JOSE NERONE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Prestação de Contas Estadual. Administração Indireta. Fundo Especial. Exercício
de 2005. Regularidade com ressalvas. Determinações.
RELATÓRIO
Trata-se de Prestação de Contas do Fundo Estadual de Assistência Social –
FEAS, exercício de 2005, de responsabilidade do Sr. Roque Zimmermann,
encaminhadas pelo então Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social, Sr. Emerson José Nerone.

A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução n.º 191/06 - fls.05 a 16)apontou as
seguintes irrgularidades: 1) fraco desempenho na arrecadação das suas receitas
(apenas 7,56% da previsão); 2) necessidade de um detalhamento maior dos seus
objetivos, conforme demonstrado no Título V, item 1-b e 2, conforme revelado na
análise das metas físicas; e 3) impropriedades detectadas nos Relatórios do 2º e
3º Quadrimestres de 2005, da 2ª ICE, relativas à falta de inclusão de dados
referentes a licitações, contratos e serviços terceirizados no Sistema Estadual de
Informações - SEI e de estornos indevidos de empenhos liquidados para ajuste
de caixa (Título VI, itens 2 e 3).
Intimado para o contraditório, o Sr. Nelson Garcia, Secretário de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, apresentou defesa (protocolo n.º 11296-
0/07 - fls. 27 a 37). A 1ª Inspetoria de Controle Externo (fls. 40 a 42) considerou
válidos os argumentos e opinou, no que concerne à última irregularidade, pela
aprovação das contas com as ressalvas e recomendações. A Diretoria de Contas
Estaduais (Instrução n.º 273/07 - fls. 43 a 45) acompanhou a opinião da
Inspetoria,e no que tange às duas primeiras irregularidades, acolheu as razões
do gestor, pugnando pela regularidade com ressalvas das contas. O representante
do Ministério Público junto ao Tribunal, Exm.º Sr. Procurador Michael Richard
Reiner, aduz que acompanha os pareceres, excepcionalmente, desde que se faça
determinação à entidade para que seja cessada a prática tida como irregular (Parecer
16002/07 – fl. 46).
VOTO
Relativamente ao fraco desempenho da arrecadação das receitas do fundo (apenas
7,56% da sua previsão), conforme postulou o gestor, os recursos orçamentários
são oriundos de receitas não-vinculadas sobre a qual a Secretaria não dispõe de
controle decorrente de atribuição legal. Entretanto, cabe ao gestor envidar
esforços para que seja aprimorada a execução financeira e contábil atinente às
receitas do fundo, o que sugere a formulção de determinação à entidade nesse
sentido.
Quanto à necessidade de um detalhamento maior dos seus objetivos, conforme
revelado na análise das metas físicas, entendo que seja passível de correção
mediante determinação à entidade, e como não ficou evidenciado prejuízo a ato,
programa ou gestão, é possível sua conversão em ressalva.
Quanto à falta de inclusão de dados no SEI e aos estornos indevidos de empenhos
liquidados para ajuste de caixa, acolho como razões de decidir as expendidas
pela 1ª Inspetoria de Controle Externo (fls. 40 a 42), considerando os
apontamentos como ressalvas e fazendo as determinações cabíveis.
Acompanhando os pareceres uniformes, proponho que esta Corte decida pela
regularidade com ressalvas da Prestação de Contas do Fundo Estadual de
Assistência Social, exercício de 2005, em face da impropriedade referente aos
empenhos liquidados.
Proponho também, nos termos do art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, que seja determinado ao Fundo Estadual de Assistência
Social que faça constar das próximas contas as providências tomadas para :
1 - que seja aprimorada a execução financeira e contábil atinente às receitas do
fundo,
2 –que seja promovido maior detalhamento dos seus objetivos, conforme revelado
na análise das metas físicas promovida pela Inspetoria de Controle Externo;
3 –a imediata inclusão de dados referentes a licitações, contratos e serviços
terceirizados no Sistema Estadual de Informações - SEI e de estornos indevidos
de empenhos liquidados para ajuste de caixa; e
4 – que seja cessada imediatamente a prática de estornos indevidos de empenhos
liquidados para ajuste de caixa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 196221/06, do FUNDO ESTADUAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, de responsabilidade de ROQUE ZIMMERMANN,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
I - Julgar regulares com ressalvas a Prestação de Contas do Fundo Estadual de
Assistência Social, exercício de 2005, em face da impropriedade referente aos
empenhos liquidados.
II - Determinar ao Fundo Estadual de Assistência Social, nos termos do art. 17,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, que faça constar
das próximas contas as providências tomadas para :
1 - que seja aprimorada a execução financeira e contábil atinente às receitas do
fundo,
2 –que seja promovido maior detalhamento dos seus objetivos, conforme revelado
na análise das metas físicas promovida pela Inspetoria de Controle Externo;
3 –a imediata inclusão de dados referentes a licitações, contratos e serviços
terceirizados no Sistema Estadual de Informações - SEI e de estornos indevidos
de empenhos liquidados para ajuste de caixa; e
4 – que seja cessada imediatamente a prática de estornos indevidos de empenhos
liquidados para ajuste de caixa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO
e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 27 de março de 2008 – Sessão nº 11
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 387/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 348650/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL
INTERESSADO: FRANCISCO ASSIS DE GOES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista, Prestação de contas da Câmara Municipal de Flor
da Serra Azul. Conhecimento. Provimento. Regularidade das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de recurso de revista interposto pelo Sr. Francisco Assis Góis, ex-
Presidente da Câmara Municipal de Flor da Serra Azul, contra o Acórdão n.º
1353/06 - 2ª Câmara, que julgou irregulares as contas do exercício de 2004, em
face da extrapolação dos valores percebidos pelos agentes políticos e da
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, imputando também devolução
dos valores percebidos a maior.
O recorrente alega que a suposta extrapolação dos valores percebidos pelos
agentes políticos e reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 consiste
em acréscimo de recomposição salarial relativo ao período de janeiro de 2003
a maio de 2004, realizada em consonância ao preceituado pela Lei Municipal
n.º 233/04.
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A Diretoria de Contas Municipais, (Instrução nº4319/07 - fls. 103 a 111)
considerou que as razões recursais sanaram as irregularidades, convertendo
ambos os apontamentos em ressalva.
O representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Exm.º Sr.
Procurador Gabriel Guy Léger (Parecer n.º 19506/07 - fls. 112 e 113), mencionou
que a instrução da DCM não apontou qualquer item de ressalva, e tampouco há
menção de ressalva no acórdão recorrido, e sendo assim, afastada a causa de
irregularidade impõe-se a aprovação sem qualquer ressalva por questão lógica
processual.
Tanto a reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, quanto os valores
percebidos pelos agentes políticos, uma vez que estes são conexos àquela, são
regularizados pela uniformização de jurisprudência do Acórdão 827/2007 –
Pleno, que estabelece como data limite o dia 30/06/2004 para revisão salarial em
ano eleitoral, tolerando-se aumentos reais na remuneração dos servidores, desde
que concedidos por lei:
“Com fundamento no exposto, voto para que este Tribunal considere, na
apreciação e julgamento dos processos de contas referentes ao exercício de 2004,
em relação ao tema revisão salarial em ano eleitoral, as seguintes premissas:
a) consideração como data inicial de validade da vedação prevista no art. 73,
VIII, da Lei n.º 9.504/97, o dia 1.º de julho de 2004, tolerando-se aumentos reais
na remuneração dos servidores concedidos por lei editada e publicada até o dia
30/06/2004;”
Conforme defendeu o representante do Parquet, não há razão para apor ressalva
aos apontamentos, uma vez que foram plenamente regularizados.
Face ao exposto, proponho que esta Corte conheça do presente recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, reformando a decisão contida no Acórdão n.º 1353/
06 - 2ª Câmara, para julgar regulares as contas da Câmara Municipal de Flor da
Serra do Sul, do exercício financeiro de 2004, expedindo-se quitação plena ao
responsável, Sr. Francisco Assis de Góis (art. 246, parágrafo único, do Regimento
Interno).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 348650/06, da CÂMARA MUNICIPAL DE FLOR DA
SERRA DO SUL, de responsabilidade de FRANCISCO ASSIS DE GOES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade, em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, para no mérito dar-lhe provimento,
reformando a decisão contida no Acórdão n.º 1353/06 - 2ª Câmara, para julgar
regulares as contas da Câmara Municipal de Flor da Serra do Sul, do exercício
financeiro de 2004, expedindo-se quitação plena ao responsável, Sr. Francisco
Assis de Góis (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO
e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 27 de março de 2008 – Sessão nº 11
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 388/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 184120/07
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO DE
UMUARAMA
INTERESSADO: DOMINGOS MARTINS ALMENDRO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista. Conhecimento. Provimento. Regularidade com
ressalva.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Domingos Martins Almendro,
ex-Presidente do Serviço Autárquico de Pavimentação de Umuarama,
objetivando reforma do Acórdão n.º 892/07 – 1.ª Câmara, que desaprovou a
prestação de contas da entidade, relativa ao exercício de 2005, em razão da
realização de despesas, sem licitação, conforme apontado pela Diretoria de Contas
Municipais (fl. 67).
O recorrente defende o ato, executado em regime de urgência, com o escudo da
prescrição vazada no art. 24, inciso IV, da Lei Federal n.º 8666/93. Alega que o
serviço foi prestado e o bem incorporado ao patrimônio público, ausente, pois,
qualquer dano ao erário, o que afasta o ressarcimento pretendido. Alega, ainda,
que as contratações estariam nos limites previstos no parágrafo único do artigo
24 da Lei de Licitações, aplicável à entidade, em razão da sua natureza autárquica
especial, equiparada a uma agência executiva.
Após a primeira manifestação da Diretoria de Contas Municipais o recorrente
juntou aos autos novas razões (protocolo n.º 479804/07 – fls. 106 a 111). A
unidade técnica opina (Instrução n.º 4579/07 – fls. 116 a 118) pelo não
provimento do apelo, por entender que não foram aportados aos autos cópias de
documentos que formalizem os procedimentos exigidos, nem sequer para
enquadrar a entidade como Agência Executiva.
A representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Exm.ª Sr.ª
Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, entende (Parecer n.º 103/08 – fls. 119
e 120) que assiste razão ao recorrente relativamente à ausência de dano ao erário,
posto que havia a necessidade do serviço e a obra foi executada, donde conclui,
fundada nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, pela imposição
de ressalva ao único motivo que obstava a aprovação das contas.
As irregularidades se referem ao empenho 33, de 18/01/05, no valor de R$
14.928,00, pago a “CBB Indústria e Comércio de Asfaltos e Engenharia Ltda.”,
para fornecimento de emulsão asfáltica, para serviços de tapa buracos em diversos
locais, conforme nota fiscal n.º 06044, e empenho 47, de 25/01/05, no valor de
R$ 10.005,00, pago a “DESTAK Saneamento Básico Ltda.”, por serviços
prestados na limpeza de bocas de lobo em diversos locais do município, conforme
contrato n.º 001/05.
No caso dos serviços de limpeza de bocas de lobo, o valor de R$ 10.005,00 está
compreendido no limite do art. 24, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93, por se
tratar de serviço de engenharia, conforme a Lei Federal n.º 5.194, de 24/12/66 e
sua regulamentação pelo Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura –
CONFEA, transcritas abaixo: (grifei)
Lei n.º 5.194, de 24/12/66
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto
e do engenheiro-agrônomo consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais,
autárquicas e de economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas,
transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção
industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e
divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
RESOLUÇÃO n.º 218, DE 29/06/73
Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia,
Arquitetura e Agronomia.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível
superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação
técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação,
reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
(...)
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1.º desta Resolução, referentes
a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes,
de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e
diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins
e correlatos.
Quanto ao fornecimento de emulsão asfáltica, por se tratar de valor irrelevante
diante do montante gasto com material de consumo (R$ 353.763,57 – fl. 26), não
há prejuízo a ato, programa ou gestão em análise. Como não há comprovação nos
autos de que o valor seja incompatível com o praticado no mercado, também não
há falar em dano ao erário, o que possibilita a conversão da irregularidade em
ressalva, dando pleno provimento ao pedido do recorrente (fl. 111 – item ii).
Face ao exposto, proponho que esta Corte conheça do presente recurso, para, no
mérito, dar-lhe provimento, reformando o Acórdão n.° 892/07 – 1.ª Câmara, a fim
de julgar regular com ressalva a prestação de contas do Serviço Autárquico de
Pavimentação do Município de Umuarama, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 184120/07, do SERVIÇO AUTÁRQUICO DE
PAVIMENTAÇÃO DE UMUARAMA, de responsabilidade de DOMINGOS
MARTINS ALMENDRO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade, em:
Conhecer do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando
o Acórdão n.° 892/07 – 1.ª Câmara, a fim de julgar regular com ressalva a prestação
de contas do Serviço Autárquico de Pavimentação do Município de Umuarama,
exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO
e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 27 de março de 2008 – Sessão nº 11
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 396/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 202071/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : ALTAMIR SANSON
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005. CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
IMPOSTAS AO INTERESSADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. NO QUE
TANGE À MULTA E AO CONVÊNIO, NO VALOR DE R$ 6.000,00, A
QUANTIA, DEVIDAMENTE ATUALIZADA, FOI DEVOLVIDA PELO
RECORRENTE. COM RELAÇÃO AO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PALMEIRA E A SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO – SEED, NO VALOR DE R$ 153.887,28, O MESMO FOI OBJETO
DE JULGAMENTO NO ACÓRDÃO Nº. 2.764/07 – 1ª CÂMARA, QUE,
DIANTE DO ATRASO NA PROTOCOLIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS DECIDIU PELA REGULARIDADE COM RESSALVA.
CONFORME PARECER DA DIRETORIA DE ANÁLISES E
TRANSFERÊNCIA, NOS TERMOS DO ART. 514 DO REGIMENTO INTERNO,
PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO TOTAL DO RECURSO.
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITO E CONSEQUENTE
BAIXA DE RESPONSABILIDADE.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo MUNICÍPIO DE PALMEIRA,
através de seu Prefeito Municipal, Sr. Altamir Sanson, em face do Acórdão nº
1.016/07-Primeira Câmara, fl. 17/21, que julgou procedente a Tomada de Contas
Ordinária nº. 42.134-9/06, considerando, consequentemente, irregular
as contas referentes aos recursos repassados por órgãos estaduais, no
exercício financeiro de 2005, ao Município de Palmeira, nos termos do
art. 16, III, “a”, da LC 113/05.

Determinou ainda a decisão recorrida, o recolhimento integral dos valores
repassados, no montante de R$ 159.887,28 (cento e cinqüenta e nove mil,
oitocentos e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos), devidamente corrigidos,
a partir da data dos repasses, e a aplicação da multa prevista no art. 87, IV, “g”,
da LC 113/05, ambas ao Prefeito Municipal, ora Recorrente.
Nos termos do despacho nº 2.341/07, de fl. 57-verso, o Recurso foi recebido
porque preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
DO RECURSO
O MUNICÍPIO DE PALMEIRA, através de seu Prefeito Municipal, Sr. Altamir
Sanson, interpõe o presente Recurso de Revista, protocolo nº. 20.207-1/07, fl.
22/26, apresentando as justificativas e documentos necessários para sanar as
irregularidades apontadas.
Com relação ao recolhimento integral do valor de R$ 159.887,28 (cento e
cinqüenta e nove mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos),
mencionado na decisão a quo, informa o Recorrente que dita quantia se refere aos
seguintes convênios:
- R$ 153.887,28 (cento e cinqüenta e três mil, oitocentos e oitenta e sete reais e
vinte e oito centavos) refere-se ao convênio com a Secretaria de Estado da
Educação – SEED, o qual já foi protocolado junto a este Tribunal sob o nº.
8.288-6/07, em 28/02/2007.
- R$ 6.000,00 (seis mil reais) refere-se ao convênio nº 643/98, da Secretaria de
Estado da Criança e assuntos da Família. Informa que o valor apontado do referido
convênio está sendo devolvido integralmente com as correções monetárias,
perfazendo um montante de R$ 6.499,58 (seis mil, quatrocentos e noventa e nove
reais e cinqüenta e oito centavos), conforme GR-PR e outras documentações
necessárias para regularização e comprovação do convênio, anexado aos autos.
Quanto à aplicação da multa prevista no art. 87, IV, “g”, da LC 113/05, informa
que o Sr. Altamir Sanson, ora Recorrente, já realizou o devido recolhimento no
valor de R$ 100,00 (cem reais), conforme GR-PR anexada à peça recursal.
Diante disso, solicita a baixa das pendências apontadas no Acórdão recorrido.
Às fl. 27/54, através do protocolo nº. 20.209-8/07, o MUNICÍPIO
DE PALMEIRA, através de seu Prefeito Municipal, Sr. Altamir Sanson,
apresenta a prestação de contas de transferência voluntária dos recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 6.499,58 (seis mil,
quatrocentos e noventa e nove reais e cinqüenta e oito centavos), tendo por
objeto o repasse de auxílio financeiro necessário à reforma da sede da Associação
dos Moradores da Vila Maria, de acordo com o projeto e plano de aplicação.
DA ANÁLISE
Após a análise da peça recursal, a Diretoria de Análises e Transferências,
através do Parecer nº. 278/07, fl. 62/63, constata que de fato, constam dos registros
de pendências deste Tribunal, o trâmite dos autos do processo nº. 8.288-6/07,
referente à transferência de R$ 153.887,28 (cento e cinqüenta e três mil, oitocentos
e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos), extrato anexado.
Considerando que restaram pendentes apenas os repasses no montante de R$
6.000,00 (seis mil reais) e que o Acórdão determinou a atualização do débito,
opina a Unidade Técnica pelo encaminhamento dos autos À Diretoria de Execuções
para a certificação dos montantes recolhidos.
Encaminhados os autos a este Relator, através do despacho nº. .781/07, fl. 65, foi
determinado o envio dos autos à Diretoria de Execuções para a convalidação
dos valores apresentados às fl. 26 e 46.
Em atendimento ao despacho retro, a Diretoria de Execuções, através da
Informação nº. 597/07, fl. 69/70, certifica que o valor de R$ 6.499,58 (seis mil,
quatrocentos e noventa e nove reais e cinqüenta e oito centavos) recolhido em
13/12/2006 pela Prefeitura Municipal de Palmeira, conforme GR-PR (fl. 46),
devidamente confirmada pelo documento de fl. 67, está correto, correspondendo
ao repasse em 23/08/2005 no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) devidamente
corrigido até a data do efetivo recolhimento, conforme planilha de cálculos (fl.
68).
Com relação ao valor da multa prevista no art. 87, IV, “g” da LC 113/05, c/c a
portaria nº48/07, de R$ 1.019,82 (mil e dezenove reais e oitenta e dois centavos),
aplicada pelo item III, do Acórdão nº 1.016/07 (fl. 21), atesta que a mesma
foi recolhida a menor, pelo valor de R$ 100,00 (cem reais), conforme GR-PR (fl.
26), devidamente confirmado pelo documento de fl. 66, restando, dessa forma, um
saldo a pagar pelo Sr. Altamir Sanson, no valor de R$ 985,82 (novecentos e
oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), devidamente atualizado conforme
planilha anexada, a recolher junto ao Banco do Brasil, através de GR-PR, código
da receita nº. 5118, até 31/10/2007 e comprovado junto a este Tribunal de Contas.
Novamente encaminhados os autos à Diretoria de Análises e Transferências,
esta, através do Parecer nº. 318/07, fl. 71, em face do princípio da economia
processual, opina pela intimação do Sr. Altamir Sanson, nos termos da Informação
de fl. 69/70, para o fim de complementar o valor recolhido da multa administrativa.
Devidamente intimado, conforme cópia do ofício nº. 128/07-ODI/DEX, às fl. 75,
o Sr. Altamir Sanson, Prefeito Municipal, manifesta-se através do protocolado
nº. 56.831-9/07, fl. 76/80, comunicando que o pagamento da referida multa já foi
efetuado, conforme documento comprobatório anexado às fl. 77/80.
Diante do pagamento efetuado pelo Recorrente, os autos foram novamente
enviados à Diretoria de Execuções, a qual, por meio da Informação nº. 695/07,
fl. 81, certifica que o valor de R$ 985,82 (novecentos e oitenta e cinco reais e
oitenta e dois centavos), recolhido em 29/10/2007, pelo Sr. Altamir Sanson,
conforme GR-PR (fl. 77), confirmada pelo documento de fl. 79/80, está correto,
correspondendo ao valor apontado Às fl. 69/70, devidamente atualizado até a
data do efetivo recolhimento, em conformidade com o art. 91 da LC 113/05.
Diante da informação supracitada, os autos foram remetidos à Diretoria de
Análises e Transferências para conclusão.
A Unidade Técnica, por meio do Parecer nº. 375/07, fl. 83/84, entende que,
adimplidas as obrigações impostas ao interessado pelo Acórdão nº. 1.016/07,
nada há que possa obstar o deferimento do pedido de baixa de responsabilidade
nos termos do art. 514 do Regimento Interno.
Assim, opina pelo provimento do Recurso, para que seja deferido o pedido de
baixa de responsabilidade formulado pelo Sr. Altamir Sanson,
especificamente no que concerne às obrigações que lhe foram imputadas pelo
Acórdão nº. 1.016/07 – Primeira Câmara.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 19.586/07,
fl. 85/86, da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, não vê óbice a que
seja concedida a baixa de pendência quanto à multa e ao convênio no valor de
R$ 6.000,00 (seis mil reais). Todavia, quanto aos repasses do convênio da SEED
no montante de R$ 153.887,28 (cento e cinqüenta e três mil, oitocentos e oitenta
e sete reais e vinte e oito centavos), não há como ser concedida a baixa de tal
pendência, já que tais recursos estão sendo objeto de exame na prestação de
contas protocolada sob o nº 8.288-6/07. Entende que, no caso, deve ser feita uma
anotação na Diretoria de Execuções que tal pendência está sendo objeto de
exame na prestação de contas referida.
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Diante disso, opina pelo provimento parcial do Recurso, concedendo-se a baixa
de pendência quanto ao repasse da SECR no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais)
e da multa imposta ao gestor, os quais foram devidamente recolhidos ao Erário
Estadual.
DO VOTO
Considerando todo o exposto e o que dos autos consta, conforme mencionou o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a comprovação de Convênio
firmado no exercício financeiro de 2005, pelo Município de Palmeira e a Secretaria
de Estado da Educação – SEED, no valor R$ 153.887,28 (cento e cinqüenta e
três mil, oitocentos e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos), referente à
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental da rede de ensino público
municipal, como contrapartida à prestação do serviço de transporte escolar aos
alunos de ensino público estadual, é objeto da Prestação de Contas protocolada
sob o nº 8.288-6/07.
Observa-se que referidos autos, de nº. 8.288-6/07, foram devidamente julgados
na Sessão Ordinária nº. 34, da Primeira Câmara deste Tribunal de Contas, realizada
em 25/09/2007.
Naquela ocasião, a Câmara, por unanimidade, julgou regular a
prestação de contas, ressalvando apenas o fato de a mesma ter sido protocolada
fora do prazo regimental desta Corte. A decisão foi materializada no Acórdão nº.
2.764/07 – Primeira Câmara.
Assim, óbice não há para que seja concedida a baixa de pendência também em
relação aos repasses do convênio da SEED no montante de R$ 153.887,28 (cento
e cinqüenta e três mil, oitocentos e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos).
Isso posto, diante da situação acima narrada, e tendo em vista o adimplemento
das obrigações impostas ao interessado pelo Acórdão recorrido, VOTO,
consoante o posicionamento da Diretoria de Análises e Transferências, pelo
conhecimento do presente Recurso de Revista interposto pelo Município de
Palmeira, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Altamir Sanson, uma vez
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito, pelo seu
provimento total, determinando-se, com base no artigo 514 do Regimento Interno
desta Casa, a expedição de certidão de quitação do débito, com a conseqüente
baixa de responsabilidade do gestor à época dos fatos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 202071/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Conhecer do presente Recurso de Revista interposto pelo Município de
Palmeira, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Altamir Sanson, em face
do Acórdão nº 1.016/07 - Primeira Câmara, uma vez presentes os pressupostos
de admissibilidade, e no mérito, pelo seu provimento total, consoante
posicionamento da Diretoria de Análises e Transferências;
II - Determinar, com base no artigo 514 do Regimento Interno desta Casa, a
expedição de Certidão de Quitação de Débito, com a conseqüente baixa de
responsabilidade do gestor à época dos fatos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 397/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 276512/07
ENTIDADE : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONDRINA
INTERESSADO: JOSEMARI SAWCZUK DE ARRUDA CAMPOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL. AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONDRINA.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005. CONSTATAÇÃO DAS SEGUINTES
IRREGULARIDADES: 1) BAIXAS INDEVIDAS DO PASSIVO
FINANCEIRO; 2) EXISTÊNCIA DE SALDOS DE RECURSOS
CONSIGNADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO; 3) REALIZAÇÃO DE
DESPESAS SEM LICITAÇÃO OU SEM INDICAÇÃO DE PROCESSO DE
DISPENSA; E, 4) IRREGULARIDADE FORMAL. DOCUMENTOS E
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO RECORRENTE QUE SANAM AS
IRREGULARIDADES APONTADAS. NOS TERMOS DE INTRUÇÃO DA
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS E PARECER DO MINISTÉRIO
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, PELO CONHECIMENTO
E PROVIMENTO DO RECURSO. REFORMA DO ACÓRDÃO Nº1335/04 – 1ª
CÂMARA. REGULARIDADE COM RESSALVA DAS CONTAS.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela AUTARQUIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE LONDRINA, devidamente representada pela sua Diretora
Superintendente, Sra. Josemari Sawczuk de Arruda Campos, em face do Acórdão
nº 1.335/07, da Primeira Câmara, que julgou pela irregularidade das contas
prestadas pela ora Recorrente, referente ao exercício financeiro de 2005, tendo
em vista os seguintes motivos: 1) baixas indevidas do passivo financeiro; 2)
existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento – diversos
credores; 3) realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo
de dispensa; e, 4) irregularidade formal, frente a ausência dos documentos
relacionados às fl. 214/234, item 2.3.
Nos termos do despacho nº 3.086/07, de fl. 287, o Recurso foi recebido porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
DO RECURSO
A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONDRINA, devidamente
representada pela sua Diretora Superintendente, Sra. Josemari Sawczuk de Arruda
Campos, interpõe o presente Recurso de Revista, fl. 247/284, expondo e
requerendo o que segue.
Com relação às baixas indevidas do passivo financeiro, informa que o Município
de Londrina conta com uma Instituição (CAAPSML) responsável pelas
aposentadorias e pensões dos servidores municipais. Que os eventuais atrasos
nos repasses das cotas: empregado e empregador gerou uma dívida dos diversos
órgãos, cujo montante foi parcelado e consolidado no Município.
Aponta que, em virtude dessas operações, além do período transitório de repasses
via interferência financeira, restaram valores inscritos na Autarquia sem a devida
consistência, os quais foram baixados. Diante disso, foi solicitado ao órgão
previdenciário certidão para constar a existência ou não de débitos da Recorrente,
a qual foi anexada no exame preliminar e no presente momento.

Quanto à existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento,
informa que os valores inscritos no passivo financeiro não são, necessariamente,
recolhidos dentro do mesmo exercício, obedecendo aos prazos para os respectivos
repasses; que o levantamento realizado junto a Companhia de Habitação de
Londrina para verificação da existência de pendência ou não, apontou uma
regularidade nos recolhimentos relativos ao saldo em 31/12/2005 em questão.
No que tange à realização de despesas sem licitação e sem indicação do
processo de dispensa, informa que os empenhos referentes à prestadores de
serviços ao SUS de Média e Alta Complexidade, são decorrentes da continuidade
dos serviços credenciados junto ao Ministério da Saúde, que anteriormente
realizava os processamentos diretamente com esses prestadores de serviços,
transferindo, posteriormente, aos Municípios.
Assevera que a Diretoria de Auditoria, Controle e Avaliação da Autarquia
Municipal de Saúde segue orientação da Lei Orgânica do SUS para
credenciamento dos respectivos prestadores de serviços; que a falta de contratos
está relacionada à falta de interesse dos próprios prestadores, que não aceitam ou
não possuem capacidade de atendimento de algumas das condições impostas
pelo SUS, socorrendo-se das Portarias publicadas pelo Ministério da Saúde
para dar seguimento às prestações de serviço da autarquia.
Apresenta justificativa acerca do longo rol de empenhos glosados sem a indicação
do procedimento licitatório correspondente, encaminhando novos documentos
a fim de comprovar a regularidade das despesas efetuadas.
Quanto à irregularidade formal – ausência dos extratos bancários, como da
conciliação bancária e informações prestadas incorretamente no sistema SIM-
AM,  encaminha os extratos, já enviados anteriormente, indicando em quais linhas
e páginas constam as regularizações.
Requer, ao final, a reforma da decisão, a fim de se aprovar com ressalva as contas.
É o relatório.
DA ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria de Contas Municipais, através
da Instrução nº 07/08, fl. 296/304, manifesta-se no seguinte sentido.
Com relação às baixas indevidas no passivo financeiro, entende que diante dos
esclarecimentos e documentos juntados pelo recorrente, regulariza-se o item,
uma vez que foi comprovado o parcelamento dos débitos pelo Município,
incluindo os valores da autarquia, bem como, a inscrição dos mesmos na
contabilidade do Executivo Municipal.
Quanto à existência de saldos de recursos consignados em folha de
pagamento, da mesma forma entende a Unidade Técnica que os argumentos
trazidos pelo recorrente são hábeis a regularizar o apontamento.
No que tange à realização de despesas sem regular licitação ou procedimento
de dispensa, a Diretoria de Contas Municipais procede a uma análise
individualizada por empenho glosado, por similaridade de justificativas ou
irregularidades apontadas, no seguinte sentido:
1) Empenhos relativos à Prestação de Serviços de Saúde de Média e Alta
Complexidade: Em análise às justificativas do recorrente, tomando-se por
verdadeiras às mesmas, sob pena de responsabilização civil, penal e
administrativa em caso de falsidade, é possível aferir-se que a ausência de licitação
apontada inicialmente se deu em razão dos Prestadores de Serviços de Saúde de
Média e Alta Complexidade, contratados pela entidade ao longo do exercício,
restarem credenciados diretamente pelo SUS, haja vista que parte dos recursos
para o pagamento dos mesmos é repassado pelo Governo Federal.
Assim, constata a Unidade Técnica a inexistência de desvio de recursos ou de
afronta expressa à legislação em vigor, uma vez que as contratações se deram com
base em cadastro firmado por órgão do Governo Federal, sendo devidamente
auditadas por entidades Municipais e Federais. Em tal escusante se enquadram
os empenhos glosados emitidos para os seguintes Prestadores de Serviços:
Agenor Paes de Melo Sobrinho S/S Ltda, Ambulatório de Psiquiatria de
Londrina S/C Ltda, Associação Evangélica Beneficente de Londrina – Hospital
Evangélico, Associação de Paes e Amigos dos Excepcionais de Londrina, Clinica
de Fisiatria e Reabilitação de Londrina S/S Ltda, Clínica de Fraturas JK S/C
Ltda, Clínica de Ortopedia e Traumatologia de Londrina, Clinica Endoimagem
S/S Ltda, Clinica Ortopédica e Pronto Socorro de Fraturas Pio XII, Clinica
Psiquiátrica de Londrina, Clinica Radiológica de Londrina S/C Ltda, Clínica
Radiológica São Lucas S/S Ltda, Clinilab – Centro de Patologia de Análises
Clínicas, Crencri – Centro de Recuperação Novas de Cristo, Diagnostic Clínica
de Imagem S/C Ltda, Histocom Sociedade Simples Ltda, HURNP – Hospital
Universitário Regional Norte do Paraná, IHEL – Instituto de Hematologia de
Londrina S/C Ltda, Instituto Londrina Educação para Crianças Excepcionais,
Instituto Londrinense de Educação de Surdos, Instituto de Medicina Física e
Reabilitação Norte do Paraná, Instituto do Câncer de Londrina, Instituto
Londrinense de Instrução e Trabalho para Cegos, Ismar de Oliveira
Radiodiagnóstico S/S Ltda, Instituto de Tomografia Axial Computadorizada S/
C Ltda, Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, Maxwell Hospital Dia de
Londrina S/C Ltda, Nefroclinica Serviços Médicos S/C Ltda, Nobuaqui
Hasegawa e Cia Ltda, Serviço Anestesiologia de Londrina S/C Ltda, UEL –
Centro Odontológico Universitário Norte Paraná, Ultraclin Diagnósticos por
Imagem S/S Ltda, Villa Normanda Clínica Psiquiátrica. ( Credenciamento
conforme documentos colacionados às fls. 92-125 do Anexo I ) Autarquia
Municipal de Saúde, Baxter Hospitalar Ltda, Fresenius Medical Care Ltda,
Universidade Estadual de Londrina (Geral) – Credenciamento conforme
dados do DATASUS ou desnecessidade de Credenciamento.
Diante disso, entende que o item é passível de ser convertido em ressalva face
à inexistência aparente de lesões ao erário, consignando, contudo, que a ressalva
nas contas não elide eventuais apontamentos de irregularidade mediante
constatações obtidas em inspeções in loco ou procedimentos de Auditoria.
Alerta ainda, que a Autarquia Municipal de Saúde deverá realizar procedimento
próprio de licitação (credenciamento) a fim de oficializar o vínculo mantido com
os respectivos Prestadores de Serviços, bem como, que a figura da realização de
Ações Estratégicas, constante em muitos históricos dos empenhos glosados,
deverá dar-se mediante Programas de Saúde, realizados diretamente pela Autarquia
ou através de subvenções a entidades do terceiro setor, e não, mediante
contratações.
2) CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE MÉDIO
PARANAPANEMA – CISMEPA: Aponta que a contratação com os Consórcios
Intermunicipais de Saúde dar-se-á sempre mediante a Dispensa de Licitação
prevista no Art. 24, XXVI da Lei 8666/93, tendo em vista que os mesmos são
entes, criados pela cooperação técnica e financeira entre os Municípios, a fim de
reduzir custos e ampliar a rede de atendimento. Assim, converte o item em ressalva,
haja vista que não foi encaminhado o devido Procedimento de Dispensa
realizado.
3) ACF PROFESSOR JOÃO CÂNDIDO
(nº 1153,1781,1904,2387,3064,3788,4554 e 8892): Analisando o histórico
dos empenhos glosados, observa que os mesmos se referem ao pagamento por
serviços de postagens às Agências do Correio, pagamento que, em princípio,
ensejaria a Inexigibilidade de Licitação por inviabilidade de competição, uma
vez que os preços de postagem são estabelecidos, uniformemente pelos Correios
e não, por cada uma das Agências. Contudo, assevera que a jurisprudência desta
Corte tem entendido que, nos casos onde haja diversos Prestadores de Serviços
(Franqueados) a serviço dos Correios, deverá ser instaurado procedimento
licitatório.

Ainda, diante da peculiaridade da contratação e, excepcionalmente para o exercício
em análise, converte o item em ressalva, uma vez que inexistente o dano ao
erário, orientando-se à Autarquia Municipal para que, em razão do porte do
Município, proceda o respectivo procedimento licitatório necessário.
4) Companhia de Habitação de Londrina – COHAB (Nº 6888, 6889, 6891,
6893, 7555, 7557 e 7558): Informa o Município tratar-se do Convênio 001/
2005, plenamente admissível face a Lei 8666/93 quando contemplados os
objetivos pelos objetos sociais de cada uma das entidades, ainda mais ao se estar
diante de Autarquias Municipais; contudo, informa que compulsando-se os
autos, não foi possível encontrar a cópia do convênio firmado, juntada aos autos,
pelo que, converte o item em ressalva.
5) Auto Expresso de Londrina Ltda (Nº 3046): Entende q Unidade Técnica
que o Pregão nº 036/2004 que tem como objeto o “abastecimento de
combustíveis, fornecimento e troca de lubrificantes e o fornecimento e troca de
fluídos”, que teve como vencedor a empresa “ Auto Posto Expresso de Londrina
Ltda”, regulariza o item.
6) Aderaldo e Cia Ltda (Nº 5530): Da mesma forma entende que o Pregão nº
027/2005 que tem como objeto a “Aquisição de Materiais de Manutenção”, que
teve como vencedora dos Lotes 12, 13, 14, 18, 20, 21, 22, 24, 29, 30 e 31 a
empresa “ Aderaldo e Cia Ltda”, regulariza o item.
7) Dimaci Material Cirúrgico Ltda (Nº 4845): Aponta, também, que o Pregão
nº 06/2004 que tem como objeto a “Aquisição de Medicamentos para a Rede
Básica”, que teve como vencedora do Lote 03 a empresa “ Dimaci Material
Cirúrgico Ltda”, regulariza o item.
8) Eat Cot Produtos Alimentícios Ltda (Nº 1330): Informa que o Pregão nº 06/
2005 que tem como objeto a “Aquisição de Material de Limpeza”, que teve como
vencedora do Lote 01 a empresa “ Eat-Cot Produtos Alimentícios Ltda”,
regulariza o item.
9) Rubimed Comércio de Medicamentos Ltda (Nº 4851): O Pregão nº 06/
2004 que tem como objeto a “Aquisição de Medicamentos para a Rede Básica”,
que teve como vencedora dos Lotes 04, 05, 07 e 09 a empresa “ Rubimed Comércio
de Medicamentos Ltda”, regulariza o item.
10) SETRATA – Terceirização S/C Ltda (Nº 3784, 4547, 5844 e 7368): Entende
que o Convite nº 043/2002 que tem como objeto a “contratação de empresa para
prestação de serviços auxiliares nas áreas de contabilidade, tesouraria, financeira
e compras”, que teve como vencedora a empresa “ SETRATA – Terceirização S/
C Ltda”, regulariza o item.
Assim, converte o apontamento em ressalva, alertando à Autarquia Municipal
que a dispensa ou inexigibilidade de licitação se dá em relação à competitividade,
permitindo a contratação direta, e não em relação ao procedimento licitatório,
conquanto que a Administração deverá formular procedimento para cada uma
das dispensas ou inexigibilidades, devidamente numerado, com a indicação das
dotações orçamentárias, justificativa legal, etc. Ainda, esclarece que a
regularização se dá em relação a não indicação dos Procedimentos de Licitação
no SIM/PCA e não, em relação ao mérito de cada uma das licitações.
Quanto à irregularidade formal, analisando os documentos apresentados,
verifica a Unidade Técnica que, alguns lançamentos em consignações do exercício
2004 (R$ 2.831.265,57), foram consolidados em “Contas Pendentes”, onde se
verifica uma redução do saldo no exercício de 2005 (R$ 2.674.428,44).
Diante dessas considerações, tomando como verdadeiras as justificativas e
documentos apresentados pela entidade, sob pena de responsabilidade civil,
criminal e administrativa do gestor em caso de falsidade, converte o apontamento
em ressalva.
Opina, ao final, pelo conhecimento e provimento do presente Recurso de Revista,
para, no mérito, dar-lhe provimento, aprovando-se com ressalva as contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 972/08, fl.
305/306, da lavra da Procuradora Valéria Borba, corrobora com o entendimento
da Diretoria de Contas Municipais no sentido de que os documentos e
justificativas trazidos em sede recursal sanam as irregularidades apontadas
anteriormente, opinando pelo provimento do presente recurso, aprovando-se
com ressalva as contas.
DO VOTO
Considerando todo o exposto e o que dos autos consta, VOTO, consoante o
posicionamento da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, pelo conhecimento do presente Recurso de Revista,
interposto pela Autarquia Municipal de Saúde de Londrina, devidamente
representada pela sua Diretora Superintendente, Sra. Josemari Sawczuk de Arruda
Campos, uma vez que presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e no
mérito, pelo seu provimento, reformando-se a decisão exarada no Acórdão 1.335/
07, da Primeira Câmara, para julgar regular a Prestação de Contas da entidade
referente ao exercício financeiro de 2005, ressalvando os itens referentes à: 1)
realização de despesas sem regular licitação ou procedimento de dispensa; e, 2)
irregularidade formal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 276512/07, da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE
DE LONDRINA, de responsabilidade de SILVIO FERNANDES DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, interposto pela Autarquia Municipal
de Saúde de Londrina, devidamente representada pela sua Diretora
Superintendente, Sra. Josemari Sawczuk de Arruda Campos, uma vez que
presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito, pelo seu
provimento, reformando-se a decisão exarada no Acórdão 1.335/07, da Primeira
Câmara, para julgar regular a Prestação de Contas da entidade referente ao
exercício financeiro de 2005, ressalvando os itens referentes à: 1) realização de
despesas sem regular licitação ou procedimento de dispensa; e, 2) irregularidade
formal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 66666ª feira |ª feira |ª feira |ª feira |ª feira |2525252525/////AbrAbrAbrAbrAbr/200/200/200/200/20088888 1 11 11 11 11 1Edição nº 146  -Edição nº 146  -Edição nº 146  -Edição nº 146  -Edição nº 146  -

ACÓRDÃO Nº 398/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 299725/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO
INTERESSADO: JOSE CLEOMAR MACHIAVELLI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO DE ANTÔNIO OLINTO.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005. CONTAS JULGADAS IRREGULARES
TENDO EM VISTA: 1) ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS EM
ATRASO; 2) AUSÊNCIA DE CÓPIA DO ATO QUE NOMEOU O CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE, ACOMPANHADO DE DOCUMENTO
ASSINADO POR TODOS OS SEUS MEMBROS, ATESTANDO A CORRETA
APLICAÇÃO DOS RECURSOS E INDICANDO AS DATAS DE
REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS TRIMESTRAIS; E, 3)
INTEMPESTIVIDADE NA PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. DOCUMENTOS E JUSTIFICATIVAS QUE
SANAM AS IRREGULARIDADES APONTADAS. NOS TERMOS DA
INSTRUÇÃO DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, PELO
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. REFORMA DO
ACÓRDÃO Nº. 1.573/07 – PRIMEIRA CÂMARA. REGULARIDADE COM
RESSALVA DAS CONTAS.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo MUNICÍPIO DE ANTONIO
OLINTO, através de seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CLEOMAR
MACHIAVELLI, em face do Acórdão nº 1.573/07-Primeira Câmara, fl. 274/276,
que, nos termos do voto do Relator, emitiu Parecer Prévio recomendando o
julgamento pela irregularidade das contas do Executivo Municipal, referente
ao exercício financeiro de 2005, tendo em vista os seguintes motivos:
1) Entrega da prestação de contas eletrônica em atraso;
2) Ausência de cópia do ato que nomeou o Conselho Municipal de Saúde,
acompanhado de documento assinado por todos os seus membros, atestando a
correta
aplicação dos recursos e indicando as datas de realização das Audiências
Públicas Trimestrais;
3) Intempestividade na Publicação do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária.
Nos termos do despacho nº 5.461/07, de fl. 325, o Recurso foi recebido porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
DO RECURSO
O MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO, através de seu Prefeito Municipal,
Sr. JOSÉ CLEOMAR MACHIAVELLI, interpõe o presente Recurso de Revista,
fl. 290/320, expondo e requerendo o que segue.
Com relação à entrega da Prestação de Contas eletrônica em atraso, informa
que esta ocorreu em virtude de dificuldades operacionais apresentadas naquele
exercício, onde vários municípios não conseguiram entregar os arquivos nas
datas previstas.
Aponta que outro fato preponderante foi a falta de pessoal qualificado, já que a
funcionária encarregada até o exercício de 2004 pediu demissão, ficando a
municipalidade sem pessoal durante vários meses. Afirma que somente com uma
nova contratação para o acompanhamento do SIM-AM pôde-se realizar o serviço,
todavia, com um certo atraso, o que não acontecerá novamente, conforme já foi
demonstrado nas contas de 2006.
Quanto a não realização de audiência pública na saúde pública, informa que
por falha na Diretoria de Saúde, essas Audiências Públicas previstas em Lei, não
foram realizadas.
Aduz que essa lacuna foi suprida com a realização de audiência em 2006 (cópia
da ata da audiência pública anexada), onde foi feita alusão ao exercício de 2005,
conforme Atestado do Conselho Municipal anexado à peça recursal.
Assevera que os relatórios do SIOPS anexados, demonstram perfeitamente a
aplicação dos limites legais em Saúde.
No que tange à intempestividade na publicação do relatório resumido da
execução orçamentária, justifica-se, também nesse item, alegando a falta de
pessoal qualificado.
Ressalta que as irregularidades apontadas são de ordem formal, requerendo a
reconsideração da decisão recorrida, a fim de se julgar regulares as contas.
É o relatório.
DA ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria de Contas Municipais, através
da Instrução nº. 5.174/07, fl. 330/337, manifesta-se no seguinte sentido.
No que tange à entrega da Prestação de Contas eletrônica em atraso, discorre
que a omissão no dever de prestar contas é a infração mais grave, e o atraso, a mais
leve, uma vez que, ainda que intempestivamente, a Administração encaminha a
esta Corte de Contas os módulos físicos e eletrônicos da Prestação de Contas.
Assim, tendo em vista que a obrigação de entrega da Prestação de Contas,
incluindo os envios dos módulos do SIM/AM, foi cumprida intempestivamente,
mantém o apontamento como ressalva às contas, afastada a aplicação da multa
do artigo 87 da LC 113/05 face à sua não indicação no Acórdão recorrido.
Com relação à ausência de cópia do ato que nomeou o Conselho Municipal de
Saúde, acompanhado de documento assinado por todos os seus membros,
atestando a correta aplicação dos recursos e indicando as datas de realização
das Audiências Públicas Trimestrais, entende a Unidade Técnica que as
justificativas avençadas pelo Recorrente não sanam, tecnicamente, o apontamento
de irregularidade, uma vez que a ausência da realização das Audiências Públicas
Trimestrais no exercício de 2005 é claramente admitida na peça recursal. Todavia,
observa que analisando a Instrução nº 4463/07 – DCM – Contraditório, referente
à prestação de contas do exercício de 2006 da Municipalidade, dito apontamento
não subsiste, levando-se a concluir que durante o exercício de 2006 as Audiências
Públicas foram devidamente realizadas.
Assim, em que pese ressaltar que o fato analisado – ausência de realização das
Audiências Públicas Trimestrais - não se trata de mera irregularidade formal, mas
sim material, converte o apontamento em ressalva, tendo em vista que o
Município se adequou à realização das Audiências Públicas no exercício
seguinte, bem como, conforme se afere da Instrução Processual, foram devidamente
cumpridos os índices mínimos para aplicação dos recursos em saúde, aparentando
uma gestão séria e responsável em tal área.
Quanto à intempestividade na publicação do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária, assevera a Diretoria de Contas Municipais que o dever imposto
aos administradores de publicar os relatórios de gestão fiscal - uma das formas
de manifestação do princípio da publicidade – encontra-se previsto no artigo 54
da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Atesta que a omissão no dever de publicar é infração mais grave, sendo o atraso
na pub l icação a  in f ração mais  leve,  uma vez que,  a inda que
intempestivamente, a Administração leva ao conhecimento da população
os seus atos, mediante a publicação, fora do prazo definido na LRF, os
Relatórios de Gestão Fiscal e seus anexos.

Ressalta o §3º do artigo 55 e o artigo 51 da Lei Responsabilidade Fiscal,
destacando que a Lei determina a possibilidade de regularização com a publicação
intempestiva dos relatórios de gestão, subsistindo, no entanto, a aplicação da
multa prevista na Lei 10.028/00 pela mora no cumprimento da obrigação de
publicar.
Destaca, citando o jurista Silvio de Salvo Venosa, que no caso concreto se faz
necessário avaliar a utilidade do cumprimento da obrigação a destempo,
concluindo que, ainda que de forma intempestiva, a publicação dos relatórios de
gestão fiscal ou de seus anexos, cumpre a sua finalidade, qual seja, a de garantir
a aplicação do princípio da publicidade, informando à população dos gastos e
investimentos efetuados pelo Poder Público, mantendo, portanto, o
apontamento como ressalva às contas, afastando-se a aplicação da multa prevista
no artigo 5º, §1º da Lei nº. 10.028/00, uma vez que a mesma restou afastada no
Acórdão inicial que desaprovou as contas.
Diante disso, opina pelo conhecimento e provimento do Recurso de Revista,
aprovando-se as contas com ressalva.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 19.541/07,
fl. 338/339, da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, entende que a
irregularidade na constituição do Conselho de Saúde bem como a não realização
das Audiências Trimestrais não podem, sob qualquer argumento, ser ressalvadas
ou sanadas, uma vez que restaram comprovadas, mesmo em sede de Recurso de
Revista, não socorrendo ao interessado o fato de, no exercício seguinte, ter sido
respeitadas as normas pertinentes.
Assevera que pensamento diverso, além de relacionar exercícios que não se
comunicam quanto as falhas aqui examinadas, certamente dará margem para
questionamentos de outras prestações corretamente examinadas e julgadas por
esta Corte antes de qualquer adequação que a entidade pudesse efetuar em
exercícios vindouros.
Assim, opina pelo não provimento do Recurso.
DO VOTO
Considerando todo o exposto e o que dos autos consta, em que pese o
posicionamento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
acato o entendimento da Unidade Técnica desta Casa a fim de converter em ressalva
os apontamentos objeto do presente Recurso.
Assim, VOTO, consoante o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais,
pelo conhecimento do Recurso de Revista interposto pelo Município e Antônio
Olinto, representado pelo Sr. José Cleomar Machiavelli, uma vez que presentes
os seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito, pelo seu provimento,
reformando-se o Acórdão nº. 1.573/07-Primeira Câmara, para julgar regulares
as contas do Executivo Municipal, referente ao exercício financeiro de 2005,
ressalvando a entrega da prestação de contas eletrônicas em atraso; a ausência
de cópia do ato que nomeou o Conselho Municipal de Saúde, acompanhado de
documento assinado por todos os seus membros, atestando a correta aplicação
dos recursos e indicando as datas de realização das Audiências Públicas
Trimestrais; e, a intempestividade na publicação do Relatório Resumido da
Execução Orçamentária.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 299725/07, do MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO,
de responsabilidade de JOSE CLEOMAR MACHIAVELLI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Conhecer do Recurso de Revista interposto pelo Município de Antônio Olinto,
representado pelo Sr. José Cleomar Machiavelli, uma vez que presentes os seus
pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando-se o Acórdão nº. 1.573/07-Primeira Câmara, para julgar regulares
as contas do Executivo Municipal, referente ao exercício financeiro de 2005,
ressalvando a entrega da prestação de contas eletrônicas em atraso; a ausência
de cópia do ato que nomeou o Conselho Municipal de Saúde, acompanhado de
documento assinado por todos os seus membros, atestando a correta aplicação
dos recursos e indicando as datas de realização das Audiências Públicas
Trimestrais; e, a intempestividade na publicação do Relatório Resumido da
Execução Orçamentária.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 399/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 353371/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
INTERESSADO: VERA LUCIA DA SILVA ZANATTA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA, PELO PROVIMENTO, MODIFICANDO-
SE A DECISÃO CONTIDA NO ACÓRDÃO Nº. 2.071/07 – 1º CÂMARA,
APROVANDO COM RESSALVA AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE TERRA BOA, REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2005, EM FACE DE DESATENÇÃO ÀS FORMALIDADES DA LEI
FEDERAL N° 8.666/93, CONFORME MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A
ESTE TRIBUNAL.
DOS FATOS
O Processo trata de Recurso de Revista interposto pela Prefeita Municipal de
Terra Boa, Sra. Vera Lucia da Silva Zanatta, contra a decisão contida no Acórdão
nº. 2.071/07 – 1º Câmara, que aprovou a Proposta de Voto nº. 1.496/07, de fls.
374 e 375, recomendando o julgamento pela irregularidade das contas do Poder
Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2005, em face dos
seguintes motivos:
1. Baixas indevidas do passivo financeiro sem a devida comprovação documental;
2. Aplicação de recursos da alienação de bens em despesas correntes;
3. Realização de despesas sem procedimento licitatório ou a indicação do
processo de dispensa.

DO RECURSO
No que se refere as baixas indevidas do passivo financeiro, a recorrente alega,
que do montante de R$ 193.501,88 (cento e noventa e três mil, quinhentos e um
reais e oitenta e oito centavos), R$ 5.168,67 (cinco mil, cento e sessenta e oito
reais e sessenta e sete centavos), refere-se a créditos vinculados indevidamente
nas consignações que foram canceladas, que o montante de R$ 172.794,70 (cento
e setenta e dois mil, setecentos e noventa e quatro reais e setenta centavos),
refere-se ao Fundo de Previdência, o qual foi transferido via interferência
financeira, e o restante de R$ 15.583,51 (quinze mil, quinhentos e oitenta e três
reais e cinqüenta e um centavos), relativo a contribuição sindical, empréstimo
Banco do Brasil, INSS, Aserteb, seguro em grupo e Unimed, foram contabilizados
e efetuada a baixa para regularização dos saldos devedores. Enviou também, os
documentos que comprovam os lançamentos da baixa do Passivo Financeiro.
Quanto a aplicação de recursos da alienação de bens em despesas correntes,
informa que o valor de R$ 5.376,28 (cinco mil, trezentos e setenta e seis reais e
vinte e oito centavos), trata-se de recursos de exercícios anteriores e não de
alienação de ativos, alega que ocorreu um erro entre os ajustes das fontes 501 e
502 do Plano de Contas. Salienta também, que no exercício, não houve sequer
receitas de alienação de ativos.
Por fim, no que tange a realização de despesas sem procedimento licitatório, o
Recorrente expõe e justifica cada um dos empenho glosados pela Unidade Técnica.
Esclarece também, que no empenho 9189 – M.M.MOREIRA & MOREIRA LTDA.,
no valor de R$ 11.720,70 (onze mil, setecentos e vinte reais e setenta centavos),
referente a modalidade Carta Convite nº. 18/2005, foi equivocadamente vinculada
a Nota Fiscal nº. 001536, no valor de R$ 3.569,40 (três mil, quinhentos e sessenta
e nove reais e quarenta centavos) a qual pertence ao processo nº. 041/2005,
devendo ser excluído este montante, permanecendo apenas a Nota Fiscal nº.
001533, no valor de R$ 8.151,30 (oito mil, cento e cinqüenta e um reais e trinta
centavos).
Com relação ao empenho nº. 9215 – CONSOLIN & CONSOLIN LTDA., no
valor de R$ 8.863,19 (oito mil, oitocentos e sessenta e três reais e dezenove
centavos), informa que somente este empenho esta vinculado ao processo de
licitação nº. 26/2005, existindo um termo aditivo de valor de R$ 335,48 (trezentos
e trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos), e os demais empenhos, que
somam R$ 3.951,05 (três mil novecentos e cinqüenta e um reais e cinco centavos),
foram equivocadamente vinculados ao processo.
A ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº. 4.793/07, fls. 527,
analisou as justificativas apresentadas pela recorrente, e, quanto as baixas
indevidas do passivo financeiro sem a devida comprovação documental, entende
que, tomando-se como verdadeiras as justificativas e documentos apresentados
pela entidade, sob pena de responsabilização civil, criminal e administrativa do
Gestor em caso de falsidade, o apontamento pode ser convertido em ressalva.
Quanto à aplicação de recursos da alienação de bens em despesas correntes,
afirma que em primeira análise a entidade aplicou recursos de alienação de bens
em despesas correntes, no valor de R$ 5.376,28 (cinco mil, trezentos e setenta e
seis reais e vinte e oito centavos). No entanto, relata que em consulta ao SIM/
AM, verificou que a entidade efetuou diversas despesas de capital com recursos
livres, os quais poderiam utilizar-se da fonte de alienação de bens. Assim, entende
regularizado o item.
No que se refere a realização de despesas sem procedimento licitatório, entende
que as justificativas apresentadas, referente ao Empenho nº. 9189 -
M.M.MOREIRA & MOREIRA LTDA., carecem de suporte probatório, haja vista
que o Processo Licitatório nº. 041/2005 não se encontra cadastrado no SIM/
AM e, tampouco consta fisicamente no Recurso. Assim, entende não ser possível
aferir que o valor de R$ 3.569,40 (três mil, quinhentos e sessenta e nove reais e
quarenta centavos), pertença a outro procedimento licitatório, mantendo-se a
irregularidade.
Quanto ao Empenho nº. 9215 - CONSOLIN & CONSOLIN LTDA., afirma que
novamente a recorrente não apresenta provas documentais capazes de sanar a
irregularidade apontada neste item.
Diante do exposto, opina pelo conhecimento do presente Recurso de Revista,
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, contudo, mantendo-se a recomendação
para desaprovação das contas, face a realização de despesas sem procedimento
licitatório ou a indicação do processo de dispensa.
O Ministério Público através do Parecer nº. 1.957/08, fls. 534, afirma que, em
relação às baixas indevidas e à aplicação de recursos na alienação de bens,
corrobora com o entendimento da Diretoria de Contas Municipais. No entanto,
quanto aos Empenhos nº. 9189 e nº. 9215, entende que a desatenção à legislação
licitatória aparentemente deu-se no âmbito da formalidade e que em nenhum
momento foi sequer aventada a possibilidade de desvio de verba pública, sendo
mais adequada a aposição de ressalva.
Desta forma, conclui pelo conhecimento do recurso e no mérito pelo seu
provimento, para determinar a aprovação das contas relativas ao exercício
financeiro de 2005, com ressalva pela desatenção a formalidades da Lei Federal
nº. 8.666/93.
c:DO VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, o entendimento
esposado pelo Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.957/08,
VOTO, pelo conhecimento do Recurso de Revista, para no mérito, dar-lhe
provimento, modificando-se a decisão contida no Acórdão nº. 2.071/07 – 1º
Câmara, a fim de aprovar com ressalva as contas do Poder Executivo do Município
de Terra Boa, referentes ao exercício financeiro de 2005, face a desatenção às
formalidades da Lei Federal n° 8.666/93.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 353371/07, do MUNICÍPIO DE TERRA BOA, de
responsabilidade de VERA LUCIA DA SILVA ZANATTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Conhecer do Recurso de Revista, para no mérito, dar-lhe provimento, modificando-
se a decisão contida no Acórdão nº. 2.071/07 – 1º Câmara, a fim de aprovar com
ressalva as contas do Poder Executivo do Município de Terra Boa, referentes ao
exercício financeiro de 2005, face a desatenção às formalidades da Lei Federal n°
8.666/93.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 400/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 364780/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CESAR AUGUSTO ABILHOA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA DE
INVESTIGADOR DE POLÍCIA CIVIL, 1ª CLASSE, LF 01, NÍVEL 8P.
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ACÓRDÃO Nº 1.421/2006.
ENTENDIMENTO CONFIRMADO NO RECURSO DE REVISTA Nº 4.571-9/
07. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA
EXIGIDO. CONFORME INSTRUÇÃO E PARECER DO PROCESSO, PELO
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO
DO ACÓRDÃO Nº 839/07, DA SEGUNDA CÂMARA. NEGATIVA DE
REGISTRO.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo PARANÁPREVIDÊNCIA,
através de procurador devidamente habilitado, em face do Acórdão nº 839/07, da
Segunda Câmara, fl. 132/134, que negou registro à aposentadoria do servidor
CÉSAR AUGUSTO ABILHOA, ocupante do cargo de Investigador de Polícia
Civil, 1ª Classe, LF – 01, Nível 8P, lotado no 6º Distrito Policial de Curitiba,
tendo em vista a falta de implementação da idade mínima de 53 anos de idade,
fixado no Acórdão nº 1421/06 (Uniformização de Jurisprudência).
Determinou ainda a decisão recorrida o prazo de 30 dias para que a Administração
promova o retorno do servidor à atividade, sem prejuízo da aplicação da regra
contida no artigo 62, parágrafo único da Lei Estadual nº. 12.398/98.
Nos termos do despacho nº 3.276/07, de fl. 144, o Recurso foi recebido porque
preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.
RECURSO
O PARANÁPREVIDÊNCIA, interpõe o presente Recurso de Revista, fl. 135/
142, aduzindo que os policiais civis exercem atividade típica de Estado, que
não podem ser delegadas ou terceirizadas.
Que em razão da atividade de risco que desenvolvem bem como do desgaste
físico e psíquico que sofrem ao longo de sua vida profissional, recebem especial
proteção da lei. Para tanto, são estáveis como funcionários públicos, e recebem
garantias do Estado para a aposentadoria, com tempo de contribuição reduzido
e, nos termos do artigo 40, §4º da Constituição Federal, combinado com a Lei
Complementar Federal nº 51/85, sem limite de idade.
Afirma que a aposentadoria especial decorrente do risco, periculosidade e
insalubridade, tanto uma situação como outra, não se aplica idade mínima, vez
que as condições e especialidade das funções exigem plena capacidade mental e
física.
Assevera ainda que a LC 51/85, que regulamenta a aposentadoria especial do
policial civil não prevê em nenhum momento idade mínima. Que é cristalina a
sintonia dessa LC como disposto no §4º do art. 40, da Constituição Federal, com
redação dada pela EC nº 47/05, visto que esta também não prevê idade mínima.
Portanto, entende descaber idade mínima ao policial civil, muito menos ainda a
idade mínima das regras de transição dos demais servidores civis, tendo em vista
que a legislação específica da Corporação assim não o exige.
Requer, ao final, o recebimento e o provimento do presente recurso de revista,
com a reforma da decisão recorrida, afastando a exigência de idade mínima para o
policial civil.
ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria Jurídica, através do Parecer nº
12.676/07, fl. 149/151, entende que no caso, o servidor interessado se aposentou
no seu cargo efetivo, utilizando-se da previsão do artigo 40,§4º da Constituição
Federal, o qual recebeu nova redação com a EC nº. 47/2005.
Assevera a Unidade Técnica que a Lei Complementar a que se refere o §4º do
artigo 40 da CF, é a LC nº. 51/85, que no seu texto estabelece o tempo mínimo de
atividades de natureza policial, requisito cumprido pelo servidor; contudo,
nada menciona sobre a necessidade de idade mínima para a aposentadoria.
Ressalta que esse entendimento é corroborado pelo Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, na Apelação Cível nº. 350.931-5/5-00, transcrevendo parte do
voto do Relator, Desembargador Xavier de Aquino, no julgamento destes autos.
Nos mesmos termos do Acórdão do TJ/SP, entende a Diretoria Jurídica que na
aposentadoria especial de policial civil não é exigível o fator idade para a sua
concessão; somente o cumprimento dos requisitos previstos na LC nº. 51/85.
Ressalta, todavia, que o Douto Plenário desta Corte, ao deliberar sobre o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado no protocolado nº 445019/06,
Acórdão nº 1.421/06, do Tribunal Pleno desta Casa, sedimentou o entendimento
da necessidade de observância ao requisito constitucional de idade para a
inativação do policial civil.
E ainda, por ocasião do julgamento do processo de Recurso de Revista nº 45719/
07, a matéria foi novamente debatida pelo Pleno deste Tribunal, que manteve o
entendimento anterior, pela exigência de idade mínima para a aposentadoria dos
policiais civis, concedidas com fundamento na Lei Complementar nº 51/85.
Diante disso, em conformidade com as decisões desta Corte, ressalvando
posicionamento contrário, opina pelo não provimento do presente Recurso de
Revista.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 2.679/08, fl.
152/153, da lavra do Procurador Laérzio Chiesorin Junior, aponta que a
jurisprudência desta Casa é remansosa no sentido de se negar registro a
inativações de servidores policiais civis que não atingiam certa idade ao momento
da aposentadoria, posição esta que foi confirmada à unanimidade, em 07/12/
2007, pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ao julgar
o Mandado de Segurança nº. 436.977-7, impetrado por José Henrique Fustinoni,
tendo como Relator o Desembargador Rogério Kanayama, transcrevendo a ementa
do referido julgado.
Assim, opina pelo conhecimento e não provimento do presente Recurso de
Revista.
VOTO
Considerando todo o exposto e o que dos autos consta, tendo em vista
entendimento firmado por esta Corte de Contas, nos autos de Uniformização de
Jurisprudência, Acórdão nº 1.421/2006 - Pleno, confirmada quando do
julgamento do processo de Recurso de Revista nº 4.571-9/07 - Pleno, e ainda,
a atual decisão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
VOTO, consoante o posicionamento da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, pelo conhecimento do presente Recurso
de Revista interposto pelo PARANÁPREVIDÊNCIA, uma vez que presentes
os seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito, pelo seu não provimento,
mantendo-se integralmente a decisão contida no Acórdão nº 839/07, da Segunda
Câmara, fl. 132/134, pela negativa de registro ao ato que concedeu aposentadoria
ao Sr. CÉSAR AUGUSTO ABILHOA, tendo em vista a não observância da
idade mínima exigida.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 364780/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista interposto pelo
PARANÁPREVIDÊNCIA, uma vez que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade, e no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente
a decisão contida no Acórdão nº 839/07, da Segunda Câmara, fl. 132/134, pela
negativa de registro ao ato que concedeu aposentadoria ao Sr. CÉSAR
AUGUSTO ABILHOA, tendo em vista a não observância da idade mínima
exigida.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 401/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 417400/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E JOÃO CARLOS CREPLIVE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE CONTAS, CONTRA O ACÓRDÃO Nº 2211/07, DA 1ª CÂMARA
DESTA CORTE, QUE JULGOU REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CONVÊNIO OBJETO DO PROCESSO N° 4068-5/00, RESSALVANDO A
AUSÊNCIA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DETERMINANDO SEU
RECOLHIMENTO PELO ORDENADOR DE DESPESAS. REQUER O
RECORRENTE A NULIDADE DO REFERIDO ACÓRDÃO, E
CONSEQUENTE REFORMA. PELO NÃO PROVIMENTO E CONSEQÜENTE
MANUTENÇÃO DO CONTIDO NA DECISÃO MENCIONADA, PELA
REGULARIDADE COM RESSALVA DAS CONTAS, DEVENDO SER
ANOTADO O CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO DESTA CORTE EM
FACE DA DEVOLUÇÃO DO VALOR QUE DEIXOU DE SER APLICADO E
A CONSEQÜENTE BAIXA DE RESPONSABILIDADE DO SR. JOÃO
CARLOS CREPLIVE, ORDENADOR DAS DESPESAS.
RELATÓRIO
FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista interposto pelo Ministério
Público de Contas, por meio de seu Procurador Gabriel Guy Léger, em face da
decisão contida no Acórdão nº 2211/07, da 1ª Câmara desta Corte, que julgou
regular com ressalva a prestação de contas de convênio (protocolo nº 4068-5/
00) firmado entre a Secretaria de Estado dos Transportes e o Município de Quatro
Barras, referente ao exercício financeiro de 1998, no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), objetivando a recuperação e manutenção da malha viária do Município.
As contas foram aprovadas com ressalva, em face do descumprimento do artigo
116, § 4º, da Lei nº 8.666/93, nos termos do artigo 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná),
combinado com o artigo 247 do Regimento Interno.
Foi determinado o recolhimento do resultado da aplicação financeira não auferida
sobre o valor de R$ 681,26 (seiscentos e oitenta e um reais e vinte e seis centavos),
devidamente atualizado, durante o período de 26/10/1998 a 31/12/2000, pelo
Sr. João Carlos Creplive, ordenador de despesas.
RECURSO
O recorrente requer, preliminarmente, a nulidade do Acórdão nº 2211/07, da 1ª
Câmara desta Corte, pois o artigo 27 da Constituição Estadual exige a motivação
das decisões administrativas e a referida decisão não demonstrou o fundamento
pelo qual entendia não estar caracterizada a infração à norma legal, a impor o
julgamento pela irregularidade, nos exatos termos do artigo 16, III, “b”, da LC
nº 113/2005.
Ainda, menciona o artigo 49, II e §1º, III e IV da Lei Complementar nº 113/05, que
é expresso em considerar parte integrante e obrigatória das decisões, quando o
voto divergir das instruções técnicas e jurídicas do processo, a fundamentação
jurídica da análise das questões de fato e de direito e o dispositivo legal que
embasou a decisão.
Quanto ao mérito, declara que a decisão recorrida é incongruente, visto que, ao
mesmo tempo em que julga a prestação de contas regular com ressalva, o que
implica que seja dada a quitação ao responsável, condena este mesmo responsável
a restituir valores, sob pena de inscrição em dívida ativa, sanção que somente é
aplicável quando o Tribunal julga as contas irregulares.
Destaca que o descumprimento do artigo 116, § 4º, da Lei nº 8.666/93, além de
constituir infração à norma legal, resulta em prejuízo à execução do programa e
caracteriza dano ao erário.
Assim, requer seja dado provimento ao recurso de revista, a fim de que seja
declarada a nulidade do referido Acórdão ou, não sendo acolhido o pedido de
reconhecimento da nulidade da decisão, que esta seja revista, para que as contas
sejam julgadas irregulares, devendo ser recolhidos ao Tesouro Geral do Estado,
os valores relativos aos rendimentos que seriam auferidos em razão da aplicação
financeira.
Às fls. 161 e 162 dos autos, o Sr. João Carlos Creplive, ex-Prefeito do Município
de Quatro Barras, em atendimento à decisão desta Corte, encaminha Guia de
Recolhimento, no valor de R$ 383,22 (trezentos e oitenta e três reais e vinte e
dois centavos), no sentido de dar baixa à sua responsabilidade em relação à não
aplicação financeira do valor de R$ 681,26 (seiscentos e oitenta e um reais e
vinte e seis centavos), no período de 26/10/1998 a 31/12/2000.
ANÁLISE
A Diretoria de Análise de Transferências, em seu Parecer nº 19/08, tendo em
vista o recolhimento efetuado pelo ex-Prefeito Municipal, solicita a remessa dos
autos à Diretoria de Execuções para fins de verificação do montante recolhido.
A Diretoria de Execuções, em sua Informação nº 71/08, certifica que o valor de
R$ 383,22 (trezentos e oitenta e três reais e vinte e dois centavos), recolhido
pelo Sr. João Carlos Creplive, em 28/02/2007, está devidamente atualizado,
conforme cálculo contido às fls. 169 dos autos.

A Diretoria de Análise de Transferências, em seu Parecer nº 49/08, manifesta-se
no sentido de que, apesar de assistir razão ao Ministério Público de Contas
quanto à nulidade do Acórdão em razão da ausência de fundamentação e à
impossibilidade de julgamento pela regularidade das contas, ainda que com
ressalva, em virtude do comprovado dano ao erário, não pode ser desprezado o
recolhimento dos valores devidos pelo interessado.
Considerando o recolhimento efetuado pelo Sr. João Carlos Creplive do montante
que lhe foi imputado e tendo em vista o princípio da economia processual, é de
se reconhecer a perda do objeto do recurso em face do cumprimento da decisão
recorrida.
Posto isto, opina pelo não conhecimento do recurso em virtude da perda de seu
objeto.
VOTO
Primeiramente, destaca-se que não cabe a decretação de nulidade do Acórdão nº
2211/07 da 1ª Câmara desta Corte, pelo fato de a decisão ter sido fundamentada
com base nos artigos 116, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná),
combinado com o artigo 247 do Regimento Interno.
Além disso, verifica-se que, às fls. 162 dos autos, o ex-Prefeito Municipal, Sr.
João Carlos Creplive, efetuou o recolhimento do valor de R$ 383,22 (trezentos
e oitenta e três reais e vinte e dois centavos), aos cofres públicos, referente ao que
deixou de ser auferido pela não aplicação financeira, resultando na baixa de
pendência quanto ao débito que lhe foi imputado.
Ressalta-se que esta Casa tem adotado posicionamento no sentido de que a falta
de aplicação financeira não deve impedir a aprovação das contas, mas somente
receber ressalva.
É o que foi demonstrado no Acórdão acima referido, que aprovou com ressalva
as contas e determinou a conseqüente devolução do valor que deixou de ser
auferido em face da ausência dessa não aplicação, cuja determinação foi
devidamente cumprida pelo recorrente.
Além de ter havido a devolução dos valores correspondentes à ausência de
aplicação financeira de saldo de convênio não utilizado na gestão pelo ex-Prefeito,
verifica-se que este valor, de R$ 383,22 (trezentos e oitenta e três reais e vinte
e dois centavos) é, consideravelmente, de pequena monta, se comparado ao valor
total do convênio, de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o qual trouxe benefícios ao
Município e foi devidamente cumprido, conforme pode ser observado pelo
Atestado de Conclusão das Obras, às fls. 76 dos autos.
Assim, em respeito ao princípio da proporcionalidade, não é cabível a
desaprovação das contas, mas sim a aplicação de ressalva, tendo em vista que os
objetivos do presente convênio foram devidamente cumpridos e o valor referente
à não-aplicação financeira foi ressarcido.
Posto isto, VOTO pelo não provimento do presente recurso de revista, pela
manutenção do contido no Acórdão nº 2211/07 da 1ª Câmara desta Corte, pela
regularidade com ressalva das contas, devendo ser anotado o cumprimento da
determinação desta Corte em face da devolução do valor que deixou de ser auferido
pela não-aplicação financeira e a conseqüente baixa de responsabilidade do Sr.
João Carlos Creplive, ordenador das despesas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 417400/07, entre as partes MUNICÍPIO DE QUATRO
BARRAS e MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
E JOÃO CARLOS CREPLIVE
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista, para no mérito negar-lhe provimento, mantendo-
se a decisão contida no Acórdão nº 2211/07 da 1ª Câmara desta Corte, pela
regularidade com ressalva das contas, devendo ser anotado o cumprimento da
determinação desta Corte em face da devolução do valor que deixou de ser auferido
pela não-aplicação financeira e a conseqüente baixa de responsabilidade do Sr.
João Carlos Creplive, ordenador das despesas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 404/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 280722/07
ENTIDADE : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DA
CULTURA
INTERESSADO: PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Conhecimento do Recurso, quanto ao mérito, pelo provimento, reformando-
se a decisão – pela Regularidade Com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Paulo Afonso Bracarense
Costa, diretor superintendente da Fundação da Universidade Federal do Paraná
para o Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultura – FUNPAR,
objetivando a reforma do v. Acórdão nº 589/07, da Segunda Câmara, que julgou
irregular a prestação de contas do convênio firmado entre a recorrente e a
Autarquia Estadual Paraná Esportes – PRES, no valor de R$ 258.000,00
(duzentos e cinqüenta e oito mil reais), referente ao exercício financeiro de 2002,
objetivando a criação do Centro de Excelência do Handebol no Estado do Paraná.
Os motivos ensejadores da desaprovação foram as seguintes:
1. despesas no valor total de R$ 99,00 (noventa e nove reais), realizadas em 19/
03/2002 a título de exames pré-admissionais,;
2. Despesas com as folhas de pagamento/encargos não foram comprovadas, pois
foram apresentados apenas os demonstrativos das folhas. Não foram apresentados
comprovantes dos efetivos pagamentos/recolhimentos.
3. Não foi apresentado o Plano de Trabalho e de Aplicação completos, aprovado
pelo órgão repassador dos recursos.
4. Não foram juntados os comprovantes de despesas referentes ao adiantamento
no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), concedido em 27/06/
2002 a Luiz R. Ludwig.
5. Não foi justificado o duplo pagamento da folha referente ao mês de agosto,
verificados às fls. 424/426 e 471/473, no valor de R$ 3.501,06 (três mil,
quinhentos e um reais e seis centavos).
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6. Parecer Contábil único, contemplando toda a movimentação financeira do
Convênio, também não foi apresentado.
7. Não foi juntado ao processo o Termo de Instalação e Funcionamento dos
equipamentos adquiridos.
8. No quadro demonstrativo das despesas, constata-se o débito ao Convênio de
despesas no valor de R$ 13.524,13 (treze mil, quinhentos e vinte e quatro reais
e treze centavos), ocorridas antes da assinatura do Convênio.
9. Ainda, irregulares as despesas conforme notas fiscais nº. 16974 da Churrascaria
Grill Torres, de 20/03/2002 (fls. 94), no valor de R$ 1.400,00 (um mil e
quatrocentos reais) e nº. 7221 do Hotel Golden Star Ltda., de 20/03/2002 (fls.
95), no valor de R$ 300,19 (trezentos reais e dezenove centavos),
10. Deixaram de apresentar o Programa de Extensão Universitária “Educação
Física na Comunidade” da Universidade, conforme cláusula primeira do Convênio
nº. 034/02, 1.1.
11. Quanto ao ressarcimento a maior em R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais),
a Luiz R. Ludwig (fls. 169), a falha é admitida às fls. 1009, cabendo recolhimento
aos cofres do Estado.
Alega o recorrente que as despesas realizadas a título de exames pré-admissionais
dos funcionários Marcos Antônio Mendes dos Santos e Andressa Gonçalves
dos Santos estão documentadas às fls. 75/82 destes autos, sendo esta a única
forma de comprovar os pagamentos realizados.
Quanto aos valores debitados ao convênio em suas respectivas datas afirma que
os documentos comprobatórios dos efetivos pagamentos estão anexados aos
autos, devidamente autenticados pela entidade financeira, sendo que estas
despesas são com folha de pagamento dos funcionários Marcos Antônio Mendes
dos Santos e Andressa Gonçalves dos Santos.
Em relação à despesa no valor de R$ 423,91 o recorrente informa que se trata de
recolhimento da contribuição previdenciária sobre folha; e, que o valor de R$
7.002,12 trata-se de pagamento de verbas de natureza salarial.
Quanto aos Planos de Trabalho e de Aplicação estão aprovados pelo órgão
repassador conforme de pode verificar às fls. 1133 dos autos.
Quanto ao adiantamento de R$ 2.500,00 concedido ao Sr. Luiz R. Ludwig alega
que anexou aos autos o comprovante de tal despesa, encontrando-se o mesmo às
fls. 375/383.
Em relação à ausência do Termo de Instalação e Funcionamento dos
Equipamentos alega o recorrente que este documento, embora solicitado, ainda
não foi apresentado pelo órgão repassador.
Quanto às irregularidades atinentes ao saldo de R$ 13.524,13 alega que a
comprovação do saldo apresentada se referia ao exercício de 2001, deste modo
a referida quantia não foi utilizada fora do prazo, visto que no Termo de Convênio,
em sua cláusula nona a vigência do contrato é de 12 meses a contar da data da sua
assinatura, o que ocorreu no dia 19 de fevereiro de 2001.
No que tange as despesas no valor de R$ 1.400,00 e R$ 300,19, alega que se
referem à refeição e hospedagem dos supervisores dos núcleos durante a II
Convenção do Centro de Excelência do Handebol do Paraná, sendo que os
documentos que comprovam as referidas despesas encontram-se anexos aos autos.
Quanto à ausência do Programa de Extensão Universitária alega que o mesmo já
foi anexado a estes autos, mais precisamente às fls. 1132/1143.
Em relação ao ressarcimento a maior de R$ 360,00 pagos ao Sr. Luiz R. Ludwig
o recorrente informa que está tomando as medidas necessárias para o recolhimento
do mesmo devidamente atualizado pela Diretoria de Execuções deste Tribunal
de Contas.
Ao analisar as razões recursais a Diretoria de Análise de Transferências considera
que permanecem as irregularidades nos seguintes aspectos: ausência de
documentos que comprovem as despesas referentes aos exames pré-admissionais
dos funcionários Marcos Antônio Mendes dos Santos e Andressa Gonçalves
dos Santos; ausência de documentos que comprovem as despesas com folha de
pagamento; os documentos referentes aos planos de trabalho e aplicação que
não têm a assinatura do responsável pela Paraná Esportes; ausência do Termo de
Instalação e Funcionamento dos Equipamentos; ausência do Programa de
Extensão Universitária.
A unidade técnica ressalta que em relação às despesas com alimentação e estadia
dos supervisores dos núcleos durante a II Convenção do Centro de Excelência
do Handebol do Paraná o recorrente não informa o quantitativo dos serviços.
E, informa que em relação ao recolhimento do valor ressarcido a maior ao Sr. Luiz
R. Ludwig até o momento tal devolução não foi realizada, subsistindo a obrigação.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências considera que o recorrente
não apresentou argumentos capazes de reformar integralmente o Acórdão nº 589/
07, da Segunda Câmara, opinando pela exclusão das irregularidades apontadas
no item 04 e 08 da decisão recorrida, referente à ausência de comprovantes de
despesas referente ao adiantamento concedido em 27/06/2002 ao Sr. Luiz R.
Ludwig, no valor de R$ 2.500,00, e relativa ao saldo de R$ 13.403,39.
l:O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas tem entendimento diverso,
posto que é fato, segundo àquele Órgão Ministerial, sabido e consabido nesta
Corte que a ausência do Termo de Instalação e Funcionamento de Equipamentos
se deu por omissão da autarquia estadual PARANÁ ESPORTES, não sendo nem
justo nem legal a responsabilização do conveniado por omissão do convenente.
Tanto assim é que nos autos nº 1882-7/07, cuja Instrução nº 154/07-DAT foi
anexada à Instrução nº 35/08-DAT (vide fls. 1293/1301) o Pleno desta Corte
deu provimento ao recurso interposto pela FUNPAR, para se aprovarem as contas
com ressalvas, sendo oportuna a transcrição da decisão relativa a este tópico
contida no Acórdão nº 945/07, do Pleno:
1. Ausência de termo de instalação e funcionamento de equipamentos
Conforme apontam a Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público
de Contas, não foi apresentado termo de instalação e funcionamento de
equipamentos que somam a quanta de R$ 23.511,11. Além disso, são
improcedentes as alegações do Recorrente de que tal peça foi solicitada mas não
fornecida.
Apesar de tal impropriedade, entendo que as contas não merecem desaprovação
em virtude de tal aspecto, pois, além de haver notas fiscais comprovando a
aquisição dos equipamentos, foi devidamente acostado termo de cumprimento
de objetivos que demonstra que as finalidades pactuadas foram devidamente
atendidas em sua totalidade (folhas 199).
Desta feita, entendo que a irregularidade que caracterizava prejuízo ao Erário
passa a ser, tão-somente, formal, podendo ser convertida em mera ressalva.
Por fim o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas considerando
procedentes as demais razões recursais discorda do laborioso entendimento da
Diretoria de Análise de Transferências exarado através do Parecer nº 35/08-
DAT/CAS, razão pela qual opina pela procedência do presente recurso, para o
fim de julgarem-se regulares com ressalvas as contas apresentadas.

VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas VOTO em conhecer o presente Recurso de Revista, interposto pela Sr.
Paulo Afonso Bracarense Costa, Diretor Superintendente da Fundação da
Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência,
Tecnologia e da Cultura - FUNPAR, para, no mérito, dar-lhe provimento e reformar
o Acórdão nº 589/07, da Segunda Câmara, para julgar Regular com Ressalva as
contas da referida Entidade, nos termos do inciso II, do art. 16 da Lei
Complementar 113/05, em face da ausência do Termo de Instalação e
Funcionamento de Equipamentos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, interposto pela Sr. Paulo Afonso
Bracarense Costa, Diretor Superintendente da Fundação da Universidade
Federal do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e da Cultura
- FUNPAR, para, no mérito, dar-lhe provimento e reformar o Acórdão nº 589/07,
da Segunda Câmara, para julgar Regular com Ressalva as contas da referida
Entidade, nos termos do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar 113/05, em
face da ausência do Termo de Instalação e Funcionamento de Equipamentos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 410/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 8532-0/05
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FÊNIX
INTERESSADO: EURÍPEDES MOLINA TASCA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S): DOUGLAS RENATO DE BRZEZINSKI
– OAB/PR 22.650, DAYANA CHRISTINA MORALES BRANDALISE
BOARETO R.:– OAB/PR 39.709, EDSON SEGURA BATTILANI – OAB/PR
31.306.
EMENTA: DENÚNCIA - SUPOSTA FRAUDE EM LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE CONVITE, CARACTERIZADA PELA INEXISTÊNCIA
DE ANÁLISE DA HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES, PELA
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REFERENTE
AO INSS INCOMPLETA POR PARTE DA EMPRESA VENCEDORA, E PELA
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO À EMPRESA VENCEDORA,
REFERENTE AO OBJETO LICITADO, ANTERIORMENTE À
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME – IRREGULARIDADES AFASTADAS –
CONVITE EFETUADO A EMPRESAS PREVIAMENTE CADASTRADAS, O
QUE DISPENSA A FASE DE HABILITAÇÃO – POSTERIOR
APRESENTAÇÃO DA CND CONTESTADA POR PARTE DO DENUNCIADO
DE FORMA COMPLETA, DEMONSTRANDO A INEXISTÊNCIA DE
DÉBITOS À ÉPOCA DO CERTAME – AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ANTES
DA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO, PORÉM, APÓS O JULGAMENTO
DAS PROPOSTAS - IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pelo Prefeito Municipal de Fênix,
Sr. Manoel Custódio Ramos (gestão 05/08), na qual o mesmo relata possíveis
irregularidades ocorridas no Município de Fênix no exercício de 2002, de
responsabilidade do Sr. Eurípedes Molina Tasca, Ex-Prefeito (gestão 01/04), da
Sra. Regina Hubner Molina Serrano, Presidente da Comissão de Licitação do
Município, e do Dr. Douglas Renato de Brezezinski, Assessor Jurídico.
De acordo com o denunciante, o Convite nº 004/2002, que tinha por objeto a
aquisição de pneus para o setor de educação e foi vencido pela empresa Ovídio
S. Moreira – Pneus, com proposta no valor de R$ 21.102,40 (vinte e um mil,
cento e dois reais e quarenta centavos), somente teria sido realizado para dar
aparência de legalidade à contratação já efetuada da referida empresa,
constituindo-se em fraude.
Relata o Prefeito que uma das notas de empenho relativas ao pagamento pela
aquisição de pneus da empresa vencedora da licitação, no valor de R$ 8.943,40
(oito mil, novecentos e quarenta e três reais e quarenta centavos), foi emitida em
15/02/02, mesma data em que foi emitida a correspondente nota fiscal pela empresa
Ovídio S. Moreira – Pneus (fls. 31 e 32). Porém, esta aquisição deu-se antes da
homologação da licitação, que somente ocorreu em 19/02/02, conforme
documentos de fls. 25 e 26.
Ainda, teria ocorrido falsidade ideológica e falsificação de documento público,
vez que a certidão negativa de débitos junto à Previdência Social da empresa
vencedora (fls. 13) que integra o procedimento licitatório teve seus últimos
parágrafos suprimidos, de modo que não constam: a data em que a certidão foi
emitida; a sua validade; a observação referente à necessidade de verificação da
validade da certidão na internet para a aceitação da mesma.
O atual Prefeito denuncia ter ocorrido o crime de frustração do caráter competitivo
do certame mediante ajuste, uma vez que nenhuma das três empresas convidadas
(foram convidadas somente empresas cadastradas) estaria em condições de ser
habilitada. A empresa Ovídio S. Moreira – Pneus teria apresentado Certidão
Negativa de Débito junto à Previdência Social falsificada e deixado de apresentar
o certificado de regularidade para com o FGTS, mas ainda assim restou vencedora
no certame. A segunda empresa, A. A dos Santos – Pneus, não teria apresentado
certificado de regularidade para com o FGTS. A última empresa, Nova União
Pneus e Recapagens Ltda., também não apresentou o certificado de regularidade
perante o FGTS nem perante a Previdência Social.
O expediente foi recebido como denúncia pelo despacho de fls. 39 e os
denunciados foram oficiados para o exercício do direito ao contraditório e ampla
defesa.
O ex-prefeito Eurípedes Molina Tasca alega em sua defesa que, apesar das supostas
falhas no procedimento licitatório em análise, não teria ocorrido qualquer dano
ao erário, pois a empresa contratada apresentou a proposta com o menor preço,
sendo que o objeto do certame foi entregue e devidamente utilizado pela
Administração. Em relação à suposta ocorrência de falsidade ideológica e de
documento público, argumenta que pode ter ocorrido falha no momento em que
a certidão foi fotocopiada, sem, contudo, ter havido alteração sobre a verdade
dos fatos nem conivência do administrador que pudesse configurar a prática de

ilícito. No que tange à acusação de fraude em razão da emissão de nota fiscal
antes da homologação do certame, mais uma vez alega que pode ter ocorrido erro,
sendo que a denúncia teria sido ocasionada apenas por divergências políticas.
Afirma o denunciado que uma possível falha na fase de habilitação não
comprometeria a licitação, pois o certame teria obedecido aos princípios básicos
da Administração Pública, especialmente ao da isonomia, uma vez que todas as
empresas participantes da licitação tiveram suas propostas avaliadas. Diante
disso, assevera que deve prevalecer o princípio da razoabilidade e não o excesso
de formalismo.
A Presidente da Comissão de Licitação, Regina Hubner Molina Serrano, apresenta
as mesmas razões expostas pelo ex-prefeito.
O Assessor Jurídico responsável pela emissão de parecer referente ao
procedimento licitatório, Douglas Renato de Brzezinski, argumenta em sua defesa
que os pareceres jurídicos são atos opinativos, que não vinculam a Administração
Pública, razão pela qual ele deve ser excluído do pólo passivo da denúncia.
Quanto ao mérito, reitera a defesa apresentada pelo primeiro denunciado,
acrescentando apenas que, a despeito de a Comissão de Licitações do Município
ser presidida pela Sra. Regina Hubner Molina Serrano, por experiência, quem
determinava o desenvolvimento dos trabalhos nas licitações no Município de
Fênix era o Sr. Januário de Almeida, responsável pelo Setor Contábil do
Município.
Pela Instrução n.º 4258/06 a Diretoria de Contas Municipais – DCM opina pela
expedição de ofícios: aos interessados a fim de que apresentassem cópia completa
do procedimento licitatório e o original do bloco de notas fiscais da empresa
vencedora do certame, ou cópias autenticadas das notas fiscais constantes nestes
autos; e ao Instituto de Previdência Social, para que apresentasse a original da
Certidão Negativa de Débito citada como irregular. Pugnou também pela oitiva
ou manifestação por escrito dos Srs. Januário de Almeida e Joaquim Vasconcelos
Calixto, como foi solicitado às fls. 72.
Oficiado, o ex-prefeito denunciado apresenta a certidão negativa de débito da
empresa vencedora do certame de forma completa (fls. 100), cópias de notas fiscais
emitidas pela empresa Ovídio S. Moreira – Pneus anteriores e posteriores àquela
emitida para a Prefeitura Municipal de Fênix (n.ºs 2975 a 2979), assim como
cópias relativas ao procedimento licitatório.
Na Instrução 5830/06 a DCM propõe mais uma vez a abertura de prazo para a
juntada dos documentos completos de habilitação dos licitantes por parte do
denunciado, incluindo-se a certidão de regularidade das empresas para com o
FGTS, porém, tal determinação não foi atendida.
Em parecer de mérito (Instrução n.º 5025/07) a DCM recomenda a procedência
parcial da denúncia, sendo procedente no tocante à falta de análise da habilitação
das empresas participantes do certame, o que caracteriza ato de improbidade
administrativa, e improcedente quanto às alegações de falsidade ideológica e
documental, ocorrência de fraude na licitação e falsidade documental total do
Convite n.º 04/02, vez que essas não restaram constatadas.
O Ministério Público de Contas corrobora as conclusões da DCM, porém,
complementa esclarecendo que não deve recair responsabilização sobre o
Assessor Jurídico porque o Parecer por ele emitido não vincula a Administração,
e, desse modo, não pode haver responsabilização sem que se demonstre a
ocorrência de dolo, má-fé, culpa ou erro.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Contrariando em parte o posicionamento das unidades técnicas desta Casa,
entendo que a denúncia de falta de análise da habilitação das empresas
participantes não procede.
Note-se que a denúncia de frustração do caráter competitivo do procedimento
licitatório mediante ajuste e combinação também se baseia no fato de não ter
havido análise da habilitação das empresas convidadas, pois em razão da falta
dessa análise o denunciante supõe ter havido ajuste entre os participantes e/ou
a administração para que a empresa Ovídio S. Moreira te:– Pneus fosse a
vencedora do certame.
Todavia, cumpre ressaltar que o convite enviado às empresas (fls. 14) expõe como
uma das condições gerais da licitação que as empresas convidadas estivessem
previamente cadastradas no Município ou em outro órgão público. Por
conseqüência, estando as empresas convidadas pelo Município previamente
cadastradas, resta superada a fase de habilitação.
Ademais, destaque-se que a licitação foi realizada na modalidade de convite e o
artigo 32, §1º, da Lei 8.666/93 autoriza a administração a dispensar a apresentação
dos documentos de habilitação (previstos nos artigos 28/31), no todo ou em
parte, no caso de convite:
Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da
imprensa oficial.
§ 1o  A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento
de bens para pronta entrega e leilão.
Celso Antônio Bandeira de Mello vai ainda mais além e entende que “na
modalidade de licitação denominada convite, ante ao pequeno vulto do bem
ou serviço do certame, inexiste a fase de habilitação. Esta é presumida. A
própria entidade licitadora convoca, por escrito, três fornecedores que de
antemão repute habilitados.”
Saliente-se que o convite enviado às três empresas participantes pela Comissão
de Licitação não faz qualquer menção à necessidade de apresentação de certidão
negativa atualizada relativa à Previdência Social ou ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, somente exigindo o prévio cadastro.
Sendo assim, inexiste irregularidade na falta de análise da habilitação dos
participantes, visto que os registros cadastrais (previstos nos artigos 34 a 37 da
Lei 8.666/93) possuem a função de dispensar a análise dos requisitos de
habilitação (a qual é realizada previamente pelo órgão que mantém os registros),
e ainda, em virtude da possibilidade legal outorgada ao poder público de
dispensar a apresentação dos documentos de habilitação no caso de licitação na
modalidade de convite.
Cabe destacar que a despeito de não ter havido exigência de que as empresas
apresentassem a certidão negativa de débito para com a Previdência Social, uma
vez que a empresa vencedora a apresentou, é pertinente averiguar-se a sua
regularidade, constestada pelo denunciante. Contudo, a análise dos autos
demonstra que também restou afastada a denúncia de fraude no Convite nº. 004/
02 - que teria sido ocasionada por falsidade ideológica e falsificação de
documento público - em razão da apresentação de certidão negativa de débitos
relativa à Previdência Social pelo ex-prefeito denunciado às fls. 100. A certidão
trazida aos autos tem o mesmo número da certidão que integra o procedimento
licitatório, mas que estava incompleta, e traz, na íntegra, todas as disposições
regularmente contidas na certidão negativa de débitos disponibilizada pela
Previdência Social. Desse modo, afastou-se a ocorrência de falsificação e comprovou-
se que a empresa contratada não possuía dívidas para com o Instituto Nacional de
Seguridade Social relativamente à época em que a licitação em análise ocorreu (a
certidão foi emitida em 25 de janeiro de 2002, com validade até 26/03/2002).
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No que tange à denúncia de que a licitação somente teria sido realizada para dar
aparência de legalidade à contratação da empresa Ovídio S. Moreira Pneus, em
razão de que a ata de homologação do resultado do certame e a adjudicação do
objeto datam de 19/02/2002, posteriores, então, a emissão da nota fiscal 2977
e a correspondente nota de empenho, em 15/02/2002, essa também não merece
prosperar.
Quanto a esse ponto da denúncia, corroboro as razões expostas no opinativo
emitido pela da DCM, que assim se manifestou:
“Verifica-se que a sessão de julgamento foi realizada no dia 14/02/2002, um
dia antes da emissão da referida nota fiscal. Ora, é certo que emitir a nota
fiscal antes da adjudicação do objeto não é a atitude mais correta do ponto
de vista técnico-jurídico, pois o licitante que ofertou a melhor proposta tem
entre a sessão de julgamento e a adjudicação uma mera presunção de que se
consagrou vitorioso do certame. No entanto, esse único e isolado episódio
não pode servir para atestar a falsidade de todo um procedimento licitatório.
Portanto, o fundamento utilizado para a alegação de fraude é vago e ralo,
não podendo prosperar, até porque não existe nos autos qualquer outro
elemento capaz de denotar um indício de fraude.”
Por fim, cabe salientar que as acusações apresentadas pelo denunciante fazem
referência expressa a suposta ocorrência de crimes. Porém, esta Corte carece de
competência para apreciação e punição de tipos penais, limitando-se a apreciar
se as condutas ora denunciadas refletiram despesas irregulares, ilegais, com
conseqüente prejuízo ao erário. A apreciação da matéria penal cabe ao Poder
Judiciário, cabendo aos membros dos Tribunais de Contas apenas o envio de
documentação ao Ministério Público no caso de indícios do cometimento de
crimes, em conformidade com o artigo 102 da Lei. 8.666/93, o que entendo não
ter ocorrido.
Pelo exposto, VOTO pela improcedência da denúncia.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em julgar improcedente a denúncia.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 3 de abril de 2008
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 419/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 53800-2/07
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO: SONIA MARIA NOBRE GIMENEZ
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE JULGOU
PROCEDENTE, PORÉM, SEM IMPUTAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE
VALORES, DE IMPUGNAÇÃO – GRATIFICAÇÃO CONCEDIDA POR
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR COM FUNDAMENTO EM ATO DA
PRÓPRIA UNIVERSIDADE, E NÃO EM LEI; EXISTÊNCIA DE DIPLOMA
LEGAL CONVALIDANDO A CONCESSÃO SALARIAL POSTERIOR À
IMPUGNAÇÃO – DESPROVIMENTO DO RECURSO, UMA VEZ QUE À
ÉPOCA DA CONCESSÃO DA GRATIFICAÇÃO, NÃO HAVIA FUNDAMENTO
LEGAL PARA O ATO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 507897/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 1.278/2.007-2CAM (folhas 58/60), julgou procedente impugnação
“apresentada pela 4ª Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal, relativa
a despesas com o pagamento de gratificação por apresentação de espetáculos,
concedida a diversos servidores integrantes da Orquestra Sinfônica e do Coral
da Universidade Estadual de Londrina – UEL, no 2º quadrimestre de 2003,
mas sem imputação de ressarcimento aos cofres públicos dos valores
recebidos indevidamente, considerando o fato de que, para os servidores, as
Resoluções baixadas pela UEL serem como leis”.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
5. Evidencia-se que a Lei Estadual n° 15.050/2006, no seu Art. 48, compreende
regra de convalidação expressa das vantagens salariais (todas e quaisquer)
concedidas pelas Instituições Estaduais de Ensino Superior, permitindo a
sua incorporação à remuneração do servidor técnico-administrativo, na
forma que a mesma lei estabeleceu nos supra transcritos §§ 1° e 2° do Art. 48.
6. O comando do Art. 48 é bastante claro, não ensejando qualquer dúvida:
convalidadas as concessões salariais havidas anteriormente, é devida a
incorporação è remuneração dos servidores. A gratificação por apresentação
de espetáculos se inclui nessa categoria concessões salariais, eis que
decorrente de atos próprios da Universidade: Resolução CA n° 2962/96,
alterada pela Resolução CA n° 19/99 (...).
7. Ressalte-se que a decisão objurgada aponta a falta de lei como ponto crucial
para atribuir irregularidade pagamento feito a título das gratificações sob
cotejo. Ocorre que a lei existe! É a Lei Estadual n° 15.050/06, que à época da
prolação do acórdão recorria já vigia a tempo e devia ser observada, levando
inevitavelmente a decisão oposta: em vez da procedência da impugnação ter-
se-ia a sua improcedência.
A Diretoria Jurídica (Parecer 19.607/2.007, a folhas 83/84) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 1.236/2.008, a folhas 85/86) acolhem integralmente
as razões da Recorrente, manifestando-se pelo provimento do recurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente.
A impugnação foi julgada procedente, ainda que sem a determinação de devolução
de valores, em virtude da concessão de gratificação por apresentação de
espetáculos a servidores da Orquestra Sinfônica e do Coral da Universidade
Estadual de Londrina com amparo única e exclusivamente em ato da própria
UEL, e não em lei.
Porém, após a ocorrência em tela – e, saliente-se antes do julgamento atacado –
foi editada a Lei/PR 15.050/2.006, que assim determina:

Art. 48 Ficam convalidadas as concessões salariais realizadas pelas IEES
até a edição desta lei, ficando vedadas quaisquer concessões de quaisquer
outras vantagens após sua implantação e em desacordo com suas disposições.
Desta feita, não resta afastada a impropriedade que fundamentava a impugnação,
uma vez que à época do pagamento das gratificações impugnadas ainda não existia
o Diploma Legal multi mencionado, motivo pelo qual voto pelo desprovimento
do recurso, e conseqüente manutenção da decisão materializada no Acórdão
1.278/2.007-2CAM.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, mantendo a decisão materializada no Acórdão
1.278/2.007-2CAM.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 3 de abril de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 420/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 501710/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E OUTROS
INTERESSADO: BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS EM BRASÍLIA
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO (S): JOSÉ VIRGÍLIO C. B. ROCHA FILHO – OAB/PR N° 30.742
JOSÉ VIRGÍLIO C. B. ROCHA NETO – OAB/PR N° 30.225
RENATO CORDEIRO JUSTUS – OAB/PR N° 36.837
NELSON CORDEIRO JUSTUS – OAB/PR N° 29.108
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO.
EMBARGANTE REQUER ESCLARECIMENTO A RESPEITO DO
CONCEITO DE CUSTO UTILIZADO NO ACÓRDÃO N° 1062/2007. NEGA
QUE O NÚMERO DE PARTICIPANTES NO CERTAME POSSA
INFLUENCIAR NO CUSTO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA E SOLICITA
RECONSIDERAÇÃO DA DETERMINAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO
QUE PROIBIU A APLICAÇÃO DE TAXA VARIÁVEL SOBRE A PROPOSTA
VENCEDORA. CONHECIMENTO DOS EMBARGOS. INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE QUANTO AO CONCEITO DE CUSTO. A CONTROVÉRSIA
RESIDE NA ADEQUAÇÃO DA TAXA SOBRE O VALOR DAS PROPOSTAS.
NOVAS JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO
EMBARGANTE TÊM O CONDÃO DE ALTERAR O ENTENDIMENTO
DESTA CORTE QUANTO À REFERIDA VEDAÇÃO. EFEITOS
INFRINGENTES. MODIFICAÇÃO PARCIAL DO ACÓRDÃO N° 1062/2007-
PLENÁRIO, TORNANDO ADMISSÍVEL QUE O PREÇO COBRADO DOS
LICITANTES A TÍTULO DE CUSTEAMENTO DOS RECURSOS DE
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO, NOS CERTAMES NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO, POSSA SER FIXADO AU:EM PERCENTUAL
VARIÁVEL SOBRE O VALOR DAS PROPOSTAS VENCEDORAS,
CONDICIONANDO TAL FATO À COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE
PLANILHAS CONTÁBEIS E DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS
DETALHADOS, QUE OS TOTAIS ARRECADADOS COM A TAXA
DESTINAM-SE EXCLUSIVAMENTE À COMPENSAÇÃO DOS CUSTOS DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA. A VERIFICAÇÃO
DO CUMPRIMENTO DE TAL REQUISITO É OBRIGAÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO INTERESSADA NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE
PREGÃO ELETRÔNICO. CONHECIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso de embargos de declaração proposto pela Bolsa Brasileira
de Mercadorias postulando o esclarecimento do conceito de custo utilizado no
Acórdão n° 1062/2007, que proibiu os entes jurisdicionados de utilizarem
sistemas de pregão eletrônico que cobrem dos interessados quaisquer taxas ou
emolumentos que não sejam destinados exclusivamente à manutenção dos
recursos de tecnologia de informação, conforme interpretação do artigo 5°, inciso
III da Lei n° 10.520/2002.
Os presentes embargos, por tempestivos, foram recebidos por meio da decisão de
fl. 394.
A embargante protesta que há “obscuridade” no acórdão embargado. Isso porque
a decisão teria considerado o número de participantes como a variante fundamental
para atribuir-se o custo do sistema, o que, de acordo com a peça recursal, “não
é a melhor exegese a ser emprestada ao tema, já que os custos de tecnologia de
informação não envolvem simplesmente a efetiva participação dos licitantes no
‘chat’ de disputa”.
A embargante prossegue, aduzindo que:
A realidade se mostra muito mais complexa do que parece ser no exemplo
utilizado pelo E. Tribunal, ver que, para que o sistema de pregão eletrônico
funcione adequadamente são necessárias: equipes de treinamento, assessoria
e manutenção em todas as regiões; disponibilização e armazenamento dos
pregões em hardwares específicos; disponibilização e armazenamento de
softwares exclusivamente desenvolvidos para este fim.
Após destacar que a Bolsa Brasileira de Mercadorias é associação sem finalidades
lucrativas, o que significaria que as importâncias arrecadadas com a taxa variável
sobre as propostas já seria revertida exclusivamente ao custeamento do sistema,
a embargante arremata:
A efetiva participação de cinco, seis, ou vinte licitantes no software do pregão
eletrônico em nada influirá no custo total daquele certame, eis que mínimas
serão as alterações no processamento das informações.
Dito isso, passa a defender que a Lei n° 10.520/2002 não exige que a taxa seja
fixa, e destaca que a cobrança de valor percentual sobre a proposta vencedora já
é praticada nos negócios fechados pela Companhia Nacional de Abastecimento
– CONAB, dentre outros exemplos. Apresenta relatórios e planilhas na tentativa
de demonstrar a adequação da taxa variável como forma de repasse dos custos do
procedimento aos licitantes, e solicita a reconsideração da decisão deste Tribunal
de Contas.
Em razão dos argumentos e documentos inéditos trazidos pelo embargante, o
Ministério Público de Contas requereu nova audiência, o que lhe foi concedido.
Em nova manifestação, o órgão ministerial aduz que:
...os elementos inéditos trazidos nos Embargos não são passíveis de gerar os
efeitos infringentes esperados. Ainda que os custos do sistema variem em
função da complexidade de fatores relatada, é incoerente inferir que o valor
da proposta vencedora terá relação direta com o valor das despesas de
tecnologia para a realização do pregão eletrônico.

...os custos com o emprego de tecnologia da informação são anteriores ao
momento em que os licitantes fazem suas propostas, não se modificando em
função do valor daquela que se sagrará vencedora...
As variações são possíveis somente entre um certame ou outro, mas não em
função de modificações nos valores apresentados pelos concorrentes de um
mesmo pregão...
Para concluir:
Em face do exposto, este Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em
sede de nova audiência, manifesta-se pelo conhecimento dos Embargos, no
mérito, negar-lhe provimento, pois a idéia de custos “fixos” traduz que o
custo será o mesmo independente do valor da proposta da empresa que vencer
o pregão, considerando-se exclusivamente a estrutura implementada e
disponibilizada aos competidores.
É o relatório.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, cumpre desnudar a ficção a que recorre a embargante para tentar nos
convencer de que os valores arrecadados com taxa variável sobre o valor da
proposta vencedora já serviam à finalidade de custear o sistema:
Nesse ponto, vale realçar a qualidade de associação SEM FINALIDADES
LUCRATIVAS da Bolsa Brasileira de Mercadorias. Disso decorre que as
importâncias arrecadadas são aplicadas de forma preponderante no custeio
do serviço prestado à Administração Pública.
Chama a atenção o vocábulo “preponderante”, que foi estrategicamente inserido
pela embargante na última frase para não tornar sua afirmação absolutamente
desprovida de veracidade, se prestando a esconder uma realidade bem menos
favorável às suas pretensões.
Ora, não é segredo que a Bolsa Brasileira de Mercadorias não busca o lucro. Mas
as corretoras de valores associadas à Bolsa, essas sim, têm finalidades lucrativas.
Desse modo, se as corretoras prestavam seus serviços aos licitantes
graciosamente, a única maneira de as mesmas auferirem algum lucro com a atividade
é por meio do repasse dos valores angariados com a cobrança da taxa variável
pela bolsa.
Em outras palavras, por meio da taxa variável, a Bolsa Brasileira de Mercadorias
arcava com os custos do procedimento e ainda arrecadava o suficiente para garantir
o lucro das corretoras, extrapolando flagrantemente o artigo 5°, inciso III da Lei
n° 10.520/2002, que autoriza a cobrança apenas para fins de custear os recursos
de tecnologia da informação.
Com esse estratagema, a Bolsa Brasileira de Mercadorias atuava como
intermediária para o repasse de parte do montante arrecadado dos licitantes às
corretoras, valores cujo pagamento, ressalte-se, é obrigatório por imposição
editalícia. Para usufruir da obrigatoriedade do pagamento da taxa de custeio, as
corretoras embutiram aí seu preço de corretagem.
A cobrança de taxa corretagem pelas corretoras, como esclarecido no Acórdão n°
1062/2007, é perfeitamente lícita, desde que os licitantes tenham a liberdade de
escolher se contratam ou não os serviços respectivos. Tal valor, contudo, não
tem relação alguma com os custos do sistema de tecnologia de informação e,
portanto, não tem origem no artigo 5°, inciso III da Lei n° 10.520/2002, mas sim
no ajuste bilateral entre corretora e licitante.
A premissa da embargante, portanto, é falaciosa, por induzir à conclusão
equivocada de que a taxa variável sobre a proposta vencedora já servia
exclusivamente ao custeio do certame licitatório. Rejeita-se, destarte, esse
argumento da embargante, de modo que passamos aos questionamentos suscitados
nos presentes embargos de declaração.
Quanto à suposta obscuridade que macula o conceito de custo utilizado no voto
proferido, parece-nos inexistente. Citada decisão é clara em seus termos quando
estabelece que:
Tais custos referem-se à manutenção de rede de computadores conectada à
internet, assim como mão-de-obra especializada para seu gerenciamento,
dentre outros custos administrativos. Exceções a essa regra existem. Seria
lícita a cobrança de taxa que varie tão somente na proporção dos custos
necessários à realização do pregão. O número de licitantes, por exemplo,
pode influenciar no custo, pois um número maior de usuários conectados em
uma rede demanda uma banda maior de conexão e capacidade maior de
processamento dos computadores. Tal situação poderia justificar a variação
na taxa, desde que devidamente comprovado o incremento nas despesas.
Nota-se, ademais, que a embargante não desconhece as respostas às suas próprias
indagações, pois as fornece no corpo de seu requerimento:
...da letra da lei depreende-se que o custo da utilização dos recursos de
tecnologia da informação é embasado em toda a estrutura desenvolvida e
colocada à disposição dos usuários.
Nada a corrigir nessa interpretação, que é perfeitamente coerente com as
disposições do acórdão recorrido. A controvérsia reside nas ilações seguintes
da embargante:
Posto isso, faz-se necessária, como medida de justiça, a reconsideração deste
E. Tribunal de Contas, para permitir que a Bolsa Brasileira de Mercadorias,
a exemplo de tantos outros casos que aplicam o mesmo critério, possa instituir
regime de cobrança compatível aos custos efetivamente incorridos pelo serviço
prestados aos órgãos da administração.
A afirmação de que o “regime de cobrança compatível aos custos efetivamente
incorridos” seria a taxa fixada em percentual sobre o valor das propostas deve ser
encarado com reservas, pelos motivos já expostos acima. Como visto, no modelo
de negócio praticado anteriormente, que foi alvo de questionamento por esta
Corte, a taxa servia a muito mais do que cobrir os custos, prática que mereceu a
devida reprovação.
Aduz o embargante que “o texto legal em momento algum exige que os custos de
utilização dos recursos de tecnologia de informação sejam fixos”. Presume-se
que queira dizer que a lei não estipula que as taxas sejam fixas. Com efeito, a Lei
n° 10.520/02 não prescreve nada nesse sentido. Tampouco o faz o Acórdão n°
1.062/07. É o que se extrai claramente do seguinte trecho daquele decisório:
Seria lícita a cobrança de taxa que varie tão somente na proporção dos custos
necessários à realização do pregão.
Pois bem, no que tange ao pedido de reconsideração formulado, tendo em vista
as novas justificativas apresentadas pela embargante (fls. 402 e ss.) capazes de
induzir nova reflexão sobre a matéria, parece-me razoável admitir a taxa variável
em relação ao valor das propostas, se as quantias auferidas corresponderem aos
custos do sistema, isto é, se servirem integralmente à finalidade autorizada pelo
art. 5°, inciso III da Lei n° 10.520/02.
Rememore-se que o Ministério Público de Contas manifestou sua oposição a
este entendimento, especialmente escorado no fato dos custos serem anteriores
ao momento de apresentação das propostas, o que seria impeditivo lógico à
cobrança nos moldes propostos pelo embargante.
Ocorre que, a meu ver, circunstância verdadeiramente relevante não é a
concatenação temporal entre a cobrança dos custos e a disponibilização da
estrutura, mas sim a correspondência entre os valores globalmente arrecadados
e sua destinação exclusiva à manutenção do sistema.
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O parecer ministerial também assinalou preocupação com a prática de “subsídios
cruzados”, isto é, cobrar taxas menores dos pregões de menor valor, transferindo
aos pregões de maior valor o ônus de arcar com as despesas do anterior. De
acordo com o parquet, isso poderia “gerar uma onerosidade maior para alguns
procedimentos em detrimento de outros”, ou “resultar em sobras de dinheiro
destinadas para algum escopo não admitido por lei”.
Quanto ao primeiro argumento, acredito ser uma realidade inexorável do sistema,
afinal, a estrutura é desenvolvida e disponibilizada não para atender um ou
outro certame específico, mas uma quantidade indeterminada deles, o que torna
a divisão precisa e individualizada dos custos virtualmente impossível. Ou
seja, aferir quanto efetivamente custou cada certame é algo impraticável, pois
cada procedimento aproveita de parcela incalculável dos investimentos já
realizados anteriormente. Nesse sentido, é justo e coerente que, ao invés de se
efetuar uma divisão aritmética simples, se faça a divisão de acordo com critérios
que possam privilegiar a competitividade dos certames.
Eventuais superávits na arrecadação não seriam ilegais por si só, desde que,
evidentemente, não destoassem de parâmetros razoáveis e fossem revertidos em
benefício do próprio sistema, como o desenvolvimento de novas tecnologias.
Há informação nos autos de que a Bolsa Brasileira de Mercadorias está
promovendo as alterações necessárias para adequar seu sistema às demais
diretrizes fixadas no Acórdão n° 1062/2007. É necessário destacar, todavia, que
as planilhas contábeis apresentadas pela embargante são insuficientes para
comprovar a adequação de tal regime de cobrança como forma de compensação
dos custos de desenvolvimento e manutenção dos sistemas de tecnologia da
informação, pela razão exposta por representante da própria Bolsa à fl. 415:
Esclarecemos que, por ser a Bolsa uma entidade sem finalidade lucrativa,
sua contabilidade não mantém controle de custos segregados em razão das
diversas atividades por ela desempenhadas. Assim sendo, para o cálculo das
despesas operacionais acima mencionadas, utilizou-se critério de rateio
baseado na fração dos recursos humanos e tecnológicos utilizados no Sistema
de Pregão Eletrônico, em relação às demais atividades da Bolsa.
Ora, a contabilização específica dos custos do sistema, bem como dos recursos
arrecadados com a taxa, é condição sine qua non para que a embargante institua
a modalidade de cobrança almejada, de maneira a permitir a comprovação de que
os montantes arrecadados coincidirão com as despesas. Embora isso não constitua
razão para vedar a cobrança de taxa variável sobre a proposta, incumbe à Bolsa
Brasileira de Mercadorias adequar-se à exigência se pretende fornecer seu sistema
aos municípios e ao Estado do Paraná.
Relevante anotar, ademais, que a obrigatoriedade de adoção de regime de taxas
fixas específico para o Estado do Paraná e seus municípios, em contraste com
todo o restante do país, seria complexo e custoso, o que poderia forçar a Bolsa
Brasileira de Mercadorias a simplesmente encerrar suas atividades neste Estado.
Cabível, portanto, a revisão do entendimento exposto no Acórdão n° 1062/
2007, atribuindo efeitos infringentes aos presentes embargos para modificar a
decisão embargada, tornando admissível que o preço cobrado dos licitantes a
título de custeamento dos recursos de tecnologia de informação, nos certames na
modalidade pregão eletrônico, possa ser fixado em percentual variável sobre o
valor das propostas vencedoras, condicionando tal fato à comprovação, por meio
de planilhas contábeis e demonstrativos financeiros detalhados, que os totais
arrecadados com a chamada “taxa” destinam-se exclusivamente à compensação
dos custos de manutenção e desenvolvimento do sistema.
Cabe à Administração interessada em utilizar o sistema de pregão eletrônico da
Bolsa Brasileira de Mercadorias realizar o devido controle, exigindo da mesma
a comprovação do atendimento do requisito fixado no parágrafo anterior.
Finalmente, esclareço que, no voto que fundamentou a decisão em questão, citei
como exemplo de variável que poderia influenciar nos custos o número de
participantes do certame. Ocorre que a embargante cuidou de refutar essa
observação, pois, de acordo com suas palavras, “mínimas serão as alterações no
processamento das informações.”
O fato de a embargante admitir que o número de participantes não influencia no
custo operacional do pregão, rigorosamente, comprova apenas que esse fator
não pode ser considerado para a composição da taxa, e nada mais. Como a referência
havia sido apenas exemplificativa, não há qualquer correção ou retificação a ser
feita na decisão embargada.
Assim sendo, VOTO pelo conhecimento do presente recurso de embargos de
declaração para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, rejeitando a alegação de
obscuridade no conceito de custo empregado no Acórdão n° 1062/2007,
contudo, atribuindo-lhe efeitos infringentes para o fim de modificar referida
decisão por força dos novos elementos agregados aos autos.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em:
- conhecer do presente recurso de embargos de declaração e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial;
- rejeitar a alegação de obscuridade no conceito de custo empregado no Acórdão
n° 1062/2007, deste plenário;
- atribuir-lhe efeitos infringentes, por força dos novos elementos agregados aos
autos, para o fim de modificar parcialmente a decisão embargada, tornando
admissível que o preço cobrado dos licitantes a título de custeamento dos
recursos de tecnologia de informação, em certames na modalidade pregão
eletrônico, possa ser fixado em percentual variável sobre o valor das propostas
vencedoras, condicionando tal cobrança à comprovação, por meio de planilhas
contábeis e demonstrativos financeiros específicos e detalhados, que os totais
arrecadados com a chamada “taxa” destinam-se exclusivamente à compensação
dos custos de manutenção e desenvolvimento do sistema;
- cabe à Administração interessada em utilizar o sistema de pregão eletrônico da
Bolsa Brasileira de Mercadorias realizar o devido controle, exigindo da mesma
a comprovação do atendimento do requisito fixado no item anterior.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 3 de abril de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 421/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 63094-4/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO: PEDRO GALINDO NETO
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S): PAULO SÉRGIO NOVACKI – OAB/PR
29.921
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE
DE INTIMAÇÃO DA INCLUSÃO DA DENÚNCIA EM PAUTA DE
JULGAMENTO, EM PREJUÍZO AO DIREITO AO CONTRADITÓRIO,
IMPOSSIBILITANDO A PARTE DE REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL –
RECEBIMENTO E ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS, RECONHECENDO-
SE A NULIDADE APONTADA, E DECLARANDO-SE A NULIDADE DO
ACÓRDÃO PROFERIDO – INTIMAÇÃO DOS DENUNCIADOS PARA QUE
ACOMPANHEM OS TERMOS DO PROCESSO ATRAVÉS DO PERIÓDICO
“ATOS OFICIAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ”.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto pelo Sr. Pedro Galindo
Neto, objetivando o esclarecimento da decisão consubstanciada no Acórdão
982/07, que julgou procedente a denúncia autuada sob o nº 377678/01. A referida
decisão reconheceu a existência de vícios no provimento de cargo público e na
percepção de remuneração pelo Sr. Pedro Rogério Galindo, de responsabilidade
do ora recorrente, pai do servidor, vez que este era o Chefe de Recursos Humanos
do Município de Sarandi à época dos fatos. Em razão das irregularidades verificadas
o recorrente foi condenado à devolução dos valores relativos à diferença entre
a remuneração correspondente ao cargo que o servidor Pedro Rogério Galindo
ocupava antes do ocorrido (auxiliar de serviços gerais) e aquela referente ao
cargo ocupado ilegalmente (assistente administrativo).
Aponta o recorrente a ocorrência de omissão no referido Acórdão, visto que a
denúncia foi direcionada contra o mesmo e contra o Ex-Prefeito Municipal Júlio
Bifon, todavia, a despeito de ter o último acompanhado toda a tramitação do
feito, a denúncia foi considerada procedente somente contra o recorrente.
Sendo assim, requer seja suprida a apontada omissão, esclarecendo-se a
responsabilidade do réu Júlio Bifon e se possível fixando-se o percentual devido
por cada réu, ou ainda informando se a responsabilidade de ambos é solidária, ou
se a responsabilidade do recorrente é subsidiária.
A despeito do pedido de elucidação da decisão, alega ainda o recorrente ter
ocorrido nulidade processual, tendo em vista que não foi intimado da inclusão
da denúncia em pauta para o julgamento – pois quando foi citado, ainda em 2004,
não foi cientificado de que deveria acompanhar os demais atos processuais através
de publicação - o que caracteriza cerceamento de defesa, pois não teve
possibilidade de efetuar sustentação oral na data do julgamento, conforme lhe
faculta o § 2º do artigo 45 da Lei Complementar 113/05.
Em razão dos argumentos que apresentou, requer o recorrente sejam julgados
procedentes os embargos de declaração opostos, para o fim de que,
sucessivamente, seja reconhecida a responsabilidade do réu Julio Bifon, e em
caso contrário, seja reconhecida a nulidade do Acórdão, devendo o feito retornar
ao status quo anterior ao julgamento, e, de qualquer forma seja concedido prazo
para a apresentação de recurso em favor do embargante, considerando-se que
somente foi intimado da decisão quando do recebimento do ofício enviado pela
Diretoria de Execuções para a manifestação acerca do cálculo de liquidação da
condenação.
Pelo despacho de fls. 234 recebi os presentes embargos, considerando-os
tempestivos, vez que o recorrente efetivamente não teve ciência da decisão quando
da publicação nos Atos Oficiais deste Tribunal, pois sua citação foi anterior a
existência do referido periódico, não tendo constado do ofício citatório, nem de
nenhum ofício posterior, a advertência para o acompanhamento dos demais atos
processuais através do mesmo.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não procede a argumentação do recorrente no sentido de ter havido omissão no
Acórdão atacado. Note-se que o recorrente aduz que não houve pronunciamento
desta Corte quanto à responsabilidade do Sr. Julio Bifon, Prefeito à época das
irregularidades tratadas no expediente. Porém, o Acórdão 982/07 - Pleno é
expresso no que se refere ao aludido Ex-Prefeito, eximindo-o de qualquer
responsabilização, tendo em vista que nenhum ato irregular foi por ele praticado,
não tendo contribuído para a caracterização da ilegalidade perpetrada, de
responsabilidade do ora recorrente Pedro Galindo Neto, o que se demonstra a
seguir com a transcrição de trecho do Acórdão:
“Ademais, considerando-se que o Ex-Prefeito Municipal não emitiu qualquer
ato que atribuísse a titularidade do cargo de Assistente Administrativo ao Sr.
Pedro Rogério Galindo, e delegou, inclusive, a responsabilidade pela
realização do concurso a uma Comissão, nomeada através da Portaria nº.
533/99, não há como se presumir que agiu com dolo ou culpa no caso em
análise.
Tais fatos, porém, apontam como responsável o então Chefe da Divisão de
Recursos Humanos e Presidente da Comissão Organizadora do Concurso
Público, Sr. Pedro Galindo Netto, o qual, além de responder pela regularidade
do concurso, possuía controle sobre a emissão das folhas de pagamentos dos
servidores.
Diante disso, considerando que o exercício do cargo de Assistente
Administrativo pelo Sr. Pedro Rogério Galindo era irregular, VOTO pela
procedência da presente denúncia, para imputar ao Chefe da Divisão de
Recursos Humanos do Município de Sarandi à época e Presidente da Comissão
Organizadora do Concurso Público, Sr. Pedro Galindo Netto, a devolução
dos valores referentes à diferença de remuneração do cargo que o Sr. Pedro
Rogério Galindo ocupava anteriormente e aquele no qual estava ilegalmente
investido, devidamente atualizados, resultante de cálculo a ser realizado pela
Diretoria de Execuções; e pela ciência desta decisão à Diretoria Jurídica
para que as demais irregularidades noticiadas sejam verificadas quando da
análise da legalidade das demais admissões decorrentes do concurso público
relativo ao Edital nº. 038/99, que constituem objeto do processo de Admissão
de Pessoal Complementar, autuado sob nº. 525599/06.”
Todavia, a despeito de inexistir a apontada omissão no Acórdão em referência, é
imperioso reconhecer que, uma vez recebidos os presentes embargos, aceitando-
se como a data inicial para a contagem do prazo recursal a juntada do AR de
intimação enviado pela Diretoria de Execuções, já na fase de liquidação da
decisão, reconheceu-se que o denunciado ora recorrente não teve ciência das
intimações realizadas através das publicações inseridas no periódico Atos
Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Desta feita, cabe reconhecer a nulidade apontada pelo recorrente na peça recursal,
no sentido de que não foi intimado da inclusão em pauta para julgamento da
denúncia 37767-8/01, fato esse que impossibilitou que o mesmo pudesse realizar
sustentação oral durante a sessão de julgamento, em prejuízo ao seu direito ao
contraditório e ampla defesa.
Cumpre ressaltar que a nulidade argüida pelo recorrente tem caráter absoluto,
podendo e devendo ser reconhecida a qualquer tempo. O artigo 374 do Regimento
Interno assim dispõe:
ab:Art. 374. Conforme a competência para a prática do ato, o Tribunal ou o
Relator declarará a nulidade de ofício, se absoluta, ou por provocação da
parte ou do Ministério Público junto ao Tribunal, em qualquer caso.
Parágrafo único. São absolutas, dentre outras hipóteses, as nulidades
relativas à ausência de citação ou de intimação para o contraditório, à
inobservância das causas de impedimento previstas neste Regimento e na Lei
Complementar n.º 113/2005 e à ausência de fundamentação nas decisões de
que possa resultar prejuízo às partes e ao erário.
Sendo o reconhecimento de nulidade absoluta matéria de ordem pública, pode
haver manifestação até mesmo de ofício, o que possibilita a alegação e o
reconhecimento em sede de Embargos de Declaração.
Diante do exposto, VOTO pelo recebimento dos presentes embargos, e, no mérito,
pelo seu provimento, para o fim de acolher a alegação de nulidade da intimação
do recorrente da data do julgamento da denúncia 37767-8/01, e,
conseqüentemente tornar sem efeito o Acórdão 982/07 – Pleno, bem como todos
os atos subseqüentes.
Ressalto que permanecem válidos todos os demais atos anteriores à intimação
para o julgamento, devendo retornar o feito ao seu estado imediatamente anterior
ao julgamento plenário, com nova inclusão em pauta. Antes da nova inclusão,
porém, deverão todos os denunciados ser intimados, por meio de ofício, de que
deverão acompanhar todos os demais atos e decisões relativos aos atos
processuais emitidos na denúncia e eventuais recursos através das publicações
realizadas nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em receber o presente recurso de embargos de declaração, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para o fim de acolher a alegação de nulidade da intimação do
recorrente da data do julgamento da denúncia 37767-8/01, e, conseqüentemente
tornar sem efeito o Acórdão 982/07 – Pleno, bem como todos os atos
subseqüentes.
Ressalto que permanecem válidos todos os demais atos anteriores à intimação
para o julgamento, devendo retornar o feito ao seu estado imediatamente anterior
ao julgamento plenário, com nova inclusão em pauta. Antes da nova inclusão,
porém, deverão todos os denunciados ser intimados, por meio de ofício, de que
deverão acompanhar todos os demais atos e decisões relativos aos atos
processuais emitidos na denúncia e eventuais recursos através das publicações
realizadas nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 3 de abril de 2008
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 424/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 8758-7/05
ENTIDADE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU –
CARTÓRIO DA QUARTA VARA CÍVEL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S): CLÁUDIA CANZI – OAB/PR 15.565,
JORGE AUGUSTO M. SZCZYPIOR – OAB/PR 28.123 E MARIA LETIZIA
JIMENEZ ABBATE FIALA
EMENTA: REPRESENTAÇÃO - MATÉRIA JÁ APRECIADA POR ESTA
CORTE – ARQUIVAMENTO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO – CIÊNCIA
AO JUÍZO REPRESENTANTE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação oriunda do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca
de Foz do Iguaçu, por meio da qual o MM. Juiz Celso Guisard Thaumaturgo
noticia supostas irregularidades de responsabilidade do Ex-Prefeito Celso Sâmis
da Silva (gestão 01/04), do Sr. Adevilson de Oliveira Gonçalves, Ex-Secretário
da Administração do Município de Foz do Iguaçu (gestão 97/00) e Sr. Harry
Daijó, Ex- Prefeito (gestão 97/00).
Da leitura dos das peças enviadas pelo Poder Judiciário verifica-se que na gestão
2001/2004 o Município de Foz do Iguaçu descumpriu decisão judicial ao realizar
pagamento de dívida de forma indevida, contrariando a norma contida no artigo
100 da Constituição Federal.
Consta dos autos que no ano de 1998 o Município contratou os serviços do
advogado Mozart Gouveia Belo da Silva para a propositura de Ação de Cobrança
em face da União, a fim de recuperar ativos indevidamente recolhidos por esta. O
referido profissional obteve êxito na causa, ocasionando para o Município um
ganho no importe de R$ 2.439.251,17 (dois milhões, quatrocentos e trinta e
nove mil e duzentos e cinqüenta e um reais e dezessete centavos). Todavia, o
advogado não recebeu o pagamento pelos serviços prestados, conforme o
contratado (fl.144), tendo ingressado com uma Ação de Execução de Título
Extrajudicial em face do Município de Foz do Iguaçu (autos 562/2001 - 4º Vara
Cível da Comarca de Foz do Iguaçu).
Posteriormente, o ex-prefeito Celso Sâmis da Silva e o advogado Mozart Gouveia
Belo da Silva realizaram um acordo quanto ao pagamento da quantia de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais) a título de honorários advocatícios (fls.
215 e 216), o qual foi integralmente cumprido, de acordo com informação do
Município constante de fls. 449. Entretanto, a transação mencionada não foi
homologada judicialmente em virtude de que a mesma importava em violação ao
artigo 100 da Constituição Federal, que determina que o pagamento de valores
pela Fazenda Pública decorrentes de decisões judiciais deve ser efetuado
mediante a expedição de precatório, obedecendo à ordem cronológica de
apresentação do mesmo. As partes interpuseram recurso de agravo, porém, a decisão
atacada foi mantida e o acórdão correspondente transitou em julgado em 10/09/
2003. Desse modo, o pagamento da quantia anteriormente citada ao advogado
Mozart Gouveia Belo da Silva pelo Município configurou descumprimento de
decisão judicial.
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Paralelamente, constata-se que o Ministério Público do Estado do Paraná
ingressou com Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa contra
os Srs. Mozart Gouveia Belo da Silva, Adevilson de Oliveira Gonçalves (Ex-
Secretário da Administração) e Celso Sâmis da Silva, em razão de que a contratação
do referido advogado (de responsabilidade do então Secretário de
Administração) se deu sem a realização de procedimento licitatório, e também
pela ofensa ao artigo 100 da Constituição Federal, caracterizando atos de
improbidade administrativa. Conforme se depreende dos documentos
encaminhados, o referido pedido foi julgado improcedente em primeiro grau.a:
Recebida a representação pelo despacho de fls. 55, os autos foram enviados à
Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações devidas, a fim de
subsidiar seu trabalho fiscalizatório. Através da Informação nº 571/05 a unidade
salientou que as contas do Município relativas ao exercício de 2000 foram
desaprovadas e que as contas referentes ao exercício de 2001 foram aprovadas
com ressalva, conforme relatório de fls. 59.
Em seguida, foi oportunizado o direito ao contraditório e ampla defesa aos
responsáveis.
O ex-secretário de administração Adevilson de Oliveira Gonçalves pronunciou-
se às fls. 65/86 aduzindo que todos os contratos da administração eram dotados
de parecer da Procuradoria Geral do Município, tanto os que necessitavam de
licitação, quanto os referentes à dispensa ou inexigibilidade do procedimento
licitatório. Afirma não ser a suposta ilegalidade suficiente para tipificar o ato de
improbidade administrativa pela violação dos princípios da administração
pública, visto que para caracterizar o comportamento ilícito exige-se a presença
do dolo. Argumenta não haver qualquer elemento nos autos ou fora deles que
ampare a reclamação, tanto que a Ação Civil Pública foi julgada improcedente.
Ressaltou que o contrato celebrado entre as partes foi de risco, de forma que se
não houvesse êxito na causa o advogado não receberia sua remuneração.
Em sua defesa, o ex-prefeito Sr. Celso Sâmis da Silva alegou que somente realizou
um pagamento devido pelo Município ao advogado, sendo que a contratação foi
realizada pela gestão anterior. Com relação à inexigibilidade de licitação, relata
que o contrato firmado entre o advogado e o Município era de risco, ou seja,
estabelecia como condição para o pagamento de honorários o recebimento dos
valores devidos, traduzindo a notória especialização do profissional para atender
o serviço específico, de natureza não continuada, com características singulares
e complexas. Invoca o princípio da presunção de legitimidade dos atos praticados
pela Administração Municipal, o qual para ser desconstituído exige prova, o
que não é possível verificar no caso concreto.
O Ex-Prefeito Harri Daijó apresentou a manifestação de fls. 104/106, e afirmou
que a contratação do advogado Mozart Gouveia Belo da Silva decorreu de sua
atuação vitoriosa na defesa de outros municípios da região em causas semelhantes
(recuperação de retenções indevidas de valores pela União), o que comprovaria
a sua especialidade. No que tange ao pagamento dos honorários, alegou que este
não foi realizado na sua gestão, mas, que foi conseqüência do ganho do Município,
o qual possibilitou benefícios à população.
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, a unidade confirmou
a ofensa ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal. Relatou ainda que
as parcelas do acordo foram periodicamente quitadas em 2002, exercício em que
se deixou de inscrever precatórios relativos a exercícios anteriores, sendo esse
um dos motivos que ensejou o opinativo do Ministério Público de Contas pela
desaprovação. Por fim, destacou que a verificação de existência de danos ao
erário através do presente expediente é inoportuna e desnecessária em razão de
que os fatos comunicados já foram objeto de análise por este Tribunal na Denúncia
nº 174335/01, julgada pela Resolução nº 8269/2005, a qual consignou a efetiva
existência de danos, a serem recompostos ao patrimônio municipal. Sendo assim,
pugnou a DCM pelo arquivamento dos autos, sem julgamento do mérito
(Instrução 2956/07).
O Ministério Público de Contas, considerando o teor da instrução da DCM, e
a fim de evitar a duplicidade de decisões, opinou pelo arquivamento do feito, sem
julgamento do mérito (Parecer 12309/07).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Conforme informação trazida pela Diretoria de Contas Municipais na Instrução
2956/07, a matéria versada nos presentes autos já foi apreciada por esta Corte.
A denúncia 174335/01 tratava de auditoria realizada em diversos municípios
beneficiados pela Lei 10102/00, dentre eles Foz do Iguaçu, em virtude de
irregularidades na contratação do advogado Mozart Gouveia Belo da Silva
(devido à ausência dos requisitos necessários para a inexigibilidade de licitação),
além do descumprimento das formalidades legais relativas ao procedimento, e
ainda pagamento antecipado de honorários advocatícios, entre outras. Assim, a
resolução que julgou o aludido feito já determinou as medidas cabíveis, em
especial o encaminhamento ao Ministério Público Estadual, Justiça Eleitoral e
Ordem dos Advogados do Brasil (fls. 143 e 144), ressaltando-se, porém, que
houve interposição de recurso, o qual se encontra pendente de julgamento nesta
Corte.
Isso posto, VOTO pelo arquivamento da presente representação, sem julgamento
do mérito, determinando o encaminhamento de cópia da presente decisão ao
Juízo da 4ª Vara Cível Da Comarca de Foz do Iguaçu para fins de comunicação e
ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em determinar o arquivamento da presente representação, sem julgamento do
mérito, e em determinar o encaminhamento de cópia da presente decisão ao Juízo
da 4ª Vara Cível Da Comarca de Foz do Iguaçu para fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 3 de abril de 2008
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 426/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 38184-7/07
ENTIDADE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ASSIS
CHATEAUBRIAND
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
DALILA JOSÉ DE MELLO
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: REPRESENTAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS PARA
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO – TERCEIRIZAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE IRREGULARIDADES NO CASO ESPECÍFICO - IMPROCEDÊNCIA –
RECOMENDAÇÃO PARA QUE O MUNICÍPIO OBSERVE TODAS AS
ORIENTAÇÕES DO ACÓRDÃO 680/06-PLENO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte de Contas pelo Promotor de
Justiça Élcio Sartori, da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assis
Chateaubriand, o qual relata a contratação de oito médicos para o atendimento
aos usuários do Sistema Único de Saúde pela Prefeitura Municipal de Assis
Chateubriand, sem prévia realização de concurso público, de responsabilidade
da Prefeita Municipal Dalila José de Mello (gestão 2005/2008). O aludido
Promotor de Justiça questiona este Tribunal sobre a regularidade do referido
procedimento.
De acordo com os documentos anexados pelo Ministério Público Estadual, as
referidas contratações derivam do procedimento de inexigibilidade de licitação
de n.º 029/2007, que teve por justificativa a inviabilidade de competição.
Conforme se verifica no edital de chamamento de n.º 01/2007, foi adotado o
sistema de credenciamento de empresas e de profissionais, para atendimento
relativo às especialidades de clínica geral, pediatria, ginecologia e obstetrícia,
nas unidades de saúde integrantes da rede pública do Município. O preço unitário
por consulta médica, de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinqüenta centavos), foi
fixado em razão de ser o mesmo preço praticado pelo Consórcio Intermunicipal
de Saúde Costa Oeste do Paraná, ao qual pertence o Município de Assis
Chateaubriand (fls. 04 e seguintes).
Após a emissão de opinativo pela Diretoria Jurídica – DIJUR quanto ao juízo
de admissibilidade (Parecer 14538/07), a representação foi recebida como
denúncia (fls. 190). Na seqüência, a Prefeita Municipal Dalila José de Mello foi
devidamente intimada para o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa.
A denunciada manifestou-se às fls. 192/203, alegando em síntese: que as medidas
por ela adotadas atendem ao interesse público na área da prestação dos serviços
de saúde, uma vez que o concurso público aberto para esta finalidade foi deserto,
a despeito da publicidade conferida, conforme documentos juntados (fls. 85/98
do anexo); que a necessidade de profissionais para a área de saúde pública era
premente; que o credenciamento realizado para complementar os serviços de
saúde (fls. 109/303) obedeceu aos preceitos legais; que no Município não existem
entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos que prestem serviços de saúde, as
quais teriam preferência para firmar convênio com a administração pública; que
houve reformulação do plano de cargos e salários dos profissionais da saúde,
com majoração dos vencimentos iniciais do cargo de médico (de R$ 1.609,74
para R$ 2.525,20), a fim de despertar maior interesse nos próximos concursos a
serem realizados; que a Consulta referida pela Diretoria Jurídica deste Tribunal
em sede de juízo de admissibilidade foi superada pelo contido no Acórdão 680/
06-Pleno; que a administração municipal sempre deu ênfase às ações de saúde,
com a realização de audiências públicas e atenção às solicitações do Conselho
de Saúde, pautando suas ações nos princípios da boa-fé, probidade e lealdade.
Em análise de mérito, a DIJUR opinou pela procedência da representação, por
entender que “a contratação de empresas prestadoras de serviços de saúde e
profissionais habilitados em medicina para realizar consultas médicas para
atendimento dos usuários do SUS, junto às unidades de saúde, por
inexigibilidade de licitação, sendo as contratações dos médicos não precedidas
de Concurso Público nem de Teste Seletivo, se atividades transitórias, constituem
afronta ao disposto nos Artigos 37, inciso II da Constituição Federal”.
O Ministério Público de Contas corroborou o entendimento exposto pela DIJUR,
acrescentando que “quanto às medidas a serem adotadas, não se visualiza,
através dos elementos carreados aos presentes autos, a caracterização de
intenção de fraude à lei para os fins de determinação de restituição integral dos
valores despendidos, considerando, ainda, a atividade e a efetiva prestação dos
serviços, o que não ameniza o reconhecimento de que as contratações estão em
contrariedade com o ordenamento jurídico. Compulsando os termos da LC 113/
05, de outro lado, verifica-se que a realização de admissão de pessoal sem a
observação das normas aplicáveis (terceirização no lugar do concurso público),
conforme artigo 87, IV, ‘b’, enseja a aplicação de multa no valor de R$ 1000,00
(mil reais), que, para sua incidência, deverá ser observado o procedimento
descrito no artigo 331, §§ 2.º e 5.º, do RITCE/PR. Por fim, diante da confirmação
das impropriedades na contratação/admissão de médicos, entende-se cabível e
pertinente a RECOMENDAÇÃO de nova adequação do plano de cargos e salários
para que as funções médicas permanentes do município tornem-se atrativas, bem
como DETERMINAÇÃO, sob pena de responsabilidade, para adequação da
situação dos médicos credenciados, fazendo cessar as ilegalidades apontadas
pela DIJUR, em prazo razoável (em vista da natureza do serviço e do princípio
de continuidade a ele inerente), devendo ser comunicadas as providências a esta
Corte de Contas.”
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Discordo do posicionamento das unidades técnicas desta Corte, pois entendo
que as contratações de médicos e de clínicas realizadas pelo Município de Assis
Chateaubriand para o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde,
através do sistema de credenciamento, não são irregulares.
Note-se que o Acórdão 680/06-Pleno deste Tribunal (Consulta nº 423550/05,
do Município de Piraquara), descreve o entendimento desta Corte quanto à
terceirização de serviços na área de saúde, especificando os casos em que é cabível.
Conforme consta do aludido acórdão, a regra é que os serviços públicos na área
da saúde sejam prestados diretamente pelo ente público, através de sua própria
estrutura e de servidores públicos, os quais devem ser admitidos por concurso
público, nos termos do artigo 37, II[1], da Constituição Federal. Todavia, é
permitida a participação da iniciativa privada, através da terceirização, desde
que essa tenha caráter complementar, ou seja, nos casos em que os serviços
prestados pela Administração forem insuficientes para garantir a cobertura
assistencial da população, conforme autoriza a Constituição Federal nos artigos
197 e 199, § 1º, e também a Lei Orgânica da Saúde (Lei Federal nº 8.800/90), em
seu artigo 24. Nesses casos, desde que observado o procedimento estabelecido
e cumprindo o ente os requisitos explicitados, poderá haver a terceirização na
área da saúde, a fim de garantir saúde à população, o que é dever do Estado.
O mencionado acórdão aponta conclusões sobre o tema abordado, sendo que os
itens 05 e 06 da parte conclusiva, a seguir transcritos, resumem o posicionamento
desta Corte quanto à matéria objeto da presente representação:
“5. Prestação de Serviços na área da Saúde Pública
5.1. Não podem ser objeto de vinculações externas os cargos referentes aos
níveis de direção, supervisão, gerência, planejamento, controle e fiscalização
das áreas de saúde, os quais serão exercidos por intermédio de vínculos
internos (mandato eletivo, cargos efetivos, empregos públicos, contratação
temporária, cargos comissionados), atendidos os pressupostos legais de
preenchimento.
5.2. De igual forma, não pode ser objeto de vínculos externos a cessão total
de unidades de assistência à saúde e hospitalares (capacidade instalada), as
quais devem ser objeto de gestão própria por vínculos internos, conforme
orientação inclusive do Conselho Nacional de Saúde (Deliberação nº. 001/
2005); mantida, porém, a faculdade de vínculos externos para a execução e
prestação de serviços parciais e específicos.

5.3. Consideram-se como vínculos externos a prestação indireta de serviços
públicos de saúde, como por exemplo, contrato de prestação de serviços,
convênios e termos correlatos, contratos de gestão e termos de parcerias,
atendidos os pressupostos legais de sua formalização e objetos, bem como as
condições de legitimidade para a vinculação externa do Gestor do Sistema
Único de Saúde.
5.4. A vinculação externa que consiste, basicamente, na participação do sistema
privado e do Terceiro Setor (Organizações Sociais e OSCIP’s), em caráter
complementar terá como condição de legitimidade inafastável a
comprovação, pelo gestor, dos requisitos de insuficiência das disponibilidades
para garantir a cobertura assistencial (Lei 8080, art. 24), da utilização de
toda a capacidade instalada (art. 2º, Portaria 358/06-MS) e do esgotamento
da capacidade de prestação de ações e serviços de saúde pelos órgãos e
entidades da administração direta, indireta e fundacional (art. 5º, Portaria
nº. 358/06). A comprovação destes requisitos de legitimidade deverá atender,
dentre outros pressupostos, os contidos na Portaria nº. 358/06-GM, em
especial ser:
¨ a) comprovado pelos planos operativos e demais instrumentos de
planejamento previstos nas normas operacionais e diretrizes do SUS;
b) aprovado pelo respectivo Conselho da Saúde regularmente constituído;
c) avaliação da capacidade de investimento, metas e resultados na área da
saúde, previstas nos planos de saúde, planos e leis orçamentárias.
5.5. Estes mesmos requisitos devem ser observados pelos vínculos externos de
cooperação, a exemplo dos Contratos de Gestão (Organizações Sociais) e
Termos de Parceria (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público),
que observarão estritamente a sua natureza, com estabelecimento de metas e
resultados, além de projetos específicos e determinados, na forma das Leis
nºs. 9790/99 e 9637/98.
5.6. Para a realização de vínculos externos e demonstração do atendimento
aos pressupostos previstos no item 5.4. e demais requisitos legais e
regulamentares, deverão ser obrigatoriamente considerados, dentre outros
elementos de informação e prova:
a) o efetivo preenchimento dos cargos ou empregos públicos previstos para
o quadro próprio de pessoal na área da saúde;
b) a implantação de mecanismos de adequação do quadro próprio, de forma
a obedecer as diretrizes e normas de recursos humanos do SUS e;
c) processo adequado de motivação e apresentação das medidas de proteção
e valorização dos vínculos internos e da política de gestão dos recursos
humanos próprios na área da saúde.
5.7. Considero, ainda, no conceito de esgotamento da capacidade de prestação
de serviços de saúde, os seguintes eventos:
a) Incapacidade de contratação face às restrições da Lei de Responsabilidade
Fiscal no que tange os limites de gastos com pessoal, desde que devidamente
comprovadas as seguintes situações:
- Comprovação do preenchimento de todos os requisitos da responsabilidade
fiscal, como a elaboração dos relatórios de receitas, a indicação das medidas
de combate à sonegação e de cobrança da dívida administrativa e ativa, além
da efetividade da arrecadação dos tributos de sua competência, previstos na
Lei Complementar nº. 101/2000;
- Demonstrativo de atendimento a todas as medidas de redução dos gastos
com limite de pessoal previstas na Constituição Federal e na Lei Fiscal.
b) Comprovação documental do não atendimento aos chamamentos para
preenchimento dos cargos ou empregos públicos, mediante processo com
ampla divulgação e com medidas de valorização da política de recursos
humanos na área da saúde, de forma a caracterizar a real intenção do Gestor
Público de preenchimento dos cargos ou empregos públicos com base em
vínculos internos, e que a impossibilidade do preenchimento de tais funções
se deu por razões de mercado.
5.8. Deverão ser atendidos os demais pressupostos de contratação e requisitos
estabelecidos pelas Diretrizes e Normas do SUS, inclusive as decorrentes do
Pacto de Gestão 2006, tais como as normas previstas na Portaria nº. 358, de
22 de fevereiro de 2006, elaborada pelo Ministério da Saúde.
6. Prestação de Serviços Complementares e Medidas Administrativas
6.1. Deve-se considerar, como condição de legitimidade que, para fins de
comprovação, execução e fiscalização dos vínculos externos, deverá ser
efetivamente instituído o Controle Interno pelo Gestor Público, atendendo-
se ao contido no art. 74 da Constituição Federal.
6.2. Na vinculação externa e prestação de serviços indiretos o Gestor de Saúde
deverá adotar as medidas de Gestão de Trabalho previstas nas Diretrizes
Operacionais do Pacto pela Saúde 2006, sob pena de responsabilidades.
6.3. A formalização dos controles contratuais deverá se dar em conjunto com
o controle interno e com o controle a ser exercido pelos respectivos Conselhos
de Saúde, estes devidamente incentivados pelo Poder Público local.
6.4. Deverão ser realizados os atos de planejamento previstos nas normas
operacionais e diretrizes do SUS, com vistas ao estabelecimento de
indicadores, metas e resultados, inclusive para servirem de elemento
fundamental ao exercício de opção pelas vinculações por cooperação (gestão
e parcerias).
6.5. Os procedimentos complementares para a vinculação externa deverão
estar previstos em normas legais locais, inclusive com lei específica, para a
legitimidade de realização de Termos de Parcerias e Contratos de Gestão,
atendendo, assim, os Princípios e Diretrizes do Pacto de Gestão do SUS (Pacto
pela Vida 2006).”
No caso em tela, verifica-se que o Município realizou a terceirização de serviços
através do credenciamento de profissionais em consonância com as orientações
deste Tribunal de Contas. Primeiramente, o Município tentou efetuar a admissão
de médicos através de concurso público, ao qual não acudiram interessados.
Embora o desinteresse no certame possa ser atribuído ao fato de que a remuneração
ofertada aos aprovados não se mostrava compatível com o cargo, constata-se que
a contratação de médicos por credenciamento foi precedida de um concurso
deserto. Não obstante, a terceirização objetivou somente a complementação do
atendimento ofertado pelo ente, em conformidade com a autorização contida na
legislação que disciplina o Sistema único de Saúde, pois, de acordo com os
argumentos expostos a disponibilidade da rede municipal mostrava-se
insuficiente e a necessidade era premente. Assim, consoante informação da Prefeita
Municipal prestada nos autos, o credenciamento foi o meio utilizado para
possibilitar o atendimento às necessidades da população quanto a algumas ações
estratégicas, e, segundo consta, será utilizado apenas para determinado lapso de
tempo.
Ademais, de acordo com a representada, as contratações foram precedidas de
aprovação de Plano Operativo da Saúde pelo Conselho Municipal de Saúde,
tendo em vista que a capacidade operativa da rede municipal estava totalmente
exaurida e havia real necessidade de prestação de serviços na área da saúde.
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É importante observar que entidades sem fins lucrativos têm preferência para a
prestação dos serviços públicos de saúde de forma terceirizada, conforme se
infere do Acórdão 680/06. Entretanto, no caso em análise a Prefeita Municipal
aduziu que inexistem em Assis Chateaubriand entidades filantrópicas ou sem
fins lucrativos que prestem serviços na área de saúde.
Ressalte-se ainda que foi noticiada a superveniente aprovação da Lei Municipal
2256/07, a qual majorou os vencimentos iniciais do cargo de médico para R$
2.525,20 (dois mil, quinhentos e vinte e cinco reais e vinte centavos),
representando um aumento na ordem de 56,87%, o que demonstra a atuação do
Município para despertar maior interesse dos profissionais nos próximos
concursos públicos.
Com efeito, as ações implementadas pelo ente público estão em consonância com
as orientações desta Corte de Contas para que a terceirização de serviços na área
de saúde seja regular. Isso posto, não vislumbro a ocorrência de ilegalidades nas
contratações noticiadas, razão pela qual VOTO pela improcedência da
representação, recomendando apenas que o Município de Assis Chateaubriand
observe todas as disposições expostas na decisão consubstanciada no Acórdão
680/06-Pleno.
Proponho o envio de cópia da presente decisão à 2ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Assis Chateaubriand para fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em:
- julgar improcedente a presente representação, recomendando apenas que o
Município de Assis Chateaubriand observe todas as disposições constantes do
Acórdão 680/06-Pleno desta Corte para a contratação de pessoal terceirizado
na área da saúde pública;
- determinar o envio de cópia da presente decisão à 2ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Assis Chateaubriand, para fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 3 de abril de 2008
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
1 Art. 37.
II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista
em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado dêem
lei de livre nomeação e exoneração;

ACÓRDÃO nº 427/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 61151-6/07
ENTIDADE: WORLD PARTNERS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI 8.666/93
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: REPRESENTAÇÃO DA LEI 8.666/93 - PREGÃO PRESENCIAL
- REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
IMPRESSORAS A LASER - INSURGÊNCIA QUANTO À CLASSIFICAÇÃO
DA PROPOSTA DE EMPRESA QUE NÃO ATENDERIA ÀS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL – DECISÃO DO
PREGOEIRO BASEADA EM ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELO
SETOR DE INFORMÁTICA – INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES –
IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação fundamentada no artigo 113, § 1º, da Lei Geral de
Licitações e Contratos da Administração Pública (Lei Federal 8.666/93),
apresentada em 29/11/2007 a esta Corte de Contas por World Partners Comércio
e Representação Ltda., em razão de supostas irregularidades no procedimento
licitatório registrado sob o n.º 30/2007, na modalidade de Pregão Presencial,
realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. O certame teve como
objeto o registro de preços para eventual aquisição de impressoras a laser. A
etapa de lances ocorreu em 05/09/2007, tendo sido declarada vencedora a empresa
Ilha Service Serviços de Informática Ltda.
De acordo com a empresa representante o equipamento apresentado pela vencedora
não atenderia aos requisitos técnicos exigidos no Anexo II do Edital, quais
sejam: (i) exigência de que a velocidade de impressão, após aquecimento, seja
inferior a dez segundos, sendo que o equipamento ofertado pela vencedora leva
até dez segundos por página; (ii) que a impressora seja dotada de slot para a
utilização de memória tipo flash, exigência que restaria descumprida uma vez
que o equipamento ofertado pela empresa vencedora não conta com slot, mas sim
com memória flash já soldada na placa, que não permite expansão; (iii)
determinação de que a qualidade de impressão seja de 1200x1200 dpi, isto é,
1.440.000 pontos por polegada quadrada, condição não atendida pela
proponente Ilha Service, dado que seu equipamento imprime apenas em
“qualidade da imagem 1200 dpi”, o que seria coisa diversa, pois “jamais um
equipamento que faça 1200 dpi em qualidade de imagem preencherá com o mesmo
número de pontos a mesma polegada quadrada”.
Em razão da apontada incompatibilidade do equipamento ofertado pela empresa
vencedora com os critérios estabelecidos no edital, requereu a representante a
suspensão cautelar do procedimento licitatório e, no mérito, a desclassificação
da proposta da empresa Ilha Service Serviços de Informática Ltda., através de
determinação dirigida ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Tendo em vista que entendi não estarem presentes o fumus boni iuris e o
periculum in mora, requisitos necessários à concessão da medida cautelar,
indeferi o pedido de suspensão do certame, conforme despacho de fls. 143/144.
Note-se que o objeto do certame é o registro de preços para eventual aquisição
dos equipamentos licitados, inexistindo indícios de que tal fornecimento tivesse
se iniciado. Considerei ainda que os argumentos da representante já ensejaram
a apresentação de recurso administrativo julgado improcedente com base em
fundamentação exposta no parecer técnico do Departamento de Informática do
Tribunal de Justiça.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Excelentíssimo
Desembargador José Antônio Vidal Coelho, foi cientificado do teor da presente
(fls. 146/148).

Intimado para apresentar justificativas e esclarecimentos quanto ao objeto da
representação, o pregoeiro responsável, Sr. Clayson do Nascimento Andrade,
manifestou-se às fls. 149/152, e remeteu a esta Corte os autos do procedimento
licitatório questionado (protocolo Tribunal de Justiça n.º 84.789/2007, anexos
I a IV dos presentes autos).
Primeiramente, informa o pregoeiro que o processo licitatório já passou pela fase
recursal interna, sendo que a sua decisão, no sentido de conhecer dos recursos
administrativos interpostos, para no mérito, negar-lhes provimento, foi mantida
pela autoridade superior, o Presidente do Tribunal de Justiça, decisão esta que
foi publicada no Diário da Justiça de 08/11/2007.
Quanto ao mérito, aduz o pregoeiro que as empresas foram classificadas para a
etapa de lances do pregão em conformidade com as prescrições da Lei Estadual
n.º 15608/2007 (que estabelece normas sobre licitações, contratos
administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná), bem
como da Lei Federal 8.666/93, ressaltando que, diante da complexidade técnica
da análise da conformidade das propostas com os requisitos editalícios, buscou-
se o auxílio dos técnicos em informática pertencentes aos quadros do Tribunal
de Justiça, de forma a conferir maior certeza ao procedimento de classificação das
propostas, nos termos do § 3º do artigo 85 da Lei Estadual 15.608/2007 e em
consonância com entendimento doutrinário colacionado (fls. 150).
Afirma que os pontos levantados pela empresa World Partners Comércio e
Representação Ltda. são exclusivamente de ordem técnica, e, sendo assim, o
setor técnico do Tribunal de Justiça foi exaustivamente consultado por ocasião
da etapa de classificação das propostas, bem como durante a fase recursal interna.
Instado a se pronunciar, o Setor de Informática do Tribunal de Justiça manifestou-
se através da Informação n.º 190/2007, de fls. 476/488, e em sede recursal através
da Informação de fls. 717/720, as quais serviram de embasamento para seu
convencimento, exposto às fls. 733/734 do protocolo 84.789/2007.
Remetidos os autos à Diretoria Jurídica para a emissão de parecer, a unidade
opinou pela improcedência da presente representação, visto não se vislumbrarem
as irregularidades apontadas na exordial, pois as questões técnicas suscitadas
foram analisadas pelo setor técnico especializado, estando o procedimento
licitatório em epígrafe de acordo com a lei (Parecer 1564/08, fls. 154 e 155). O
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas corroborou o entendimento
da Diretoria Jurídica pela improcedência da representação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame dos autos demonstra que inexiste a irregularidade apontada pela
representante no procedimento licitatório de n.º 30/2007, na modalidade de
pregão presencial, levado a efeito pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
A empresa ora representante insurge-se quanto à classificação da Ilha Service
Serviços de Informática Ltda., vencedora da licitação, por entender que a sua
proposta estaria em desconformidade com as especificações do edital. Entretanto,
a documentação apresentada evidencia que a análise das propostas foi realizada
em consonância com as disposições legais que regulam a matéria, e devidamente
fundamentada em informações de ordem técnica.
É importante esclarecer que como o pregão em análise versa sobre registro de
preços para eventual aquisição de impressoras a laser, a classificação das empresas
interessadas passa pela análise do atendimento das especificações técnicas,
previstas no anexo II do edital. Por óbvio, essa análise envolve aspectos
peculiares, essencialmente técnicos. Sendo assim, esclareceu o Sr. pregoeiro que
realizou consulta aos profissionais qualificados para tanto, servidores
integrantes do Setor de Informática daquela Corte, de forma a obter subsídios
para atestar a conformidade das propostas com as exigências editalícias.
Como bem salientou o responsável em suas justificativas, o artigo 85 da Lei
Estadual 15.608/2007 prevê a possibilidade de realização de diligências na
fase de julgamento das propostas:
Art. 85. Será observado o seguinte procedimento para julgamento das
propostas:
I – a comissão de licitação abrirá os envelopes que contêm as propostas,
facultando aos presentes rubricá-las;
II – a seguir verificará a conformidade de cada proposta com os requisitos do
edital e com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial
competente, ou com os constantes do sistema de registro de preços, os quais
deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento e promoverá a
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;
III – procederá ao julgamento e classificação das propostas restantes, de
acordo com os critérios de avaliação previstos do edital;
IV – encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de
lances, serão abertos os envelopes com os documentos de habilitação dos
concorrentes classificados nos três primeiros lugares;
V – verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será
declarado vencedor;
VI – inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os
documentos de habilitação do licitante com a proposta classificada em 2º
(segundo) lugar, e assim, sucessivamente, até que um licitante classificado
atenda às condições fixadas no edital;
VII – proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao
vencedor;
VIII – poderá a comissão optar pela suspensão dos trabalhos para análise
mais acurada, se assim entender necessário.
§ 1º Havendo suspensão dos trabalhos, o presidente da comissão ou o
pregoeiro informará o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, os licitantes presentes, e fará a comunicação
direta, por meio eletrônico de comunicação à distância ou correspondência
postal aos que indicaram representantes e aos que se ausentaram após
abertura da sessão.
§ 2º O edital poderá prever a possibilidade de saneamento de falhas, de
complementação de insuficiências ou ainda de correções de caráter formal
no curso do procedimento, desde que o licitante possa satisfazer as exigências
dentro do prazo fixado no instrumento convocatório.
§ 3º É facultada à comissão ou à autoridade superior a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, não sendo
permitida, após a entrega dos documentos e propostas, a substituição ou
apresentação de documentos, salvo para, a critério da comissão de licitação
ou pregoeiro:
I – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento dos documentos e propostas;
II – esclarecimento de dúvidas ou manifestos erros materiais.
§ 4° Iniciada a sessão de abertura das propostas, não mais caberá desistência
por parte do licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente
e aceito pela comissão.
Ultimadas as providências autorizadas pela lei, o pregoeiro recorreu às
conclusões apresentadas pelos técnicos competentes para decidir sobre a
classificação das empresas interessadas. Pelos documentos trazidos é possível
constatar que as decisões tomadas no que se refere ao cumprimento dos requisitos

exigidos nas especificações do edital, tanto na fase de classificação quanto na
fase recursal, efetivamente estão devidamente lastreadas nos pareceres técnicos
solicitados. Isso posto, não vislumbro qualquer descumprimento da Lei pelos
responsáveis, razão pela qual VOTO pela improcedência da presente
representação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em julgar improcedente a presente representação.
Após o trânsito em julgado da decisão, proceda-se a devolução dos autos que
compõem o protocolo 63322-6/07 desta Corte (protocolo TJ 84.789/2007),
referentes ao procedimento licitatório, ao Tribunal de Justiça, tendo em vista que
se tratam de documentos originais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 3 de abril de 2008
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 428/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 24481/08
ENTIDADE: MICROSENS LTDA.
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
CURITIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI 8.666/93
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: REPRESENTAÇÃO DA LEI 8.666/93 - PREGÃO ELETRÔNICO
– DESCLASSIFICAÇÃO IRREGULAR DE EMPRESA CUJA PROPOSTA
ATENDIA AOS REQUISITOS EDITALÍCIOS, ALÉM DE TER OFERTADO O
MENOR LANCE – OFENSA AOS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PROCEDÊNCIA – DETERMINAÇÃO DE
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS PARA SANAR A
ILEGALIDADE, CONFORME ARTIGO 1º, X, DA LEI COMPLEMENTAR
113/05.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento embasado no artigo 113, § 1° da Lei nº 8.666/93,
formulado por Microsens Ltda., pessoa jurídica de direito privado, representada
por Luciano Tercilio Biz, apontando irregularidades no curso do Pregão
Eletrônico de n° 1189/2007, aberto pela Prefeitura Municipal de Curitiba para
a aquisição, pela Secretaria Municipal de Administração, de impressoras e
notebooks, conforme especificações contidas no anexo II. A etapa de lances ocorreu
regularmente no dia 18.12.2007.
A requerente afirma que ofertou a proposta mais vantajosa para a Administração,
porém, foi desclassificada do certame por conta de especificação técnica relativa
à impressora com tecnologia a laser monocromática. Noticia que interpôs recurso
administrativo a fim de reverter a decisão, no entanto, o mesmo foi julgado
improcedente por suposta intempestividade.
A razão de sua desclassificação seria o desatendimento da exigência de memória
mínima instalada de 80 MB. Contudo, de acordo com o requerente o seu produto
seria entregue com 96 MB de memória, dos quais 32 MB decorreriam das
especificações de fábrica do equipamento (memória inicial) e os outros 64 MB
seriam adicionados através de expansão de memória. Ocorre que o órgão municipal
teria interpretado que a expressão “instalada”, constante do edital, significaria
“original de fábrica”, desclassificando sua proposta e optando por contratar
outra mais onerosa aos cofres públicos. Conforme documento de fls. 58 a requerente
ofereceu seu produto por R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) cada, ao
passo que a licitante declarada vencedora ofertou o equipamento por R$ 3.045,75
(três mil e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).
Aduz ainda que, prevalecendo a interpretação da Administração, apenas um
modelo seria capaz de atender de maneira satisfatória o requisito editalício (a
marca HP, modelo P3005DN), eis que nenhum outro fabricante tem a característica
de 80 MB de memória inicial. Consta que outros fabricantes ofereceriam
equipamentos com memória inicial superior, contudo, a preços também muito
superiores, o que inviabilizaria a competição e resultaria em direcionamento da
licitação.
Ressalta ainda a representante que seu produto atenderia a exigência de 80 MB
de memória instalada, pois, embora no catálogo do equipamento conste o padrão
de 32 MB, a empresa pagaria à fabricante o valor correspondente ao acréscimo
posterior de memória para o fornecimento de impressoras dentro das especificações
do edital. Argumenta não haver justificativa técnica que demonstre a diferença
entre 80 MB instalados no processo produtivo e 80 MB instalados após. Tal
circunstância foi explicitada à Administração no recurso administrativo,
inclusive requerendo o envio do equipamento para comprovação.
Pelo despacho de fls. 81 e 82 recebi a presente representação e acolhi o pedido
de suspensão cautelar do procedimento licitatório até o julgamento final da
presente, ou correção das irregularidades pela Administração Municipal, tendo
em vista parecer pouco razoável a interpretação da Administração de que a
“memória instalada” prevista no edital corresponde à memória original do
equipamento. Além da interpretação literal da cláusula não favorecer a
Administração (pois memória acrescida também é “memória instalada”), a
alternativa de incrementar a capacidade é tecnicamente idônea, tanto que todos
os equipamentos relacionados são dotados do recurso de expansão da memória
inicial, não havendo na resposta do recurso oferecido pela Prefeitura nenhuma
justificativa para vedar sua aceitação. Se a expansão da memória inicial do
equipamento foi levada a conhecimento da Administração pelo requerente,
inclusive oferecendo impressora para análise, poderia a pregoeira ter realizado
diligência a fim de comprová-la, faculdade prevista no item 14.8 do instrumento
convocatório, privilegiando, assim, a proposta mais vantajosa. A diferença
significativa entre os valores dos produtos seria mais do que suficiente para
justificar a medida. Essas considerações, aliadas a iminência da formalização do
contrato e a execução do objeto, caracterizaram o fumus boni iuris e o periculum
in mora, necessários à concessão da medida. A referida decisão foi devidamente
homologada pelo Tribunal Pleno desta Casa na sessão plenária n.º 03, de 31 de
janeiro de 2008, conforme fls. 94.
Foi expedido ofício à pregoeira designada para o pregão eletrônico n° 1189/
2007, no intuito de cientificá-la da suspensão cautelar do certame e intimá-la
para a apresentação de esclarecimentos e justificativas no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, em razão da urgência da matéria.
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Em resposta, a Sra. Denise Santos Martins afirmou que no procedimento
licitatório em análise foi observada a estrita legalidade, em atendimento à
legislação vigente. Aduziu que a empresa Microsens apresentou a proposta de
menor preço para o item 01 (Impressora), sendo, em seguida, convocada para
apresentar catálogo/prospecto para análise técnica, momento em que fez constar
o fornecimento de impressora com 32 MB de memória instalada, sem fazer qualquer
referência no sentido de que esta seria entregue com 80 MB. Relata que este
resultado foi divulgado em 20/12/2007, sendo que o prazo de interposição de
recurso se estendia até as 12 horas do dia 21/12/2007, e a empresa desclassificada
apresentou suas resignações apenas em 03/01/2008. Por fim, informa que em
nenhum momento foi interpretado pelo órgão municipal que a expressão
“instalada” significa “original de fábrica”, e que a Microsens não teria sido
desclassificada se tivesse explicitado na fase de apresentação do catálogo a
entrega de no mínimo 80 MB de memória.
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais para a emissão de
parecer, a unidade opinou pela anulação do ato administrativo de desclassificação
da representante, em razão da não comprovação do motivo exposto pela
Administração para a prática do mesmo. Entendeu a DCM que a pregoeira alegou
fato impeditivo do direito da representante, mas não se desincumbiu do ônus de
prová-lo. Em outras palavras, afirma que o motivo do ato foi a omissão da licitante
em informar que a impressora seria entregue com 80 MB de memória, mas não
apresenta o material que lhe foi entregue por esta para análise técnica durante o
certame. Diante disso, afirma ser devida a aplicação da teoria dos motivos
determinantes. Segundo esta teoria, a validade do ato administrativo condiciona-
se à existência e validade dos motivos (de fato e de direito) apontados pela
Administração como fundamento do mesmo. Assim, considerando que a empresa
que originariamente se classificou em segundo lugar apresentou proposta de
preço 25% superior à apresentada pela representante, tem-se que o caráter
indisponível do interesse público atribuía, tanto à pregoeira quanto à autoridade
responsável pelo certame, o dever de realizar diligências a fim de apurar a
veracidade das informações levantadas no recurso administrativo. Com base
nestas considerações, conclui a unidade que o ato administrativo de
desclassificação da licitante encontra-se viciado, ante a não comprovação de
seus motivos, bem como, por violar o dever de economicidade dos recursos
estatais, e consequentemente o princípio da indisponibilidade do interesse
público.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer nº
3154/08, de fls. 101/107, também se manifestou pela procedência da representação.
Embora o MPJTC tenha destacado a exigüidade de elementos nos autos, entendeu
que o recurso apresentado pela Microsens não é extemporâneo (sendo aplicáveis
os prazos da Lei Federal 8.666/93) e corroborou o entendimento da DCM pela
aplicação da Teoria dos Motivos Determinantes, além de também entender ter
havido ofensa aos princípios da economicidade e da indisponibilidade do
interesse público, em decorrência da negligência da administração em apurar a
veracidade das informações levantadas no recurso administrativo da
representante.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A análise dos elementos constantes dos autos indica que a desclassificação da
empresa representante acarretou na inobservância, pela Administração, dos
princípios da Economicidade e da Indisponibilidade do Interesse Público,
acarretando na procedência da presente representação, confirmando-se a liminar
concedida.
Cabe salientar que a Administração não comprovou as alegações apresentadas
na sua defesa, ou seja, não demonstrou que a desclassificação da empresa
requerente derivou do fato de sua proposta não trazer qualquer indicativo de
que, a despeito de a impressora ofertada contar com 32 MB de memória instalada,
seria entregue à SMAD com memória expandida, apresentando pelo menos 80MB,
que era o mínimo de memória exigida no edital. A pregoeira responsável não
juntou aos autos cópias do processo licitatório, de forma a comprovar sua versão
dos fatos.
Destarte, merece acolhimento a argumentação exposta pela Diretoria de Contas
Municipais e pelo Ministério Público de Contas, acerca da Teoria dos Motivos
Determinantes, pois inexistindo o motivo declarado para a prática do ato, ou
sendo ele falso, o ato é inválido. Ou seja, se a impressora oferecida pela empresa
representante atendia aos requisitos estabelecidos no edital do certame, resta
prejudicada a sua desclassificação.
Ademais, é relevante ressaltar que nos esclarecimentos apresentados pela
pregoeira responsável consta que a Administração somente desclassificou a
Microsens pelo motivo acima exposto – memória da impressora inferior ao mínimo
exigido. Isso significa que, como a Administração apreciou as razões recursais
apesar de ter considerado intempestivo o recurso interposto (fls. 72), teve
conhecimento dos argumentos expendidos. Sendo assim, teve ciência, se já não
tinha, de que o objeto licitado seria entregue com a memória mínima exigida (80
MB) pelo valor proposto no lance, o qual era 25% inferior ao valor ofertado pelo
segundo melhor lance, o que resultaria no atendimento a um dos fins precípuos
da licitação, a seleção da proposta mais vantajosa para o ente público, e na
observância aos princípios aplicáveis à Administração Pública, em especial a
Indisponibilidade do Interesse Público, a Supremacia do Interesse Público sobre
o Privado e a Economicidade.
Destaque-se que a Administração possuía a faculdade de pedir esclarecimentos
ou realizar diligências para a instrução do processo, consoante disposto nas
disposições gerais do edital de n.º 1189/2007, no item 14.8: “Ao pregoeiro e
à Equipe de Apoio é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos
com relação aos documentos ou objeto apresentados, bem como promover
diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a
instrução do processo.” Diante dessa possibilidade, poderia a Administração
constatar se suas necessidades seriam ou não atendidas pela empresa que ofereceu
o menor lance.
Sendo assim, além de ter havido ofensa aos princípios já indicados, restaram
descumpridos os artigos 3º e 41, caput, da Lei 8.666/93[1], pois se o edital
previa determinadas exigências quanto ao objeto, e estas foram atendidas pela
empresa que apresentou a proposta mais vantajosa, descabida a sua
desclassificação.
Diante do exposto, VOTO pela procedência da presente representação, para o fim
de determinar que Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Curitiba
adote as medidas cabíveis a fim de sanar a ilegalidade consistente na
desclassificação da empresa Microsens Ltda. do Pregão Eletrônico 1189/2007
quanto ao item I, nos termos do artigo 1º, X, da Lei Orgânica (Lei Complementar
Estadual 113/2005), comprovando-as perante esta Corte, no prazo de 30 (trinta)
dias.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em julgar procedente a presente representação, para o fim de determinar que
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Curitiba adote as medidas
cabíveis a fim de sanar a ilegalidade apontada, consistente na desclassificação
da empresa Microsens Ltda. do Pregão Eletrônico 1189/2007 quanto ao item I,
nos termos do artigo 1º, X, da Lei Orgânica (Lei Complementar Estadual 113/
2005), comprovando-as perante esta Corte, no prazo de 30 (trinta) dias.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 3 de abril de 2008
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
2 Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.
Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do
edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

ACÓRDÃO nº 429/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 32093/08
ENTIDADE: HADES REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
INTERESSADO: MUNICÍPO DE FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI 8.666/93
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S): JOÃO RODRIGO S. ALVARENGA –
OAB/PR 31.845
EMENTA: REPRESENTAÇÃO DA LEI 8.666/03 – DIVERSAS
IRREGULARIDADES EM EDITAL DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – POSTERIOR
REVOGAÇÃO DO CERTAME PELA ADMINISTRAÇÃO –
ARQUIVAMENTO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,  :EM VIRTUDE DA
PERDA DO OBJETO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação apresentada por Hades Representação e Serviços Ltda.,
com fundamento no artigo 113, § 1º da Lei Geral de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei Federal 8.666/93), questionando a legalidade de diversos
aspectos do edital da Concorrência Pública n.º 004/2007, aberta pela Prefeitura
Municipal de Fazenda Rio Grande, cuja finalidade é a “contratação de serviços
técnicos de engenharia para a gestão integral do sistema de iluminação pública
do Município de Fazenda Rio Grande, compreendendo o gerenciamento,
supervisão e engenharia consultiva, a operacionalidade, a otimização dos recursos
e da energia consumida, a efientização e o suprimento de materiais, utilizando
metodologia e ferramentas informatizadas de alta tecnologia com manutenção e
ampliação do sistema de iluminação pública”.
A empresa requerente insurge-se quanto aos seguintes itens do edital: (a) 8.11
e 17.3, os quais indicam dois prazos distintos para que o licitante exerça seu
direito de impugnação; (b) preâmbulo, 7.1 e 9.7, que criam novo tipo licitatório,
qual seja, “maior desconto”, que representa inovação ilegal ao ordenamento
jurídico; (c) 6.1.3.1.2, a e 15.2.1, os quais exigem, para a habilitação, a
apresentação de atestados de execução de serviços equivalentes à quase totalidade
do objeto licitado, quantitativo exorbitante que restringe demasiadamente a
competitividade; (d) 6.1.3.2, por exigir comprovação de que a licitante possua
ao menos um engenheiro de segurança do trabalho, sendo que, de acordo com a
NR-4, para a atividade de “distribuição de energia elétrica”, somente é obrigatória
a existência de tal profissional em empresas que tenham mais de 500 empregados,
de sorte que a exigência editalícia impede a participação de empresas com menos
do que 500 funcionários; (e) 6.1.4.1, que exige comprovação de capital social em
percentual superior ao permitido pelo § 3° do art. 31 da Lei nº 8.666/93; (f) 17.8,
por não indicar a dotação orçamentária dos recursos que custearão o futuro
contrato; (g) 6.1.4.4, por estipular índices de liquidez corrente e geral iguais ou
superiores a 1,5, enquanto os valores toleráveis pela jurisprudência e doutrina
costumam oscilar entre 1,0 e 1,5; (h) 13.2, que exige a apresentação de folha de
pagamento dos licitantes, pois “a relação de trabalho havida entre a contratada
e seus funcionários se constitui em questão afeta exclusivamente a estas partes,
não cabendo à Administração a fiscalização das obrigações trabalhistas de seus
contratados”; (i) 2.10.3 e 2.10.4, os quais requisitam documentos inexigíveis
pela Lei nº 8.666/93 para comprovar a garantia que será prestada pelos licitantes;
(j) 6.1.4.6, e, o qual exige que o licitante apresente declaração de que é
proprietário das máquinas e equipamentos necessários à execução do objeto
para inspeção após a abertura dos envelopes de propostas, cláusula que se mostra
ilegal por contrariar o § 6° do artigo 30 da Lei nº 8.666/93; (k) 6.1.3.2, que exige
atestados de capacidade técnica de profissionais de nível médio, pois o art. 30,
§ 1° da Lei nº 8.666/93 admite que sejam requisitados somente dos profissionais
de nível superior; (l) 6.1.3.1.2, g, e 6.1.3.3, i, que exigem que as licitantes sejam
credenciadas junto à Copel, exigência que só seria cabível no momento da
formalização do contrato, bastando requerer, para demonstrar a capacitação
técnica, que as empresas estejam credenciadas junto às concessionárias de seus
Estados de origem; (m) 6.1.3.3 e itens 104 ao 106 do anexo VIII, os quais exigem
que os licitantes declarem a disponibilidade de determinados veículos, contudo,
apresentam relações contraditórias entre si; (n) 15.4, XV e anexos VI e VIII, uma
vez que não deixam assente se a empresa contratada será ou não responsável pela
ampliação do parque de iluminação pública, impossibilitando a formulação de
proposta com rigor; (o) 6.1.3.1.2, i, anexos VI e VII, item 37 dos materiais, por
não demonstrar a quantidade necessária dos equipamentos de telemedição; (p)
anexo VII, que informa os preços de cada item consignado, mas não as quantidades.
Em virtude do exposto, a requerente postula a anulação do edital em questão ou
a reforma dos itens apontados.
Recebido o expediente no Gabinete da Corregedoria-Geral, a Prefeitura
Municipal de Fazenda Rio Grande foi contatada e informou que os
questionamentos formulados neste expediente já haviam sido objeto de
impugnação administrativa, a qual foi julgada parcialmente procedente,
provocando a reforma de alguns itens editalícios, conforme cópias da errata e do
parecer jurídico da Procuradoria Municipal juntados às fls. 123/128. Destaque-
se que com a correção aludida perdem objeto os pedidos da requerente relativos
às letras “a”, “b”, “e” e “m”.
Pelo despacho de fls. 129/132 recebi a representação quanto aos demais pontos
atacados pela representante e determinei a suspensão do procedimento licitatório
até a decisão final. Na decisão mencionada verifiquei que mereciam destaque as
irregularidades registradas nas letras “j”, “l” e “p”, expondo as razões de meu
convencimento da seguinte forma:

- Quanto ao item “j”: a cláusula 6.1.4.6 do instrumento convocatório dispõe
que, para a comprovação da qualificação econômico-financeira, deve o interessado
apresentar:
6.1.4.6 – Declarações em papel timbrado da empresa licitante, devidamente
assinada por seu representante legal, ou preposto legalmente reconhecido,
que:
(...)
e) Que dispõe de máquinas e equipamentos de sua propriedade em condições
e quantidades conforme descrito neste edital, e que os disponibilizará para
inspeção por parte da prefeitura municipal de Fazenda Rio Grande, após a
publicação dos valores apresentados pelos proponentes.
Porém, o parágrafo 6° do artigo 30 da Lei nº 8.666/93 dispõe em sentido
diametralmente oposto:
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
(...)
§ 6° As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas,
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para
o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a
apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedadas as exigências de propriedade
e de localização prévia.
É óbvio que a exigência de declaração atestando a titularidade das máquinas e
equipamentos equivale a requerer comprovação de propriedade prévia, portanto,
é certo que a cláusula afronta expressamente a lei.
- Quanto ao item “l”: no que tange à necessidade de credenciamento junto à
Copel, por sua vez, essa requisito seria aplicável tão somente à licitante
adjudicatária, como exigência para a formalização do contrato e a execução do
objeto. Para fins de comprovação da qualificação técnica, bastaria exigir o
credenciamento/licenciamento do órgão competente do Estado de origem do
licitante. Tal como está, a cláusula inviabiliza injustificadamente a participação
de interessados provenientes de outros Estados.
- Quanto ao item “p”: com relação à ausência de planilha de quantitativos, cabe
recordar, primeiramente, que se trata de requisito indispensável do instrumento
convocatório, conforme previsão do art. 40, § 2° da Lei nº 8.666/93:
Art. 40. (...)
§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
(...)
II – demonstrativo do orçamento estimado em planilhas de quantitativos e
custos unitários;
Destarte, tanto no caso acima descrito quanto na irregularidade atinente à
exigência de propriedade prévia, a Administração falhou por atentar contra o
princípio da legalidade, ignorando determinações da Lei nº 8.666/93. Nos itens
mencionados não há margem para discricionariedade administrativa, assim, as
vedações e mandamentos legais não são moldáveis de acordo com critérios de
oportunidade e conveniência, ou conforme as circunstâncias do caso.
A referida decisão foi homologada pelo Tribunal Pleno desta Casa na sessão
plenária nº 03, em 31/0/08 (fls. 165).
Determinei o apensamento dos autos de representação de nº 32301/08 (proposta
por Construtora e Laços Detetores e Eletrônica Ltda.) a presente representação,
tendo em vista que ambas têm o mesmo objeto.
Em seguida, o Prefeito Municipal, Sr. Antônio Wandscheer (2005/2008), foi
devidamente cientificado do conteúdo da decisão de suspensão do certame (fls.
133 e 135), sendo que o Sr. Jonathan de Oliveira Campos, signatário do edital
questionado, foi intimado para apresentar esclarecimentos e justificativas quanto
ao objeto da representação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em razão da urgência
da matéria (fls. 134 e 136). Às fls. 137 e seguintes o Prefeito Municipal apresentou
manifestação quanto ao teor da representação e anexou documentos. Alegou, em
síntese, a legalidade das exigências editalícias. Em atendimento à determinação
constante do despacho de suspensão do certame, informou que apenas uma
empresa retirou o edital da licitação.
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais para a emissão de
parecer, primeiramente a unidade informou que, tendo em vista que os
apontamentos constantes dos itens “a”, “b”, “e” e “m” já se encontram
prejudicados, não seriam analisados. No que tange aos itens “j”, “l” e “p”, estes
também não foram analisados pela DCM, uma vez que “a :a guarida merecida a
tais pontos já foi garantida de forma proeminente pela douta Corregedoria
Geral desta Casa. Dessa forma, esta Diretoria de Contas Municipais subscreve
o entendimento manifestado por aquele órgão, sem dele divergir, visto que
atentam pelo bom senso, pela legalidade e pela busca do interesse público”.
Assim, a DCM pronunciou-se acerca dos demais itens contestados, opinando,
fundamentadamente, pela procedência parcial da representação quanto aos itens
“f” (falta de indicação de dotação orçamentária dos recursos para custear o futuro
contrato) e “o” (não demonstração da quantidade necessária dos equipamentos
de telemedição) (Instrução n.º 406/08 – DCM, fls. 168/177).
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas também opinou pela
procedência parcial da representação, corroborando o posicionamento da
Diretoria de Contas Municipais (Parecer 2855/08, fls. 178/181).
Concluído o trâmite da representação, o Município de Fazenda Rio Grande trouxe
aos autos a informação de que o certame foi revogado (protocolo de nº 11298/
08). O edital anexado, que dá publicidade à revogação, traz a seguinte
justificativa: “tendo em vista a suspensão do Processo, e os vários apontamentos
feitos, serão efetuadas alterações no intuito de melhor viabilizar a participação
dos concorrentes” (fls. 183).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando-se a notícia trazida pelo Município de Fazenda Rio Grande no
sentido de que o procedimento licitatório aberto pelo edital de concorrência nº
004/2007 (procedimento administrativo nº 9406/2007) foi revogado pela
Administração, sendo que a motivação exposta indica que tal fato decorreu da
necessidade de modificar-se o edital do certame e adequá-lo à legislação aplicável,
de forma a viabilizar a participação de interessados, VOTO pelo arquivamento
da presente representação, sem julgamento do mérito, em razão da perda do objeto.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em determinar o arquivamento da presente representação, sem julgamento do
mérito, em razão da perda do objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 3 de abril de 2008
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 430/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 361497/04
ORIGEM : APM DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA EUNICE GATTI
GOMES DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : CARLOS DE SOUZA FERREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Comprovação de Auxílio. Provimento. Reforma da decisão
recorrida. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata os autos de Recurso de Revista interposto por Carlos de Souza Ferreira,
gestor da APM da Escola Municipal Profa. Eunice Gatti Gomes de Cornélio
Procópio, contra decisão desta Corte, materializada na Resolução n° 4523/
2004, que desaprovou a comprovação de Auxílio, relativo a recurso repassado
pela Assembléia Legislativa do Paraná, em montante equivalente a R$
1.500,00(hum mil e quinhentos reais), relativos ao exercício financeiro de
2.001.
A decisão mencionada foi levada a efeito por conta de não terem sido
apresentados tempestivamente a via original da nota fiscal que comprovava
a aplicação regular dos recursos. Em face disso, entendeu-se também por
aplicação de multa no valor de R$ 150,00 ao gestor mencionado.
Ainda nesta fase recursal a parte destaca que a via original fora extraviada,
razão pela qual a então Diretoria Revisora de Contas, entendeu prudente
oficiar oitiva à Secretaria Estadual da Receita a fim de confirmar a
veracidade da operação, fato que resultou positivo, razão pela qual a unidade
especializada entende que o recurso deve ser provido integralmente, ainda
que a regularidade seja com ressalva.
O Ministério Público junto ao Tribunal, mediante parecer n° 9057/05,
igualmente firma posição pela reforma parcial do decisório, já que presentes
os elementos necessários à nova convicção.
VOTO
Considerando todo o exposto, voto pelo conhecimento do recurso por estarem
presentes os requisitos legais. Quanto ao mérito, considerando que a causa
motivadora da desaprovação das contas foi devidamente regularizada mediante
provas colhidas junto à Receita Estadual que dá conta da legitimidade da
operação nos valores informados, voto no sentido de dar-lhe provimento
integral, reformando-se a decisão atacada, julgando regular com ressalva a referida
comprovação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 361497/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista, por estarem presentes os requisitos legais,
para no mérito, dar-lhe provimento integral, reformando-se a decisão atacada,
julgando regular com ressalva a referida comprovação, considerando que a causa
motivadora da desaprovação das contas foi devidamente regularizada mediante
provas colhidas junto à Receita Estadual que dá conta da legitimidade da
operação nos valores informados.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
.):Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 431/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 315529/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
INTERESSADO : ANTONIO LUIZ BAU E LUIZ YOSHIO SUZUKE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Denúncia. No mérito pelo provimento. Improcedência da
Denúncia.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto por ANTONIO LUIZ BAU,
ex-Prefeito Municipal de Medianeira (gestão 1993/1996), contra decisão
prolatada por esta Corte de Contas, materializada na Resolução n° 3667/
2005 que julgou procedente a denúncia formulada pelo Prefeito Municipal
Luiz Yoshio Suzuke (gestões 1997 a 2004), que determinou a devolução
atualizada aos cofres municipais de certa quantia de recursos financeiros,
oportunamente informados pela então Coordenadoria de Auditoria de
Operações de Créditos Internacionais – CAOCI, atual CAD – Coordenadoria
de Auditoria.
A citada decisão enumera os itens que foram objeto de apontamento pela
CAOCI, e que mereceram acatamento da denúncia por esta Corte, que em
síntese foram os seguintes:
Item do Relatório Descrição do fato Valor quantificado
da CAOCI
1 Aquisição de merenda 14.516,36
escolar – Convênio FAE
referente Carta Convite n° 071/96.
3 Contratação de Níveo Pérsio 14.500,00
Ferreira Vieira, referente serviços
advocatícios – CC 060/96.
4 Cobrança e pagamento de impostos 28.769,90
e taxas.
11 Contratação de servidores através
da CODEME. 16.540,30
13 Licitações realizadas nos exercícios Sem
de 1993,1994,1995 e 1996. indicação de
valor
19 Pagamentos complementares e/ou 373.421,11
adicionais a servidores.
Inconformado com a situação o denunciado busca reverter a sorte decisória,
pelo que interpôs recurso tempestivo com vistas a atacar a decisão
mencionada.
Após os procedimentos de competência, os autos tramitaram pela então
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e CAOCI, para serem concluídos
com o mesmo entendimento do Ministério Público de Contas pela manutenção
da decisão atacada em face da ausência de provas documentais, que, em cuja
alegação, o recorrente aduz ter tido dificuldade no exercício pleno do
contraditório em razão da impossibilidade naquele momento da coleta de
evidências formais capazes de motivarem a modificação do entendimento
sobre os fatos denunciados.

Contudo, usando de suas prerrogativas, este relator entendeu oportuno
atender novo pleito do denunciado, que mediante protocolado n° 602955/06,
de 06.12.06, determinou nova oitiva dos autos aos setores competentes desta
Corte de Contas, resultando na Instrução n° 01/07 da Coordenadoria de
Auditoria e Parecer n° 2752/07 do Ministério Público de Contas.
As posições da CAD e do Ministério Público se alinharam no sentido de
alterar entendimento anterior sobre alguns pontos decididos, propondo nova
posição, agora assim configurada:
Item do Relatório da CAOCI Descrição do fato Justificativas Novo Valor
Proposto
1 Aquisição de merenda escolar – Convênio FAE ref. Carta Convite n° 071/
96. Aceitas em parte, remanescendo a ausência de comprovação de entrega
de 1.500 kg de bolachão de mel. 3.525,00
3 Contratação de Níveo Pérsio Ferreira Vieira, ref. serviços advogatícios –
CC 060/96. Aceitas em face da efetiva prestação dos serviços de consultoria
e assessoramento técnico profissional. Sem devolução
4 Cobrança e pagamento de impostos e taxas. Parcialmente aceitas, com a
indicação de valores originais distribuídos por período de competência.
18.134,81
11 Contratação de servidores através da CODEME. Aceitas por conta da
ausência da comprovação de que os serviços não foram prestados. Sem
devolução
13 Licitações realizadas nos exercícios de 1993,1994,1995 e 1996. A peça
denunciatória não aponta objetivamente a irregularidade cometida. Sem
indicação de valor
19 Pagamentos complementares e/ou adicionais a servidores. Sem
pronunciamento. 373.421,11
VOTO
Diante desta proposta de nova configuração decisória feita pelos setores
competentes desta Casa, e as prerrogativas a mim deferidas pela Lei
Complementar n° 113/05 e Regimento Interno deste Tribunal, bem assim,
do que se depreende dos autos, passo a analisar a seguir os fatos denunciados
à luz do que julgo ser razoável em face dos procedimentos tidos como
irregulares, sem, contudo, ter a pretensão de dar-lhes legitimidade caso
necessitem:
a) Quanto à aquisição de merenda escolar, cujo remanescente do caso, há
indicação da falta de entrega de 1.500 kg de bolachão de mel, conforme
evidencia o Laudo de Recebimento das mercadorias datado de 21/03/97, às
folhas 36 a 43 dos autos recursais.
Efetivamente naquela remessa não estava contemplada a entrega da
mercadoria referida. Ocorre que o fato denunciado referia-se inicialmente
a suposta
irregularidade na licitação - Convite n° 071/96 -, situação que não foi
confirmada na seqüência, conforme se evidencia na posição do Relatório da
CAOCI – hoje Coordenadoria de Auditoria/CAD - à folha 429 da denúncia,
e também na falta da entrega de mercadoria paga, fato que também não se
confirmou em sua totalidade, conforme se descreve no quadro acima. O
recorrente comprova ter feito entrega de documento à gestão que se iniciava,
– pois tais fatos ocorreram ao término da sua –, de informação no sentido
do estabelecimento de compromisso assumido para a entrega da mercadoria
em tempo futuro, já que os produtos faltantes possuíam prazo de validade
curto, mas que seriam disponibilizados próximos ao período letivo, pois, se
tratavam de produtos para a merenda escolar e o recurso era de convênio.
Alega o recorrente que se a mercadoria não foi entregue em sua totalidade
(cerca de 10% do total), era dever do gestor público no cargo empenhar-se
em promover os meios necessários para que isso se desse, como de sorte
ocorre em todas as questões em que se situam no processo de sucessão das
administrações, fato absolutamente corriqueiro em qualquer procedimento
desta natureza, ainda mais, sabendo-se de que tal fato devia dar-se
oportunamente, conforme havia sido informado pela gestão que se findava
(doc. folha 47).
Ademais, não há registros de que a mercadoria não tenha sido entregue
posteriormente a estes fatos todos, tampouco, dos procedimentos
administrativos ou judiciais tomados (além de mera correspondência
conforme doc. à fl. 44) pela administração denunciante para a elucidação
definitiva da questão, já que se alongou em dois mandatos posteriores ao do
denunciado. Se isso não aconteceu, incorreu em negligência no trato da
questão, são as alegações do denunciado.
b) Cobrança e pagamento de impostos e taxas. Nessa liça convém destacar
de plano os informes contidos nas folhas 447, 455 e 461 dos autos, que dão
conta de que o denunciado não teve acesso aos documentos probatórios do
fato denunciado. Quanto a esta questão, há sinais de que o exercício
constitucional ao contraditório lhe foi negado no âmbito municipal. Situação
que por si só, retira qualquer possibilidade de condenação ante a ausência
de defesa legítima com conhecimento da causa da ilegalidade cometida.
Ainda neste assunto é interessante notar que a indicação da irregularidade
diz respeito à concessão de descontos sobre pagamentos de tributos
municipais feitos pelo então Secretário de Finanças do Município, sem,
contudo, em qualquer momento indicar apropriação indevida de recursos
por parte de agentes públicos, fato que seria odioso e condenável. A denúncia
refere-se a descontos sem a devida autorização legal específica, o que
efetivamente aconteceu. Contudo, não há indicativo que tenha havido
preferência de uns em detrimento de outros. Em princípio, entende-se que os
que pleitearam descontos, obtiveram-no. Observa-se também que os
descontos iniciaram em 1995, seguindo-se no ano de 1996, o que induz pensar
que não foi um ato isolado com vistas à capitalização política do fato, já que
o instituto da reeleição municipal ainda não vigia naquele momento. Quanto
à alegada renúncia de receita há que se situar a questão no tempo, pois ela
foi considerada pelas Unidades Instrutivas deste Tribunal quando já vigia
a Lei Complementar 101/2000, que estabeleceu diretrizes equilibradas para
sua concessão, contudo, os fatos se deram entre 4 e 5 anos anteriores à edição
da citada legislação;
c) Pagamentos complementares e/ou adicionais a servidores. Esta situação
ficou perfeitamente evidenciada já quando foi destacado servidor desta Corte
de Contas, mediante Portaria n° 110 (fl.73), para aferir a veracidade da
questão denunciada, e que fora confirmada nos termos do relatório às folhas
77 a 81 da peça denunciatória. Necessário, porém, trazer à lembrança o
contido no relatório avençado, que textualmente, assim encerra o tópico
relativo ao fato: “Concluindo, podemos afirmar que de fato, houveram
irregularidades quanto ao pagamento de adicionais por tempo de serviço a
um total de 720 (setecentos e vinte) servidores municipais, e que segundo
levantamento efetuado pela Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Medianeira, o valor total dos pagamentos indevidos atingem o
montante de R$ 373.421,11 (trezentos e setenta e três mil, quatrocentos e vinte
e um reais e onze centavos), não atualizados.” Desta conclusão pode-se fazer
algumas ilações, pois que são oportunas:

1) Cometeu-se uma ilegalidade, disso não há dúvidas, pois não
havia legislação de âmbito municipal que autorizasse aquele procedimento,
muito
embora, o gestor tenha buscado promovê-la a posteriori, como indicam os
documentos às folhas 121 e 122 dos autos;
2) Necessário considerar o número de servidores que foram “beneficiados”
com tal medida – 720 servidores -, o que dá a dimensão do ato, ou seja, não
foram poucos ou tão só alguns, o que poderia ensejar preferências, mas um
contingente apreciável. É mais um indicativo, que houve equívoco na aplicação
da lei, já que existia postura municipal que autorizava tais vantagens em
percentual dos vencimentos, aplicáveis escalonadamente em face da
temporalidade da contratação;
3) Outro fato relevante que precisa ser considerado aqui, e que só tem
valorizado as decisões desta Casa, é a efetiva prestação dos serviços, situação
que em nenhum momento se cogitou de que não tenha havido, já que os
servidores beneficiados estavam no efetivo exercício dos seus cargos e
funções, e que esta Casa, sempre tem levado em alta consideração o fato.
Decidir contrariamente ao que este respeitável Pleno tem julgado seria labor
contrário às posturas regimentais e desserviço à Corte já que tem pacificado
entendimento acerca desta questão em casos análogos.
4) anota-se que à folha n° 111 dos autos que o gestor denunciante informa
a esta Corte que, relativamente às vantagens aplicadas pela gestão
denunciada sobre a remuneração dos funcionários foi extinta, remanescendo
somente o que preconizava a Lei Municipal nº 15/92. Ocorre que a
comunicação foi feita em 10 de julho de 1.997, sem estar acompanhada de
ato próprio ou evidência indicando que tal situação, tida por irregular, não
tenha avançado na sua gestão também.
Finalizo a análise para destacar, antes de concluir, que no momento em que
as administrações públicas se sucedem e que por conta de questões de
desafetividade política, sempre surgem questões ligadas a atuação dos
agentes públicos sucedidos e, procedimentos auditoriais sobre a gestão,
sempre questionáveis quanto à forma de contratação e resultados práticos,
tem sido vistos com judiciosa preocupação neste Tribunal, e este não tem se
prestado a servir a qualquer causa que não seja a mais nobre, que é julgar.
À guisa de informação, as contas do Município até então tinham sido
aprovadas no Tribunal de Contas.
Destaco, por fim, a oportunidade desta decisão no que diz respeito à
temporalidade dos fatos, pois que, se cotejados ao tempo de sua execução e
esta decisão percebe-se de pronto a intempestividade, senão inócua se torna
a sua aplicação, já que, os valores atualizados supostamente apontados como
irregulares seriam inexeqüíveis quanto à sua cobrança, mas também não
proponho que por si só não deve impedir condenações por parte desta Casa,
contudo, não se podem desconsiderar tais fatos, já que decorridos mais de
11 anos entre o julgamento e os atos praticados, ainda que me esforce para
achar nos fatos indícios de efetiva irregularidade, desvio de finalidade,
prejuízo ao erário ou outra conduta condenável aos olhos da lei.
À vista do contido nos autos e do que deles extraí, considerando que não há
sinal evidente de dolo ou má fé configurada, e tampouco, aproveitamento pessoal
do agente público denunciado nos autos, sem desconhecer que para alguns deles,
à época careciam de legislação adequada, ainda assim, voto pelo conhecimento
do recurso por estarem presentes os requisitos legais, para no mérito dar
provimento ao mesmo, reformando-se a decisão atacada, e por conseqüência,
julgando improcedente a denúncia.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 315529/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, por estarem presentes os requisitos
legais, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando-se a decisão
atacada, consubstanciada na Resolução nº 3667/2005, e por conseqüência,
julgando improcedente a Denúncia.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 432/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 380883/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL
INTERESSADO : CELSO WITCEL DIAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revisão. Improvimento. Ausência de pressuposto motivacional.
Manutenção da decisão atacada.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Recurso de Revisão que objetiva modificar o
Acórdão nº. 742/07-Tribunal Pleno, que negou provimento ao Pedido de
Rescisão interposto pelo ex-Prefeito de Bom Jesus do Sul, Sr. Celso Witcel
Dias.
A decisão atacada teve o seguinte veredito:
“...considerando a instrução do processo de que pedido de rescisão não é
novo recurso e não se presta a rediscutir matéria já devidamente avaliada;
que não foram satisfeitos os requisitos de admissibilidade elencados no artigo
77, incisos I a V da Lei Complementar nº. 113/05, e ainda, que mesmo com a
possibilidade de se emendar a inicial, não foram trazidos fatos novos capazes
de modificar a decisão desta Corte, VOTO pela IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO RESCISÓRIO formulado por Celso Witcel Dias, ex-Prefeito do
Município de Bom Jesus do Sul, contra a decisão que recomendou a
desaprovação das contas referentes ao exercício de 2004”.
O recorrente fundamenta o recurso baseado no que prescreve o art. 486, II,
do Regimento Interno do Tribunal de Contas, que dispõe:
Art. 486. Cabe Recurso de Revisão, com efeito suspensivo, no prazo de 15
(quinze) dias, para o Tribunal Pleno, contra acórdãos por ele proferido, nos
seguintes casos:



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS2 02 02 02 02 0 6ª feira |25/Abr/20086ª feira |25/Abr/20086ª feira |25/Abr/20086ª feira |25/Abr/20086ª feira |25/Abr/2008 -   Edição nº 146-   Edição nº 146-   Edição nº 146-   Edição nº 146-   Edição nº 146

...
II – nas decisões em Pedido de Rescisão;
...
Sustenta o recursante da necessidade da reforma do Acórdão que não deu
provimento ao Pedido de Rescisão, argumentando quanto aos diversos
quesitos motivadores da desaprovação das contas, causa inicial do Pedido
de Rescisão, que sobre os mesmos, esta Corte já tem se posicionado
favoravelmente, e que, em síntese, não houve prejuízo ao erário.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante parecer n° 13706/
07, em preliminar propõe o não conhecimento do recurso em razão da
ausência de assinatura do interessado na peça recursal, caso vencida, pelo
provimento parcial do recurso e inclusão em pauta de julgamento.
VOTO
Imperioso se compreenda a dinâmica recursal proposta nos termos do Regimento
Interno desta Corte, que visa estabelecer, fundamentalmente, espectro alargado
para o exercício constitucional pleno do contraditório e ampla defesa.
Contudo, cada peça recursal tem sua destinação própria face às especialidades a
que se destinam, nunca para submeter os diversos colegiados que constituem
este Tribunal ao mero interesse da interposição recursal – recurso pelo recurso
– na tentativa de procrastinação decisória, ou quiçá, estabelecer eventual decisão
contraditória.
Este é o princípio conceitual da figura recursal, que em face da ferramenta
regimental recentemente disponibilizada nesta Casa, permite ampla possibilidade
de estabelecimento de decisões justas, homenageando a cidadania e o estado de
direito.
O presente recurso guarda os requisitos para sua admissibilidade, pois que,
tempestivo e previsto regimentalmente.
Contudo, há que se ter em vista que a sua pretensão é desconstituir a decisão que
negou mérito ao Pedido de Rescisão em função de não ter atendido ao requisito
próprio daquele procedimento, ou seja: fato novo, o que tampouco, logrou êxito
em demonstrar no presente que tal situação existiu.
Por este fato, não há como vencer este obstáculo para adentrar ao mérito dos
elementos motivadores da desaprovação das contas – intuito primeiro do
recursante -, pois, este não é o foro próprio para tal.
À vista disso, considerando o intuito a que se propõe o presente recurso, resta
evidenciada a pertinência da peça recursal, contudo, quanto ao mérito, há que ser
negado seu provimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISÃO
protocolados sob nº 380883/07, entre as partes MUNICÍPIO DE BOM JESUS
DO SUL e CELSO WITCEL DIAS.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revisão, para no mérito, negar-lhe provimento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 433/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 432654/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANAHY
INTERESSADO : VALDEMAR JOSÉ BOSI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Pedido de rescisão. Procedência.Rescisão Parcial do Acórdão nº 480/07 –
Primeira Câmara. Exclusão da Multa Imposta a Valdemar José Bosi.
RELATÓRIO
Trata o presente de Pedido de Rescisão que faz Valdemar José Bosi, Prefeito
de Anahy, por seu Procurador, do Acórdão nº. 480/07-Primeira Câmara, que
emitiu Parecer Prévio recomendando o julgamento pela regularidade com
ressalva das contas do Executivo Municipal, referentes ao exercício de 2005,
com aplicação de multa ao peticionário, responsável à época, nos termos do
artigo 5º, § 1º da Lei nº. 10.028/00, frente à publicação extemporânea do
Anexo V – Demonstrativo das Disponibilidades de Caixa, componente do
Relatório de Gestão Fiscal.
Fundamenta seu pedido no art. 494, II do Regimento Interno, a saber: “tenha
ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos”.
Preliminarmente, o pedido foi admitido na forma do art. 495 do Regimento,
uma vez que atendidos os pressupostos para sua admissibilidade.
A Diretoria de Contas Municipais através da Instrução nº. 74/08 opina pela
improcedência da medida rescisória, por ausência de fato ou documento
novo.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pelo acolhimento do pedido,
para isentar o interessado do recolhimento da multa, mas mantendo a
ressalva no tocante ao atraso na publicação dos relatórios, conforme Parecer
nº. 1126/08.
VOTO
Acompanho o entendimento esposado no parecer do Ministério Público de
Contas.
Em sua petição, o interessado argumenta que não deu causa ao ocorrido, eis
que todas as peças componentes do Relatório de Gestão Fiscal foram
tempestivamente enviadas ao órgão oficial do município. No entanto, a
publicação foi feita com atraso, por lapso do órgão oficial, conforme
Declaração de f. 07.
Efetivamente, no documento referido, o Diretor Administrativo do órgão
declara “que a publicação do Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa,
anexo V, referente ao período de janeiro a dezembro de 2005, foi publicado na
edição nº. 8.949 de 03 de fevereiro de 2006, na página nº. 32, por um lapso de
nossa parte, eis que o mesmo deu entrada na nossa empresa no dia 26 de
janeiro de 2006, para ser publicado em 27 de janeiro de 2006, juntamente com
os demais demonstrativos que foram publicados.
O erro foi ocasionado pelo grande número de publicações efetuadas no fim de
janeiro de 2006, quando são publicados todos os balanços e anexos dos
municípios.”

Isto posto e considerando que a lei federal prevê a aplicação da penalidade
ao agente que der causa à infração administrativa, no caso, a multa não
poderia ser imposta ao autor, o qual não foi o responsável pelo atraso na
publicação.
Nesse sentido, voto pela procedência do presente pedido, para rescindir
parcialmente o Acórdão nº. 480/07 – Primeira Câmara, para excluir a multa imposta
ao Senhor Valdemar José Bosi, mantendo-se os demais termos da decisão que
emitiu Parecer Prévio recomendando o julgamento pela regularidade com ressalva
das contas do Executivo Municipal de Anahy, exercício de 2005, frente à
publicação extemporânea do Anexo V – Demonstrativo das Disponibilidades
de Caixa, componente do Relatório de Gestão Fiscal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 432654/07, entre as partes MUNICÍPIO DE ANAHY e
VALDEMAR JOSÉ BOSI.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
Julgar procedente o presente pedido, para rescindir parcialmente o Acórdão nº.
480/07 – Primeira Câmara, para excluir a multa imposta ao Senhor Valdemar José
Bosi, mantendo-se os demais termos da decisão que emitiu Parecer Prévio
recomendando o julgamento pela regularidade com ressalva das contas do
Executivo Municipal de Anahy, exercício de 2005, frente à publicação
extemporânea do Anexo V – Demonstrativo das Disponibilidades de Caixa,
componente do Relatório de Gestão Fiscal.
˚ Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 434/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 171563/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Consulta. Companhia Município de Araucária. Concessão Serviço de Água e
Esgoto. Licitação. Lei 8987/95.
RELATÓRIO
O Senhor Olizandro José Ferreira, Prefeito do Município de Araucária, consulta
este Tribunal sobre a possibilidade de renovação de concessão de exploração do
serviço de água e esgoto pela SANEPAR. O consulente relatou que em 1972 a
SANEPAR adquiriu o direito de exploração do serviço. Em 2002 findou o prazo,
sem renovação ou novo contrato, muito embora tenha continuado a prestação do
serviço.
Diante do exposto, o Prefeito questiona se pode renovar o contrato sem licitação
por concorrência pública, com fulcro no artigo 24, VIII, da Lei 8666/93, associado
às determinações da Lei 8987/95.
A Diretoria Jurídica entendeu viável a pretensão de prorrogação, com dispensa
de licitação, desde que precedida de autorização em Lei Específica. Ainda,
segundo o setor jurídico, a possibilidade deriva de jurisprudência desta Casa.
Em sentido contrário, o MPjTC afirmou que a concessão deve ser precedida de
licitação, com base na Constituição Federal. Afora a jurisprudência acostada, o
Procurador utilizou-se da Lei Federal 8987/95, por entender que esta é norma
especial em relação à Lei 8666/93. Ao final, respondeu pela impossibilidade da
renovação contratual sem licitação. A extensão só seria aceita até a realização do
certame licitatório.
NO MÉRITO
A Jurisprudência desta Casa é pela possibilidade de efetuar-se tal espécie
contratual, restando a licitação dispensada, pela aplicação do inciso VIII, do
artigo 24, da Lei de Licitações – Lei 8666/93, como segue:
Art. 24.  É dispensável a licitação:
VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de
bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a
Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em
data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja
compatível com o praticado no mercado.”
Todavia, há que se observar a legislação específica, que tem precedência no tema.
Trata-se da Lei 8987/95, que dispõe sobre o regime de Concessão e Permissão
e regulamenta o artigo 175, da Constituição Federal, a saber.
Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução de
obra pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e
com observância dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade,
igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao instrumento
convocatório. (grifei)
Percebe-se, desde logo, que a Lei de Concessão e Permissão é regra característica
que trata particularmente do assunto. Além do mais, configura-se como legislação
posterior à Lei de Licitações. Havendo dúvidas na interpretação da Lei, usando-
se, tanto o critério temporal, quanto o da especificidade, há clara prevalência da
Lei 8987/95.
Mais adiante, a mesma Lei trata do tema referente à renovação das Concessões,
que é, precisamente, o caso questionado, se não, veja-se o artigo 42.
“As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entrada em vigor
desta lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato da
outorga, observado o disposto no artigo 43 desta lei.
§ 1º Vencido o prazo da concessão, o poder concedente procederá a sua licitação,
nos termos desta Lei.”
Em outras palavras, por se tratar de concessão de serviço público e, havendo
legislação específica, há que se proceder a licitação, uma vez vencido o prazo
anteriormente estipulado.
Para corroborar a tese, veja-se a observação de Marçal Justen Filho: “não há
fundamento jurídico para que se assegure a um sujeito, por ter vencido
licitação para outorga por prazo determinado, manter a delegação por prazo
superior a ele.”
Em conclusão, a resposta ao questionado deve se dar nos termos propostos
pelo MPjTC, ou seja: o contrato pode ser prorrogado apenas durante o
tempo suficiente para a realização do procedimento licitatório, que é inafastável,
por força da Lei de Concessões, Lei 8987/95.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 171563/06,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta formulada pelo Prefeito do Município de
Araucária, nos termos propostos pelo Ministério Público junto a este Tribunal,
ou seja: o contrato pode ser prorrogado apenas durante o tempo suficiente para
a realização do procedimento licitatório, que é inafastável, por força da Lei de
Concessões, Lei 8987/95.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 435/08 – Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 7557-0/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALÃO
INTERESSADO : SEBASTIÃO MORAIS
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Consulta. Câmara Municipal. Recomposição de remuneração de Vereador.
Precedente Acórdão 328/08. Concessão de hora extra a Diretor Geral da Câmara.
Inadmissibilidade. Cargo em comissão.
RELATÓRIO
A Câmara do Município de Pinhalão, em consulta formulada pelo seu Presidente,
Sebastião Morais, questiona esta Casa sobre a aplicação de índices inflacionários
retroativos aos subsídios dos Vereadores, a título de revisão geral anual e, ainda,
a possibilidade de pagamento de horas extras ao Diretor Geral da Câmara.
Devidamente instruído por Parecer Jurídico local, e pré examinado pela
Coordenadoria de Jurisprudência e biblioteca desta Casa, o protocolado foi
analisado pela Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público junto ao
Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais anexou o Acórdão 2058/06, no qual se trata
de remuneração de Vereador e reajuste no mesmo exercício. Apontou que a primeira
questão deve ser respondida nos termos ali contidos.
Quanto ao segundo questionamento, o setor instrutivo enfatizou que Diretor
Geral da Câmara Municipal é cargo de natureza comissionada e, portanto, não
teria direito à percepção de hora extra. Citou jurisprudência do Tribunal de
Contas de Santa Catarina.
O Ministério Público junto ao Tribunal adotou a resposta nos termos da DCM,
ou seja: pela observância do Acórdão 2058/06 e pela impossibilidade do
pagamento de horas extras para o exercente de cargo de Diretor da Câmara.
VOTO
Após análise da matéria, afigura-se que a primeira questão deve ser respondida
nos exatos termos da jurisprudência desta Casa. O Acórdão 328/08, no qual se
responde a Consulta da Câmara Municipal de Tibagi, assim se manifestou sobre
o feito:
“ Pela possibilidade de concessão de reposição de perdas inflacionárias
sobre subsídios dos vereadores e demais agentes políticos em periodicidade
inferior a 12 meses, inclusive, no primeiro ano do mandato, desde que atendidos
os limites constitucionais, no mesmo índice da reposição concedida aos
servidores, considerado o período compreendido desde 1º de janeiro e a data
base da categoria, e desde que prevista, expressamente, a reposição nesse
mesmo ato.”
Assim, por medida de economia processual, anexa-se o voto do Ilustre Relator
Heinz Georg Herwig que tratou do tema.
Quanto ao pagamento de hora extra ao Diretor Geral da Câmara Municipal,
partindo-se do princípio de que se trata de cargo em comissão, descabe o
pagamento da verba em questão. Em cargos dessa natureza presume-se a existência
de trabalho fora dos horários de expediente. Assim, a concessão de tal gratificação
apresentaria incompatibilidade com a essência própria dos cargos
comissionados.
O voto, portanto, é para que se responda à primeira questão nos termos do citado
Acórdão 328/08. Quanto ao pagamento de hora extra ao Diretor Geral da Câmara,
pela impossibilidade, por se tratar de cargo de natureza comissionada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 75570/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, formulada pelo Presidente da Câmara Municipal
de Pinhalão, quanto à primeira questão, nos termos do Acórdão 328/08, e
quanto ao pagamento de horas-extras ao Diretor Geral da Câmara Municipal,
pela impossibilidade, por se tratar de cargo de natureza comissionada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 446/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 348668/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLOR
DA SERRA DO SUL
INTERESSADO: LUIZ CARLOS GUIMARÃES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista. Conhecimento. Provimento. Irregularidades
imputáveis ao Chefe do Poder Executivo. Contas regulares. Quitação plena.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de recurso de revista interposto pelo Sr. Luiz Carlos Guimarães, Prefeito
Municipal, contra decisão contida na Resolução n.º 1352/06 –2.ª Câmara , que
julgou irregulares as contas prestadas pelo Fundo de Previdência e Assistência
Social do Município de Flor da Serra do Sul, exercício de 2004, em face da
reposição salarial acima da inflação do ano corrente, dos descontos das
contribuições dos servidores e da indicação dos valores devidos da cota do
empregador em percentual divergente do indicado no cálculo atuarial e da falta
de repasse das contribuições dos servidores ao regime próprio, imputando toda
a responsabilidade pelas irregularidades apontadas ao Sr. Luiz Carlos
Guimarães, tendo em vista o curto período em que a entidade esteve sob
responsabilidade da Sra. Luci Maria Zanella Rolin (26/08/04 à 09/09/04-apenas
15 dias), durante o qual não ficou caracterizado nenhum ato de gestão irregular
que possa a ela ser imputado, de acordo com os autos.
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O recorrente alega, com relação a reposição salarial acima da inflação do ano de
2004, que o aumento ocorreu conforme disposto no art. 37, inciso X, da
Constituição Federal, que prevê o reajuste anual dos vencimentos. Menciona
que a reposição salarial visa dirimir os efeitos da inflação sobre o vencimento
dos servidores, assegurado na Constituição e o calendário eleitoral não tem
forças para derrogar este direito, pois não é o caso de aumento salarial concedido
por livre vontade do administrador, e sim advindo do ordenamento jurídico
expresso na Constituição.
Entende, quanto aos descontos das contribuições dos servidores e valores
devidos da cota do empregador em percentuais divergentes, que a diferença das
alíquotas recolhidas não interferiu na regularidade nem no equilíbrio atuarial
do fundo, e que foram tomadas todas as providências para regularização das
divergências apontadas.
Da falta de repasse das contribuições dos servidores ao regime próprio, alega
que a diferença nas contas descontadas (12% para o empregador e 10% para o
empregado) não altera o produto que seria recolhido (11% para empregador e
11% para empregado) valores que seriam recolhidos caso utilizadas as contas
previstas no cálculo atuarial.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução n.º 1566/07 - fls. 153 a 160) aduz
que é controversa a interpretação do art. 73, inciso VIII da Lei 9504/97, que
proíbe a revisão geral da remuneração dos servidores que exceda a recomposição
salarial da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição a partir do
início do prazo estabelecido no art.7.º da mesma lei, que não estabelece prazo
indicado no art. 73, VIII. Entendeu que o prazo correto para início da vedação
do art.73, VIII seria o de 10 de junho e não o de 06 de abril conforme exigido
atualmente, sendo considerado o prazo inicial para escolha dos candidatos, a
partir do momento de existência de concorrentes ao pleito.
Analisando a questão de percentual de reajuste no valor de 12,60% (fl. 29)
concedido em maio de 2004, aduz que os índices extrapolam o período de abril
de 2003 à abril de 2004 (INPC – 6,85%, IPCA – 6,41 % e IGP-M – 6,1%),
caracterizando reposição superior comparada a inflação da época.
Com relação aos descontos das contribuições dos servidores e indicação de
valores devidos da cota do empregador em percentual divergente do indicado
no cálculo atuarial, informa que em consulta ao sistema SIM-PCA, pôde-se
observar que, do exercício de 2004 para 2005, não houve qualquer alteração de
conduta com relação à irregularidade que pudesse saná-la.
Na questão atinente a falte de repasse das contribuições dos servidores ao regime
próprio, contatou-se que não houve repasse para o sistema previdenciário
municipal, mencionando que o fundo de previdência é apenas unidade gestora
da previdência dos servidores do município, cabendo-lhe também obediência
aos parâmetros legais que regem os regimes próprios de previdência social, e em
consulta ao sistema SIM-PCA não houve alteração de conduta nos exercícios de
2004 para 2005, mantendo-se a irregularidade.
Ao final opinou pelo não provimento do Recurso ora interposto.
O representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Exm.º Sr.
Procurador Gabriel Guy Léger, diverge (Parecer n.º 7669/07 - fls.161 a 165) do
entendimento exarado pela Diretoria Jurídica, mencionando que as contas em
exame são de fundo de previdência e assistência social, e não do Poder Executivo
do Município de Flor da Serra do Sul, a quem são imputáveis as irregularidades
encontradas nos autos. Ao final, opinou pelo provimento.
Adoto como razões de decidir o bem lançado parecer do eminente representante
do Ministério Público, exceto quanto a alerta ao Chefe do poder Executivo, por
incabível em sede recursal, em face do princípio que impede a reformatio in
pejus.
Face ao exposto, proponho que esta Corte conheça do presente recurso, para, no
mérito, dar-lhe provimento, para julgar regulares as contas do Fundo de
Previdência e Assistência Social do Município de Flor da Serra do Sul, exercício
de 2004, expedindo-se quitação plena ao responsável (art. 246, parágrafo único,
do Regimento Interno).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 348668/06, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLOR DA SERRA DO SUL, de responsabilidade
de LUIZ CARLOS GUIMARÃES, nos períodos 01/01/04 a 25/08/04 e 19/
09/04 a 31/12/04 e LUCI MARIA ZANELLA ROLIN, no período de 26/08/
04 a 09/09/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade, em:
Conhecer do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar
regulares as contas do Fundo de Previdência e Assistência Social do Município
de Flor da Serra do Sul, exercício de 2004, expedindo-se quitação plena ao
responsável (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 447/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 68174/07
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: REQUERIMENTO. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO. INEXECUÇÃO
CONTRATUAL. APLICAÇÃO DE MULTA POR INADIMPLÊNCIA E POR
ATRASO. SUSPENSÃO POR DOIS ANOS DE PARTICIPAÇÃO EM
LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A CORTE DE
CONTAS.
DO RELATÓRIO
A Diretoria de Tecnologia da Informação, unidade integrante da estrutura
organizacional do Tribunal de Contas do Paraná, informou que a empresa Máster
Brasil Comércio de Sistemas de Informação Ltda., vencedora do lote nº 2 do
Pregão Eletrônico nº 15/2006, que levou a celebração do contrato nº 29/2006,
buscando dar cumprimento ao ajustado entregou 52 (cinqüenta e dois) kits de
gabinetes, em data de 29 de janeiro de 2007, entretanto, em total desacordo com
o especificado no contrato, motivando a devolução dos mesmos ao fornecedor,
conforme faz prova os documentos de fls. 9-11 dos autos em comento.

A unidade técnica retromencionada noticiou mediante ofício nº 006/2007, que
a contratada não entregaria o objeto contratado.
Realizadas as demarches procedimentais de estilo, inclusive com a citação do
contratado, nenhuma manifestação foi colhida, ensejando o sorteio de relator, no
afã de se instaurar um procedimento administrativo, com o propósito de se aplicar
as sanções administrativas cabíveis.
Sendo assim, por intermédio do despacho nº 4354/2007, determinou-se nova
citação do representante legal do contratado para exercer o direito ao
contraditório e ampla defesa, em face das sanções passíveis de aplicação,
em razão do descumprimento contratual.
Citado pelo ofício nº 38/07-OCN-DIJUR (doc. de fls. 34), o representante legal
da empresa contratada não se manifestou.
A Diretoria Jurídica exarou o parecer nº 4231/08, no qual ratifica o opinativo de
nº 14123/2007, que concluiu pela aplicação de multa, submetendo, portanto, o
feito ao crivo do relator.
Pelo despacho de nº 694/2008, determinou-se a manifestação da douta
Procuradoria junto ao Tribunal de Contas, que materializou-se por intermédio
do parecer nº 4953/2008, no qual entendeu que a situação fática descrita nos
autos configura evidente e inquestionável infração contratual, estando sujeita
a contratada à multa, no valor de 20%, nos termos da cláusula 9ª do contrato,
considerando a caracterização do descumprimento total da obrigação; multa de
1% por dia de atraso prevista na cláusula 13ª, multiplicada pelos 37 (trinta e
sete) dias de efetivo atraso e suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com a Administração, nos termos do art. 154, inciso
III da Lei Estadual nº 15.608/2007.
DO VOTO
De todo o exposto claro ficou demonstrada a inadimplência da empresa Máster
Brasil Comércio de Sistemas de Informação Ltda., quando da execução do contrato
nº 29/2006, firmado com a Corte de Contas do Paraná, tendo por objeto o
fornecimento de 52 (cinqüenta e dois) kits gabinetes micro ATX.
Como demonstrado, o equipamento entregue não se encontrava em consonância
com o objeto da contratação, ensejando a sua devolução. Novos equipamentos
não foram entregues pelo contratado, caracterizando o descumprimento integral
da avença.
Iniciando-se o procedimento administrativo, com o propósito de aplicação de
sanções que o caso requeria, oportunizou-se o exercício do contraditório e ampla
defesa ao representante legal do contratado, que não o exerceu.
Sendo assim, e com base na legislação adrede a matéria e no termo
de contrato firmado pelas partes VOTO pela aplicação de (i) multa no valor de
20%, com base na cláusula 9º, uma vez restar caracterizado o descumprimento
integral da
obrigação; (ii) multa de 1% por dia de atraso, a ser calculada por 37 (trinta e sete)
dias de efetivo atraso, nos termos da cláusula 13ª e (iii) suspensão pelo prazo de
02 (dois) anos de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Tribunal de Contas do Paraná, em razão do contido no art. 154, inciso IV da Lei
nº 15.608/2007.
Os autos deverão ser baixados à Diretoria de Execuções para elaboração dos
cálculos e posterior intimação do representante legal da empresa para que proceda
o seu recolhimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 68174/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Aplicar multa a empresa MÁSTER BRASIL COMÉRCIO DE SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO LTDA, no valor de 20%, com base na cláusula 9º do Contrato
nº 29/2006, uma vez restar caracterizado o descumprimento integral da obrigação;
II - Aplicar também, multa de 1% por dia de atraso, a ser calculada por 37 (trinta
e sete) dias de efetivo atraso, nos termos da cláusula 13ª do Contrato nº 29/2006;
III - Suspender a participação da citada empresa em licitação e
impedi-la de contratar com o Tribunal de Contas do Paraná, pelo prazo de 02
(dois) anos, em razão do contido no art. 154, inciso IV da Lei nº 15.608/2007;
IV - Baixar os autos à Diretoria de Execuções para elaboração dos cálculos e
posterior intimação do representante legal da empresa para que proceda o seu
recolhimento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 456/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 167270/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Requerimento togado. Férias. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de solicitação de férias do Conselheiro Heinz Georg
Herwig pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 12 de maio de 2008, relativas
ao exercício de 2006.
A Diretoria de Recursos Humanos, por meio da Informação nº 132/08 -DRH,
atesta que tais férias não foram usufruídas e que o pedido encontra-se em
consonância com a norma do art.36, §2º do Regimento Interno desta Casa.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5119/08-DIJUR, opina pelo
deferimento, posicionamento corroborado pelo Ministério Público junto a este
Tribunal, conforme termos do Parecer nº 5518/08.
Posto, isto, acolho os posicionamentos acima e voto pelo deferimento do pedido
de férias do Conselheiro Heinz Georg Herwig, no período de 12 de maio a 10 de
junho de 2008.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO TOGADO
protocolados sob nº 167270/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir ao Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, o pedido de concessão de 30
(trinta) dias de férias, relativas ao exercício de 2006, a serem usufruídas no período
de 12/05/2008 a 10/06/2008, nos termos dos Pareceres da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 463/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 142498/08
ENTIDADE : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO DE CASCAVEL
INTERESSADO: MÁRIO JOSÉ BRACHT
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Pedido de rescisão – Concessão de efeito suspensivo – Pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata-se de Pedido de Rescisão (com pedido de efeito suspensivo) da decisão
consubstanciada no Acórdão nº.187/06, da 2ª Câmara, que julgou irregulares as
contas do Convênio firmado entre a referida Fundação e a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento – SEAB.
Fundamenta-se o pleito na suposta violação ao direito do contraditório e ampla
defesa, verificada em três momentos distintos: ausência de oportunidade para
manifestação quanto ao mérito do convênio, ausência de notificação da data da
sessão de julgamento, o que teria impedido a manifestação oral e, por fim, a demora
da disponibilização dos autos para a confecção do recurso em tempo hábil.
Desta forma, em juízo de cognição sumária, entendendo assistir razão ao
interessado, exceto quanto à disponibilização do processo para fins de recurso,
recebi a peça rescisória com fundamento no Art. 494, inciso V do Regimento
Interno desta Casa;
No tocante à concessão de efeito suspensivo a que se refere o Art. 407-A do
Regimento Interno desta Casa, solicitei a prévia manifestação da Diretoria de
Análise de Transferências - DAT e do Ministério Público junto a este Tribunal,
os quais se manifestaram contrariamente ao deferimento do pedido por entenderem
ausentes os requisitos para tanto.
É o relatório.
VOTO
Em que pese as conclusões exaradas pela Unidade Técnica e pelo órgão
ministerial, verifico no caso presente o preenchimento dos requisitos constantes
do Art. 407-A do Regimento Interno para a concessão da liminar pleiteada.
Tal posicionamento decorre inicialmente da análise efetuada pela própria DAT
que, ao apreciar o pedido, admite que “De fato, observa-se que a Instrução nº.
5240/05-DRC/CAS, que antecedeu o julgamento da prestação de contas,
limitou-se a analisar as justificativas apresentadas pela Requerente, em
especial quanto à contratação da UNIPAN, em nada inovando quanto ao que
fora verificado na Instrução nº. 6725/03 – DRC/CAS, cujo mérito consistia,
precisamente, na justificativa para a contratação da UNIPAN.” Ou seja,
procedem os argumentos do interessado no tocante à ausência de oportunidade
para manifestação expressa sobre o mérito do convênio, o qual consistiu em
motivo de desaprovação das contas.
No que tange à ausência de notificação da data de sessão de julgamento, pondera
a DAT que “não foi alegado pela FUNDETEC a nulidade da publicação da
pauta, mas de sua intimação da sessão de julgamento.”
E, justamente, quanto a esta questão, a intimação dos atos não seguiu ao que
dispõe o Regimento Interno desta Corte, uma vez que apenas constou o nome da
entidade, sem a indicação do responsável, interessado ou patrono das partes.
O Art. 206 § 5º da citada norma estabelece a forma de divulgação dos atos
administrativos e processuais, de forma a garantir o pleno conhecimento das
partes, nos seguintes termos:
“Art. 206..
...
§ 5º. Os atos processuais serão identificados através do assunto, da entidade,
do responsável e do interessado, se houver...”
Além disso, o Art. 355 do Regimento Interno, em seu parágrafo 2º, assim prescreve:
“Art. 355..
...
§2º. Não se proferirá decisão que implique em alcance, condenação em
restituição, ou multa sem que o nome do responsável tenha sido previamente
incluído no rol dos qualificados e oportunizado o contraditório.” (grifamos).
Destarte, ao não obedecer aos comandos impostos para a publicação dos atos
oficiais desta Corte, entendo que, efetivamente, ficou caracterizada a violação à
disposição de lei, restando configurada a “fumaça do bom direito”.
Relativamente ao “perigo na demora”, não restam dúvidas que a não concessão
da liminar implica na vedação quanto à concessão de certidão liberatória à
entidade. Saliento que a situação aventada pela DAT como não permitida pela
norma regimental, refere-se à concessão de liminar em processo de certidão
liberatória, situação diversa da presente.
Por fim, oportuno noticiar que, em recente decisão, este Tribunal Pleno (autos
sob nº 620752/07) deferiu a liminar em pedido rescisório, no qual restou alegada
a nulidade da decisão em função da não indicação do procurador da parte
interessada. Observo que no referido processo tanto a instrução da Diretoria de
Contas Municipais - DCM como o Parecer Ministerial foram favoráveis ao pleito
por tal fundamento.
Desta forma, verificando que se encontram satisfeitos os requisitos a que se
referem os incisos I e II do art. 407-A do Regimento Interno, defiro a liminar
para a concessão de efeito suspensivo ao presente pedido de rescisão.
Remetam-se os autos à Presidência desta Corte para comunicação aos interessados,
nos termos do § 6º do Art. 407-A do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Deferir a liminar para a concessão de efeito suspensivo ao presente pedido de
rescisão.
II - Remeter os autos à Presidência desta Corte para comunicação aos interessados,
nos termos do § 6º do Art. 407-A do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO nº 472/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 16152-2/08
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
ASSUNTO: REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REQUERIMENTO TOGADOS – FÉRIAS – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – DEFERIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de solicitação de férias, do Ilustre Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, pelo período de 30 dias, a serem usufruídas partir
de 13 de maio do corrente ano.
A DRH (Informação 128/2.008, a folhas 05) noticia que o Requerente não usufruiu
das férias solicitadas e que o pedido encontra-se em consonância com os ditames
do RITCE/PR.
Foi realizado o registro devido junto à DEF (v. despacho a folhas 06 verso).
A Diretoria Jurídica (Parecer 5.082/2.008, a folhas 08), assim como o Ministério
Público de Contas (Parecer 5.377/2.008, a folhas 09), manifestam-se pelo
deferimento do pedido.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica
e pelo Ministério Público de Contas, e voto pelo deferimento do pedido de
concessão de férias, pelo período de 30 dias, a partir de 13 de maio de 2.008, ao
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
deferir o pedido e conceder férias, pelo período de 30 dias, a partir de 13 de maio
de 2.008, ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Curitiba, 10 de abril de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 473/08 – Pleno
PROCESSO N.°: 64122-9/07
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ALTÔNIA
INTERESSADO: VALDETE ZARELLI GATTI
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: CONSULTA – ABONO DE PERMANÊNCIA É DEVIDO DESDE
O IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA INATIVAÇÃO, PODENDO SER
CONCEDIDO RETROATIVAMENTE, MESMO QUE O SERVIDOR JÁ SE
ENCONTRE INATIVADO – A RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
É DO ENTE FEDERADO AO QUAL O SERVIDOR ESTIVER (ESTIVESSE)
VINCULADO, CONSOANTE DISPÕE A ORIENTAÇÃO NORMATIVA 01/
04 DA SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo(a) Sr(a). Valdete
Zarelli Gatti, Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores
Públicos Municipais de Altônia, nos seguintes termos:
Favor informar-nos se o servidor que requerer o pagamento do abono de
permanência somente após a sua aposentadoria ainda tem direito a receber
essa verba.
E ainda, em caso afirmativo, a quem incumbe o pagamento pelo abono de
permanência, se é uma incumbência do Fundo de Aposentadorias, ou do ente
Administrativo (Prefeitura).
A folhas 04/06 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local,
cuja conclusão é de que é devido o abono de permanência retroativo, incumbindo
o pagamento ao Município de Altônia.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 117/2.007, a folhas
11/12) noticia não haver prejulgado sobre o tema do feito, indicando a existência
do Processo 641229/04 (Resolução 179/2.004) no qual é discutida questão
conexa à tratada na presente consulta.
A Diretoria Jurídica (Parecer 648/2.008, a folhas 14/15) opina pela resposta à
consulta, apontando que:
A opção de parte do servidor, a que os transcritos textos legais se referem,
seria tácita, ou seja, uma vez implementadas as condições, o fato de o mesmo
não requerer sua aposentadoria corresponderia à sua expressão de vontade
no sentido de permanecer em atividade, isso porque a EC nº 41/03 é expressa
no sentido de conferir o direito ao servidor sem exigir nenhum requisito formal
para a concessão do mesmo.
Assim, a concessão do abono não dependeria de requerimento originado do
servidor, sendo efetuada ex-officio e automaticamente pela Administração.
Todavia, caso a Administração não concedesse ex-officio o abono de
permanência ao servidor que tivesse implementado o direito, esse pode
requerer a Administração que lhe conceda aludido abono, devendo a concessão
ser retroativa a data aquisitiva do direito do servidor.
Assim, mesmo que o requerimento tenha sido formulado após a inativação do
servidor, mas antes da prescrição ou da decadência do direito pelo lapso
temporal, o servidor faz jus ao recebimento do abono de permanência pelo
tempo em que ele implementou as condições para a aposentadoria voluntária
até a data efetiva de sua inativação.
Quanto à incumbência do pagamento, de acordo com o § 2º do art. 3º da
Orientação Normativa nº 1/2004 do Secretário de Previdência Social, a
responsabilidade é do ente federado ao qual o servidor estiver vinculado:
O Ministério Público de Contas (Parecer 2.181/2.008, a folhas 16/17) manifesta-
se pela resposta à consulta de acordo com a orientação da DIJUR, apontando que
o Tribunal já adotou tal posicionamento na Consulta 350976/07 (v. cópia do
Acórdão 129/2.008, a folhas 18/22).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Questão 01 - Favor informar-nos se o servidor que requerer o pagamento do
abono de permanência somente após a sua aposentadoria ainda tem direito
a receber essa verba.
Conforme bem apontado pela Diretoria Jurídica, “A opção de parte do servidor,
a que os transcritos textos legais se referem, seria tácita, ou seja, uma vez
implementadas as condições, o fato de o mesmo não requerer sua
aposentadoria corresponderia à sua expressão de vontade no sentido de
permanecer em atividade (...). Assim, a concessão do abono não dependeria de
requerimento originado do servidor, sendo efetuada ex-officio e
automaticamente pela Administração”.

Tal entendimento, aliás, já está pacificado nesta Casa, senão vejamos:
ACÓRDÃO Nº 129/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 350976/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
INTERESSADO : EUDES JOSE DALLAGNOL
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Consulta. Abono de permanência. Inteligência do art. 3.º, §1.º da
Emenda Constitucional n.º 41/2003. Manifestação volitiva tácita quando
servidor permanece exercendo suas funções. Direito incorporado ao seu
patrimônio. Forma de execução orçamentária.
(...)
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por maioria absoluta em:
Responder a consulta de acordo com as argumentações trazidas aos autos,
diante dos fatos expostos e acompanhando as manifestações uniformes, nos
seguintes moldes:
(...)
II- o termo inicial para recebimento do abono permanência é a data do
implemento das condições para recebimento do abono em exame; e
III- os valores devidos ao servidor referentes ao exercício em vigor poderão
ser pagos com dotação de pessoal prevista no orçamento, e o pagamento
retroativo deve ser feito mediante previsão orçamentária na rubrica que
contemple a natureza de despesas de exercícios anteriores.
ACÓRDÃO nº 101/08 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 549420/07
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO BONTORIN
ASSUNTO: PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PROCESSOS SERVIDORES TC – ABONO DE PERMANÊNCIA –
PREENCHIDOS REQUISITOS LEGAIS PARA APOSENTADORIA –
DEFERIMENTO A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO.
(...)
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, deferir o pedido de concessão de abono de
permanência ao(à) servidor(a) Luiz Fernando Bontorin, a partir da data de
efetivação do implemento das condições para inativação.
Portanto, o servidor que requerer o pagamento do abono de permanência após
sua aposentadoria terá direito de receber tal verba.
Questão 02 – E ainda, em caso afirmativo, a quem incumbe o pagamento pelo
abono de permanência, se é uma incumbência do Fundo de Aposentadorias,
ou do ente Administrativo (Prefeitura).
A responsabilidade pelo pagamento do abono de permanência é do ente federado
ao qual o servidor estiver (estivesse) vinculado, ou seja, do Município, consoante
dispõe a Orientação Normativa 01/2.004 da Secretaria de Previdência Social:
Art. 3º O servidor amparado pelo regime de que trata esta Orientação
Normativa que tenha completado as exigências para aposentadoria
voluntária estabelecidas no art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição Federal e no
art. 2º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003,
e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as
exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II da
Constituição Federal.
(...)
§ 2º O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do ente
federado em que o servidor estiver em atividade e será devido a partir do
cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício.
Nos termos acima expostos, e em consonância com os pareceres da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulta.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
responder à consulta no sentido de que o abono de permanência é devido desde
o implemento das condições para inativação, podendo ser concedido
retroativamente, mesmo que o servidor já se encontre inativado, sendo de
responsabilidade do ente federado ao qual o servidor estiver (estivesse)
vinculado, consoante dispõe a Orientação Normativa 01/04 da Secretaria de
Previdência Social.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Curitiba, 10 de abril de 2008.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 487/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 5605/08
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ/
ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prorrogação contratual – manifestação favorável da DAMP, da CPL e da DIJUR
–empecilhos opostos pelo MPjTC rejeitados, com exceção da impropriedade do
prazo de prorrogação proposto – pelo deferimento.
1.RELATÓRIO
Tratam os autos de proposta de prorrogação por mais 24 meses do Contrato nº.
03/2005, firmado entre este Tribunal e a empresa “Almaq Equipamentos para
Escritório Ltda.”, que teve como objeto a “ locação e manutenção preventiva e
corretiva de 02 (duas) máquinas fotocopiadoras” pelo prazo de 36 meses, com
franquia total de 80.000 cópias/mês, pelo valor de R$ 221.760,00, parcelado em
36 (trinta e seis) vezes iguais de R$ 6.160,00, acrescido do valor das cópias
excedentes à franquia mensal no valor de R$ 0,07.
O Sr. Diretor de Administração de Material e Patrimônio comunicou pelo Ofício
nº 005/2008 que a empresa contratada manifestou a intenção de prorrogar por
mais 24 meses a vigência do ajuste, mantendo os valores e a franquia inalterados,
sendo que aquela unidade realizou pesquisa de preço dos serviços em
equipamentos similares, concluindo que as condições e preços oferecidos na
prorrogação são mais vantajosos que os encontrados no mercado.

A Comissão Permanente de Licitação (CPL), pela Informação nº 03/2008, trouxe
que a prorrogação de contrato de serviços continuados encontra amparo no artigo
57, II da Lei 8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
condicionada à obtenção de vantagem para a Administração Pública. Indica
porém a CPL que não haveria tal vantagem, pois os preços estariam
acima do mercado, quando considerada a totalidade de cópias tiradas e o montante
pago.
À vista de tal apreciação dando conta de não ser vantajosa a prorrogação, a
Diretoria Jurídica pelo Parecer nº. 1779/08, opinou pelo reenvio do feito à CPL.
Ato contínuo, a empresa Almaq apresentou nova proposta reduzindo a franquia
para 50.000 cópias/mês, com o custo mensal de R$ 3.850,00, elevando para
R$0,0770 o valor por cópia excedente.
Em nova manifestação por meio da Informação nº. 12/2008, a CPL-TC afirmou
que, com a nova proposta, fazem-se presentes as condições mais vantajosas para
Administração, sendo possível a prorrogação do contrato por mais 24 meses,
sendo assim elaborada a respectiva Minuta do Termo Aditivo e anexados os
documentos comprobatórios da regularidade da empresa.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, em apreciação da Minuta do Termo Aditivo,
manifestou pelo Parecer nº 3084/08 que existindo recursos orçamentários há a
possibilidade da prorrogação contratual pretendida, pois a pretensão é amparada
pelo disposto no artigo 57, II da Lei 8666/93.
A Diretoria Econômico-Financeira, pelo Formulário de Indicação de Recursos
– FIR, nº 16/2008, informa a regularidade orçamentária da despesa.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 5096/08,
diverge do posicionamento manifestado pela CPL-TC e pela DIJUR, opinando
pela impossibilidade de efetivação da prorrogação do Contrato nº. 03/2005 com
as modificações constantes da Minuta do 1º Termo Aditivo, elencando, em suma,
os seguintes motivos para seu posicionamento:
I - a licitação que originou o Contrato nº. 03/2005 (Tomada de Preços regulada
pelo Edital nº. 01/2005), não passou pelo crivo do Ministério Público, o que,
por si só, inquina de nulidade absoluta a referida avença, bem como toda e
qualquer prorrogação que se queira com base nela efetivar;
II - A prorrogação pretendida não encontra amparo legal pois a pesquisa de
preços realizada pela DAMP foi insuficiente para a aferição do preço de mercado
das fotocópias;
III - No contrato inicial, o valor cobrado, por cópia, já no ano de 2005, foi de
R$0,077, valor, portanto, muito acima do preço de mercado, sendo que passados
três anos, a empresa Almaq não
apresentou, em sua primeira proposta, reajuste de preços, o que acentua a suspeita
de superfaturamento no contrato inicial;
IV - A proposta de prorrogação não representa nenhuma espécie de vantagem
para os cofres deste Tribunal, pois houve elevação no valor cobrado por cópia
excedente, sendo inclusive, impróprio avençar um preço em milésimo de real
(0,007), por não haver tal unidade no sistema monetário nacional;
V - O consumo mensal de cópias por este Tribunal é invariavelmente superior à
50.000 (franquia) o que conduzirá, fatalmente, à ampliação de gastos com cópias
excedentes, sendo que haveria divergência de informações a respeito da
quantidade média de cópias efetuadas para projeção da franquia;
VII - Não restou demonstrada a economicidade do procedimento, pois este
Tribunal arca com o papel, a luz, o espaço físico e o pessoal para realizar as
cópias;
VIII - Quanto à prorrogação pelo prazo de 24 meses (o que totaliza, somados os
36 meses iniciais, 60 meses de contratação), tal prazo não encontra amparo no
Contrato nº. 03/2005, o qual previa, em sua Cláusula Décima Terceira, a
possibilidade de prorrogação “nos termos do disposto no art. 57, inciso IV, da
Lei nº 8.666/93”. Por sua vez, o inciso IV, do art. 57, da Lei nº. 8.666/93 estabelece
que, no caso de locação de equipamentos, o prazo máximo, contadas as
prorrogações, é de 48 meses, estando, portanto incorreta a invocação do art. 57,
II, da Lei nº. 8666/93 e o prazo de 24 meses estipulado.
Conclui a representante do parquet pela realização de nova licitação para atender
ao objeto relatado.
2.VOTO
2.1 - Considerações
Analisando as manifestações instrutórias do presente feito, constato que à
exceção do Ministério Público junto a este Tribunal, as opiniões foram favoráveis
à vantajosidade para a administração e á legalidade da prorrogação proposta.
Passo portanto à uma análise dos entraves opostos pela Sra. representante do
parquet no presente feito.
I – Quanto ao fato de que a licitação que originou o Contrato nº. 03/2005 (Tomada
de Preços - Edital nº. 01/2005), não passou pelo crivo do
Ministério Público quando de seu processamento, também é certo que o
procedimento licitatório que originou o Contrato foi devidamente homologado
por decisão plenária (Acórdão nº 2178/2005, de 03/05/2005), sendo que não
foi apresentado pelo Ministério Público junto a este Tribunal qualquer expediente
recursal questionando a validade da decisão. Ainda mais importante que o trânsito
em julgado da homologação do procedimento, entendo ser o fato de que o Contrato
foi efetivamente cumprido, que os equipamentos foram locados e que os
pagamentos foram efetuados, como determinante, sendo preclusa qualquer
argüição à esta altura dos acontecimentos;
II - Quanto à alegada insuficiência da pesquisa de preços realizada pela DAMP,
discordo da Sra. Procuradora por entender que constam nos autos os orçamentos
de três empresas, sendo que a apreciação do Sr. Diretor da DAMP dando conta
primeiramente que não seria vantajoso para a administração a renovação do
Contrato, mas que em razão da nova proposta da empresa Almaq, opinou
diversamente, recomendando a prorrogação. Entendo como confiável a avaliação
da DAMP, concordando assim com sua opinião de que a prorrogação traria
vantagem à esta Corte;
III - A presunção de “superfaturamento” quando da pactuação original deveria
ser suscitada na ocasião de seu julgamento neste Tribunal, ou atualmente em
expediente próprio, não podendo a discussão sobre a viabilidade de uma
prorrogação servir como instância recursal informal, questionando tardiamente
a lisura do procedimento licitatório;
IV - O argumento de que a prorrogação não representaria nenhuma vantagem para
os cofres deste Tribunal entra em conflito com a apreciação tanto da Unidade que
tem contato e administração direta do objeto contratual, (DAMP), quanto da
Comissão Permanente de Licitação – CPL e da DIJUR. Verifico que a apreciação
da Sra. Procuradora não considerou que o objeto do contrato não abrange tão
somente o aluguel de fotocopiadora, mas também a manutenção preventiva e
corretiva do equipamento, bem como o fornecimento de todos os insumos
inerentes ao seu funcionamento, tais como toner, revelador e cilindro. A
economicidade e a vantagem para a administração ficou demonstrada em meu
entender pela equiparação dos custos das cópias inclusas e não inclusas na
franquia, ou seja: tanto as primeiras 50.000 cópias quanto as excedentes terão o
custo de R$ 0,077 (sete centavos e sete milésimos de real), fazendo com que não
haja qualquer prejuízo em se fixar uma franquia eventualmente inferior à média de
fotocópias mensais (o que não é o caso). Ademais, se constata que este Tribunal
não atingia a franquia anterior de 80.000 cópias e que houve uma decisão da
Direção Geral deste Tribunal que promoveu significativa redução de fotocópias
tiradas, sendo perfeitamente adequada a redução da franquia na prorrogação ora
proposta;
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V - Quanto à suposta impropriedade de se avençar um preço em milésimo de real,
entendo que tal medida demonstra tão somente um referencial comparativo real
que não interfere na composição dos custos, pois a unidade referencial poderia
ser modificada para R$ 0,77 a cada 10 (dez) cópias, mas tal medida não traria
nenhuma vantagem prática. Assim, não vislumbro nenhuma ilegalidade neste
item;
VI - Quanto à prorrogação pelo prazo de 24 meses, em contrariedade ao disposto
no Contrato original, que remete ao inciso IV, do art. 57, da Lei nº. 8.666/93,
entendo que cabe razão à Sra. Procuradora, pois não se pode em sede de
prorrogação contratual, estabelecer condição que seja conflitante com o pacto
original.
2.2 - Conclusão
Diante do exposto, VOTO pelo DEFERIMENTO da presente Prorrogação do
Contrato nº 03/2005, por mais 12 (doze) meses, conforme as disposições do
artigo 57, IV da Lei 8.666/93, com franquia de 50.000 cópias/mês, ao custo
mensal de R$ 3.850,00 e R$ 0,077 por cópia excedente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 5605/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Deferir a presente prorrogação do Contrato nº 03/2005, com a empresa ALMAQ
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, por mais 12 (doze) meses,
conforme as disposições do artigo 57, IV, da Lei 8.666/93, com franquia de 50.000
cópias/mês, ao custo mensal de R$ 3.850,00 e R$ 0,077 por cópia excedente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 488/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 389252/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : ERCÍLIO CARDENAL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – falta de registro de ato de admissão – situação albergada
pela Súmula nº 05/TC – pelo provimento e registro do ato de inativação.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Ercílio Cardenal,
servidor de Município de Pato Branco, visando reformar a decisão contida no
Acórdão 1378/07 – 2ª Câmara, que negou registro à sua inativação por invalidez
no cargo de Soldador em razão da falta de comprovação do registro de sua admissão.
Foi encaminhado documento dando conta da admissão do servidor, qual seja:
ato de nomeação, datado de 14 de abril de 1994, sendo tal documento recebido
pelo Relator do feito original como Recurso de Revista.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3415/08, concluiu pelo provimento
do recurso, em razão de que a situação do servidor em tela, cuja admissão no
Município é anterior ao exercício de 2000, está albergada pela Súmula nº 05
deste Tribunal, segundo a qual as admissões realizadas pela administração
municipal e estadual antes daquele ano, cujos processos não foram encaminhados
a esta Corte para fins de registro, devem ser registradas, com fundamento nos
princípios constitucionais de segurança jurídica e da boa-fé.
O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 4348/08, corrobora
com o entendimento da Diretoria Jurídica, considerando que os documentos
colacionados aos autos pelo recorrente demonstram a admissão do servidor,
estando a situação inserta dentre àquelas previstas pela súmula 05/TC, opinando
igualmente pelo regular trâmite do feito.
VOTO
Considerando que este processo de aposentadoria se arrasta por esta Corte desde
o ano de 2000, sofrendo diversas diligências para que fossem regularmente
demonstradas a regularidade tanto dos cálculos de proventos quanto do ato de
admissão do interessado, que o Acórdão nº 1378/07 - 2ª Câmara /TC, objeto do
presente Recurso, somente consagrou como razão da negativa de registro a
ausência de documentos que demonstrassem o registro da admissão do servidor
nesta Corte, não havendo alusão nos pareceres instrutivos recentes de quaisquer
outras irregularidades e posto que a admissão do servidor restou demonstrada
como inserta naquelas albergadas pela Súmula nº 05/TC, entendo que não
persiste nenhum obstáculo para que esta Corte conceda, enfim, o registro ao ato
sob análise.
Desta forma, considerando como esclarecida a situação ensejadora da negativa
de registro ora recorrida, RECEBO o presente Recurso e no mérito VOTO pelo
seu PROVIMENTO, concedendo registro ao Decreto nº 4419/01 do Prefeito de
Pato Branco, publicado no Jornal “Diário do Povo” nº 2688, de 04/01/2002,
que concedeu aposentadoria ao interessado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 389252/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso e no mérito dar-lhe provimento, concedendo registro
ao Decreto nº 4419/01 do Prefeito de Pato Branco, publicado no Jornal “Diário
do Povo” nº 2688, de 04/01/2002, que concedeu aposentadoria ao interessado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 489/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 114435/08
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
INTERESSADO: CLAUDIONOR BENEDETTI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Pedido de Rescisão – análise de pedido de liminar – pressupostos do art. 409-
A, I e II do Regimento Interno vislumbrados – pela concessão da liminar consoante
argumentos expostos na Instrução nº 960/08 da Diretoria de Contas Municipais.
Retornam os autos em epígrafe, atinentes a Pedido de Rescisão proposto por
Claudionor Benedetti, ex-Presidente da Câmara Municipal de Bom Sucesso, com
os respectivos pronunciamentos da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público de Contas, acerca da liminar pleiteada.
A matéria em análise, cinge-se à contribuição ao INSS incidente sobre os
subsídios dos agentes políticos, não efetuada pelos membros do Poder
Legislativo de Bom Sucesso no exercício de 2001, e que por isso, ocasionou a
irregularidade das contas pela decisão que se pretende ver rescindida – Acórdão
nº 91/06- Tribunal Pleno.
Para o requerente, os efeitos da decisão da Corte, consistentes no risco de tornar-
se inelegível antes do julgamento do mérito e a possibilidade de ser acionado
pelo Ministério Público Estadual, assim como, a demonstração do parcelamento
da dívida junto ao INSS, estariam a autorizar a concessão da liminar, pois
consubstanciariam os requisitos do fumus boni e do iuris periculum in mora.
Em obediência ao artigo 407-A, § 3º, o processado recebeu os pronunciamentos
da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas, este,
diversamente da Unidade Técnica, pela impossibilidade de concessão liminar.
Infere-se que o Acórdão nº 1441/2005-TC, de 31.03.05, que julgou irregulares
as contas do Poder Legislativo de Bom Sucesso, em 2001, o fez com base no
Parecer Prévio nº 99/05 do Auditor Roberto Macedo Guimarães, que apontou
a não comprovação da contribuição previdenciária na parte patronal e do
empregado, incidente sobre os subsídios dos edis, uma vez que não foi juntada
certidão atestando a vigência da liminar nº 99.00119937-5.
Desta decisão interpôs Recurso de Revista (Protocolo nº 208498/05, não provido
(Acórdão nº 91/06), porque as razões recursais referiam-se ao não recolhimento
previdenciário relativo aos servidores do Legislativo e não aos vereadores e
que o termo de parcelamento junto ao INSS não se referia ao período em análise
e não possuía assinaturas para sua validação.
A irregularidade das contas, por certo, deverá ensejar a inelegibilidade do
requente, como por ele afirmado, no caso de pretender submeter-se ao pleito
eleitoral de 2008, o que lhe causará, sem dúvida, dano irreparável, no caso de
deferimento do Pedido de Rescisão.
No âmbito do Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 351.717-1
– Paraná), foi declarada a inconstitucionalidade da Lei nº 9506/97, que instituiu
a obrigatoriedade da contribuição previdenciária sobre os subsídios dos agentes
políticos, e pelo Senado Federal, foi baixada a Resolução nº 26/05-, suspendendo
tal cobrança em virtude da declaração de inconstitucionalidade pelo STF, do
dispositivo legal que a instituiu.
Tais considerações permitem-me afirmar a existência de prova inequívoca do
direito alegado e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ambos
pressupostos exigidos nos incisos I e II do art. 409-A do Regimento Interno
desta Casa, coadunando-me à Diretoria de Contas Municipais.
Releva notar que deixo de considerar a assertiva do parquet no tocante a seu
apontamento acerca da não disponibilidade no sistema da Receita Federal, de
Certidão Negativa no CNPJ da Câmara Municipal, uma vez que formei meu
convencimento no aspecto concernente à prova do direito alegado, na orientação
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal.
Do exposto, RECEBO o presente Pedido de Rescisão, e em atendimento ao
artigo 407-A, caput, submeto à apreciação deste Pleno, a presente decisão em
que CONCEDO, com fulcro no artigo 407-A, incisos I e II do Regimento Interno,
a liminar pleiteada, para os fins de suspender os efeitos do Acórdão nº 91/06 do
Tribunal Pleno desta Casa, quanto à irregularidade das contas do exercício
financeiro de 2001, do Poder Legislativo do Município de Bom Sucesso, até
final decisão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 114435/08, da CÂMARA MUNICIPAL DE BOM
SUCESSO, de responsabilidade de CLAUDIONOR BENEDETTI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade, em:
Receber o presente Pedido de Rescisão, e com fulcro no artigo 407-A, incisos
I e II do Regimento Interno, conceder a liminar pleiteada, para os fins de suspender
os efeitos do Acórdão nº 91/06 do Tribunal Pleno desta Casa, quanto à
irregularidade das contas do exercício financeiro de 2001, do Poder Legislativo
do Município de Bom Sucesso, até final decisão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2008 – Sessão nº 13
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 490/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 174497/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : HENRIQUE NAIGEBOREN
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Requerimento de togado. Férias Conselheiro deste Tribunal. Informação e
Pareceres favoráveis. Pelo deferimento.
O Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN requer concessão de 30 (trinta)
dias de suas férias relativas ao exercício de 2008, para serem usufruídas a partir
de 14 de abril de 2008.
A Diretoria de Recursos Humanos – DRH, por meio da Informação nº 134/08 -
DRH noticia que as férias ora requeridas não foram usufruídas pelo interessado
e que o pedido encontra-se em consonância com o art. 36 §§ 1º e 2º do Regimento
Interno deste Tribunal.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, opinou, em seu Parecer nº 5216/08, pelo
deferimento, assim como o Ministério Público de Contas, por meio do
Parecer nº 5519/08.

É o relatório.
Do exposto, VOTO pelo DEFERIMENTO do pedido em questão, por adequado
aos ditames legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO TOGADO
protocolados sob nº 174497/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Deferir ao Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, o pedido de concessão de
30 (trinta) dias de suas férias relativas ao exercício de 2008, para serem usufruídas
a partir de 14 de abril de 2008, por adequado aos ditames legais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 491/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 580056/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADO : SEBASTIÃO JOSE PUPIO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Recurso de Revista. Prestação de Contas de Convênio. Município
de Amaporã. Exercício de 2002. Continuidade de execução de recapeamento de
logradouros urbanos. PROVIMENTO do presente recurso de revista, a fim de
reformar a decisão contida no Acórdão n° 3083/06 aprovando-se com ressalva
as contas de convênio n° 05/01 prestada pelo Município de Amaporã exercicio
de 2002.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista interposto pelo Sr. Sebastião
José Pupio, ex-prefeito do Município de Amaporã, objetivando a reforma do
Acórdão n°3083/06 desta Corte, que desaprovou a prestação de contas de
convênio n°05/01 (protocolo n°74516/03), no valor de R$ 42.760,40 (quarenta
e dois mil, setecentos e sessenta reais e quarenta centavos) firmado entre o
Município e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, no exercício
financeiro de 2002, tendo como finalidade a continuidade de execução de
recapeamento de logradouros urbanos.
As contas foram desaprovadas em face da ausência de atendimento às solicitações
para envio de documentos a esta Corte, que impediram a conclusão sobre a correta
aplicação dos recursos.
Os documentos foram solicitados quando da análise do processo de prestação
de contas de convênio (protocolo n°74516/03), por meio da instrução n°1184/
05 da Diretoria de Análise de Transferências, entre os quais se destacam:
. Notas de empenho e liquidação;
. Edital de licitação e sua publicação;
. Portaria que nomeou a Comissão de licitação;
. Parecer Jurídico acerca do certame licitatório;
. Termo de compatibilidade físico-financeira emitido pelo Paranacidade; e
. Publicação do convênio na Imprensa Oficial.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer n° 10486/04, também solicitou
esclarecimentos, que não foram atendidos:
a) Esclarecer se a nota fiscal de fls.18 foi paga com recursos orçamentários próprios
do município ou se foi honrada com a quantia repassada em razão do convênio
realizado, já que a nota de empenho apresentada às fls.17 consigna que o
pagamento se deu através de verbas oriundas de dotações do município, sendo
que o número da conta bancária citada (610), não confere com a conta específica
de movimentação dos valores conveniados (de n°2.012-0);
b) Apresentar declaração emitida pelo banco indicando o número e o titular da
conta beneficiada pela transferência do saldo da conta n°2.012-0, já que o
pagamento, contrariamente à orientação deste E. Tribunal, não foi feito através
de cheque nominal ao credor, o que permitiria maior controle e transparência das
contas;
c) A certidão negativa de débitos junto ao INSS apresenta pela Construtora
Planurb Ltda. (fls.25 – 23.08.2001/60 dias) estava vencida na ocasião do
julgamento das propostas (21.11.2001). Mesmo assim, foi ela considerada
habilitada e declarada vencedora do certame.
RECURSO
O recorrente informa a juntada aos autos das notas de empenho e liquidação; do
termo de compatibilidade físico-financeiro emitido pelo Paranacidade e da
publicação do convênio na Imprensa Oficial.
Alega que não foi possível encaminhar o edital e sua publicação; a Portaria que
nomeou a Comissão de Licitação e o Parecer Jurídico acerca do certame licitatório,
bem como os esclarecimentos a respeito do convênio em questão, visto que há
vários documentos que permaneceram nos arquivos da Prefeitura e esta não os
fornece.
Requer, portanto, que o Tribunal solicite a atual administração a documentação
e as informações faltantes do referido processo para que a prestação de contas do
convênio seja aprovada, no sentido de não prejudicar o Município de Amaporã.
ANÁLISE
A Diretoria de Análise de Transferências, em seu Parecer n°64/07, bem como o
Ministério o Ministério Público de Contas, em seu Despacho n°1291/07, opina
pela intimação da atual administração municipal para que encaminhe a
documentação e as informações faltantes nos autos, referente ao convênio n°52/
98, apontadas pelo Sr. Sebastião José Pupio como presente nos arquivos
municipais, às quais não possui mais acesso.
Em resposta, a Srª. Terezinha Fumiko Yamakawa, atual Prefeita do Município,
informa que os documentos existentes no prédio da Prefeitura referentes ao
respectivo convênio já foram remetidos a esta Corte.
A respeito do fato de a atual Administração não atender às solicitações
requisitadas, é calunioso e destituído de qualquer comprovação. Não houve
qualquer requerimento por parte do atual Prefeito e em nenhum momento a atual
Administração se negou a fornecer documentos a anteriores gestores para instruir
processos junto a esta Corte.
Em nova manifestação, a Diretoria de Análise de Transferências, em seu Parecer
n°215/07, entende que o recurso deve ser provido parcialmente, pois o recorrente
encaminhou apenas alguns documentos e não prestou os esclarecimentos
solicitados pelo Ministério Público de contas, em seu Parecer n°10486/04.
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Ressalta que foram juntadas as notas de empenho e liquidação, às fls.81 a 86;
cópias das publicações na Imprensa Oficial do termo de convênio n°52/98, às
fls.87 a 90; do termo aditivo, às fls. 92 e 93 e do termo de convênio n°05/01,
firmado para possibilitar a continuidade de execução do objeto do primeiro
convênio, às fls.91, 94 e 99 dos autos.
O termo de compatibilidade físico-financeira, que segundo o recorrente, estaria
anexado às razões do recurso, não foi juntado.
Posto isto, opina pelo provimento parcial do recurso, para reformar a decisão
contida no Acórdão n°3083/06, excluindo da fundamentação da desaprovação
das contas somente os itens referentes à ausência das notas de empenho e
liquidação e das publicações dos termos de convênio e aditivo na Imprensa
Oficial.
O Ministério Público de contas, em seu Parecer n°13115/07, no mesmo sentido
do que foi exposto pela DAT, salienta que somente foram juntadas as notas de
empenho e liquidação, bem como a publicação do convênio na Imprensa Oficial.
Quanto aos demais documentos, conclui que a carta-convite foi juntada aos
autos, às fls.20 e não é exigida a sua publicação, apenas a afixação em local
apropriado e participação de pelo menos 03 (três) convidados, o que foi
demonstrado.
A Portaria que nomeou a Comissão de Licitação e o Parecer Jurídico não foram
juntados, sendo que a Portaria é mencionada na Ata, às fls.19 dos autos e o
Parecer não deve ter sido elaborado, pois na Ata já consta a homologação do
Prefeito, depois ratificada por Decreto, às fls.38.
Não houve termo de compatibilidade físico-financeiro emitido pelo DECOM,
mas sim planilha de medição da Paranacidade subscrita pelos Engenheiros Jorge
Kaoru e Leoni Dalprá, em que atestam os serviços executados no valor do
convênio.
Salienta que os recursos foram inicialmente repassados à conta geral do município
e depois transferidos para a conta/convênio, não tendo sido explicada a não-
expedição de cheque ao credor, mas o pagamento mediante débito em conta
corrente.
Em relação à certidão do INSS, foi juntada a Resolução INSS/DC n°73/2001, às
fls. 53, que prorrogou a validade das certidões vencidas a partir de 08.08.01 até
06.12.01, em razão da greve dos servidores do INSS, sanando aquela dúvida
suscitada.
Assim, entende que não foram obedecidos os preceitos da lei n°8.666/93, pois
a organização procedimental da licitação na modalidade carta-convite foi precária.
Opina, portanto, pelo não provimento do recurso, com a manutenção da decisão
recorrida, visto que não sanadas “in totum” todas as irregularidades constatadas
no exame pre-ambular.
VOTO
Ante o exposto e considerado o disposto nos Pareceres n° 215/07 e n° 13115/
07 da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público de Contas,
respectivamente, verifica-se que da documentação solicitada, só foram
encaminhadas as notas de empenho e liquidação e a publicação do convênio na
Imprensa Oficial.
Quanto ao edital de licitação e sua publicação, foi juntada aos autos, às fls.20,
a carta-convite, destacando-se que não é exigida sua publicação, mas apenas a
sua afixação em local apropriado, conforme dispõe o art.22,§3, da lei n°8.666/93.
Ainda, não foi emitido termo de compatibilidade físico-financeira pelo
Paranacidade, somente planilha de medição pelo respectivo órgão, às fls.08 a 13,
que atesta que os serviços foram executados.
Portanto consderando que a medição do Paranacidade atestou que o serviço foi
executado no valor do convênio, considerando alegada dificuldade do recorrente
em conseguir os demais documentos e verificando a ausência de indicio de dano,
dolo e prejuizo ao erario. VOTO pelo provimento do presente recurso de revista,
a fim de reformar a decisão contida no Acórdão n° 3083/06 aprovando-se com
ressalva as contas de convênio n° 05/01 prestada pelo Município de Amaporã
exercicio de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 580056/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Dar provimento ao presente recurso de revista, a fim de reformar a decisão contida
no Acórdão n° 3083/06 – 1ª Câmara, aprovando-se com ressalva as contas de
convênio n° 05/01 prestada pelo Município de Amaporã exercicio de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 514/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 82678/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
f:RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Licitação - Carta-Convite - Menor Preço. Aquisição e instalação de divisórias
acústicas modulares. Regularidade do Certame. Pela adjudicação do objeto ao
licitante vencedor.
RELATÓRIO
Tratam os autos de procedimento licitatório na modalidade Convite/Menor Preço,
nº. 01/2008, destinado à aquisição e instalação de divisórias acústicas modulares
no Plenário do andar superior do Edifício Sede deste Tribunal, tendo como
valor máximo R$ 49.350,00 (quarenta e nove mil, trezentos e cinqüenta reais).
O Edital de Convite nº 01/08 foi devidamente encaminhado com seus anexos à
cinco empresas: Painéis Decorativos Comporta Ltda; Abatex; Qualità Móveis
para escritórios Ltda; Cálc Móbile Representações e Serviços Ltda. e Design
On Divisórias Ltda., sendo que a empresa Divisystem materiais e Serviços Ltda
também se habilitou para o Certame.
A Ata da Sessão de Abertura da Licitação, atesta que destas, três empresas
protocolaram suas propostas: Abatex; Design On Divisórias Ltda e Divisystem
Materiais e Serviços Ltda, sendo que da abertura dos envelopes com as Propostas
de Preço se obteve a seguinte classificação:
· 1º lugar - Divisystem Materiais e Serviços Ltda., com o valor de R$ 28.990,00
(vinte e oito mil, novecentos e noventa reais);
· 2º lugar – Abatex, com o valor de R$ 35.973,06 (trinta e cinco mil, novecentos
e setenta e três reais e seis centavos);
· 3º lugar -, Design On Divisórias Ltda., com o valor de R$ 38.843,23 (trinta e
oito mil, oitocentos e quarenta e três reais e vinte e três centavos).
Conferidos os documentos de habilitação e renunciados os recursos pelos demais
proponentes, foi declarada como vencedora a empresa DIVISYSTEM MATERIAIS
E SERVIÇOS LTDA., com o valor de R$ 28.990,00 (vinte e oito mil, novecentos
e noventa reais), ficando acordada, ainda, a apresentação pela empresa vencedora
dos protótipos dos materiais a serem instalados, que deverão ser aprovados pela
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura deste Tribunal.

A Comissão Permanente de Licitação recomendou a adjudicação do objeto do
presente certame à empresa vencedora, sendo que a Diretoria Jurídica - DIJUR,
pelo Parecer nº 4572/08, e o Ministério Público junto a este Tribunal, pelo
Parecer nº 5705/08, opinaram pela legalidade e adjudicação do objeto do certame
à empresa vencedora.
VOTO
De todo o exposto conclui-se que o procedimento em questão encontra-se
pautado pela estrita observância dos ditames da Lei nº. 8.666/93, tanto no que
diz respeito a fase interna quanto externa, razão pela qual VOTO pela
homologação da presente licitação e conseqüente adjudicação de seu objeto à
empresa Divisystem Materiais e Serviços Ltda, com o valor de R$ 28.990,00
(vinte e oito mil, novecentos e noventa reais), nos termos da instrução.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 82678/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Homologar a presente licitação e, em consequência, adjudicar o seu objeto à
empresa Divisystem Materiais e Serviços Ltda, com o valor de R$ 28.990,00
(vinte e oito mil, novecentos e noventa reais), nos termos da instrução.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2008 – Sessão nº 14.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 519/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 110626/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL/HOLDING
ASSUNTO : CONTRATO/ADITIVO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Contratação direta da Copel Distribuição S/A para fornecimento de energia
elétrica – alteração de modalidade tarifária mediante solicitação deste TCE –
modalidade mais benéfica – pela possibilidade – inteligência do art. 34, XVIII,
da Lei Estadual nº 15.608/07
RELATÓRIO
O presente expediente vem à análise deste Relator, contendo minuta do novo
Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica junto à Copel Distribuição S/A,
convertendo a modalidade tarifária de convencional para a Horo-Sazonal Verde,
mais benéfica a esta Corte de Contas, que solicitou-a por redução de demanda.
A Informação nº 006/2008-CEA, narra que o contrato foi analisado por técnicos
desta Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura e está plenamente de acordo
com a solicitação deste Tribunal e em condições de ser assinado tecnicamente.
A Diretoria Jurídica – Parecer nº 4537/08 - , entende possível a contratação
direta, com dispensa de licitação, em conformidade ao art. 34, VIII da Lei Estadual
nº 15.608 de 16.08.2007, ressaltando que a dispensa de licitação deverá ser
comunicada dentro de 3 dias à autoridade superior para a ratificação e publicação,
no prazo de 5 dias, como condição de eficácia do ato, nos termos do disposto no
art. 35 e seu § 2º da Lei Estadual nº 15.608/2007.
Por fim, a Unidade Técnica, apontou a falta, no expediente, da indicação dos
recursos orçamentários próprios para a despesa, devendo a Diretoria Econômico-
Financeira – DEF se manifestar sobre o assunto.
Assim, encaminhados os autos à apontada Unidade Técnica, por ela foi exarada
a Informação nº 44/2008, segundo a qual, com base nos gastos históricos dos
últimos anos, tem-se a reserva de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) para
despesas decorrentes de consumo de energia elétrica para o exercício de 2008,
mediante a emissão do empenho nº 03.000000/8/00001-1.
Ressaltou, ser necessário esclarecimento pela Coordenadoria de Engenharia e
Arquitetura, se a despesa a ser realizada pelo contrato em questão deve ser
considerada dentro do empenho acima mencionado ou se deve ser entendida
como um acréscimo de gastos. Neste último caso, estaria imposta a indicação de
nova dotação orçamentária.
Neste aspecto, veio da Coordenadoria de Apoio Administrativo a informação de
não se tratar de acréscimo de gastos, mas sim de continuação de serviços prestados,
com a verba já reservada pela DEF.
A Comissão Permanente de Licitação (Informação nº 20/2008), entende estar o
expediente apto a ser submetido à aprovação do Plenário, por contar com
pronunciamentos favoráveis em todos os segmentos administrativos por onde
tramitou.
O Ministério Público de Contas – Parecer nº 5751/08 – opina pela celebração
do presente Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica entre este Tribunal e
a Copel Distribuição S/A.
Do exposto, VOTO, com suporte nos pronunciamentos da Coordenadoria de
Engenharia e Arquitetura (CEA), da Diretoria Jurídica (DIJUR), da Diretoria
Econômico-Financeira (DEF), da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e
do Ministério Público de Contas, pela legalidade na contratação direta da Copel
Distribuição S/A, com fulcro no art. 34, VIII da Lei Estadual nº 15.608/07,
subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia – COPEL, para o
fornecimento de energia elétrica a esta Corte de Contas na estrutura tarifária
horo-sazonal, na modalidade tarifa verde, subgrupo A4, nos termos da minuta
contratual acostada aos autos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONTRATO/ADITIVO
protocolados sob nº 110626/08,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a contratação direta da Copel Distribuição S/A, com fulcro no art.
34, VIII da Lei Estadual nº 15.608/07, subsidiária integral da Companhia
Paranaense de Energia – COPEL, para o fornecimento de energia elétrica a esta
Corte de Contas na estrutura tarifária horo-sazonal, na modalidade tarifa verde,
subgrupo A4, nos termos da minuta contratual acostada aos autos, com suporte
nos pronunciamentos da Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura (CEA), da
Diretoria Jurídica (DIJUR), da Diretoria Econômico-Financeira (DEF), da
Comissão Permanente de Licitação (CPL) e do Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2008 – Sessão nº 14.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 521/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 645925/07
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Licitação. Pregão eletrônico. Contratação de serviços de suporte técnico para
gravação digital PSS. Expediente em consonância com a legislação aplicável à
espécie. Pela legalidade e convalidação do certame, nos termos do art. 522,
Regimento Interno.
RELATÓRIO
Trata o presente de processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
tipo “Menor Preço”, para a contratação dos serviços de suporte técnico para
Gravação Digital PSS – “Process & Storage Sound”, conforme Edital n° 4/
2008, para os fins previstos no art. 522, do Regimento Interno.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4477/08, noticia que foi cumprido
o opinativo anterior (Parecer n. 2727/08, fls. 102-103), que pugnou pela anulação
do certame tendo em vista a não observância do interstício temporal mínimo
entre a divulgação do aviso e a realização do evento.
Foi realizado então um novo certame em nova data, agora respeitando o preceituado
pelo art. 31, § 2º, IV, da Lei Estadual nº 15.608/07.
Ressalta que os procedimentos legais atinentes ao certame previstos pela Lei nº
8666/93 e suas alterações e na Lei Estadual 15608/07 foram observados, e em
obediência ao contido no artigo 27, inc. XXI da Constituição Estadual, foi fixado
preço máximo para a licitação (R$ 13.400,00), e cumprido o princípio da
publicidade do certame com as veiculações devidamente comprovadas nos autos
(fls. 126-128).
Relata que após a verificação dos lances feitos, o lote foi arrematado pela empresa
Kenta Informática Ltda., pelo lance de R$ 13.320,00, que apresentou a
documentação exigida no Edital, dentro do prazo estabelecido, sendo
recomendado pela CPL a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora.
e:Concluí a unidade que as exigências legais foram cumpridas pelo Coordenador
e sua equipe de apoio, contidas na legislação vigente, e face à regularidade do
feito, opina pela sua homologação e conseqüente adjudicação em favor da
proponente vencedora.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5521/
08, informa que como demonstrou a DIJUR, o presente procedimento está em
conformidade com a legislação federal e estadual aplicável a espécie.
Ressalta, no entanto, que a regularidade do procedimento só ocorreu com a
republicação do Edital e o refazimento de toda a fase externa do procedimento,
por constatação, pela DIJUR de vício insanável, consistente na não observância
do disposto no artigo 31, §2º, inciso IV, da Lei Estadual nº 15.608/07.
Opina, pois, o órgão ministerial pelo prosseguimento do feito, e conseqüente
adjudicação do objeto ao licitante vencedor. Sugere, no entanto, que antes de
iniciados os próximos procedimentos licitatórios no âmbito desta Corte, sejam
tomadas todas as medidas prévias necessárias para a observância estrita da
legislação pertinente, de maneira a dar mais celeridade aos procedimentos, e
assim, aos meios e recursos públicos disponíveis.
VOTO
Diante dessas considerações, acompanhando as manifestações contidas nos
Pareceres nºs 4477/08 e 5521/08, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, respectivamente, VOTO pela legalidade e
convalidação do certame licitatório, nos termos do art. 522, Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 645925/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por delegação do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar legal e homologar a Licitação, modalidade Pregão Eletrônico, tipo
“Menor Preço”, para a contratação dos serviços de suporte técnico para Gravação
Digital PSS – “Process & Storage Sound”, conforme Edital n° 4/2008, para os
fins previstos no art. 522, do Regimento Interno, acompanhando as manifestações
contidas nos Pareceres nºs 4477/08 e 5521/08, da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, respectivamente;
II - Adjudicar o objeto do certame, no valor total de R$ 13.320,00 (treze mil,
trezentos e vinte reais), à empresa Kenta Informática Ltda.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2008 – Sessão nº 14.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Sessão Ordinária número 15 em 29 de Abril de 2008

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Processo: 32961/03
Origem: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA

Processo: 183501/03
Origem: MUNICÍPIO DE SENGÉS
Interessado: ANSELMO JORGE DE LIMA

Processo: 200601/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DO ALTO RIBEIRA
Interessado: CÉLIO PIRES DE ALMEIDA

Processo: 253431/07
Origem: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Interessado: VALTER RICHTER

Processo: 275621/07
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 141145/07
Origem: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Interessado: PAULO AFONSO SCHMIDT

Primeira Câmara

Pautas
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Processo: 201191/05 Adiado desde 15/04/2008
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE LONDRINA

Processo: 90779/06
Origem: FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA

Processo: 121353/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA

Processo: 127734/06
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CURITIBA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CURITIBA

Processo: 136270/06
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO DEFICIENTE DE
CURITIBA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO DEFICIENTE DE
CURITIBA

Processo: 136288/06
Origem: FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE
CURITIBA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE
DE CURITIBA

Processo: 180961/06
Origem: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE
TOLEDO
Interessado: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL
DE TOLEDO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Processo: 203663/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: LEOPOLDO DA COSTA MEYER

Processo: 204066/07
Origem: PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE
Interessado: VALDECI MARCOLINO

Processo: 207448/07
Origem: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PONTA GROSSA
Interessado: SALEM CHAMMA

Processo: 208797/07
Origem: MUNICÍPIO DE OURIZONA
Interessado: SERGIO LUIS DIAS NEVES

Processo: 210333/07
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 136942/05 Vistas desde 25/03/2008 Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN
Origem: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Interessado: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 107739/02 Sobrestado desde 16/10/2007
Origem: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

Processo: 119611/07
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA AURORA
Interessado: PEDRO LEANDRO NETO

Processo: 122140/07
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE LARANJAL
Interessado: ANA GENEROZA

Processo: 125093/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL
Interessado: SONIA MERI RODRIGUES DOS SANTOS

Processo: 145060/07 Vistas desde 01/04/2008 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
Interessado: CLAUDIOMIRO QUADRI

Processo: 146180/07
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES
ESTATUTÁRIOS DE MATELÂNDIA
Interessado: GISLAINE SILVESTRE MENGARDA

Processo: 152325/07
Origem: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE TOLEDO
Interessado: JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO

Processo: 152368/07
Origem: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
TOLEDO
Interessado: EDILZA GOMES COUTINHO ROBERTO

Processo: 153429/07
Origem: FUNDO DE APONSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TOLEDO
Interessado: ROSELI FABRIS DALLA COSTA

Processo: 154832/07
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE PALOTINA
Interessado: FERNANDO GUILHERME ROOS

Processo: 155499/07
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO
IVAÍ
Interessado: ADEMIR INACIO DE ALMEIDA

Processo: 162770/07
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
Interessado: PEDRO LEANDRO NETO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Processo: 376550/99
Origem: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
Interessado: LUIZ YOSHIHARU SATO

Processo: 248383/02
Origem: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
Interessado: TARCIZO MESSIAS DOS SANTOS

Processo: 453738/03 Vistas desde 15/04/2008 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
Interessado: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO

Processo: 47283/05
Origem: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
Interessado: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO

Processo: 279387/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DA CONFERÊNCIA DA CONFEDERAÇÃO
PARLAMENTAR DAS AMÉRICAS - COPA
Interessado: MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO MANINHA

Processo: 53592/07
Origem: MUNICÍPIO DE PINHALÃO
Interessado: VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ

Processo: 543839/07
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: PAULO HENRIQUE GORGATTI ZARBINI

APOSENTADORIA

Processo: 96989/08
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PAULO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Ata da Sessão Ordinária número 13 de 15 de abril de 2008

Aos quinze dias do mês de abril, as quatorze horas, horário regimental, realizou-
se a décima terceira sessão ordinária do exercício de 2008, da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência, nos
termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG, com a presença do CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO
NOGUEIRA SOARES e dos AUDITORES ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA e CLAUDIO
AUGUSTO CANHA. Ausente o CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, por motivo de férias, ficando convocado o AUDITOR
CLAUDIO AUGUSTO CANHA para substituí-lo no relato dos processos
delegados. Também ausente o AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
por motivo de férias. Presente, ainda, a Procuradora do Estado junto a este
Tribunal designada para a sessão, CÉLIA ROSSANA MORO KANSOU.
Submetida à apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 12 da sessão ordinária
do dia 08 de abril de 2008, tendo sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase
de oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464,
determinação de sobrestamento de processos, assim o fez o CONSELHEIRO
HEINZ GEORG HERWIG os 633862/07, 650392/07, 627366/07 e 603114/
07 na Diretoria de Contas Estaduais, 608329/07, 132107/08, 175744/08 e
178999/08 na Diretoria Jurídica; os 133987/08, 182178/07 e 246695/06 na
Diretoria de Análise de Transferências; o AUDITOR ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES o 88250/08 na Diretoria Jurídica; o AUDITOR CLAUDIO
AUGUSTO CANHA o 592318/07 na Diretoria Jurídica. Concedida a
oportunidade para inclusão em pauta, CONSELHEIRO HEINZ GEORG
HERWIG incluiu o 163959/08, o CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO
NOGUEIRA SOARES incluiu os 85995/08 e 134711/08. Em seguida o
Presidente deixou a palavra livre, sem manifestação. Passou-se, então, ao
julgamento dos processos. Concedida a palavra para relato de suas pautas ao
CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES e aos AUDITORES
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES
FONSECA e CLAUDIO AUGUSTO CANHA. Foram julgados os seguintes
processos: 220211/06, 4859/07, 277357/07, 133657/07, 434762/07, 580149/
07, 319032/96, 316174/07, 136366/08, 163959/08, 620558/07, 124050/06,
150063/07, 191777/06, 64926/98, 376469/01, 33553/08, 307062/05, 562260/
06, 141188/07, 141269/07, 141366/07, 141668/07, 85995/08, 134711/08,
93513/08, 143731/01, 236648/03, 125324/06, 142571/06, 237177/99,
144305/04, 220524/04, 214134/07, 231977/07, 178440/02, 162202/03,
238896/03, 85678/06, 136199/06, 122590/07, 139531/07, 148093/07,
152953/07, 209939/07, 328216/03, 370640/07, 375049/07, 618090/07,
626165/07, 324630/07, 160470/08. Da pauta tn:do CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG o processo 291201/07 concessão de vista ao AUDITOR
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA; do CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO
NOGUEIRA SOARES o processo 148685/06 retirado de pauta, os 620562/
06 e 387446/07 adiados, o 376469/01 foi devolvido e julgado; do AUDITOR
IVENS ZSCHOERPER LINHARES processo 136942/05 concessão de vista
ao CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN desde 25/03/08; do
AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA processo 201191/
05 adiado; do AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA sobrestado em pauta
o processo 107739/02 desde 16/10/07, os 453738/03, 258430/06, 209041/07
e 396496/07 adiados, 594570/06 e 216935/07 retirados de pauta, o 145060/07
mantida a concessão de vista ao CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG
desde 01/04/08. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente, deixou livre a
palavra, sem quem dela tenha feito uso, após o que, encerrou a décima terceira
sessão ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às quinze horas e trinta cinco
minutos, CONVOCANDO outra ordinária, para o dia 22 de abril do corrente
ano às 14h00min, horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente ata
que vai assinada por mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da Primeira Câmara, e
pelo CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, Presidente, em exercício
do Colegiado. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*

Processo: 291201/07 Vistas desde 15/04/2008 Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA
Origem: MUNICÍPIO DE MARILENA
Interessado: JOSÉ APARECIDO DA SILVA

Processo: 490786/07
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
Interessado: VERA LUCIA DA SILVA ZANATTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 621511/07
Origem: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA - ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO
Interessado: ANICE ALVES BETIM
Advogado(s): LUDIMAR RAFANHIM

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 56855/08
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ITAGUARACI SPINATO MACHADO

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 132785/05
Origem: MUNICÍPIO DE TURVO
Interessado: NACIR AGOSTINHO BRUGER

Processo: 130603/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Interessado: JAIME ROSSI

Processo: 162416/06
Origem: MUNICÍPIO DE RONCADOR
Interessado: ILIZEU PURETZ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Processo: 124662/06
Origem: ASSOCIAÇÃO CLEVELANDENSE DE IDOSOS
Interessado: ELZA ZARDO

APOSENTADORIA

Processo: 440342/03
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Interessado: MANOEL RODRIGUES DE PAULA

Processo: 369219/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: SÔNIA DO ROCIO SCHULTZ LIMA

Processo: 434495/07
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: SUELI APARECIDA LEONEL RODRIGUES

Processo: 67857/08
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SINEI MARIA DE SÁ DOS SANTOS

PENSÃO

Processo: 286266/04
Origem: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
Interessado: MARIA JANDIRA BERALDO

Processo: 404243/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GLORIA ANNUNCIATA FONTES CANTELE

Processo: 10260/08
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA AQUIVINA MORAIS ROSAS

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 620562/06 Adiado desde 15/04/2008
Origem: UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
Interessado: MARIA EMILIA POSSANI

Processo: 387446/07 Adiado desde 15/04/2008
Origem: UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
Interessado: ROSANE SCHLOGEL

Processo: 420591/07
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Interessado: JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA

CERTIDÃO

Processo: 43583/08
Origem: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
Interessado: ELIANE LUIZ RICIERI

INSPEÇÃO EXTERNA

Processo: 245482/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE CASCAVEL

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 131335/04
Origem: INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Interessado: INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA

Processo: 136060/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Processo: 136493/04
Origem: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA
Interessado: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA

Atas
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Acórdãos

ACÓRDÃO N.º 2209/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 503280/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: IOLANDA TEIXEIRA DE LIMA
Relator: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Redator do Acórdão: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. APOSENTADORIA. Tribunal de Justiça. Manifestação da Diretoria
Jurídica pela legalidade e registro. Parecer do Ministério Público pela negativa
de registro. Não-submissão à análise do Paranaprevidência: infração ao artigo
34 da Lei Estadual n.º 12.398/98. Voto do relator pela negativa de registro:
vencido. Voto vencedor apresentado pelo auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca: legalidade e registro; a servidora reúne todas as condições para
aposentadoria; discussão apenas quanto à origem dos recursos para custeio do
benefício, o que não pode obstar o direito à aposentadoria. Acórdão do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná pela legalidade e registro da aposentadoria.
O SENHOR RELATOR – AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA -
RELATÓRIO E VOTO [PROPOSTA NÃO ACOLHIDA]
Trata o presente processo de aposentadoria compulsória da servidora acima citada,
ocupante do cargo de Agente de Limpeza, nível A 10, do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Chopinzinho.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer n.º 15530/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório da inativação da Interessada e o
Ministério Público, conforme os termos do Parecer n.º 20098/06, concluiu pela
negativa de registro nos seguintes termos:
“Considerada a vigência do dispositivo legal em questão e não tendo o processo
administrativo afeto à análise das condições para efeito de concessão do benefício
tramitado pela Paranaprevidência, o parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas do Estado é no sentido de negar registro ao ato, decorrendo
daí a necessidade de que o Plenário da Corte determine o encaminhamento do
feito à Paranaprevidência para as medidas cabíveis, bem como oficie ao Tribunal
de Justiça para que adote o procedimento exigido pela lei em relação aos casos
vindouros.”
Verifico que, conforme afirma o representante do Parquet, há irregularidade na
concepção do ato em apreço, haja vista ter sido concedida aposentadoria pelo
próprio Tribunal de Justiça do Estado, considerando a necessidade de sujeição
de todos os atos concessivos de benefícios previdenciários em favor dos
servidores públicos do Estado do Paraná ao crivo da entidade competente –
Paranaprevidência – o que decorre do disposto no artigo 34 da Lei Estadual
12.398/98:
“Art. 34 – Serão obrigatoriamente inscritos na Paranaprevidência os servidores
públicos estaduais ativos, com vínculo funcional permanente de todos os
Poderes, inclusive os Membros do Poder Judiciário, o Ministério Público, o
Tribunal de Contas e as Instituições de Ensino Superior, bem como das respectivas
administrações públicas, direta, autárquica e fundacional, os servidores inativos
e os militares estaduais da ativa, na reserva remunerada e os reformados.”
Face ao todo exposto, com a devida vênia por divergir da unidade técnica, acolho
a manifestação do Ministério Público, proponho que o ato em tela seja apreciado
como ilegal e negado seu registro, determinando ao órgão de origem as
providências contidas no art. 302 do Regimento Interno.
O AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA – VOTO
VENCEDOR:
Acompanho a manifestação da Diretoria Jurídica (fl. 49): nesta mesma sessão (n.º
23 de 10/07/2007), em processo semelhante, o colegiado decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria (processo n.º 393602/00).
A servidora reúne todas as condições para aposentadoria, discutindo-se apenas
a origem dos recursos para custeio do benefício, o que, certamente, não pode
obstar o exercício do direito.
Assim, voto no sentido de que o Tribunal, com fundamento na Constituição da
República, art. 71, III, na Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, na Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e no Regimento
Interno deste Tribunal, julgue legal e determine o registro da aposentadoria
compulsória da servidora IOLANDA TEIXEIRA DE LIMA, ocupante do cargo
de agente de limpeza, nível A 10, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de Chopinzinho.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por maioria absoluta, nos termos do
voto apresentado pelo auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento na Constituição da República, art. 71, III, na Constituição do Estado
do Paraná, art. 75, III, na Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005,
art. 1º, IV, e no Regimento Interno deste Tribunal, julgar legal e determinar o
registro da aposentadoria compulsória da servidora IOLANDA TEIXEIRA DE
LIMA, ocupante do cargo de agente de limpeza, nível A 10, do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Chopinzinho.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA (relator, que votou pela negativa
de registro do ato) e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 10 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Redator do Acórdão
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº. 3338/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº.: 116611/04
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE PALOTINA
RESPONSÁVEL: NIVALDO ANTÔNIO DOMINGOS
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2003. Propostas uniformes da Diretoria
de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
voto do Relator pela regularidade das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se o presente expediente da prestação de contas do senhor Nivaldo Antônio
Domingos, Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Municipais de Palotina no exercício financeiro de 2003.

Ao final de toda a análise processual, e depois de ouvido o responsável, a
Diretoria de Contas Municipais, às fls. 142/145, e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, às fls. 146/147, foram unânimes em defender a plena
regularidade das contas.
Acompanho a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e voto no sentido de que o Tribunal de Contas, com fundamento
no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, julgue regulares as presentes contas.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no
art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar regulares as contas
do senhor Nivaldo Antônio Domingos, Presidente do Fundo de Aposentadoria
e Pensão dos Servidores Municipais de Palotina no exercício financeiro de 2003,
e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 18 de dezembro de 2007
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3340/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº.: 142772/05
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
DE IBAITI
RESPONSÁVEL: FÁTIMA MEDEIROS DA COSTA SANTOS
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA
Prestação de contas anual. Exercício de 2004. Propostas uniformes da Diretoria
de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
voto do Relator pela regularidade das contas. Acórdão do Tribunal de Contas
pela regularidades das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente expediente da prestação de contas da senhora Fátima Medeiros
da Costa Santos, Presidente da Fundação de Apoio à Criança e ao Adolescente
de Ibaiti no exercício de 2004.
Realizada toda a instrução processual, a Diretoria de Contas Municipais, às fls.
63/65, e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, à fl. 66, manifestam-
se pela aprovação das contas, em razão de sua plena regularidade.
Endosso as considerações apresentadas pela Diretoria de Contas Municipais e
pelo Ministério Público e voto no sentido de que o Tribunal de Contas, com
fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75,
inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei
Complementar nº. 113/2005, julgue regulares as presentes contas.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no
artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
nº. 113/2005, julgar regulares as contas da senhora Fátima Medeiros da Costa
Santos, Presidente da Fundação de Apoio à Criança e ao Adolescente de Ibaiti
no exercício de 2004, e declarar a quitação da responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 18 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3342/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº.: 131952/06
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
RESPONSÁVEL: NIVALDO APARECIDO MAZZIN
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes da Diretoria
de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
voto do Relator pela regularidade das contas. Acórdão do Tribunal de Contas
pela regularidade das Contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor Nivaldo Aparecido Mazzin, Presidente
da Câmara Municipal de Paranavaí no exercício de 2005.
Ao final de toda a análise processual, e depois de ouvido o responsável, a
Diretoria de Contas Municipais, às fls. 155/163, e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, às fls. 164, foram unânimes em defender a plena regularidade
das contas.
Acompanho a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e voto no sentido de que o Tribunal de Contas, com fundamento
no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, julgue regulares as presentes contas.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, com fundamento
no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando toda a instrução processual, julgar
regulares as contas do senhor Nivaldo Aparecido Mazzin, Presidente da Câmara
Municipal de Paranavaí no exercício de 2005, e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 18 de dezembro de 2007
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3343/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº.: 134382/06
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO SUL
RESPONSÁVEL: ANDERSON LUIZ BUENO
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes da Diretoria
de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
voto do Relator pela regularidade das contas. Acórdão do Tribunal de Contas
pela regularidade das contas e quitação do responsável.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de prestação de contas anual do senhor Anderson Luiz Bueno,
Presidente da Câmara Municipal de Marilândia do Sul no exercício de 2005.
Ao final de todo o exame do expediente, a Diretoria de Contas Municipais, às fls.
12/30, e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, à fl. 35, manifestam-
se uniformemente pela regularidade plena das contas.
Acompanho as manifestações e voto no sentido de que o Tribunal de Contas,
com fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo
75, inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises
constantes dos autos, julgue regulares as contas do senhor Anderson Luiz
Bueno, Presidente da Câmara Municipal de Marilândia do Sul no exercício de
2005.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no
artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, julgar regulares as contas do senhor Anderson Luiz
Bueno, Presidente da Câmara Municipal de Marilândia do Sul no exercício de
2005, e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 18 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº. 3344/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº.: 149177/06
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
RESPONSÁVEL: MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes da Diretoria
de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
voto do Relator pela regularidade das contas. Acórdão do Tribunal de Contas
pela regularidade das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se o presente expediente da prestação de contas do senhor Marcos Alex de
Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma no exercício financeiro de
2005.
Ao final de todo o deslinde processual, a Diretoria de Contas Municipais, às fls.
106/110, e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, à fl.113,
posicionam-se de forma uníssona pela regularidade plena das contas.
Comungo do entendimento apresentado pala Diretoria de Contas Municipais e
pelo Ministério público junto ao Tribunal de Contas e acompanho as
manifestações e voto no sentido de que o Tribunal de Contas, com fundamento
no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, julgue regulares as contas do senhor Marcos Alex de
Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma no exercício de 2005.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no
artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, julgar regulares as contas do senhor Marcos Alex de
Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma no exercício de 2005, e
declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 18 de dezembro de 2007
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº. 3346/07 – 1ª CÂMARA
PROICESO Nº.: 115187/07
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO
RESPONSÁVEL: ADILSON CARLOS FERREIRA
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2006. Propostas uniformes da Diretoria
de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
voto do Relator pela regularidade das contas. Acórdão do Tribunal de Contas
pela regularidade das contas e quitação do responsável.
RELATÓRIO E VOTO
AN:Trata-se de prestação de contas anual do senhor Adilson Carlos Ferreira,
Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Santo Antônio
do Paraíso no exercício de 2006.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 66666ª feira |ª feira |ª feira |ª feira |ª feira |2525252525/////AbrAbrAbrAbrAbr/200/200/200/200/20088888 2 72 72 72 72 7Edição nº 146  -Edição nº 146  -Edição nº 146  -Edição nº 146  -Edição nº 146  -

Ao final de todo o deslinde processual, depois de oportunizada manifestação do
responsável, a Diretoria de Contas Municipais, às fls. 55/57, e o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, às fls. 59/60, manifestam-se uniformemente
pela regularidade plena das contas.
Acompanho as manifestações e voto no sentido de que o Tribunal de Contas,
com fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo
75, inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises
constantes dos autos, julgue regulares as contas do senhor Adilson Carlos
Ferreira, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Santo
Antônio do Paraíso no exercício de 2006.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no
artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, julgar regulares as contas do senhor Adilson Carlos
Ferreira, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Santo
Antônio do Paraíso no exercício de 2006, e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 18 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3347/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº.: 152880/07
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO
RESPONSÁVEL: JOSÉ ADEMAR HILGEMBERG BORGES
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2006. Propostas uniformes da Diretoria
de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
voto do Relator pela regularidade das contas. Acórdão do Tribunal de Contas
pela regularidade das contas e quitação do responsável.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de prestação de contas anual do senhor José Ademar Hilgemberg Borges,
Presidente da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro no exercício de 2006.
Ao final de todo o deslinde processual, depois de oportunizada manifestação do
responsável, a Diretoria de Contas Municipais, às fls. 39/42, e o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, à fl. 43, manifestam-se uniformemente pela
regularidade plena das contas.
Acompanho as manifestações e voto no sentido de que o Tribunal de Contas,
com fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo
75, inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises
constantes dos autos, julgue regulares as contas do senhor José Ademar
Hilgemberg Borges, Presidente da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro no
exercício de 2006.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no
artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, julgar regulares as contas do senhor José Ademar
Hilgemberg Borges, Presidente da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro no
exercício de 2006, e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 18 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº. 3348/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº.: 155251/07
ASSUNTO: PAULO FRANCISCO MARINHO DUTRA
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
RESPONSÁVEL: PAULO FRANCISCO MARINHO DUTRA
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2006. Propostas uniformes da Diretoria
de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
voto do Relator pela regularidade das contas. Acórdão do Tribunal de Contas
pela regularidade das contas e quitação do responsável.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de prestação de contas anual do senhor Paulo Francisco Marinho Dutra,
Presidente da Câmara Municipal de São Carlos do Ivaí no exercício de 2006.
Ao cabo de todo o exame do expediente, a Diretoria de Contas Municipais, às fls.
82/85, e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, à fl. 86, manifestam-
se uniformemente pela regularidade plena das contas.
Acompanho as manifestações e voto no sentido de que o Tribunal de Contas,
com fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo
75, inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises
constantes dos autos, julgue regulares as contas do senhor Paulo Francisco
Marinho Dutra, Presidente da Câmara Municipal de São Carlos do Ivaí no exercício
de 2006.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no
artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, julgar regulares as contas do senhor Paulo Francisco
Marinho Dutra, Presidente da Câmara Municipal de São Carlos do Ivaí no exercício
de 2006, e declarar a quitação do responsável.

Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 18 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº. 3349/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº.: 158579/07
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
RESPONSÁVEL: APARECIDO PAULA DA SILVA
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2006. Propostas uniformes da Diretoria
de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
voto do Relator pela regularidade das contas. Acórdão do Tribunal de Contas
pela regularidade das contas e quitação do responsável.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de prestação de contas anual do senhor Aparecido Paula da Silva,
Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã no exercício de 2006.
Ao final de todo o deslinde processual, depois de oportunizada manifestação do
responsável, a Diretoria de Contas Municipais, às fls. 73/77, e o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, à fl. 79, manifestam-se uniformemente pela
regularidade plena das contas.
Acompanho as manifestações e voto no sentido de que o Tribunal de Contas,
com fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo
75, inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises
constantes dos autos, julgue regulares as contas do senhor Aparecido Paula da
Silva, Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã no exercício de 2006.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no
artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, julgar regulares as contas do senhor Aparecido Paula da
Silva, Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã no exercício de 2006, e declarar
a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 18 de dezembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 710/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 278232/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO : SUELI SPIELMANN MACHADO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Pensão. Diligências não cumpridas na sua integralidade. Pela negativa
de registro.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se de concessão de pensão à Interessada, na qualidade de viúva do servidor
Hylário Pereira Machado, falecido em 16/07/1990, conforme certidão de óbito
(fl.030).
A Diretoria Jurídica - DIJUR (Parecer n.º 13754/05 e :– fl. 24) - opinou pela
realização de diligência para complementação da instrução, não tendo sido
cumprida pela administração municipal. No Parecer n.º 8143/07 (fl.33), a DIJUR
opina pela negativa de registro, em face da ausência de documentos, tendo sido
acompanhado pelo representante do Ministério Público, Exm.º Sr. Procurador
Flávio da Azambuja Berti (Parecer n.º 8508/07 – fl. 34).
Foi realizada nova diligência, tendo sido apresentados os documentos de fls. 38
a 95. A Diretoria Jurídica (Parecer n.º 19026/07 – fl. 103), entende que a diligência
foi parcialmente cumprida, opinando pela negativa de registro e imputação de
multa, entendimento acompanhado pelo representante Ministério Público
(Parecer n.º 17773/07 - fl. 104).
Dos documentos solicitados nas diligências (cálculo da pensão concedida,
elaborado com os valores da época da concessão, com a indicação dos
beneficiários e o percentual da cota atribuída a cada um; cópia do último
comprovante de rendimentos do servidor antes do falecimento; e ato de concessão
da pensão, constando o nome dos beneficiários e do servidor falecido,
fundamentação legal e o valor da pensão), a municipalidade somente encaminhou
cópia do último comprovante de rendimentos do servidor antes do falecimento.
A ausência dos
demais documentos impede a avaliação da legalidade do ato concessório,
impedindo seu registro no Tribunal.
Face ao exposto, acolhendo os posicionamentos da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público, proponho que este Colegiado aprecie como ilegal o ato de
concessão de pensão em exame, negando-lhe registro, e, com fulcro no art. 302 do
Regimento Interno, que seja determinado ao Município de Roncador que adote
as medidas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo e qualquer
pagamento referente ao ato em apreço.
Ainda, por não ter sido integralmente atendida a diligência do Ofício n.º 3859/
07-ODL-DIJUR (fl. 36), acolhendo a manifestação da unidade técnica, proponho
a aplicação de multa administrativa do art. 87, inciso I, alínea ‘b’, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, ao Sr. Ilizeu Puretz, Prefeito Municipal
de Roncador.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
278232/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:

I - Julgar ilegal o ato de concessão de pensão em exame, negando-lhe registro,
acolhendo os posicionamentos da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal;
II - Determinar ao Município de Roncador, que adote as medidas cabíveis, no
prazo de 15 (quinze) dias, para fazer cessar todo e qualquer pagamento referente
ao ato em apreço, com fulcro no art. 302 do Regimento Interno;
III - Aplicar multa administrativa, conforme art. 87, inciso I, alínea
‘b’, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, ao Sr. ILIZEU PURETZ,
Prefeito Municipal de Roncador, acolhendo a manifestação da unidade técnica,
por não ter sido integralmente atendida a diligência do Ofício n.º 3859/07-
ODL-DIJUR.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 25 de março de 2008 – Sessão nº 10.
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 758/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 158781/07
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE
MANDAGUAÇU
INTERESSADO: NILSON NEVES DE SOUZA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2006 do Fundo de Previdência
dos Servidores Municipais de Mandaguaçu Pareceres Uniformes. Regularidade
com ressalvas. Determinações.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
As contas do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Mandaguaçu,
relativas ao exercício de 2006, de responsabilidade do Sr. Nilson Neves de
Souza (fl. 34), foram encaminhadas dentro do prazo previsto.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução n.º 3378/07 - fl. 59) manifesta-se
pela regularidade com ressalvas das contas, relativas ao patrimônio do regime
próprio de previdência social inferior à reserva matemática indicada no cálculo
atuarial do ano anterior ao da prestação de contas, às contas contábeis que não
apresentam conformidade com o contido no cálculo atuarial e ao equívoco nas
informações relativas aos valores devidos e recolhidos ao regime geral de
previdência social (não se tratava de servidor, mas de prestador de serviço,
cabendo o recolhimento apenas da contribuição patronal).
A representante do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, Exm.ª
Sr.ª Procuradora Juliana Sternadt Reiner (Parecer n.º 13878/07 - fls. 65 a 68) não
tem o mesmo entendimento da diretoria técnica por entender que o patrimônio do
regime próprio de previdência social inferior à reserva matemática indicada no
cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas constitui irregularidade
e não simples ressalva.
A representante do Ministério Público faz sugestões que, segundo sua opinião,
devem ser objeto de deliberação, pois constituiriam parâmetros para a composição
dos escopos da prestação de contas do exercício de 2007.
Tais sugestões dizem respeito à realização de auditorias nos municípios, posto
que os aspectos analisados nas prestações de contas anuais municipais são pré-
definidos e não abordam temas relevantes, como despesas com publicidade,
licitações, subvenções sociais e/ou econômicas concedidas e De contratação de
pessoal por meio de entidades do terceiro setor.
De igual modo, percebe-se que os autos não vêm instruídos com os dados
relativos às transferências voluntárias efetuadas no âmbito municipal, assim
como não contém, ainda que genericamente, informações a respeito dos
procedimentos de licitação/dispensa/inexigibilidade instaurados pela entidade,
o que afetaria a atuação Ministério Público e desta Corte de Contas na avaliação
da legalidade das despesas públicas.
Também entende necessário adotar posicionamento incisivo acerca da aferição
da existência/desempenho dos controles internos (art. 74, Constituição Federal;
art. 78, da Constituição Estadual e art. 4.º da Lei Complementar Estadual n.º
113/2005), a imperiosidade de disponibilização dos dados trazidos pelo
Município através do SIM/AM/PCA e a oitiva da Diretoria Jurídica acerca da
correta alimentação no SIM/AP.
O termo “contas” refere-se ao processo de trabalho destinado a avaliar a
conformidade e o desempenho da gestão das pessoas abrangidas pela jurisdição
desta Corte, com base em um conjunto de documentos, informações e
demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou
patrimonial, definidos em instrução normativa. Portanto, o conjunto probatório
que compõe as prestações de contas deve ser definido, aprioristicamente, pelo
poder regulamentar conferido a este Tribunal. Assim, ainda que considere
procedentes as sugestões da eminente representante do Parquet, deixo de acolhê-
las, posto que deve ser objeto da discussão do projeto de instrução normativa
que regula o tema, devidamente aprovado pelo Pleno (art. 196, caput, do
Regimento Interno), com a participação do Ministério Público, representado na
sessão pelo ocupante do cargo de Procurador-Geral (art. 196, parágrafo único,
do Regimento Interno). O mesmo raciocínio se aplica à realização de auditorias,
posto que o plano anual de fiscalização também é competência do Plenário (art.
5.º, inciso XXXIX, do Regimento Interno).
A douta Procuradora entende também necessária a inclusão do nome dos gestores
no cadastro de agentes públicos com contas desaprovadas para fins de
inelegibilidade e o encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
Acolho a proposta de inclusão do nome dos gestores no cadastro de agentes
públicos com contas irregulares, haja vista o que dispõe o art. 516 do Regimento
Interno, apesar de entender desnecessária tal providência, haja vista que, nos
termos do art. 515 do Regimento Interno, cabe à Diretoria de Execuções organizar
e manter permanentemente atualizado tal cadastro. O encaminhamento de cópias
ao Ministério Público Estadual não tem previsão legal ou regimental, posto que
só é cabível nas hipóteses de dano ao erário, desvio ou desfalque de dinheiros
públicos (art. 16, § 4.º, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e art. 248,
§ 6.º, do Regimento Interno).
Acompanho o entendimento da unidade técnica de que o patrimônio do regime
próprio de previdência social inferior à reserva matemática possa ser considerado
como ressalva, acrescentando determinação à entidade para que corrija
tais inconformidades e faça constar das próximas prestações de contas se
as medidas tomadas para correção estão sendo eficazes. Também é
merecedora de determinação a ressalva atinente às contas contábeis não
estão conforme o contido no cálculo atuarial.
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Nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
proponho que este Colegiado julgue regulares com ressalvas as contas do Sr.
Nilson Neves de Souza, referente ao Fundo de Previdência dos Servidores
Municipais de Mandaguaçu, exercício de 2006, em função do patrimônio do
regime próprio de previdência social inferior à reserva matemática indicada no
cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas, das contas contábeis
que não apresentam conformidade com o contido no cálculo atuarial e do equívoco
nas informações relativas aos valores devidos e recolhidos ao Regime Geral de
Previdência Social.
Proponho que seja inscrito o nome do Sr. Nilson Neves de Souza no agentes
públicos com contas irregulares, conforme o art. 516 do Regimento Interno.
u:Com fulcro no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005, c/c o art. 244, inciso II e § 3.º, do Regimento Interno, proponho que seja
determinado ao Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de
Mandaguaçu:
1 – observe a composição do plano contábil padronizado do Ministério da
Previdência Social (Portaria 916/2003, atualizada pela Portaria 1768/2003); e
2 – faça constar das próximas prestações de contas se as medidas tomadas para
correção do patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social, inferior à
reserva matemática, estão sendo eficazes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 158781/07, do FUNDO DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES DE MANDAGUAÇU, de responsabilidade de NILSON
NEVES DE SOUZA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade, em:
I - julgar regulares com ressalvas as contas do Sr. Nilson Neves de Souza,
referente ao Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Mandaguaçu,
exercício de 2006, em função do patrimônio do regime próprio de previdência
social inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial do ano anterior
ao da prestação de contas, das contas contábeis que não apresentam conformidade
com o contido no cálculo atuarial e do equívoco nas informações relativas aos
valores devidos e recolhidos ao Regime Geral de Previdência Social;
II - inscrever o nome do Sr. Nilson Neves de Souza no agentes públicos com
contas irregulares, conforme o art. 516 do Regimento Interno; e
III - com fulcro no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º
113/2005, c/c o art. 244, inciso II e § 3.º, do Regimento Interno, determinar ao
Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Mandaguaçu que:
1 – observe a composição do plano contábil padronizado do Ministério da
Previdência Social (Portaria 916/2003, atualizada pela Portaria 1768/2003); e
2 – faça constar das próximas prestações de contas se as medidas tomadas para
correção do patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social, inferior à
reserva matemática, estão sendo eficazes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 1 de abril de 2008 – Sessão nº 11
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 783/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141617/07
ENTIDADE : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Admissão de Pessoal. Contratação ocorrida em 1989. Inteligência do
Acórdão nº 1411/06. Pelo registro.
RELATÓRIO
A URBS – Urbanização de Curitiba S.A., em razão do Acórdão nº 1411/06 desta
Corte, vem encaminhando documentação relativa a contratação dos seus
empregados desde a promulgação da Constituição Federal.
O presente expediente se trata da contratação para o cargo de Operador de SPD,
cujo teste seletivo se deu em 1989, tendo sido contratado o Sr.Renate
Alexandrino.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 15077/07-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro da contratação em epígrafe, posicionamento não
corroborado pelo Ministério Público, conforme os termos do Parecer nº 4411/
08:
Não havendo o edital do teste seletivo, o seu resultado e outros dados que
permitam aferir da regularidade do procedimento de contratação do servidor
Renate Alexandrino, entende-se pela negativa de registro a sua admissão, porque
sequer foi demonstrado que o interessado submeteu-se efetivamente a seleção
pública e não foi contratado diretamente, em ofensa aos princípios
constitucionais.
Conforme destacado no ofício de encaminhamento da entidade interessada, esta
Corte de Contas posicionou-se no sentido de registrar as admissões realizadas
antes de 2000 e que não foram enviadas no período legal:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar que as admissões relativas ao art. 70, da Lei 10.219/92, sejam tidas como
válidas e legais; que as admissões realizadas pela Administração Pública
Estadual ou Municipal (direta ou indireta)
anteriores ao ano de 2000, sejam aceitas como válidas e legais, para fins de
registro, com fulcro na ponderação de valores entre os Princípios da Legalidade
e da Segurança Jurídica no caso concreto, ressaltando-se no caso, o Princípio da
Boa-fé.
Posto isto, seguindo a orientação desta Corte de Contas, acolho a manifestação
da Diretoria Jurídica e voto pelo registro do ato que admitiu o Sr. Renate
Alexandrino.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 141617/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal pela
URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A, acolhendo a manifestação da
Diretoria Jurídica, e determinando o registro do ato que admitiu o Sr. RENATE
ALEXANDRINO.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de abril de 2008 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 795/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 622291/07
INTERESSADO : NELSON LUIZ ALVES DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria estadual. Escrivão de Polícia. Desacordo com requisito fixado
no Acórdão nº. 1421/06-Tribunal Pleno – Uniformização de jurisprudência.
Idade mínima. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de aposentadoria do servidor Nelson Luiz Alves de Souza, no
cargo de Escrivão de Polícia 2ª classe, da Secretaria de Estado da Segurança
Pública, com fundamento na Lei Complementar nº. 51/85 e nas regras de transição
da Emenda Constitucional nº. 41/03.
A Diretoria Jurídica através do Parecer nº. 512/08 considerando que o interessado
não satisfaz o pressuposto de idade mínima, conforme consignado no Acórdão
nº. 1421/06-Tribunal Pleno, relativo ao incidente de Uniformização de
jurisprudência protocolado sob nº. 445019/06 submete o feito à deliberação do
plenário.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela negativa de registro, nos
termos do Parecer nº. 3763/08.
VOTO
Diante do exposto, não se encontra em condições de registro a presente
aposentadoria, uma vez que o interessado, nascido em 02/04/1959, não possui,
até esta data, a idade mínima de 60 anos, prevista na Emenda Constitucional nº.
41/03.
Essa matéria ficou decidida no incidente de Uniformização de Jurisprudência
acima referido, ratificado pelo douto plenário, no recurso de revista relatado
pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme Acórdão nº.
422/07-Pleno.
Nesse sentido, voto pela negativa de registro da presente aposentadoria, devendo
ser observado o disposto no art. 302, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 622291/07,
m:ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria, do servidor NELSON LUIZ ALVES
DE SOUZA, uma vez que o interessado, nascido em 02/04/1959, não possui, até
esta data, a idade mínima de 60 anos, prevista na Emenda Constitucional nº. 41/
03, devendo ser observado o disposto no art. 302, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de abril de 2008 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 796/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 75981/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : WALTER DE MELLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria estadual. Servidor do Poder Judiciário. Concessão pelo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de aposentadoria, a pedido, do servidor Walter de Mello, no
cargo de Assessor Jurídico, nível F-09, do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 40, III, “a” da Constituição Federal,
com redação anterior à Emenda Constitucional nº. 20/98, combinado com o art.
3º, § 2º da Emenda Constitucional nº. 41/2003.
A Diretoria Jurídica através do Parecer nº. 3728/08 opina pela legalidade e
registro do ato aposentatório.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pelo registro, desde que
condicionado à regularização da concessão pelo Paranaprevidência, conforme
Parecer nº. 4599/08.
VOTO
Acompanho o entendimento da Diretoria Jurídica, uma vez que está em
consonância com o que vem decidindo esta Corte de Contas, em ambas as Câmaras.
Nesse sentido, voto pela legalidade do Decreto Judiciário nº. 72/2008, publicado
no Diário da Justiça nº. 7550, de 12/02/2008, com o conseqüente registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 75981/08,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto Judiciário nº. 72/2008, publicado no Diário da Justiça nº.
7550, de 12/02/2008, com o conseqüente registro da aposentadoria do servidor
WALTER DE MELLO.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de abril de 2008 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 797/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 97250/08
INTERESSADO : JOSÉ DOROTI BORGES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria estadual. Escrivão de Polícia. Desacordo com requisito fixado
no Acórdão nº. 1421/06-Tribunal Pleno – Uniformização de jurisprudência.
Idade mínima. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de aposentadoria do servidor José Doroti Borges, no cargo de
Escrivão de Polícia 2ª classe, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, com
fundamento na Lei Complementar nº. 51/85 e nas regras de transição da Emenda
Constitucional nº. 41/03.
A Diretoria Jurídica pelo Parecer nº. 3970/08 opina pela negativa de registro,
por não atender o interessado ao pressuposto de idade, conforme consignado no
Acórdão nº. 1421/06-Tribunal Pleno, relativo ao incidente de Uniformização
de jurisprudência protocolado sob nº. 445019/06.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina no mesmo sentido, através do
Parecer nº. 4525/08.
VOTO
Diante do exposto, conforme Pareceres da unidade técnica e do Ministério
Publico de Contas, não se encontra em condições de registro a presente
aposentadoria, uma vez que o interessado, nascido em 16/07/1962, não possui,
até esta data, a idade mínima de 60 anos, prevista na Emenda Constitucional nº.
41/03.
Essa matéria ficou decidida no incidente de Uniformização de Jurisprudência
acima referido, ratificado pelo douto plenário, no recurso de revista relatado
pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme Acórdão nº.
422/07-Pleno.
Nesse sentido, voto pela negativa de registro da presente aposentadoria, devendo
ser observado o disposto no art. 302, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 97250/08,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria do servidor JOSÉ DOROTI BORGES,
conforme Pareceres da unidade técnica e do Ministério Publico junto ao Tribunal
de Contas, uma vez que o interessado, nascido em 16/07/1962, não possui, até
esta data, a idade mínima de 60 anos, prevista na Emenda Constitucional nº. 41/
03, devendo ser observado o disposto no art. 302, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de abril de 2008 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 802/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 274994/07
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Teste Seletivo Prorrogação dentro do prazo legal.
Inaplicabilidade de legislação trabalhista. Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de complementação de admissão de pessoal, por prazo determinado,
realizada pela Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná, através de
Teste Seletivo, sendo que o protocolo original já foi devidamente registrado
nesta Corte de Contas.
A Diretoria Jurídica apontou o fato de que se trata de prorrogação contratual, o
que, segundo aquele setor, transformaria os acordos em contratos
indeterminados, seguindo-se a CLT.
Baseado na legislação trabalhista, o setor jurídico assim posicionou-se: “na
administração pública o contrato por prazo indeterminado só é possível nos
empregos públicos para funções permanentes e que devem ser preenchidos através
de concurso público.” Concluiu, portanto, pela negativa de registro.
Discordando do setor instrutor, o Ministério Público junto ao Tribunal emitiu
parecer favorável à prorrogação contratual, por entender que não restou
extrapolado o prazo de dois anos, instituído em lei ordinária. Concluiu pelo
registro.
VOTO
Após análise, conclui-se que a discordância gira em torno da prorrogação de
contratos por prazo determinado.
Tanto a Constituição Federal, quanto Estadual não vedam a dilação desta espécie
contratual. No âmbito do Estado, a Lei Complementar 108/05, que regula a
matéria, autoriza expressamente a prorrogação, desde que não se ultrapasse
o prazo total de 2 anos.
Ainda assim, subsiste a polêmica sobre a natureza do vínculo que se estabelece
entre a Administração e o contratado. Afigura-se que a tese mais adequada é a que
admite a aplicação subsidiária do regime da CLT, seguindo-se primordialmente,
os preceitos de ordem pública que regem a administração.
No caso sob análise, a prorrogação única é admissível, com base na LC108/05.
Da mesma forma, ainda que se utilize a Legislação Trabalhista como parâmetro,
a regra inscrita no artigo 451 autoriza a dilação restrita a uma ocasião.
Diante do exposto, o voto é pelo registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 274994/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal pela
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ,
determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de abril de 2008 o:– Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente
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ACÓRDÃO Nº 817/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 144908/01
ENTIDADE : EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DAS PRAIAS DE
PARANAGUÁ
INTERESSADO: JOSÉ JUAREZ AMATES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas da Empresa de Desenvolvimento das Praias de
Paranaguá. Exercício de 2000. Irregularidade das contas. Remessa de cópias ao
Ministério Público Estadual e à Secretaria de Receita Previdenciária.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se da prestação de contas da Empresa de Desenvolvimento das Praias do
Município de Paranaguá, referente ao exercício financeiro de 2000, em que a
Diretoria de Contas Municipais (Instrução n.º 5029/07 – fls. 204 a 212) opina
pela irregularidade das contas em função da inadimplência das obrigações fiscais
e falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS, bem como ressalva
a demonstração das mutações do patrimônio líquido incompleta, sem resultado
financeiro de 2000.
O interessado argumenta na peça de defesa que a falta de recursos em 2000 foi
elemento impeditivo para o recolhimento destes encargos e obrigações sociais.
Nesse sentido, já solicitou à atual Diretoria da Empresa que providencie tais
recolhimentos. Ocorre que, o responsável não juntou documento comprovando
o recolhimento das obrigações fiscais, motivo pelo qual deve ser mantida a
irregularidade.
O representante do Ministério Público junto ao Tribunal, Exm.º Sr. Procurador
Gabriel Guy Léger (Parecer n.° 754/08 – fls. 213 a 216), corrobora a opinião da
unidade técnica pela irregularidade das contas.
O representante do MPjTCEPR considera que falta de repasse das contribuições
dos servidores ao INSS constitui crime de sonegação previdenciária, pugnando
pela remessa de cópias ao Ministério Público Estadual e à Secretaria de Receita
Previdenciária, proposta que acolho, haja vista que a falta de repasse das
contribuições previdenciárias sugere a existência de desvio de valores públicos.
Face ao exposto, proponho que este Colegiado decida, com fulcro no art. 16,
inciso III, alíneas ‘b’ e ‘d’, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, pela
irregularidade das contas do Sr. José Juarez Amates, referentes à Empresa de
Desenvolvimento das Praias do Município de Paranaguá, exercício financeiro
de 2000, e pela remessa de cópias ao Ministério Público Estadual (art. 16, § 4.º,
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005) e à Secretaria de Receita
Previdenciária.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 144908/01, da EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO DAS PRAIAS DE PARANAGUÁ, de responsabilidade
de JOSÉ JUARES AMATES,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade, em:
julgar irregulares, com fulcro no art. 16, inciso III, alíneas ‘b’ e ‘d’, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, as contas do Sr. José Juarez Amates,
referentes à Empresa de Desenvolvimento das Praias do Município de Paranaguá,
exercício financeiro de 2000, e remeter cópias ao Ministério Público Estadual
(art. 16, § 4.º, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005) e à Secretaria de
Receita Previdenciária.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de abril de 2008 – Sessão nº 12
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 818/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 135021/07
ENTIDADE : FUNDO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA
NOVA
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS VIGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2006 do Poder Executivo do
Município de Esperança Nova. Regularidade com ressalvas. Determinações.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
As contas do Fundo de Assistência e Previdência do Município de Esperança
Nova, relativas ao exercício de 2006, de responsabilidade da Presidente, Sr.ª
Joana de Fátima Z. Bordin, nos períodos de 01/01/06 a 31/04/06, e do Sr. Antônio
Carlos Vigo, no período de 01/05/06 a 30/04/08, foram encaminhadas no prazo
previsto.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº. 3067/07 - fls. 51 a 54) manifesta-
se pela regularidade das contas com ressalvas relativas ao Patrimônio do Regime
Próprio de Previdência Social inferior à reserva matemática indicada no cálculo
atuarial do ano anterior ao da prestação de contas e das contas contábeis que não
apresentam conformidade com o contido no cálculo atuarial, devendo adotar
plano de contas conforme a legislação vigente, evitando distorções que possam
causar erros/omissões que prejudiquem a análise da gestão.
O representante do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, Exm.º
Sr. Procurador Michael Richard Reiner (Parecer n.º 11545/07 - fl. 56 a 59) tem
opinativo diverso da Diretoria Técnica por entender que a desconformidade das
contas contábeis com o contido no cálculo atuarial, devem ser causa de
irregularidade, uma vez que já foi objeto de ressalva no exercício anterior.
Entende, também, pela necessidade da inclusão do nome do gestor no cadastro
de agentes públicos com contas desaprovadas para fins de inelegibilidade e do
encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual, como preceitua o
art. 71, XI c/c o art. 75 da CF/88.
Haja vista não restar comprovado dano ao erário ou à execução de programa, ato
ou gestão, entendo que as inconformidades contábeis possam ser passíveis de
correção por determinações à entidade, merecendo ser apontadas como ressalvas
às presentes contas.
u:O representante do Ministério Público faz sugestões que, segundo sua opinião,
devem ser objeto de deliberação, pois constituiriam parâmetros para a composição
dos escopos da prestação de contas do exercício de 2007.
Tais sugestões dizem respeito à realização de auditorias nos municípios, posto
que os aspectos analisados nas prestações de contas anuais municipais são pré-
definidos e não abordam temas relevantes, como despesas com publicidade,
licitações, subvenções sociais e/ou econômicas concedidas e De contratação de
pessoal por meio de entidades do terceiro setor.

De igual modo, percebe-se que os autos não vêm instruídos com os dados
relativos às transferências voluntárias efetuadas no âmbito municipal, assim
como não contém, ainda que genericamente, informações a respeito dos
procedimentos de licitação/dispensa/inexigibilidade instaurados pela entidade,
o que afetaria a atuação Ministério Público e desta Corte de Contas na avaliação
da legalidade das despesas públicas.
Também entende necessário adotar posicionamento incisivo acerca da aferição da
existência/desempenho dos controles internos (art. 74, Constituição Federal; art.
78, da Constituição Estadual e art. 4.º da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005) e a oitiva da Diretoria Jurídica acerca da correta alimentação no SIM/AP.
O termo “contas” refere-se ao processo de trabalho destinado a avaliar a
conformidade e o desempenho da gestão das pessoas abrangidas pela jurisdição
desta Corte, com base em um conjunto de documentos, informações e
demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou
patrimonial, definidos em instrução normativa. Portanto, o conjunto probatório
que compõe as prestações de contas deve ser definido, aprioristicamente, pelo
poder regulamentar conferido a este Tribunal. Assim, ainda que considere
procedentes as sugestões da eminente representante do Parquet, deixo de acolhê-
las, posto que deve ser objeto da discussão do projeto de instrução normativa
que regula o tema, devidamente aprovado pelo Pleno (art. 196, caput, do
Regimento Interno), com a participação do Ministério Público, representado na
sessão pelo ocupante do cargo de Procurador-Geral (art. 196, parágrafo único,
do Regimento Interno). O mesmo raciocínio se aplica à realização de auditorias,
posto que o plano anual de fiscalização também é competência do Plenário (art.
5.º, inciso XXXIX, do Regimento Interno).
No que tange ao objeto do presente processo – a regularidade das contas em
exame, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005, proponho que este Colegiado julgue regulares com ressalvas as contas da
Sr.ª Joana de Fátima Zanferrari Bordin e do Sr. Antonio Carlos Vigo, referentes ao
Fundo de Assistência e Previdência do Município de Esperança Nova, exercício
de 2006.
Com fulcro no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005, c/c o art. 244, inciso II e § 3.º, do Regimento Interno, proponho que seja
determinado ao Fundo de Assistência e Previdência do Município de Esperança
Nova que:
1 – observe a composição do plano contábil padronizado do Ministério da
Previdência Social (Portaria 916/2003, atualizada pela Portaria 1768/2003); e
2 – faça constar das próximas prestações de contas se as medidas tomadas para
correção do patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social, inferior à
reserva matemática, estão sendo eficazes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135021/07, do FUNDO DE ASSISTÊNCIA
E PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA, de responsabilidade de JOANA
DE FÁTIMA ZANFERRARI BORDIN, no período de 01/01/06 a 31/04/06 e
ANTÔNIO CARLOS VIGO, no período de 01/05/06 a 31/12/06,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade, em:
Julgar regulares com ressalvas as contas da Sr.ª Joana de Fátima Zanferrari Bordin
e do Sr. Antonio Carlos Vigo, referentes ao Fundo de Assistência e Previdência
do Município de Esperança Nova, exercício de 2006.
Com fulcro no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005, c/c o art. 244, inciso II e § 3.º, do Regimento Interno, determinar ao Fundo
de Assistência e Previdência do Município de Esperança Nova que :
1 – observe a composição do plano contábil padronizado do Ministério da
Previdência Social (Portaria 916/2003, atualizada pela Portaria 1768/2003); e
2 – faça constar das próximas prestações de contas se as medidas tomadas para
correção do patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social, inferior à
reserva matemática, estão sendo eficazes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de abril de 2008 – Sessão nº 12
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 820/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 149294/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIPULÂNDIA
INTERESSADO: CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas do Poder Legislativo Municipal de Itaipulândia.
Exercício de 2006. Pareceres Uniformes. Irregularidade das contas. Multa
administrativa.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
As contas do Poder Legislativo Municipal de Itaipulândia, relativas ao exercício
de 2006, de responsabilidade do Presidente, Sr. Claudemir Ferreira da Silva,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução n.º 3559/07 - fls. 52 a 56) e o
representante do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, Exm.º Sr.
Procurador Gabriel Guy Léger (Parecer n.º 15174/07 - fl. 57), manifestam-se de
maneira uniforme pela irregularidade das contas em face da aquisição de
combustíveis e lubrificantes automotivos (R$ 12.248,37 – fl. 32) sem
documentação que comprove a inexigibilidade ou dispensa de licitação e a
realização de despesas com alimentação para suprir a cantina da Câmara (R$
3.821,26 - fl. 30).
Em face da irrelevância do valor, por ser inferior ao limite para dispensa de
licitação, entendo passível de conversão em ressalva as despesas com alimentação,
com a recomendação ao órgão para que proceda à correção do procedimento.
As irregulares aquisições de combustível sem obediência ao certame licitatório
são fundamentos para aplicação da multa administrativa prevista no art. 87, inciso
IV, alínea ‘d’, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, observado o disposto
no § 2.º desse mesmo artigo.
Deixo de propor a imputação de ressarcimento em ambos os casos, uma vez que,
conforme consta dos autos, os recursos foram aplicados na sua incorreta
destinação, não restando caracterizado dano ao erário. Entretanto, somente é
possível concluir que não houve dano à execução de programa, ato ou gestão nas
despesas atinentes a alimentação, posto que as aquisições irregulares de
combustíveis são danosas à programação orçamentária do órgão, uma vez que
excederam o limite de dispensa de licitação.
Face ao exposto, nos termos do art. 16, inciso III, alínea ‘b’, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que este Colegiado julgue irregulares as contas
do Sr. Claudemir Ferreira da Silva, referente ao Poder Legislativo Municipal de
Itaipulândia, exercício de 2006, em face da aquisição de combustíveis e
lubrificantes automotivos sem documentação que comprove a inexigibilidade
ou dispensa de licitação.

Proponho, ainda, a aplicação da multa preconizada pelo art. 87, inciso IV, alínea
e :‘d’, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, ao Sr. Claudemir Ferreira da
Silva, observado o contido no art. 87, § 2.º, da Lei Complementar Estadual n.º
113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 149294/07, da CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAIPULÂNDIA, de responsabilidade de CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade, em:
julgar irregulares as contas do Sr. Claudemir Ferreira da Silva, referente ao Poder
Legislativo Municipal de Itaipulândia, exercício de 2006, em face da aquisição
de combustíveis e lubrificantes automotivos sem documentação que comprove
a inexigibilidade ou dispensa de licitação; e
aplicar a multa preconizada pelo art. 87, inciso IV, alínea ‘d’, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, ao Sr. Claudemir Ferreira da Silva, observado o contido
no art. 87, § 2.º, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de abril de 2008 – Sessão nº 12
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 823/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 155898/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LARANJAL
INTERESSADO: GERSON BARBOSA RAMOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2006 do Poder Executivo do
Município de Laranjal. Pareceres Uniformes. Irregularidade das contas.
Imputação de multa administrativa e ressarcimento de valores.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
As contas do Poder Executivo Municipal de Laranjal, relativas ao exercício de
2006, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Juvenal Taborda de Miranda, no período
de 01/01/05 a 05/10/06, e do Sr. Gerson Barbosa Ramos, no período de 05/10/
2006 a 31/12/2008 (fl. 28), foram encaminhadas dentro do prazo previsto.
Registro que foram anexados aos autos os documentos protocolados sob nº.
62739-0/07, fls. 133/138, que, por não atenderem ao contido no artigo 357, § 2º,
do Regimento Interno, não foram analisados.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução n.º 3468/07 - fls. 108 a 129)
manifesta-se pela irregularidade das contas, em face de: 1) existência de saldos
de recursos consignados em folha de pagamento - Diversos Credores (Item 2.9,
fl. 39); 2) - falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em
favor do INSS e do Regime Próprio de Previdência Social (Item 2.6, fl. 38),
mantendo-os indevidamente no passivo financeiro; 3) remuneração do Prefeito,
Sr. Gerson Barbosa Ramos que, por força judicial, assumiu o cargo em 05/10/
2006, porém, como Vice-Prefeito, já no mês de setembro recebeu, como subsídio,
o valor de R$ 8.100,00 (fl. 127); 4) realização de despesas com material para
manutenção de bens imóveis (R$ 19.887,60) e com a aquisição de combustíveis
e lubrificantes automotivos (R$ 201.157,13) sem comprovação de processo
licitatório ou de dispensa de licitação; 5)o município não está aportando ao
Regime Próprio de Previdência Social as parcelas de amortização do Déficit
Técnico conforme indicação existente no cálculo atuarial (a Diretoria de Contas
Municipais observa que o último Certificado de Regularidade Previdenciária
do Fundo de Previdência do Município de Laranjal foi emitido em 27/5/2003
com validade até 23/11/2003).
A unidade técnica aponta ressalva quanto ao excesso de dispositivos para
alteração do orçamento, a projeção inadequada das Receitas no quadriênio 2006/
2009, a movimentação de recursos em Instituição Financeira Privatizada - Banco
Itaú, o não exercício da plena capacidade tributária, a divergência entre as baixas
da consignação do Imposto de Renda Retido na Fonte da Câmara não
contabilizadas na receita da Prefeitura, a constituição incorreta dos Conselhos
do FUNDEF e da Saúde, a não realização em 2005 do cálculo atuarial, as
transferências de recursos da Atenção Básica ao Consórcio Intermunicipal de
Saúde e a existência de empenhos no elemento de despesa 41 – Contribuições
sem informação de dados sobre Subvenções Sociais Concedidas.
O representante do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, Exmº Sr.
Procurador Flávio de Azambuja Berti (Parecer n.º 16135/07 - fls. 130 e 131)
acompanha o entendimento da Diretoria Técnica, excetuando as ressalvas, por
considerar que também constituem irregularidades.
No que tange às irregulares aquisições sem obediência ao certame licitatório,
entendo que são fundamentos para aplicação da multa administrativa prevista
no art. 87, inciso IV, alínea ‘d’, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
observado o disposto no § 2.º desse mesmo artigo, ao Sr. Juvenal Taborda de
Miranda, haja vista que as despesas irregulares foram efetuadas em datas
compreendidas no período em que ocupou o cargo de Prefeito.
Deixo de propor a imputação de ressarcimento, uma vez que, conforme consta dos
autos, os recursos foram aplicados na sua incorreta destinação, não restando
caracterizado dano ao erário. Entretanto, não é possível concluir que não houve
dano à execução de programa, ato ou gestão, posto que as aquisições irregulares
são danosas à programação orçamentária do órgão, uma vez que excederam o
limite de dispensa de licitação.
Outrossim, quanto à divergência entre os pareceres, filio-me à posição da unidade
técnica, por entender que as impropriedades são passíveis de conversão em
ressalva, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Orgânica.
Nos termos do art. 16, inciso III, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
proponho que este Colegiado decida pela emissão de Parecer Prévio
recomendando a irregularidade das contas do Sr. Juvenal Taborda de Miranda e
do Sr. Gerson Barbosa Ramos, referente ao Poder Executivo Municipal de
Laranjal, exercício de 2006, em face da existência de saldos de recursos
consignados em folha de pagamento–Diversos credores; da falta de repasse dos
valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e do RPPS; da
realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa;
da falta de aporte ao RPPS das parcelas de amortização do Déficit Técnico,
conforme indicação existente no cálculo atuarial e da percepção e da percepção
de subsídio acima do permitido, cabendo, quanto a esta última irregularidade,
imputação de ressarcimento dos valores (fl.127) ao Sr. Gerson Barbosa Ramos.
Proponho, ainda, a aplicação da multa preconizada pelo art. 87, inciso IV, alínea
‘d’, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, ao Sr. Juvenal Taborda de
Miranda, observado o contido no art. 87, § 2.º, da Lei Complementar Estadual
n.º 113/2005.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 155898/07, do MUNICÍPIO DE
LARANJAL, de responsabilidade de JUVENAL TABORDA DE MIRANDA,
no período de 01/01/05 a 05/10/06, e GERSON BARBOSA RAMOS, no período
de 05/10/2006 a 31/12/2008,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade, em:
I - emitir Parecer Prévio recomendando a irregularidade das contas do Sr. Juvenal
Taborda de Miranda e do Sr. Gerson Barbosa Ramos, referente ao Poder Executivo
Municipal de Laranjal, exercício de 2006, em face da existência de saldos de
recursos consignados em folha de pagamento–Diversos credores; da falta de
repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e do
RPPS; da realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de
dispensa; da falta de aporte ao RPPS das parcelas de amortização do Déficit
Técnico, conforme indicação existente no cálculo atuarial e da percepção e da
percepção de subsídio acima do permitido, cabendo, quanto a esta última
irregularidade, imputação de ressarcimento dos valores (fl.127) ao Sr. Gerson
Barbosa Ramos.
II - aplicar a multa preconizada pelo art. 87, inciso IV, alínea ‘d’, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, ao Sr. Juvenal Taborda de Miranda,
observado o contido no art. 87, § 2.º, da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de abril de 2008 – Sessão nº 12
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 826/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 220211/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO: JOSE MANOEL DE CAMPOS SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: prestação de contas de convênio – Regular com Ressalva e multa.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida do Instituto de Ação Social do Paraná, no valor de R$ 4.079,91 (quatro
mil e setenta e nove reais e noventa e um centavos), referente ao exercício financeiro
de 2005, tendo por objeto a aquisição de equipamentos, em atendimento à crianças
e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Na Instrução nº 6886/07 (fls. 79/81), a Diretoria de Análise de Transferências
manifestou-se pela irregularidade das contas em razão da ausência dos seguintes
documentos:
• Termo de Cumprimento de objetivos, emitido pela SETP;
• Planilha DAT 09 ( ausência dos campos 20 a 26);
• Planilha DAT 10 , com assinaturas dos integrantes da UGT
Ao final, a Diretoria recomendou, preliminarmente, a concessão do contraditório
à entidade, na pessoa de seu representante legal, e ao gestor das contas/ordenador
das despesas, para apresentarem defesa, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e de acordo com os termos da Lei Complementar nº 113, de
15 de dezembro de 2005, e do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro
de 2006.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, estando em pleno acordo
com a Diretoria de Análise de Transferências, opinou pela desaprovação da
prestação de contas entre o convênio e a CEDCA/ FIA/ IASP, como mostra Parecer
17065/07 de fls. 82.
A entidade Município de Ângulo, CNPJ nº 95.642.286/0001-15, na pessoa de
seu representante legal, Sr. Jose Manoel de Campos Silva, CPF nº 793.807.199-
49, no cargo de Prefeito Municipal e gestor das contas/ordenador das despesas,
foi citada pelo Tribunal, via postal, conforme demonstram o Ofício nº 2148/07
de fls. 78, juntamente com seu aviso de recebimento.
O gestor das contas/ordenador das despesas também apresentou contraditório,
protocolado sob o nº 59349-6/07(fls. 83), anexando os documentos solicitados
em instrução n°. 6886/07, conforme mostra fls. 84/88.
Examinando este Processo e de acordo com o contraditório apresentado pela
parte responsável, a Diretoria de Análise de Transferências verifica que os
documentos apresentados sanam as irregularidades apontadas na instrução
anterior.
Assim, aquela Unidade Técnica manifesta-se pela regularidade com ressalva deste
Processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária, referente à gestão
do Sr. José Manoel de Campos Silva, gestor das contas/ordenador das despesas,
nos termos da Resolução nº 03/2006 do Tribunal, de acordo com o art. 16, II, da
Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e com o art. 247 do Regimento Interno
do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006, recomendando a aplicação de multa ao Sr.
José Manoel de Campos Silva, CPF nº 793.807.199-49, representante legal da
entidade à época da protocolização das contas, no cargo de Prefeito Municipal
e gestor das contas/ordenador das despesas, com recolhimento ao Tesouro do
Estado, através de guia GR/PR, código 5118, com base no art. 87, I, a, da Lei
Complementar nº 113/2005, em face do atraso na apresentação desta prestação de
contas;
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº. 4625/
08 se pronunciou corroborando com o entendimento alcançado pela Unidade
Técnica, pela regularidade com ressalva das Contas em análise, com cominação
de multa.
VOTO
Considerando o exposto, acompanho as conclusões propostas pela Diretoria de
Análise de Transferências e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
VOTO em julgar REGULAR com RESSALVA a presente prestação de contas do
Município de Ângulo, referente à gestão do Sr. José Manoel de Campos Silva, no
cargo de Prefeito, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/
2005, em razão do atraso de 11 dias na apresentação da prestação de contas.
Em Conseqüência determino a aplicação de multa ao Sr. José Manoel de Campos
Silva, CPF nº 793.807.199-49, representante legal da entidade à época da
protocolização das contas, no cargo de Prefeito Municipal e gestor das contas/
ordenador das despesas, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de
guia GR/PR, código 5118, com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113/
2005, em face do atraso na apresentação desta prestação de contas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas do Município de
ÂNGULO, referente à gestão do Sr. José Manoel de Campos Silva, no cargo de
Prefeito, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005,
em razão do atraso de 11 (onze) dias na apresentação da prestação de contas.
II - Determinar a aplicação de multa ao Sr. José Manoel de Campos Silva, CPF nº
793.807.199-49, Prefeito Municipal e gestor das contas/ordenador das despesas,
com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR, código 5118,
com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113/2005, em face do atraso na
apresentação desta prestação de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 827/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 4859/07
ENTIDADE : GRUPO SOMA - SOMANDO AMOR PELA INFANCIA E
ADOLESCENCIA DE APUCARANA
INTERESSADO: CEILA MARIA FUJIWARA CERAVOLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: prestação de contas de convênio u:– Irregular com devolução parcial de
recursos.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida do Instituto de Ação Social do Paraná, no valor de R$ 31.640,41 (trinta
e um mil, seiscentos e quarenta reais e quarenta e um centavos), referente ao
exercício financeiro de 2006/2007, que teve por objeto aquisição de
equipamentos e construção de quadra de esportes em atendimento às crianças e
adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Na Instrução nº 177/08 (fls. 198/200), a Diretoria de Análise de Transferências
manifestou-se pela irregularidade das contas em razão da existência de saldo da
Transferência Voluntária, no valor de R$ 17.428,72 (dezessete mil e quatrocentos
e vinte e oito reais e setenta e dois centavos).
A entidade Grupo Soma - Somando Amor pela Infância e Adolescência de
Apucarana, CNPJ nº 73.415.739/0001-38, na pessoa de seu representante legal,
e a Sra. Ceila Maria Fujiwara Ceravolo, CPF Nº 650.794.939-68 no cargo de
Presidente, gestor das contas/ordenador das despesas, foram citados pelo
Tribunal, via postal, em duas oportunidades, conforme demonstram os Ofícios
nº. 2954/07 – OCN - DAT e nº 27/08 ODL - DAT e respectivos avisos de
recebimento, juntados às fls. 197verso e 204-verso.
No entanto, decorridos os prazos legais, não houve qualquer resposta neste
Processo de Prestação de Contas, permanecendo, portanto, a irregularidade das
contas apontada na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 177/
08, relativa à existência de saldo da Transferência Voluntária, no valor de R$
17.428,72 (dezessete mil e quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e dois
centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela irregularidade deste Processo
de Prestação de Contas, referente à gestão da Sra. Ceila Maria Fujiwara Ceravolo,
CPF Nº 650.794.939-68 no cargo de Presidente, gestor das contas/ordenador
das despesas, nos termos da Resolução do Tribunal nº 03, de 04 de agosto de
2006, de acordo com o art. 16, III, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005,
e com o art. 248, II, do Regimento Interno do Tribunal, recomendando a adoção
das medidas abaixo relacionadas:
1. recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor de R$ 17.428,72
(dezessete mil e quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos),
devidamente corrigidos de acordo com as datas dos repasses em 30/06/2006,
pelo Grupo Soma - Somando Amor pela Infância e Adolescência de Apucarana,
CNPJ nº 73.415.739/0001-38, ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR,
código 5339, com fundamento nos arts. 16 e 18 da Lei Complementar nº 113/
2005, nos arts. 248 e 249 e o Regimento Interno do Tribunal, e com base no
Processo de Uniformização de Jurisprudência nº 45.770-0/06, em razão da
irregularidade acima apontada;
2. aplicação de multa, individualizadamente, a Sra. Ceila Maria Fujiwara Ceravolo,
CPF nº 650.794.939-68, no cargo de Presidente, com recolhimento ao Tesouro
do Estado, através de guia GR/PR, código 5118, com base no art. 87, I, b, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005, em face do não encaminhamento, no prazo
fixado, dos documentos e/ou informações solicitados na Instrução anterior desta
Diretoria nº 177/08;
3. inclusão do nome do gestor das contas/ordenador das despesas, no cadastro
dos responsáveis com contas irregulares, para os fins do art. 170 da Lei
Complementar nº 113/2005, e dos arts. 515 a 520 do Regimento Interno do
Tribunal, e em atendimento ao disposto no art. 1º, g, da Lei Complementar Federal
nº 64, de 18 de maio de 1990, art. 11, § 5º, da Lei Federal nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997, e nos arts. 1º ao 3º da Lei Estadual nº 10.959, de 16 de dezembro
de 1994;
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº. 4641/
08 se pronunciou corroborando com o entendimento alcançado pela Unidade
Técnica, pela Irregularidade das Contas em análise.
VOTO
Considerando o exposto, acompanho as conclusões propostas pela Diretoria de
Análise de Transferências e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
VOTO em julgar IRREGULAR a presente prestação de contas do Grupo Soma
– Somando Amor Pela Infância e Adolescência de Apucarana, referente à gestão
da Sra. Ceila Maria Fujiwara Ceravolo, no cargo de Presidente, nos termos do art.
16, III, b , da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.
Em Conseqüência determino a adoção das seguintes medidas:
1. recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor de R$ 17.428,72
(dezessete mil e quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos),
devidamente corrigidos de acordo com as datas dos repasses em 30/06/2006,
pelo Grupo Soma - Somando Amor pela Infância e Adolescência de Apucarana,
CNPJ nº 73.415.739/0001-38, ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR,
código 5339, com fundamento nos arts. 16 e 18 da Lei Complementar nº 113/
2005, nos arts. 248 e 249 e o Regimento Interno do Tribunal, e com base no
Processo de Uniformização de Jurisprudência nº 45.770-0/06, em razão da
ausência de recolhimento de saldo financeiro conforme previsto na cláusula
décima primeira do Convênio;

2. inclusão do nome do gestor das contas/ordenador das despesas, Sra. Ceila
Maria Fujiwara Ceravolo, CPF nº 650.794.939-68, no cadastro dos responsáveis
com contas irregulares, para os fins do art. 170 da Lei Complementar nº 113/
2005, e dos arts. 515 a 520 do Regimento Interno do Tribunal, e em atendimento
ao disposto no art. 1º, g, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de
1990, art. 11, § 5º, da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e nos arts.
1º ao 3º da Lei Estadual nº 10.959, de 16 de dezembro de 1994.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar irregular a presente prestação de contas do Grupo Soma – Somando Amor
Pela Infância e Adolescência de Apucarana, referente à gestão da Sra. Ceila Maria
Fujiwara Ceravolo, no cargo de Presidente, nos termos do art. 16, III, b , da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005.
Em conseqüência determinar a adoção das seguintes medidas:
1. recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor de R$ 17.428,72
(dezessete mil e quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos),
devidamente corrigidos de acordo com as datas dos repasses em 30/06/2006,
pelo Grupo Soma - Somando Amor pela Infância e Adolescência de Apucarana,
CNPJ nº 73.415.739/0001-38, ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR,
código 5339, com fundamento nos arts. 16 e 18 da Lei Complementar nº 113/
2005, nos arts. 248 e 249 e o Regimento Interno do Tribunal, e com base no
Processo de Uniformização de Jurisprudência nº 45.770-0/06, em razão da
ausência de recolhimento de saldo financeiro conforme previsto na cláusula
décima primeira do Convênio;
2. inclusão do nome do gestor das contas/ordenador das despesas, Sra. Ceila
Maria Fujiwara Ceravolo, CPF nº 650.794.939-68, no cadastro dos responsáveis
com contas irregulares, para os fins do art. 170 da Lei Complementar nº 113/
2005, e dos arts. 515 a 520 do Regimento Interno do Tribunal, e em atendimento
ao disposto no art. 1º, g, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de
1990, art. 11, § 5º, da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e nos arts.
1º ao 3º da Lei Estadual nº 10.959, de 16 de dezembro de 1994.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 828/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 277357/07
ENTIDADE : FUNDAÇÃO DE SAÚDE ITAIGUAPY
INTERESSADO: ANILTON JOSÉ BEAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: prestação de contas de convênio – Regular e inscrição de pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida da SESA/ISEP - Instituto de Saúde do Paraná, no valor de R$
1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), referente ao exercício financeiro de
2006, que teve por objeto o repasse de recursos financeiros destinados à
manutenção do Hospital, mediante Convênio nº. 067/2005.
Na Instrução nº. 110/08 (fls. 283/286), a Diretoria de Análise de Transferências
manifestou-se pela irregularidade das contas, em razão das seguintes pendências:
1. Ausência de aplicação dos recursos no mercado financeiro;
2. Recolhimento de multa em razão de atraso no envio da prestação de contas.
A entidade Fundação de Saúde Itaiguapy, CNPJ nº. 00.304.148/0001-10, na
pessoa de seu representante legal, Sr. Anilton José Beal, CPF nº. 483.563.109-
97, no cargo de Superintendente, gestor das contas/ordenador das despesas,
foram citados pelo Tribunal, via postal, conforme demonstram o Ofício nº. 17/08
e respectivo aviso de recebimento, juntados às fls. 288 dos autos.
A entidade apresentou contraditório, protocolado sob o nº. 5497-6/08 (fls. 289/
294), juntando documentos abaixo relacionados:
a) Rendimentos de aplicações financeiras 6:– o interessado juntou aos autos às
fls. 291, cópia da GR-PR e respectivo depósito bancário, no valor de R$.1.683,04
referente aos rendimentos de aplicações financeiras que deixaram de ser auferidos
à época, conforme cálculo da DEX às fls. 292;
b) Multa por atraso da prestação de contas – da mesma forma, juntou-se aos autos
às fls. 294, GR-PR no valor de R$.106,52 referente à multa pelo atraso na
protocolização da prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências conclui pela regularidade deste
Processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária, referente à gestão
do Sr. Anilton José Beal, CPF nº. 483.563.109-97 no cargo de Superintendente
gestor das contas/ordenador das despesas, nos termos da Resolução do Tribunal
nº 03, de 04 de agosto de 2006, de acordo com o art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005, e com o art. 246 do Regimento Interno do Tribunal.
Considerando que o Convênio nº. 067/2005 tem sua vigência para 31/12/2007
conforme cláusula sexta do convênio (fls.54), e a existência de saldo financeiro
no valor de R$. 100.114,34 (cem mil, cento e quatorze reais e trinta e quatro
centavos), devidamente comprovados conforme extrato bancário às 293, a
Diretoria de Análise de Transferências recomenda sua inscrição junto àquela
Unidade Técnica na listagem de pendências para o exercício financeiro de 2007,
conforme determina o art. 50 da Resolução nº. 03/2006-TC, alertando que a
Entidade deverá prestar contas complementar a ser protocolada neste Tribunal
segundo o art. 35, § 1º, da Resolução nº. 03/2006-TC.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº. 4854/
08 se pronunciou corroborando com o entendimento alcançado pela Unidade
Técnica, pela Regularidade das Contas em análise, com a devida inscrição do
saldo como pendência para fins de oportuna prestação de contas.
VOTO
Considerando o exposto, acompanho as conclusões propostas pela Diretoria de
Análise de Transferências e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
VOTO em julgar REGULAR a presente prestação de contas da Fundação de
Saúde Itaguapy, referente à gestão do Sr. Anilton José Beal, CPF nº. 483.563.109-
97 no cargo de Superintendente, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005.
Determino a inscrição junto à Diretoria de Análise de Transferências, do saldo
do Convênio no montante de R$ 100.114,34 (cem mil, cento e quatorze reais e
trinta e quatro centavos), como pendência para o exercício financeiro de 2007,
conforme determina o art. 50, da Resolução nº. 03/2006-TC, alertando que a
Entidade deverá prestar contas complementar, a ser protocolada neste Tribunal
segundo o art. 35, § 1º, da Resolução nº. 03/2006-TC.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular a presente prestação de contas da Fundação de Saúde Itaguapy,
referente à gestão do Sr. Anilton José Beal, CPF nº. 483.563.109-97 no cargo de
Superintendente, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/
2005.
II - Determinar a inscrição junto à Diretoria de Análise de Transferências, do
saldo do Convênio no montante de R$ 100.114,34 (cem mil, cento e quatorze
reais e trinta e quatro centavos), como pendência para o exercício financeiro de
2007, conforme determina o art. 50, da Resolução nº. 03/2006-TC, alertando que
a Entidade deverá prestar contas complementar, a ser protocolada neste Tribunal
segundo o art. 35, § 1º, da Resolução nº. 03/2006-TC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 829/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 133657/07
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DA LAPA
INTERESSADO: ANDRÉ NEU NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DA LAPA. Contagem de adicional por tempo de serviço prestado
ao Município. Possibilidade prevista na legislação municipal. Pela legalidade
e registro.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de inativação, a pedido, do servidor ANDRÉ NEU NETO,
ocupante do cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação, objeto do
Decreto nº 12202/07, do Município da Lapa, com fundamento no art. 6º, da
Emenda Constitucional nº 41/03.
O cálculo dos proventos inclui adicionais qüinqüenais (fls. 10) sobre o período
de serviço prestado ao Município sob o regime celetista (de 1977 a 1991).
Foi questionado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (fls. 31)
que os adicionais creditados sobre o período celetista contrariam a legislação
local – Lei Municipal nº 1138/1992, art. 131, II –, requerendo diligência para
adequação dos cálculos à citada normativa.
O órgão previdenciário municipal divergindo da posição ministerial argumenta
que o servidor não faz jus ao adicional previsto no inciso II, do art. 131, da Lei
Municipal nº 1138/1992, conforme apontou o Parquet, e sim ao do inciso I, do
citado dispositivo que estabelece que por tempo de serviço serão concedidos
adicionais de triênio, de modo que a cada três anos de efetivo exercício, o servidor
perceba 5% do respectivo vencimento até o limite de 30%.
Sustenta que o efetivo exercício de cargo público é o tempo de exercício no
cargo, função ou emprego público, ainda que descontínuo, na Administração
Direta, autárquica e fundacional, conforme inclusive o contido na Orientação
Normativa MPS/SPS nº 1/07.
Salienta que a intenção do legislador era conceder ao servidor público municipal
um benefício pelos anos de efetivo serviço prestados ao Município, desde o seu
ingresso, independentemente do regime jurídico em que foi prestado, asseverando
que assim deve ser interpretado à luz do contido no art. 84, do mesmo diploma
legal, que exige para concessão da licença especial o período de três meses, para
cada cinco anos de serviços efetivamente prestados ao Município, no regime
estatutário.
Entende, também o órgão previdenciário, que o art. 225, da citada legislação,
assegurou ao servidor público ao ser nomeado ou transposto para cargo de
provimento efetivo regido pelo estatuto, os direitos trabalhistas resultantes do
vínculo celetista, concluindo que ter o tempo de serviço efetivamente prestado
ao Município, computado para a concessão de quaisquer benefícios que não
tenham sido expressamente restringidos pela lei em comento, seja ínsito do direito
trabalhista a que se refere a norma legal.
Cita, também, corroborando com o entendimento esposado, que além do art. 131,
I, da Lei Municipal nº 1138/1992, o art. 92 dispõe de igual forma quando prevê
que a concessão de adicional por tempo de serviço prestado ao Município, na
forma que a lei dispuser, e que a sua incorporação será imediata. Com base nesses
dispositivos foi editado o Decreto nº 2299/1992, concedendo o adicional por
tempo de serviço, em razão do direito adquirido pelo tempo de serviço prestado
ao Município, aos funcionários relacionados, dentre eles o servidor, objeto
deste ato de aposentação, no coeficiente de 25% (fls. 38).
Por fim, afirma que o Instituto entende que não foi concedida nenhuma vantagem
ao servidor que esteja em desacordo com a legislação municipal, e que os cálculos
dos proventos estão corretos.
A Diretoria Jurídica, por intermédio do Parecer nº 3482/08, informa que o
Município apresenta a legislação que fundamenta a concessão de adicionais,
decorrente de tempo de serviço prestado ao Município, aferindo-se a regularidade
do procedimento e diante da sua legalidade opina pelo registro do ato.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4256/
08, esclarece que o administrador público está jungido ao princípio da
legalidade, devendo apenas fazer o que a lei autoriza, entendendo que não há
dispositivo na legislação que autorize o cômputo daquele período, equivocada
a incorporação.
Ressalta que a argumentação trazida busca tirar de vários dispositivos locais a
conclusão de que é possível conceder-se adicional sobre o período celetista,
mas, pela via interpretativa não se pode criar este ônus ao município.
Afirma que é inaceitável a utilização do artigo 225 do estatuto, porque não é
direito trabalhista (leia-se derivado da relação celetista) o adicional por tempo
de serviço. E no tocante a ausência de menção expressa ao tempo estatutário na
criação dos adicionais (como é feito com a licença especial, artigo 84) autorizaria
a integração, isso significaria mudar a forma de encarar o princípio da legalidade
pela Administração Pública.
Concluindo, informa que em todos os demais procedimentos oriundos da Lapa
e defende o mesmo posicionamento, opinando pela negativa de registro ao ato
de aposentadoria que incluiu adicionais incidindo sobre o tempo de serviço
prestado sob regime celetista.

VOTO
O servidor, em tela, com a regra do art. 131, I, referente ao período de e:1977 a
1991, obteve cinco adicionais de triênio, perfazendo 25%, durante o regime
celetista, porém, devidamente amparado pela legislação municipal, que não fez
nenhuma distinção de regime, ao tratar da concessão dos adicionais, conforme
leitura do dispositivo:
“Art. 131. Por tempo de serviço serão concedidos os seguintes adicionais:
I – triênio – a cada três anos de efetivo exercício será atribuída uma gratificação
adicional de 5% (cinco por cento) do respectivo vencimento até o limite de 30%
(trinta por cento).
...”
No entanto, mesmo que vencida a tese esposada pelo órgão ministerial, a aplicação
da regra do art. 131, I, da mencionada lei municipal, referente ao período de 1992
a 2007, já no regime estatutário, perfaz 25% de adicionais, pela aplicação dos
triênios.
Desde 1992, através do Decreto nº 2299, o servidor teve incorporado 25% de
adicionais, relativo ao período de tempo de serviço prestado ao Município.
Portanto, há 15 anos (contados até a data de inativação) ele percebe os 25% de
adicionais por tempo de serviço prestado ao Município.
Entendo, ao contrário do preconizado pelo órgão ministerial, que o art. 131, I,
c/c o 92, da Lei Municipal nº 1138/1992, não veda a percepção dos adicionais
concedidos ao servidor desde 1992.
Isto posto, VOTO, acompanhando o Parecer nº 3482/08, da Diretoria Jurídica,
pela legalidade do ato aposentatório expresso no Decreto nº 12202/07, do
Município da Lapa, que trata da inativação do servidor ANDRÉ NEU NETO,
determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso no Decreto nº 12202/07, do Município
da Lapa, publicado no Boletim Oficial nº 855, edição de 01/03/2007, que trata
da inativação do servidor ANDRÉ NEU NETO, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 830/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 434762/07
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO: ERENI JOSÉ DAS NEVES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Sarandi.
Invalidez permanente. Proventos proporcionais. Ausência de certidão do INSS.
Não acatamento quanto a imputação da multa prevista no art. 87, I, “b”, da LC
nº 113/2005. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de registro de ato de aposentadoria por invalidez, com
proventos proporcionais, da servidora ERENI JOSÉ DAS NEVES PEREIRA,
ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, do Município de Sarandi,
conforme Decreto nº 867/2007.
A Diretoria Jurídica, através dos Pareceres nºs 14503/07 e 145/08, relata a
ausência da certidão do INSS e o laudo médico firmado pelos três médicos peritos
indicados no Decreto nº 142/2001 (fls. 62), propondo diligência a fim de sanear
o processo.
Porém, em manifestação posterior (Parecer nº 3450/08), a unidade noticia que
não foi verificado o cumprimento da diligência demandada, visto que o Município
não apresentou a certidão do INSS solicitada, apesar de deferido o pedido de
dilação de prazo para apresentação do respectivo documento, opinando pela
negativa de registro e imputação de multa, com fulcro no disposto no art. 87, I,
“b” da Lei Complementar nº 113/2005.
Aponto, no entanto, que a Diretoria não se pronunciou sobre o laudo médico,
fazendo supor que os documentos juntados às fls. 78 e seguintes (cópia do
contrato de prestação de serviços na área médica celebrado entre a entidade
previdenciária e a empresa CAT – Centro de Assessoria e Medicina do Trabalho)
são suficientes para o acatamento do laudo pericial de fls. 45.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 4183/
08, corrobora com o entendimento exarado pela Diretoria Jurídica, opinando
pela negativa de registro e aplicação de multa à Superintendente da PRESERV,
Sra. Rosângela Conor de Salles, nos termos do art. 87, I, “b”, da LC nº 113/2005.
VOTO
Isto posto, VOTO, acompanhando os Pareceres nºs. 3450/08 e 4183/08, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
respectivamente, pela negativa do registro da presente aposentadoria, em razão
da ausência da certidão emitida pelo INSS, em desconformidade com o art. 3º, IV,
da Instrução Técnica nº 40/05.
Deixo, no entanto, de aplicar a multa prevista no art. 87, inciso I, alínea “b”, da
Lei Complementar nº 113/2005, proposta na instrução processual, por entender
tratar-se de prerrogativa ao exercício do contraditório e da ampla defesa, haja
vista o previsto no art. 352, § 2º, do Regimento Interno, que versa sobre a
diligência, e o contido no art. 3º, IV, da Instrução Técnica nº 40/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Negar registro da presente aposentadoria, em razão da ausência da certidão
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em desconformidade
com o art. 3º, IV, da Instrução Técnica nº 40/05.
II - Deixar de aplicar a multa prevista no art. 87, inciso I, alínea “b”, da Lei
Complementar nº 113/2005, proposta na instrução processual, por entender tratar-
se de prerrogativa ao exercício do contraditório e da ampla defesa, haja vista o
previsto no art. 352, § 2º, do Regimento Interno, que versa sobre a diligência, e
o contido no art. 3º, IV, da Instrução Técnica nº 40/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 831/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 580149/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ANTONIO BACARIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Paranaprevidência. Direito a opção de aposentadoria, na forma
do caput do art. 3º, da EC 47/05. Satisfeito os requisitos da norma constitucional
indicada. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de inativação, a pedido, do servidor ANTONIO BACARIN,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, na Classe de Professor
Adjunto D, Nível AD D, LF-01, da Universidade Estadual de Londrina, objeto
da Resolução nº 2378/2007, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3115/08, informa que após
manifestação do órgão previdenciário, este ratifica seu posicionamento quanto
a correta fundamentação legal do ato de inativação fulcrado no art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/05. Relata a unidade que o PARANÁPREVIDÊNCIA
entendeu que a manifestação da Diretoria foi em razão do não preenchimento do
requisito da redução da idade, previsto no inciso III, do art. 3º, da referida Emenda
nº 47/05.
Porém, insurge-se a Diretoria Jurídica entendendo haver ocorrido um completo
equívoco quanto a afirmação de que não houve o preenchimento do requisito da
redução da idade. Argumenta que o que está afirmando é a inaplicabilidade da
regra do art. 3º ao caso dos autos porque não há que se falar em redução da idade.
Entende que o presente caso não comporta a redução de idade, não se aplicando,
portanto, as disposições do citado art. 3º, devendo o ato de inativação ser
retificado para se adaptar ao respectivo fundamento legal.
Registra que esta Corte já deliberou pela possibilidade da inativação com
fundamento no citado art. 3º, da EC nº 47/05 (Acórdão nº 2852/07, da Primeira
Câmara), manifestando posicionamento pessoal contrário, opina por derradeiro
retorno à origem para retificação do ato, submetendo, entretanto, à deliberação
superior em vista dos precedentes jurisprudenciais.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4121/
08, acompanha a manifestação da Diretoria Jurídica, afirmando que é do
entendimento geral que se um dos pré-requisitos apresentados em nossa
legislação, nesse caso a EC não é seguido, não se pode aplicar o dispositivo
legal à situação jurídica discutida.
Conclui o órgão ministerial pela negativa de registro do ato de aposentadoria.
VOTO
Considerando o teor das decisões contidas nos Acórdãos nº 3334/2007, 3137/
2007, 3138/2007, 241/2008, 242/2008, 430/2008, 2145/2007, da Primeira
Câmara, e, ainda, o Acórdão nº 997/2007, da Segunda Câmara, com pareceres
favoráveis do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 2378/2007, que trata
da inativação do servidor ANTONIO BACARIN, determinando seu registro.
˜V ISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 2378/2007, publicado
no Diário Oficial do Estado nº 7583, de 23/10/2007, que trata da inativação do
servidor ANTONIO BACARIN, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 832/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 319032/96
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de pessoal. Município de Maringá. Decisão pela negativa de registro
dos cargos de auxiliares de serviços gerais (Resolução n° 3283/99-TC). Decisão
judicial determinando a reintegração dos servidores exonerados sem direito à
ampla defesa. Admissões realizadas há mais de 10 anos. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência nº 4, disciplinando situações análogas. Excepcionalmente pelo
registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de registro de ato de admissão de pessoal, mediante
concurso público, em complementação a processos anteriores de nºs. 288564/97,
133516/96, 185273/96, 253201/96, para provimento dos cargos de Auxiliar de
Serviços Gerais, que a Resolução n° 3283/99-TC (folhas 115), negou registro e
estabeleceu prazo para que os atos de nomeação fossem tornados sem efeito.
A Diretoria Jurídica, por intermédio do Parecer nº 3447/07, esclarece que foram
juntados aos autos a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado, nos
autos da apelação cível interposta contra a decisão de primeiro grau, que concedeu
a segurança para reintegrar os servidores no cargo de auxiliar de serviços gerais,
cuja admissão havia sido analisada e negado registro por esta Corte em razão da
existência de prova psicológica como critério para seleção.
Informa que pelo teor do Acórdão de fls. 298/303, verifica-se que r. decisão de
primeiro grau foi mantida para se cassar o ato municipal, que exonerou os servidores
sem o devido processo legal, com ofensa aos princípios constitucionais da ampla
defesa e do contraditório, determinando a sua reintegração.
Argumenta a unidade que este Tribunal, na sua missão constitucional de análise
dos atos de admissão, já considerou ilegais aludidas admissões, e que o expediente
deveria retornar à origem para ser instaurado novo procedimento pelo Município
para a exoneração de aludidos servidores, assegurada, evidentemente, a ampla
defesa e o contraditório, princípios estes que deveriam ter sido observados desde
o início pelo Administrador local.
Ressalva, no entanto, que já se passaram mais de 10 anos da realização daquele
concurso, podendo esta Corte se valer, excepcionalmente, do entendimento
sedimentado no Acórdão nº 1.411/06, proferido por esta Corte em procedimento
de uniformização de jurisprudência autuado sob nº 363.527/06, para o registro
das admissões irregulares em função, principalmente, da decisão judicial proferida,
informando que o expediente encontra-se em condições de ser decidido por este
Tribunal.
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O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1327/
08, noticia que em atendimento ao determinado por esta Corte, o Município
comprovou o desligamento dos servidores admitidos encaminhando os
documentos concernentes, mas, por força de decisão judicial, concedeu-se aos
servidores reintegração ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Salienta que a decisão de desconsideração do Decreto n° 988/2001, referente à
exoneração de funcionários face ao não registro do concurso, esteou-se no
Princípio da Segurança Jurídica, tendo em vista que os servidores exercem há
muitos anos suas funções, circunstância que gerou efeitos jurídicos de ordem
pessoal e social que não podem ser abruptamente ignorados.
Anota que preliminarmente, tendo em vista que já foram consideradas irregulares
as aludidas admissões, o expediente deveria retornar à origem para novo
procedimento de exoneração dos servidores, atentando para os princípios do
contraditório e ampla defesa, não observados inicialmente.
No entanto, afirma que em virtude do decurso de prazo - já se passaram mais de
10 anos da realização do concurso -, e considerando que, através de decisão
judicial, outros servidores já recobraram seus cargos, referente ao mesmo processo
seletivo, opina, excepcionalmente, nos termos do Acórdão 1411/06, proferido
por esta Corte em procedimento de Uniformização de Jurisprudência autuado
sob n° 363.527/06, pelo registro das admissões irregulares em questão.
VOTO
Diante de todo exposto, VOTO, acolhendo os Pareceres nºs 3447/07 e 1327/08,
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, excepcionalmente, nos termos
da Uniformização de Jurisprudência nº 4, consubstanciada no Acórdão 1411/
06, do Tribunal Pleno, pelo registro das admissões objeto destes autos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Excepcionalmente, nos termos da Uniformização de Jurisprudência nº 4,
consubstanciada no Acórdão 1411/06, do Tribunal Pleno, determinar o registro
das admissões objeto destes autos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 833/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 316174/07
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO: NEUSA ALTOÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de Pessoal. Universidade Estadual de Maringá. Teste Seletivo.
Complementação. Ausência de autorização governamental para realização de
concurso público. Precedentes jurisprudenciais admitindo a possibilidade de
registro. Pela legalidade.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de registro de ato de admissão de pessoal, mediante
teste seletivo, em complementação ao processo nº 261620/07, para contratação
de professores temporários, objeto do Edital nº 20/2007.
O processo originário foi objeto da Decisão Monocrática Definitiva nº 1810/
07, deste Relator, pela legalidade e registro.
A Diretoria Jurídica, por intermédio do Parecer nº 3651/2008, informa que a
entidade, instada a se manifestar, apresentou as justificativas sobre as
contratações realizadas face à edição da Lei Complementar nº 108/2005 e para
esclarecimentos sobre a realização a admissão de pessoal temporário complementar
para 06 (seis) docentes.
Esclarece que Instituição justifica que as contratações foram realizadas com a
preocupação em evitar a descontinuidade das atividades acadêmicas de graduação
e a falta de autorização governamental, para a realização de concurso público.
A unidade reitera o opinativo de fls. 96-99, pela negativa de registro, no sentido
de que carecem as contratações por prazo determinado, de fundamento legal para
sua efetivação.
Ressalta que a legislação infra-constitucional relaciona as contratações que
consideram-se como sendo de excepcional interesse público, conforme
insculpido no art. 2º, VI, da Lei Complementar nº 108/2005. Afirma que a
substituição em comento não atende aos motivos taxativamente enumerados no
§ 1º, da norma referida.
Assevera que o motivo ensejador da contratação é a falta de autorização
governamental para a realização de concurso público e a necessidade de evitar
a descontinuidade das atividades acadêmicas de graduação e pós-graduação,
situação que conflita com o texto constitucional e demonstra total falta de
planejamento da Instituição/Governo do Estado, que não repõe o correspondente
quadro de professores.
Argumenta que a legislação é clara ao estabelecer no seu § 1º do art. 2º, da Lei
Complementar nº 108/2005, de forma taxativa as situações que ensejam as
contratações por prazo determinado e, embora o § 2º tenha ofertado abertura para
contratações temporárias até que sejam criados os cargos efetivos, esta situação
não pode se prolongar indefinidamente como vem ocorrendo nas Instituições de
Ensino Superior.
Entende que a inércia do Governo do Estado em proceder as criações dos cargos
necessários ao funcionamento da Instituição ou autorizar a realização de
concursos públicos não pode ser acatada por esta Corte como justificativa para
contratações temporárias por excepcional interesse público.
Contudo, informa que em processo assemelhado esta Corte, atendendo a
necessidade de cumprimento da finalidade da Instituição, através do Acórdão nº
1155/07, da Primeira Câmara, julgou legal as admissões, onde foi acatado
posicionamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de que
a falha ao não realizar concurso público para suprir a demanda de pessoal não
pode recair sobre o gestor da Instituição, que realizou Teste Seletivo para
continuidade na prestação dos serviços e agiu na exata medida que foi autorizada
pelo Governo do Estado, o mesmo ocorrendo nos autos nºs 270142/05, 512456/
05 e 405548/06, recém julgados.
Conclui, ressalvando o posicionamento contrário da Assessoria, entende que o
presente processado poderá ser registrado neste Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4456/
08, ressalva primeiramente que a contratação temporária efetivada com base no
citado Edital, constante dos autos nº 261620/07, contou com Parecer Ministerial
favorável ao registro, pois foi acatada, na ocasião, a justificativa de que tal
contratação se deu em virtude da vaga que resultou remanescente com a assunção,
pelo Prof. Julio Santiago Prates Filho, do cargo de Chefe de Gabinete do Reitor.
Afirma, porém, que não se trata das contratações noticiadas nos presentes autos,
já que as justificativas de fls. 03-04 indicam que as admissões objetivaram a
substituição de outros profissionais cujos contratos temporários se encontravam
com o prazo vencido. Entendendo, pois, descaracterizado o caráter temporário
da necessidade, opina pela negativa de registro das contratações ora noticiadas.

 :Ressalva, por fim, que a inércia governamental em proceder à realização de
concurso público para o suprimento das demandas da Universidade não justifica
a tentativa de burla ao procedimento constitucional do concurso público,
verificado as reiteradas contratações temporárias para o suprimento dos mesmos
postos de trabalho, observadas nos diversos processos de admissão de pessoal
encaminhados pela instituição para análise deste Egrégio Tribunal.
VOTO
Registro que as contratações em tela observaram o limite da Lei Complementar
nº 101/2000 (fls. 91), afastando a hipótese de sobrestamento prevista no § 5º, do
art. 427, do Regimento Interno, em vista do processamento do incidente de
uniformização de jurisprudência, estando o feito em condições de ser julgado.
Para fundamentar a matéria, e a fim de evitar maiores delongas, trago a colação o
Acórdão nº 1065/2007, Tribunal Pleno, que em sede de Recurso de Revista
interposto pela Universidade Estadual de Londrina, deu provimento e reformou
a decisão anterior, julgando legal e dando registro às admissões ali contidas,
consignando que:
“Independentemente da inadequação dos atos do Poder Executivo com o
regramento legal, o dirigente da IEES objetivamente está perante uma clara
situação de emergência, causada pela falta de pessoal e sob o risco de colapso na
prestação de serviços públicos tidos como essenciais.
Tal situação de risco, sob o prisma do dirigente, se renova a cada término de
contrato temporário sem que o Poder Executivo providenciasse o provimento
efetivo do cargo. Assim, salvo melhor juízo, é plenamente justificável e
legalmente aceitável que se efetuasse nova contratação temporária, via teste
seletivo.
Assim, sob a perspectiva do dirigente da IEES fica bem caracterizado o
“excepcional interesse público” e a urgência, justificadores da contratação
temporária, seja ela sucedânea de outra da mesma espécie ou não.”
Nesse mesmo sentido foi julgado o processo nº 269519/05, relativo aos autos
de admissão da UEL, conforme decisão contida no Acórdão nº 2446/07, da
Primeira Câmara, cuja ementa abaixo transcrevo:
“Ementa. Admissão de pessoal de universidade. Teste seletivo para contratação
temporária. Ausência de autorização do senhor governador para realização de
concurso público. Problema crônico da Administração do Estado do Paraná
cuja solução transcende à competência dos senhores reitores. Necessidade de
manutenção das atividades das universidades. Interesse público relevante. Boa-
fé do gestor e dos contratados. Observância dos princípios da moralidade,
publicidade e impessoalidade no caso concreto. Legalidade e registro das
admissões.”
Anoto, ainda, os Acórdãos nºs 1151/2007, 2447/07, 2456/07, da Primeira
Câmara, com o mesmo conteúdo.
Finalmente, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn nº 3.068-0,
acatando voto do Ministro Eros Grau, manifestou que o texto constitucional
não distinguiu entre carências temporárias e permanentes como fator determinante
da possibilidade de contratações emergenciais, dando ampla autorização ao
administrador público, desde que a contratação seja indispensável ao
atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, porém
não permitindo a prorrogação ilimitada de tais contratações.
“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI nº.
10.843/04. SERVIÇO PÚBLICO. AUTARQUIA. CADE. CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL TÉCNICO POR TEMPO DETERMINADO. PRINCÍPIO DA
CONTINUIDADE DA ATIVIDADE ESTATAL. CONSTITUCIONALIDADE.
ART. 37, IX, DA CB/88.
1. O art. 37, IX, da Constituição do Brasil autoriza contratações, sem concurso
público, desde que indispensáveis ao atendimento de necessidade temporária
de excepcional interesse público, quer para o desempenho das atividades de
caráter eventual, temporário ou excepcional, quer para o desempenho das
atividades de caráter regular e permanente.
2. A alegada inércia da Administração não pode ser punida em detrimento do
interesse público, que ocorre quando colocado em risco o princípio da
continuidade da atividade estatal.
3. Ação direta julgada improcedente.”
Considerando os precedentes jurisprudenciais acima transcritos, VOTO pela
legalidade dos atos de admissão, objeto destes autos, da UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGÁ, relativos ao Edital nº 20/2007, determinando o
devido registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por maioria absoluta em:
Julgar legal os atos de admissão, objeto destes autos, da UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGÁ, relativos ao Edital nº 20/2007, determinando o
devido registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES. O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
votou pela negativa de registro (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 834/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 136366/08
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO: ALARICO ABIB
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Pedido de certidão liberatória. Município de Andirá. Pelo deferimento da
certidão.
RELATÓRIO
O presente processo trata de pedido de Certidão Liberatória, para fins de obtenção
de transferências voluntárias de recursos estaduais.
Consultando o banco de dados, a Diretoria de Análise de Transferências
constatou que o processo nº 201711/00, relativo ao recurso recebidoa da
Secretaria de Estado dos Transportes - SETR/Departamento de Estradas de
Rodagem – DER, no exercício financeiro de 1998, no valor de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais), foi desaprovado mediante a Resolução nº. 6824/04,
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 6850 de 10/11/2004.
A decisão determinou a instauração de procedimento administrativo competente
pela atual administração, mediante constituição de comissão própria, com o
objetivo de delimitar eventual prejuízo causado ao erário e de apurar as
responsabilidades dos agentes municipais pelas irregularidades ocorridas no
processo licitatório, modalidade convite, sob nº 09/99, incluídos membros da
Comissão de Licitação, à época, assessores jurídicos que aprovaram o edital e
responsáveis pelo controle interno.

Determinou também à atual administração que ajuizasse ação própria, nos moldes
fixados na Lei nº 8.429/92, sob pena de responsabilização solidária do atual
Prefeito pela omissão do dever de apuração, e que procedesse a regularização do
Imposto Sobre Serviço – ISS devido em razão da execução da obra.
Ainda, determinou o encaminhamento de cópias dos documentos de vários
documentos ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do
Estado do Paraná - CREA/PR e de cópias das principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual, para as providências que julgar cabíveis no âmbito
de sua competência institucional.
Neste expediente, o Município apresenta cópia da peça inicial da “Ação de
Improbidade Administrativa” proposta face os Srs. Celso Tozzi e Carlos
Kanegusuku, que teve por base as conclusões da comissão especial processante
instaurada no âmbito da Administração Municipal, e certidão do Juízo da Comarca
de Andirá que atesta a existência do processo e a fase em que se encontra.
Entre os pedidos da Ação de Improbidade, está contemplada a condenação dos
réus pelo não recolhimento dos tributos (ISS) devidos pela empresa contratada,
além das sanções previstas pelo art. 12 da Lei n° 8.492/1992.
A Diretoria de Análise de Transferências, considerando que houve o
cumprimento das determinações constantes na Resolução n° 6.824/2004, conclui
que o Município de Andirá está apto, nesta data, a receber a Certidão requerida.
A Diretoria de Contas Municipais destaca que na prestação de contas anual,
relativa ao exercício de 2006, protocolo n° 155987/07-TC, está evidenciado
que as aplicações no ensino atingiram o índice de 28,21%, e as ações da saúde
21,97%, cumprindo, desta forma, os requisitos constitucionais.
Assim no âmbito da Diretoria de Contas Municipais, há o opinativo pelo
deferimento da Certidão Liberatória pleiteada, ao Município de ANDIRÁ, com
validade até 30/08/2008.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5126/
08, entende que não ficou demonstrado o cabal cumprimento à decisão desta
Corte, cuja responsabilidade é da atual Administração (veja os expressos termos
da decisão) em razão do que, não está autorizado o Município, no presente
momento, a receber a certidão pleiteada.
VOTO
Considerando que através do processo nº. 54831/07 que trata de pedido de
certidão liberatória, esta Corte já se manifestou pela concessão mediante o
Acórdão 476/07, no qual, em idêntica situação, o Município ora interessado
demonstrou ter atendido com as determinações consignadas na Resolução nº.
6824/04 , impeditiva de liberação automática de certidão, VOTO, levando em
conta também, que o Interessado apresenta, às fls. 13, Certidão emitida pelo Juízo
da Comarca de Andirá comprovando que encontra-se o:em andamento a Ação de
Improbidade Administrativa nº. 50/2007, ajuizada em 16/02/2007, contra Celso
Tozzi e Carlos Kanegusuku, acompanho a manifestação da Diretoria de Análise
de Transferências e da Diretoria de Contas Municipais, pelo deferimento da
Certidão Liberatória Pleiteada pelo Município de Andirá com validade até 30/
08/2008.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Deferir o pedido de expedição de Certidão Liberatória ao Município de ANDIRÁ,
com validade até 30/08/2008
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 835/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 163959/08
ENTIDADE : CENTRO DE PROMOÇÃO HUMANA DE SANTA FÉ
INTERESSADO: CLEIBSON MOREIRA DA SILVA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Pedido de certidão liberatória. Pelo deferimento da certidão.
RELATÓRIO
O presente processo trata de pedido de Certidão Liberatória, para fins de obtenção
de transferências voluntárias de recursos estaduais.
Consultando o banco de dados a Diretoria de Análise de Transferências constatou
que o processo nº. 463673/07 foi julgado irregular pela decisão materializada
no Acórdão n° 133/08 – Primeira Câmara, por ausência de prestação de contas
de recursos repassados pelo Estado, nos termos do art. 16, inciso III, alínea ‘a’,
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, c/c art. 248, inciso I, do Regimento
Interno.
A decisão determinou o recolhimento integral dos recursos repassados, no valor
de R$ 4.450,00 (quatro mil quatrocentos e cinqüenta reais), devidamente
corrigidos, pelo Centro de Promoção Humana de Santa Fé.
Ainda, aplicou a multa prevista no art. 87, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, ao Sr. Cleibson Moreira da Silva;
determinou o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual e; determinou o impedimento à certidão liberatória
ao Centro de Promoção Humana de Santa Fé, com fulcro no art. 95 da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005.
Neste expediente, o presidente da entidade encaminha guias de recolhimento
que comprovam a devolução aos cofres do Estado das quantias indicadas nos
ofícios n° 130/08 e 131/08 (cópias em anexo).
Confirmada a autenticação das GR-PRs, e, portanto, a devolução dos recursos,
a Diretoria de Análise de Transferências opina pelo deferimento do pedido,
relativo ao CENTRO DE PROMOÇÃO HUMANA DE SANTA FÉ (CNPJ nº
80.911.035/0001-11)
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5498/
08, entende que, uma vez demonstrado a devolução dos recursos e da multa
aplicada por este E. Tribuna, nada tem a opor ao deferimento da certidão, devendo,
posteriormente, os autos serem encaminhados à Diretoria de Execuções a fim de
que proceda a baixa das referidas pendências.
VOTO
Diante do exposto, acompanho a manifestação da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
VOTO, pelo deferimento da Certidão Liberatória Pleiteada pelo Centro de
Promoção Humana de Santa Fé (CNPJ nº 80.911.035/0001-11).
Determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de Execuções a fim de que
proceda a baixa das referidas pendências.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO,
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ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Deferir a expedição de Certidão Liberatória pleiteada pelo Centro de Promoção
Humana de Santa Fé (CNPJ nº 80.911.035/0001-11).
II - Determinar o encaminhamento dos autos à Diretoria de Execuções a fim de
que proceda a baixa das referidas pendências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 836/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 620558/07
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ELERIAN DO ROCIO ZANETTI
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Requerimento de isenção do desconto de Imposto de Renda na Fonte. Pela
concessão.
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento formulado pelo interessado acima nominado, servidor
inativo desta Corte, solicitando isenção do pagamento de Imposto de Renda na
fonte, consoantes Leis n.ºs 7.713/88, art. 6º, XIV, 8.541/92 art. 47 e 9.250/95, §
2º, art. 30 e, ainda, a Instrução Normativa n.º 15 da Secretaria da Receita Federal
Dispõem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 7.713/88 e o artigo 5º, inciso
XII, da Instrução Normativa nº 15, da Secretaria da Receita Federal:
“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos
por pessoas físicas:
...
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço
e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estado avançados da doença de Paget (osteíte
deformante), síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da
aposentadoria ou reforma;”
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
“Art. 5º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos
percebidos por pessoa física:
...
XII - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço
e os recebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença
de Paget (osteíte deformante), síndrome da imuno deficiência adquirida (AIDS)
e fibrose cística (mucoviscidose).” .
E o parágrafo 2º, do artigo 5º, da citada Instrução Normativa nº 15, estabelece a
data a partir da qual a isenção deve ser aplicada aos rendimentos:
“§ 2º A isenção a que se refere o inc. XII se aplica aos rendimentos recebidos a
partir:
a) do mês da concessão da aposentadoria ou reforma;
b) do mês da emissão do laudo pericial, emitido por serviço médico oficial da
União, dos Estados, do Distrito Federal ou Municípios, que reconhecer a
moléstia, se esta for contraída após a aposentadoria ou reforma”.
A Diretoria Jurídica considerando o Extrato da Conclusão Médico Pericial, fls.
14, entende que o interessado preenche os requisitos legais para obter o benefício
reivindicado e opina pelo deferimento do presente requerimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº. 4932/
08, considerando a documentação constante dos autos, em nada se opõe ao pedido.
VOTO
Considerando a instrução do processo, o contido no parecer da Diretoria Jurídica
e a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VOTO pelo
deferimento do pedido, a fim de conceder a exclusão do desconto de Imposto de
Renda na Fonte, de acordo com as Leis n.ºs 7.713/88, art. 6º, XIV, 8.541/92 art.
47 e 9.250/95, § 2º, art. 30, em favor do servidor inativo desta Corte, Elerian do
Rocio Zanetti, a partir do mês da concessão da aposentadoria, conforme o disposto
na letra a, parágrafo 2º, do artigo 5º, da Instrução Normativa nº 15, da Secretaria
da Receita Federal com base no Laudo Pericial nº. 058/08 contido às fls. 14.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES TC,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Deferir o presente pedido, a fim de conceder a exclusão do desconto de Imposto
de Renda na Fonte, de acordo com as Leis n.ºs 7.713/88, art. 6º, XIV, 8.541/92 art.
47 e 9.250/95, § 2º, art. 30, em favor da servidora inativa desta Corte, Elerian do
Rocio Zanetti, a partir do mês da concessão da aposentadoria, conforme o disposto
na letra a, parágrafo 2º, do artigo 5º, da Instrução Normativa nº 15, da Secretaria
da Receita Federal com base no Laudo Pericial nº. 058/08 contido às fls. 14.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 as:– Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 839/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 191777/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de contas de transferência voluntária. Ausência de aplicação financeira.
Recolhimento do valor correspondente. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente de prestação de contas de transferência voluntária, mediante
convênio celebrado entre o município de São Pedro do Iguaçu e a Secretaria de
Estado da Educação, no valor de R$ 53.297,89 (cinqüenta e tres mil duzentos
e noventa e sete reais e oitenta e nove centavos), referente ao exercício financeiro
de 2005, tendo por objeto o transporte escolar dos alunos da rede pública estadual,
residentes na área rural.

Após as análises iniciais pela unidade técnica, foi oportunizado o contraditório
ao responsável, que se manifestou conforme protocolados ns. 49708-6/06 e 3273-
0/07-TC.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº 1337/08 conclui
pela regularidade com ressalva da prestação de contas.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal,
considerando o recolhimento dos rendimentos referentes à não aplicação
financeira dos recursos, conforme Parecer nº 5034/08.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto pela regularidade com ressalva da presente
prestação de contas de transferência voluntária, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247, do Regimento
Interno, em virtude da não aplicação financeira dos recursos repassados, cujo
valor correspondente foi recolhido pelo responsável.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 191777/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED
ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, no exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 53.297,89 (cinqüenta e tres mil duzentos e noventa e sete
reais e oitenta e nove centavos), nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247, do Regimento Interno, em virtude
da não aplicação financeira dos recursos repassados, cujo valor correspondente
foi recolhido pelo responsável.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 840/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 64926/98
ORIGEM : TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ATHOS PORTUGAL FARIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria Estadual. Verba de representação e Representação de Gabinete
possuem natureza jurídica distinta.
RELATÓRIO
Retornam os autos de aposentadoria de Athos Portugal Faria após diversas
diligências cujo objeto era a exclusão de parcela remuneratória.
A Diretoria de Jurídica submeteu o feito à consideração superior por entender
que existem decisões conflitantes nesta Casa, ora permitindo, ora denegando a
gratificação pretendida.
O Ministério Público junto ao Tribunal manifestou-se pela negativa de registro
do ato. Considerou, para tanto, que é irregular a inclusão da verba de
representação do cargo comissionado, se houve a opção pela remuneração do
cargo efetivo, acrescida de 20% do símbolo do cargo comissionado.
VOTO
Após análise dos autos, afigura-se que a matéria encontra disciplina nesta Casa.
Ainda que existam decisões aparentemente conflitantes, observe-se que as mais
recentes são favoráveis à incorporação da representação de gabinete aos
proventos, caso da Resolução 1118/05, em Recurso de Revista, protocolo de nº
268484/00.
A fundamentação jurídica é no sentido de que Verba de Representação e
Gratificação de Representação de Gabinete apresentam natureza diversa. Por
medida de economia processual, anexa-se o voto do Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães, que, a seu turno, suporta a tese do voto vencedor do
Conselheiro Rafael Iatauro, no referido protocolado.
Em razão do exposto, em que pese o Parecer do Ministério público junto ao
Tribunal, o voto é pelo Registro, em face da jurisprudência interna apontada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 64926/98, entre as partes TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ e ATHOS PORTUGAL FARIA.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
Julgar pelo registro da presente Aposentadoria do servidor ATHOS PORTUGAL
FARIA, em face da jurisprudência interna apontada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 841/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 376469/01
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : LUIZ CARLOS KRZYZANOVSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria municipal. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de aposentadoria de servidor municipal, cujos autos retornam após
nova manifestação da Diretoria jurídica, em relação ao adicional de
insalubridade.
O setor jurídico manifestou-se pela incorporação da verba referida, nos termos
da Lei Municipal. Concluiu pelo registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal não admitiu a aderência do Adicional
de Insalubridade aos proventos, embora reconheça que não é este o
posicionamento majoritário desta Casa. Ao final, pela razão exposta, foi pela
negativa de registro.

VOTO
Após análise, depreende-se que esta Casa adota a tese da incorporação, desde
que haja lei autorizatória. A Lei Municipal 941/91, permite expressamente a
incorporação.
Diante do exposto, o voto é pelo registro do ato, nos termos do Parecer da
Diretoria Jurídica, de nº.1016/08
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 376469/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 070/2001, publicado no jornal “Folha de Campo Largo”,
do dia 10/08/2001, que concedeu aposentadoria ao servidor LUIZ CARLOS
KRZYZANOVSKI, determinando o seu registro, nos termos do Parecer da
Diretoria Jurídica de nº.1016/08.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 842/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 33553/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDISON SOARES
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Reserva remunerada. Requisitos legais preenchidos. Precedentes desta Corte.
Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de transferência para a reserva remunerada proporcional, a pedido,
do militar Edison Soares, no posto de Soldado de Primeira Classe da Polícia
Militar do Estado.
A certidão de f. 03 atesta o tempo de serviço de 25 (vinte e cinco) anos, e 11
(onze) dias, de tempo de serviço público e contribuição previdenciária.
Os proventos de inatividade importam em R$ 1.572,79 (mil quinhentos e setenta
e dois reais e setenta e nove centavos) mensais e proporcionais a 25/30 avos,
conforme cálculo de f. 17.
A Diretoria Jurídica opina pela legalidade e registro do ato, conforme Parecer nº.
3894/08.
O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 4414/08 opina
pela diligência visando à adequação do cálculo ao preceituado na Lei nº. 13.809/
2002.
VOTO
Acompanho o posicionamento da Diretoria Jurídica, o qual está conforme
decisões dominantes desta Casa, entre outras dos Acórdãos ns. 1534/06, 1675/
06, 1832/06, 1833/06. 1834/06 e 1835/06 - 2ª Câmara e 3160/07, 3163/07,
3165 e 3166/07 o:– Primeira Câmara.
Dessa forma, voto pela legalidade da Resolução nº. 2629/2007, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7611, de 04/
12/2007, na parte que transferiu para a reserva remunerada proporcional, o
servidor militar Edison Soares, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob nº
33553/08,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar pela legalidade da Resolução nº. 2629/2007, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7611, de 04/12/2007, na
parte que transferiu para a reserva remunerada proporcional, o servidor militar
Edison Soares, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 843/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 307062/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Negativa de registro para as funções de Fiscal de
Tributos e Instrutor de Esportes. Falta de requisitos legais para a contratação.
CF IX, art. 37. Registro para Agente Comunitário de Saúde
RELATÓRIO
Trata-se de Teste Seletivo, realizado pelo Município de Campo Bonito, para a
contratação temporária de Agente Comunitário de Saúde, Fiscal de Tributos e
Instrutor de Esportes, constante do Edital 05/2003.
O feito foi convertido em diligência à origem, com o objetivo de esclarecer as
contratações de Fiscal de Tributos e Instrutor de Esportes, já que tais cargos
deveriam ser de provimento efetivo. Também foi questionada a falta da autorização
competente para a abertura da seleção.
Em definitiva manifestação, o segmento jurídico desta Casa entendeu que as
contratações são legais, que o Município atendeu ao solicitado e manifestou-se
pelo registro.
O Ministério Público junto ao Tribunal adotou posição diversa, por inferir que
as funções de Fiscal de Tributos e Instrutor de Esportes não se enquadrariam
como passíveis de contrato por prazo determinado. Tratar-se-iam, ao contrário,
de atividades de natureza permanente, o que obrigaria à seleção, via concurso.
Por conclusivo, a Procuradora reportou a ausência de Lei Municipal regente da
matéria. Ao final, manifestou-se pela negativa de registro para as funções descritas
e, pelo registro para Agente Comunitário de Saúde.
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VOTO
Após análise dos autos, verifica-se que, a seleção pode ser cindida em dois
pontos. O primeiro, diz respeito à contratação de Agente Comunitário de Saúde.
Quanto a este, encontra-se circunscrito aos parâmetros legais, inclusive dentro
do que determina o Acórdão desta Casa, de nº.680/06, que trata de ações
descentralizadas na área de saúde pública.
O segundo, refere-se às contratações para as funções de Instrutor de Esporte e
Fiscal de Tributos. Aqui, a irregularidade reside no fato de que tais atividades
não apresentam natureza transitória, requisito essencial para a realização de
contratos por prazo determinado.
No caso de Instrutor de Esporte, como informa o Município à fls. 226, trata-se de
programa de incentivo ao esporte, que continua ativo, motivo pelo qual se
descarta a natureza transitória. Até porque, da mesma informação, consta que foi
realizado concurso para provimento do cargo, mais uma razão que afasta a
necessidade provisória.
Com relação ao Fiscal de Tributos, nem há que se cogitar em contrato por prazo
determinado. A um: porque a natureza fiscalizatória da função exige a estabilidade
própria dos cargos de provimento efetivo. A dois: porque mais uma vez, não se
trata de necessidade temporária; mas sim, de função cuja natureza é perene na
Administração Pública.
Assim expostos os fatos, o voto é pelo registro da admissão de Agente
Comunitário de Saúde e pela negativa de registro de Instrutor de Esporte e
Fiscal de Tributos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 307062/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
Determinar o registro da admissão de Agente Comunitário de Saúde e pela
negativa de registro de Instrutor de Esporte e Fiscal de Tributos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 844/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 562260/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Teste Seletivo Prorrogação dentro do prazo legal.
Inaplicabilidade de legislação trabalhista. Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de complementação de admissão de pessoal, por prazo determinado,
realizada pela Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná, através de
Teste Seletivo, sendo que os protocolos originais foram devidamente registrados
nesta Corte de Contas.
A Diretoria Jurídica apontou o fato de que se trata de prorrogação contratual, o
que, segundo aquele setor, transformaria os acordos em contratos
indeterminados, seguindo-se a CLT.
Baseado na legislação trabalhista, o setor jurídico assim posicionou-se: “na
administração pública o contrato por prazo indeterminado só é possível nos
empregos públicos para funções permanentes e que devem ser preenchidos através
de concurso público.” Concluiu, portanto, pela negativa de registro.
Discordando do setor instrutor, o Ministério Público junto ao Tribunal emitiu
parecer favorável à prorrogação contratual, por entender que não restou
extrapolado o prazo de dois anos, instituído em lei ordinária. Concluiu pelo
registro.
VOTO
Após análise, conclui-se que a discordância gira em torno da prorrogação de
contratos por prazo determinado.
Tanto a Constituição Federal, quanto Estadual não vedam a dilação desta espécie
contratual. No âmbito do Estado, a Lei Complementar 108/05, que regula a
matéria, autoriza expressamente a prorrogação, desde que não se ultrapasse o
prazo total de 2 anos.
Ainda assim, subsiste a polêmica sobre a natureza do vínculo que se estabelece
entre a Administração e o contratado. Afigura-se que a tese mais adequada é a que
admite a aplicação subsidiária do regime da CLT, seguindo-se primordialmente,
os preceitos de ordem pública que regem a administração.
No caso sob análise, a prorrogação única é admissível, com base na LC108/05.
Da mesma forma, ainda que se utilize a Legislação Trabalhista como parâmetro,
a regra inscrita no artigo 451 autoriza a dilação restrita a uma ocasião.
Diante do exposto, o voto é pelo registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 562260/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
Determinar o registro do presente processo de complementação de admissão de
pessoal, diante do exposto acima.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 845/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141188/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Admissão de pessoal. Concurso público efetivado no ano de 1992. Acórdão nº
1411/06-Pleno. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de documentação relativa à admissão de pessoal realizada pela
Urbanização de Curitiba S.A. a :– URBS - através de concurso público
disciplinado pelo Edital nº 01/1992, para o provimento do emprego de Ajudante
de Manutenção.
Em sua primeira análise, a Diretoria Jurídica através do Parecer nº 5443/07 verifica
que a admissão dos servidores, encontra guarida na decisão contida no Acórdão
nº 1411/06–Pleno, por ser anterior a 2000.
Não obstante a tutela do referido Acórdão, entende necessária diligência à
origem, para juntada de documentos, bem como considerando que não constam
dados sobre o Edital, da movimentação de pessoal, no Sistema SIM-AP, na forma
disposta na Instrução Técnica nº 28/2004.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha a Diretoria, conforme
Parecer nº 11675/07.
Através do protocolado nº 49522-2/07-TC, a Entidade encaminha nova
documentação e informa que já houve a inclusão de dados sobre o concurso no
Sistema SIM-AP.
No reexame do processo, a unidade técnica em seu Parecer nº 16362/07, informa
que foi cumprida a diligência demandada, opinando pela legalidade e registro
dos atos de admissão.
O Ministério Público junto a este Tribunal, considerando que não foi
demonstrada a obediência à ordem classificatória no concurso, com a contratação
do 12º classificado um ano antes da admissão do 10º, conclui pela negativa de
registro, conforme Parecer nº 4226/08.
VOTO
Inicialmente, devo destacar que os autos versam sobre concurso público realizado
no ano de 1992.
Assim sendo, acompanho o Parecer da unidade técnica, uma vez que está conforme
com a jurisprudência dominante desta Corte de Contas, em casos similares.
Nesse sentido, com base no Acórdão nº 1411/06-Pleno, acima mencionado, cito
as decisões constantes dos Acórdãos ns. 587/07, 2188/07, 2610/07370/08 e
627/08, todos da Primeira Câmara e 1108/07 do Tribunal Pleno, entre outros.
Esses decisórios, estabeleceram que os servidores não podem ser prejudicados
pelas ilegalidades constatadas nos concursos públicos através do Poder
Público, em face dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé, da formalidade
moderada da proporcionalidade e da racionalidade.
Diante do exposto, voto pela legalidade e registro dos atos de admissão de
pessoal constantes do presente processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 141188/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar pela legalidade e registro dos atos de admissão de pessoal constantes do
presente processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 846/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141269/07
ENTIDADE : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Admissão de pessoal. Concurso público efetivado no ano de 1990. Acórdão nº
1411/06-Pleno. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de documentação relativa à admissão de pessoal realizada pela
Urbanização de Curitiba S.A. – URBS - através de concurso público disciplinado
pelo Edital nº 012/1990, para o provimento dos empregos de Auxiliar
Administrativo II, Contínuo, Operador de Cabine e Vistoriador.
Em sua primeira análise, a Diretoria Jurídica através do Parecer nº 5469/07 opina
pelo registro das admissões, considerando a decisão contida no Acórdão nº
1411/06–Pleno, relativo à uniformização de jurisprudência que definiu como
válidas as admissões anteriores ao ano de 2000, não registradas nesta Corte, com
fulcro nos princípios da segurança jurídica e da boa-fé.
Informa, ainda, que não constam dados sobre o Edital, bem como da movimentação
de pessoal, no Sistema SIM-AP, na forma disposta na Instrução Técnica nº 28/
2004.
O Ministério Público junto a este Tribunal requereu diligência dos autos à
origem, para esclarecimentos, conforme Requerimento nº 142/07.
Através do protocolado nº 51226-7/07-TC, a Entidade encaminha nova
documentação e informa que já houve a inclusão de dados sobre o concurso no
Sistema SIM-AP.
No reexame do processo, a unidade técnica em seu Parecer nº 17795/07, informa
que foi cumprida a diligência demandada, tendo sido alimentado
o sistema em conformidade com as Instruções Técnicas e normativos legais
pertinentes. Ao final, opina pela legalidade e registro dos atos de admissão.
O Ministério Público junto a este Tribunal, considerando que não foi
demonstrada a obediência à ordem classificatória no concurso, pois ausente o
resultado final, conclui pela negativa de registro ou, para saneamento do
processo, pela realização de auditoria específica em todo o quadro de pessoal da
URBS, conforme Parecer nº 4394/08.
VOTO
Inicialmente, devo destacar que os autos versam sobre concurso público realizado
no ano de 1990.
Assim sendo, acompanho os Pareceres da unidade técnica, uma vez que estão
conforme com a jurisprudência dominante desta Corte de Contas, em casos
similares.

Nesse sentido, com base no Acórdão nº 1411/06-Pleno, acima mencionado, cito
as decisões constantes dos Acórdãos ns. 587/07, 2188/07, 2610/07370/08 e
627/08, todos da Primeira Câmara e 1108/07 do Tribunal Pleno, entre outros.
Esses decisórios, estabeleceram que os servidores não podem ser prejudicados
pelas ilegalidades constatadas nos concursos públicos através do Poder
Público, em face dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé, da formalidade
moderada da proporcionalidade e da racionalidade.
Diante do exposto, voto pela legalidade e registro dos atos de admissão de
pessoal constantes do presente processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 141269/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal pela
URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 847/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141366/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Admissão de pessoal. Concurso público efetivado no ano de 1995. Acórdão nº
1411/06-Pleno. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de documentação relativa à admissão de pessoal realizada pela
Urbanização de Curitiba S.A. – URBS - através de concurso público disciplinado
pelo Edital nº 02/1995, para o provimento do emprego de Recepcionista de
Estacionamento.
Em sua primeira análise, a Diretoria Jurídica através do Parecer nº 5405/07 verifica
que a admissão dos servidores em 1995, encontra guarida na decisão contida no
Acórdão nº 1411/06–Pleno, por ser anterior a 2000.
Não obstante a tutela do referido Acórdão, entende necessária diligência à
origem, para juntada de documentos, bem como considerando que não constam
dados sobre o Edital, da movimentação de pessoal, no Sistema SIM-AP, na forma
disposta na Instrução Técnica nº 28/2004.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha a Diretoria, conforme
Parecer nº 11676/07.
Através dos protocolados ns. 49523-0/07 e 62071-0/07-TC, a Entidade
encaminha nova documentação e informa que já houve a inclusão de dados sobre
o concurso no Sistema SIM-AP.
No reexame do processo, a unidade técnica em seu Parecer nº 2099/08, opina
pela legalidade e registro dos atos de admissão, com fundamento na Súmula nº
5.
O Ministério Público junto a este Tribunal, considerando que não foi
demonstrada a obediência à ordem classificatória no concurso, pois ausente o
resultado final, conclui pela negativa de registro ou, para saneamento do
processo, pela realização de auditoria específica em todo o quadro de pessoal da
URBS, conforme Parecer nº 4224/08.
VOTO
Inicialmente, devo destacar que os autos versam sobre concurso público realizado
no ano de 1995.
Assim sendo, acompanho o Parecer da unidade técnica, uma vez que está conforme
com a jurisprudência dominante desta Corte de Contas, em casos similares.
Nesse sentido, com base no Acórdão nº 1411/06-Pleno, acima mencionado, cito
as decisões constantes dos Acórdãos ns. 587/07, 2188/07, 2610/07370/08 e
627/08, todos da Primeira Câmara e 1108/07 do Tribunal Pleno, entre outros.
Esses decisórios, estabeleceram que os servidores não podem ser prejudicados
pelas ilegalidades constatadas nos concursos públicos através do Poder
Público, em face dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé, da formalidade
moderada da proporcionalidade e da racionalidade.
Diante do exposto, voto pela legalidade e registro dos atos de admissão de
pessoal constantes do presente processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 141366/07,
˜ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar pela legalidade e registro dos atos de admissão de pessoal constantes do
presente processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 848/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141668/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Admissão de pessoal. Concurso público efetivado no ano de 1998. Acórdão nº
1411/06-Pleno. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de documentação relativa à admissão de pessoal realizada
pela Urbanização de Curitiba S.A. – URBS - através de concurso público
disciplinado pelo Edital nº 01/1998, para o provimento do emprego de
Analista de Sistema I.
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Em sua primeira análise, a Diretoria Jurídica através do Parecer nº 5466/07 verifica
que a admissão dos servidores em 1998, encontra guarida na decisão contida no
Acórdão nº 1411/06–Pleno, por ser anterior a 2000.
Não obstante a tutela do referido Acórdão, entende necessária diligência à
origem, para juntada de documentos, bem como considerando que não constam
dados sobre o Edital, da movimentação de pessoal, no Sistema SIM-AP, na forma
disposta na Instrução Técnica nº 28/2004.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha a Diretoria, conforme
Parecer nº 11669/07.
Através do protocolado nº 49525-7/07-TC, a Entidade encaminha nova
documentação e informa que já houve a inclusão de dados sobre o concurso no
Sistema SIM-AP.
No reexame do processo, a unidade técnica em seu Parecer nº 16256/07, informa
que foi cumprida a diligência demandada, tendo sido alimentado o sistema em
conformidade com as Instruções Técnicas e normativos legais pertinentes. Ao
final, opina pela legalidade e registro dos atos de admissão.
O Ministério Público junto a este Tribunal, considerando que não foi
demonstrada a obediência à ordem classificatória no concurso, pois ausente o
resultado final, conclui pela negativa de registro ou, para saneamento do
processo, pela realização de auditoria específica em todo o quadro de pessoal da
URBS, conforme Parecer nº 4554/08.
VOTO
Inicialmente, devo destacar que os autos versam sobre concurso público realizado
no ano de 1998.
Assim sendo, acompanho o Parecer da unidade técnica, uma vez que está conforme
com a jurisprudência dominante desta Corte de Contas, em casos similares.
Nesse sentido, com base no Acórdão nº 1411/06-Pleno, acima mencionado, cito
as decisões constantes dos Acórdãos ns. 587/07, 2188/07, 2610/07370/08 e
627/08, todos da Primeira Câmara e 1108/07 do Tribunal Pleno, entre outros.
Esses decisórios, estabeleceram que os servidores não podem ser prejudicados
pelas ilegalidades constatadas nos concursos públicos através do Poder
Público, em face dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé, da formalidade
moderada da proporcionalidade e da racionalidade.
Diante do exposto, voto pela legalidade e registro dos atos de admissão de
pessoal constantes do presente processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 141668/07
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal e determinar o registro dos atos de admissão de pessoal constantes
do presente processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 849/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 85995/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
INTERESSADO : JOSÉ NERI DAS CHAGAS
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Certidão liberatória. Deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente de pedido de certidão liberatória feito pelo município de São
José das Palmeiras.
A Diretoria de Contas Municipais em sua última Informação nº 1113/2008 opina
pelo deferimento da certidão no âmbito da Diretoria, com validade até 30/08/
2008.
Diretoria de Análise de Transferências através da Informação nº 21/2009-CL,
atesta que o município está apto, nesta data, a receber a certidão requerida.
O Ministério Público junto a este Tribunal não se opõe ao deferimento, conforme
Parecer nº 5711/08.
VOTO
Diante do exposto, considerando as manifestações favoráveis das unidades
técnicas e do Parecer do Ministério Público de Contas, voto pelo deferimento
do pedido de certidão liberatório ao município de São José das Palmeiras.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob nº
85995/08,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Deferir o presente pedido de Certidão Liberatória ao MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DAS PALMEIRAS, considerando as manifestações favoráveis das
unidades técnicas e do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 850/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 134711/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
INTERESSADO : OSMAR TRENTINI
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Certidão liberatória. Deferimento
RELATÓRIO
Trata o presente de pedido de certidão liberatória feito pelo Município de Maria
Helena.
Tanto a Diretoria de Contas Municipais – Informação nº. 1015/2008, como a
Diretoria de Análise de Transferências – Informação nº. 33/2008-CL informam
que o município está apto a receber a certidão, com validade até 30/08/2008.

O Ministério Público junto a este Tribunal, louvando-se nas Informações das
unidades técnicas, opina pelo deferimento, conforme Parecer nº. 5552/08.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução do processo e no Parecer do Ministério
Público de Contas, voto pelo deferimento do pedido de certidão liberatória ao
município de Maria Helena, com validade até 30 de agosto de 2008.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob nº
134711/08, entre as partes MUNICÍPIO DE MARIA HELENA e OSMAR
TRENTINI.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
Deferir o pedido de certidão liberatória ao município de Maria Helena, com
validade até 30 de agosto de 2008, baseando-se na Instrução do processo e no
Parecer do Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 ó:– Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 851/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 93513/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ENI DE FATIMA MADEIRA
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Processos servidores TC. Abono de permanência. Deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente de requerimento da servidora deste Tribunal Eni de Fátima
Madeira, da concessão do abono de permanência equivalente ao valor de sua
contribuição previdenciária, previsto na Emenda Constitucional nº. 41/03.
A Diretoria de Recursos Humanos informa que a interessada em 05/03/2008,
data de sua Informação, conta com 32 (trinta e dois) anos, 11 (onze) meses e 15
(quinze) dias de tempo de contribuição; 48 (quarenta e oito) anos de idade em
31/07/2007; mais de 05 (cinco) anos no cargo efetivo e completado em 30/06/
2006 o tempo de contribuição acrescido do respectivo pedágio.
A Diretoria Jurídica através do Parecer nº. 3900/08 observa que a interessada
obteve o direito à inativação com fulcro no art. 2º, da Emenda Constitucional nº
41/03, uma vez que atingiu o tempo de 30 (trinta) anos de contribuição exigido
pelo inciso III, desse artigo em 30/06/2006, a idade mínima de 48 (quarenta e
oito) anos de idade exigida pelo inciso I, em 31/07/2007 e possui mais de 05
(cinco) anos no cargo efetivo, cumprindo dessa forma, a totalidade dos requisitos
para a inativação fundamentada no art. 2º, da Emenda Constitucional nº 41/03,
em 31 de julho de 2007.
Ao final, com fundamento no § 5º, do art. 2º da Emenda Constitucional nº. 41/03
opina pelo deferimento o pedido da servidora, que faz jus à percepção do abono
de permanência a partir de 31/07/2007, data em que preencheu os requisitos para
a aposentadoria voluntária integral.
O Ministério Público junto a este Tribunal considerando que as unidades
técnicas atestaram que a servidora preenche todos os requisitos legais para a
concessão do “abono permanência”, nada tem a opor ao deferimento do pedido,
conforme Parecer nº. 5170/08.
VOTO
Diante do exposto, com base na Informação da Diretoria de Recursos Humanos
e nos Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas, voto
pelo deferimento do pedido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES TC
protocolados sob nº 93513/08,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Deferir o pedido de concessão do abono de permanência equivalente ao valor de
sua contribuição previdenciária, da servidora deste Tribunal Eni de Fátima
Madeira, de acordo com a Informação da Diretoria de Recursos Humanos e nos
Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 858/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 220524/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO INDUSTRIAL-
FUNDACEN
INTERESSADO : FRANCISCO HÉLIO ALVAREZ CORDEIRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO. Manifestações uniformes da
Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério Público e do relator pela
regularidade das contas e quitação ao responsável.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$
604.529,85 repassados a FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO
INDUSTRIAL - FUNDACEN mediante convênio celebrado com o Instituto de
Ação Social do Paraná - IASP, tendo por objeto promover o apoio técnico e o
desenvolvimento dos programas das Unidades Sociais em atendimento ao
Estatuto da Criança e do Adolescente.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 229) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 230) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, julgar regulares as
presentes contas e declarar a quitação do responsável.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 220524/04,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA por delegação do Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular as presentes contas e declarar a quitação do responsável, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, acompanhando
as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 229)
e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 230).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 871/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 328216/03
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : IARA MARIZA PUGLIELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Aposentadoria. Tribunal de Justiça. Gratificações de produtividade e
de exercício de cargo em comissão. Considerações. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de aposentadoria da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de
Assessora Jurídica, do Tribunal de Justiça do Paraná, consubstanciado no
Decreto Judiciário n.º 403/2004, que retificou o Decreto Judiciário n.º 324/
2003.
A Diretoria Jurídica – DIJUR (Parecer n.º 1888/08 – fl. 175) aponta a existência
de decisões divergentes no âmbito desta Corte acerca do assunto, sugerindo a
instauração de procedimento de uniformização de jurisprudência.
A representante do Ministério Público, Exm.ª Sr.ª Procuradora Juliana Sternadt
Reiner (Parecer 2859/08 – fl. 203), aduz que a inclusão das verbas relativas à
gratificação de produtividade, gratificação pelo exercício de cargo em comissão
DAS/4-20% e gratificação de representação não podem ser incorporadas aos
proventos de inatividade, pois não se originaram no cargo efetivo em que se deu
a inativação. Salienta que o Paranaprevidência, quando da apreciação do
expediente (fls. 117 a 119), defendeu que se a opção é pela remuneração do cargo
efetivo apenas pode ser computado (20%) do cargo em comissão, ficando excluídas
do cálculo qualquer vantagem de referida natureza e vice-versa se a opção for tão-
somente pelo cargo em comissão (neste caso acresceria o cálculo apenas com as
vantagens pessoais - adicionais por tempo de serviço). Assim, considerando
que apesar das diversas diligências realizadas as verbas irregulares foram
mantidas no cálculo dos proventos, o seu posicionamento é pela negativa de
registro do ato, caso não atendida a sugestão da unidade técnica de instauração
de uniformização de jurisprudência.
Verifico que as decisões apontadas como divergentes são todas anteriores à
Resolução n.º 3877/2005, exceto o Acórdão 1015/06 – 2.ª Câmara, que registrou ato
de inativação com a incorporação de verbas que também são objeto destes autos.
Aquela Resolução aprovou relatório da Comissão instaurada pela Portaria n.º
130/2005, com o fito de abordar a questão relativa às verbas transitórias que
compõem os respectivos proventos, levantando-se pontos conflitantes entre as
decisões do Plenário e a Resolução n.º 8871/02, que já teria definido critérios
para a aplicação das normas da Emenda Constitucional n.º 20/98. Assim, a partir
da prolação da Resolução n.º 3877/2005 já há uniformização do entendimento
desta Corte acerca do tema. No presente caso, o ato em análise foi editado após
a Emenda Constitucional n.º 20/98 e antes da Emenda Constitucional n.º 41/
2003. De acordo com a retrocitada Resolução, quando verificada tal condição
deve-se adotar o seguinte entendimento:
“independentemente de já contar o servidor, em 16/12/1998, com tempo para a
aposentadoria, sejam incluídas nos proventos as vantagens tidas como de caráter
permanente, desde que implementados os requisitos da lei incorporadora até a
data da aposentação, e as de caráter transitório, desde que implementados os
requisitos da lei incorporadora antes da data de entrada em vigor dessa Emenda,
ainda que referidas vantagens não estejam sendo percebidas por ocasião da
aposentadoria; “
A servidora incorporou as gratificações em tela antes mesmo da promulgação da
Emenda Constitucional n.º 20/98 (fls. 46 e 47), bem como foi remanejada para a
função de Assessor Jurídico pelo Decreto Estadual n.º 307/81, o que confere o
caráter de direito adquirido a essas verbas, uma vez que sua incorporação se deu
com fundamento legal.
Também com base legal foi remanejada do cargo de auxiliar administrativo para
o cargo de Assessor Jurídico (Lei Estadual n.º 7.547/81 – fl. 45).
O Decreto n.º 403/2004 retirou dos proventos a gratificação de
função 01-F, em face da vedação de acumulação com a gratificação pelo exercício
de cargo em comissão DAS-4-20%, corrigindo a ilegalidade que havia no ato
aposentatório (art. 140, inciso III, da Lei estadual n.º 6.174/70).
Face ao exposto, estando o ato aposentatório em conformidade com as
disposições legais, proponho que este Colegiado aprecie como legal o ato em
apreço, concedendo-lhe registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 328216/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN por
unanimidade em:
Julgar legal o Decreto Judiciário nº 403/2004, publicado no Diário da Justiça,
do dia 25/10/2004, que retificou o Decreto Judiciário nº 324/2003, publicado
no mesmo jornal, no dia 24/06/2003, que concedeu aposentadoria à servidora
IARA MARIZA PUGLIELLI, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 876/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 324630/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIO CEZAR VELOSO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Reserva Remunerada. Adicional por tempo de serviço sobre vencimento
básico, após a Emenda Constitucional n.º 19/98. Legalidade e Registro.
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RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de transferência para a reserva remunerada do servidor acima nominado,
na graduação de 3.º Sargento da Polícia Militar do Paraná.
A Diretoria Jurídica concluiu pela legalidade e registro (Parecer n.º 587/08 – fl.
48) e a representante do Ministério Público, Exm.ª Sr.ª Procuradora Juliana
Sternadt Reiner, opinou (Parecer n.º 2311/08 – fls. 44 a 46.) pela negativa de
registro em razão do “efeito cascata” nos proventos. A eminente representante
do Parquet ressalta que o art. 19 da Lei Estadual n.º 13.809/2002 estabelece que
o adicional por tempo de serviço deve incidir s exclusivamente sobre o soldo.
Assim, opina pela negativa de registro do ato.
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público, este Colegiado
vem entendendo que a limitação da incidência do adicional por tempo de serviço,
exclusivamente, sobre o valor do soldo somente é aplicável após o advento da
Emenda Constitucional Federal n.º 19/98, que passou a vedar o denominado
“efeito cascata”, com a nova redação dada ao inciso XIV do art. 37: “os acréscimos
pecuniários percebidos por servidor público não serão comutados nem
acumulados para fim de concessão de acréscimos ulteriores”.
Dessa forma, tendo os cálculos apresentados pela Paranaprevidência obedecido
a essa determinação, merece registro o presente ato de concessão de reserva
remunerada, em face de sua legalidade.
A respeito dos cálculos dos proventos dos servidores da Polícia Militar do
Estado do Paraná, este Colegiado já se pronunciou diversas vezes de maneira
uniforme, conforme Acórdãos n.º 3601 e 4451 de 2006, e 019, 020, 143, 144,
145, 146, 570, 582, 1062, 2120, 2121, 2830 e 3231, todos de 2007, razão pela
qual acolho a manifestação da Diretoria Jurídica e proponho que este Colegiado
decida pela legalidade e registro do ato em apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob nº
324630/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN por
unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 986, publicada no Diário Oficial do Estado nº 7478,
do dia 24/05/2007, que transferiu para a Reserva Remunerada o servidor JULIO
CEZAR VELOSO, determinando o seu registro, tendo em vista a manifestação
da Diretoria Jurídica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 877/08 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 160470/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Ementa: Embargos de declaração. Conhecimento. Desprovimento.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de embargos de declaração interposto pelo Exm.º Sr. Procurador Flávio
de Azambuja Berti, contra o Acórdão n.º 1879/07 -1.ª Câmara, que julgou irregular
prestação de contas de transferência voluntária do Município de Ponta Grossa,
relativo ao exercício financeiro de 2004, mas afastou aplicação da multa
administrativa, prevista no art. 87, inciso I, alínea ‘b’, da Lei Orgânica,
contrariando os pareceres da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público.
O recorrente fundamenta o recurso nos arts. 65, inciso IV e 76, inciso I, da Lei
Orgânica, por suposta contradição da decisão, porque reconheceu as
irregularidades, entretanto não atendeu a norma legal que imputa multa. Na
opinião do recorrente, havendo a desaprovação das contas, não caberia ao
julgador afastar-se da aplicação direta e literal do texto normativo. O fato de a
parte ter permanecido em silêncio, sem manifestar-se sobre as irregularidades é
perfeitamente possível. A norma constitucional obrigaria a abertura de prazo
para que, em assim o desejando, exercite o contraditório. Todavia, o silêncio do
“acusado”, segundo o recorrente, não implicaria desconstituição da
irregularidade. Esta teria como conseqüência a desaprovação das contas e
imputação das sanções
cabíveis, inclusive a multa.
Não vejo contradição na decisão atacada. A disposição legal não pode limitar
o alcance do direito à ampla defesa e ao contraditório, cláusula pétrea do
art. 5.º, inciso LV, da Constituição Federal, uma vez que é norma de eficácia plena.
Seu alcance somente pode ser limitado por outro dispositivo constitucional,
como, por exemplo, o devido processo legal (art. 5.º, inciso LIV, da Constituição
Federal).
Esclareça-se que a multa proposta pela DAT (fl. 465) é a prevista no art. 87,
inciso I, alínea ‘b’, da Lei Orgânica, e não a multa do art. 87, inciso V, alínea ‘c’,
conforme afirmou o recorrente (fl. 480). Quanto a esta última, além de não ter sido
proposta nos pareceres, também seria incabível, por se tratar de fato anterior à
vigência da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 (o convênio vigeu entre
10/04/2002 e 10/04/2004 – fl. 269).
Também há que analisar que a aplicação da multa decorria do fato do responsável
não ter atendido ao Ofício n.º 588/07-ODL-DAT, que o intimou para recolher
valores atinentes à ausência de aplicação financeira, e não da irregularidade das
contas, conforme afirmou o representante do Parquet na petição recursal.
Face ao exposto, proponho que este Colegiado conheça do presente recurso,
para no mérito, negar-lhe provimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
protocolados sob nº 160470/08,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso, Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-
lhe provimento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

Segunda Câmara

Pautas

Sessão Ordinária número 15 em 30 de Abril de 2008

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 463436/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RESERVA
Interessado: TERCIO ALVES DO NASCIMENTO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Processo: 191645/06
Origem: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE
Interessado: FAUSTINO RODRIGUES MAGALHAES

Processo: 304318/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO AGROPECUÁRIO OESTE DO
PARANÁ- PALOTINA
Interessado: ADROALDO AUGUSTO COLOMBO

Processo: 23847/07
Origem: MUNICÍPIO DE COLORADO
Interessado: MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

APOSENTADORIA

Processo: 6826/05
Origem: MUNICÍPIO DE CIANORTE
Interessado: DIOGENES FRANCISCO VANDERLEI

Processo: 573645/06
Origem: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
Interessado: ANTONIO MEDEIROS DE MELLO

PENSÃO

Processo: 443532/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PAULO CEZAR ZEBALLOS ROLON

Processo: 13889/08
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LEONELA DANUSA ANTUNES LEONEL FERREIRA DE
FREITAS

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 247926/06
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: MUNICÍPIO DE CURITIBA

Processo: 261590/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: MÁRIO LONARDONI

Processo: 441912/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
Interessado: JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA

Processo: 642373/07
Origem: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Interessado: LUIZ DE FARIAS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 117183/08
Origem: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Interessado: JAIME ROSSI

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 103603/08
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: GILDA AMARAL CASSILHA

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

TOMADA DE CONTAS

Processo: 91425/00
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Processo: 80185/01
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO
DE MARINGÁ
Interessado: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO DE MARINGÁ

Processo: 191543/02 Adiado desde 16/04/2008
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ

Processo: 52120/05
Origem: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL

Processo: 197163/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO PESQUISA E
PÓS-GRADUAÇÃO DE CASCAVEL
Interessado: ALFREDO PETRAUSKI

Processo: 220886/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JATAIZINHO
Interessado: DIRCEU URBANO PEREIRA

Processo: 580513/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE
PONTA GROSSA
Interessado: PAULO ROBERTO DOMINGUES

APOSENTADORIA

Processo: 441337/02 Adiado desde 16/04/2008
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: TEREZINHA BEZERRA DA SILVA

Processo: 424880/04 Adiado desde 16/04/2008
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: VERA MARIA MENDES BAGATELLI

Processo: 481352/04
Origem: SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
Interessado: LAURA GARCIA DA SILVA

Processo: 572088/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DA LAPA
Interessado: JOSÉ CARLOS SCHUSTER

PENSÃO

Processo: 317274/06 Adiado desde 16/04/2008
Origem: FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
Interessado: ALTEVIR TRAUTWEIN

RESERVA

Processo: 58661/08
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: THOMAZ EDISON ABREU SCHMIDT

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 293762/05 Sobrestado desde 18/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 239206/06 Adiado desde 16/04/2008
Origem: MUNICÍPIO DE COLORADO
Interessado: MUNICÍPIO DE COLORADO

Processo: 141307/07
Origem: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Interessado: PAULO AFONSO SCHMIDT

Processo: 455115/07 Adiado desde 16/04/2008
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO

Processo: 478832/07
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Interessado: ARLINDO ADELINO TROIAN

Processo: 65501/08 Adiado desde 16/04/2008
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Interessado: MILTON MUZULON

IMPUGNAÇÃO

Processo: 449184/02 Adiado desde 16/04/2008
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 88285/08 Adiado desde 16/04/2008
Origem: APM DA ESCOLA ESTADUAL CASTELO BRANCO DE SÃO
MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Processo: 230903/07
Origem: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
Interessado: ESTANISLAU MATEUS FRANUS

APOSENTADORIA

Processo: 119310/07 Sobrestado desde 19/03/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JULIANA OLIVEIRA JONAS

Processo: 238408/07 Sobrestado desde 19/03/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CACILDA MARIA VIEIRA DA SILVA
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Processo: 240500/07 Sobrestado desde 09/04/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA DE LOURDES ZULAI

Processo: 278612/07 Sobrestado desde 19/03/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LEONILDA DOS SANTOS

Processo: 294588/07 Sobrestado desde 19/03/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OUDETE RODRIGUES TIBURCIO

Processo: 501818/07 Sobrestado desde 19/03/2008
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GUILHERME BIESEK

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 141242/07
Origem: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Interessado: PAULO AFONSO SCHMIDT

Processo: 141641/07
Origem: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Interessado: PAULO AFONSO SCHMIDT

Processo: 141676/07
Origem: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Interessado: PAULO AFONSO SCHMIDT

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 91871/08
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ELCY FERREIRA

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 139740/03
Origem: MUNICÍPIO DE MATO RICO
Interessado: MUNICÍPIO DE MATO RICO

Processo: 122310/04
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

Processo: 175367/04
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
LONDRINA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
LONDRINA

Processo: 130820/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERRA BOA
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERRA BOA

Processo: 131193/05
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA BOA

Processo: 132637/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RONCADOR
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
RONCADOR

Processo: 90604/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO

Processo: 114403/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE RENASCENÇA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE RENASCENÇA

Processo: 128790/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Processo: 130700/06
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE RENASCENÇA
Interessado: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE
RENASCENÇA

Processo: 139970/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE
Interessado: OZEIAS LAZARINO

Processo: 122191/07
Origem: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
PALMITAL
Interessado: SOELENE MARIA BRASILEIRO

Processo: 125050/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA
Interessado: VANDERLEI ANTONIO BASSANESI

Processo: 138551/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PEABIRU
Interessado: EDVALDO DANTAS DE ANDRADE

Processo: 150071/07 Adiado desde 09/04/2008
Origem: MUNICÍPIO DE CAFEARA
Interessado: MARIO APARECIDO BEGA

Processo: 162541/07
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE IPORÃ
Interessado: EDINALDO DA SILVA

Processo: 162789/07 Adiado desde 02/04/2008
Origem: MUNICÍPIO DE IPORÃ
Interessado: CASSIO MURILO TROVO HIDALGO

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 352293/04 Adiado desde 09/04/2008
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE MATINHOS

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 135167/03 Adiado desde 19/03/2008
Origem: MUNICÍPIO DE IMBAÚ
Interessado: MUNICÍPIO DE IMBAÚ

APOSENTADORIA

Processo: 488667/04
Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: SANDRA MARA FERNANDES

Processo: 101638/06
Origem: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
Interessado: ALZIRA SCHMIDT DA SILVA

Processo: 131219/06
Origem: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessado: GERALDO ANTUNES DE OLIVEIRA

PENSÃO

Processo: 512030/05
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA
Interessado: ELZA ROSA DE SOUSA MARQUES

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 179179/02
Origem: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DAS PRAIAS DE
PARANAGUÁ
Interessado: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DAS PRAIAS DE
PARANAGUÁ

Processo: 241641/03
Origem: SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE
GUARAPUAVA
Interessado: SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO
DE GUARAPUAVA

Processo: 136671/04 Vistas desde 16/04/2008 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: MUNICÍPIO DE CURITIBA

Processo: 124251/05
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: MUNICÍPIO DE MORRETES

Processo: 128729/05 Vistas desde 02/04/2008 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: MUNICÍPIO DE IMBAÚ
Interessado: MUNICÍPIO DE IMBAÚ

Processo: 144473/05
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJAL

Processo: 80093/07 Adiado desde 26/03/2008
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU
Interessado: VANDERLEI FABRIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Processo: 281613/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS AUTISTAS DE PONTA
GROSSA
Interessado: JOSÉ ELIAS HAUAGGE ADAMOVICZ

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 503221/06 Vistas desde 09/04/2008 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Processo: 308350/07 Adiado desde 26/03/2008
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
Interessado: FERNANDO BRAMBILLA

IMPUGNAÇÃO

Processo: 420857/06 Adiado desde 16/04/2008
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
PARANÁ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Ata da Sessão Ordinária número 12 de 09 de abril de 2008

Aos nove dias do mês de abril de 2008, com início às quatorze horas,

horário regimental, realizou-se a Décima Segunda Sessão Ordinária da

Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a

presidência do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, estando

presentes os CONSELHEIROS FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO, os AUDITORES

JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Ausente, por motivo de férias, o AUDITOR EDUARDO DE SOUSA
LEMOS. Participou, como representante do Ministério Público de Contas

junto a este Tribunal, o Procurador designado para a sessão ELIZEU DE
MORAES CORREA. Inicialmente, o PRESIDENTE submeteu a Ata da

Sessão Ordinária nº. 11, do dia 02 de abril do ano de 2008, à aprovação do

Plenário, a qual foi homologada. Concedida a oportunidade para as

Comunicações previstas no inciso II, do artigo 464 do Regimento Interno

desta Casa, foram solicitados, com base no artigo 427 do Regimento Interno

desta Casa, os sobrestamentos dos processos nºs.: 113099/08, 144750/

08, 416470/07, 101201/08, 483526/07, 207030/07, 133677/08, 119062/

08, 369863/07, da pauta do CONSELHEIRO HERMAS EURIDES
BRANDÃO; 387624/07, 132670/08, 124538/08, 142862/08, 134070/

08, 151187/08, 575277/07, 206832/07, 63539/07, 522084/07, 639321/

07, da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES; 215297/07, 130481/08, 592325/07, 133294/08, 134592/

08, 579228/06, 438490/07, 126352/08, 501079/07, 602991/07, pelo

PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. Na

seqüência, foi devolvido em Mesa pelo PRESIDENTE CONSELHEIRO

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, o processo nº127374/05, ao AUDITOR

THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Aberta a oportunidade para as

situações arroladas no § 4º, do artigo 429, foram inclusos, os processos

nºs.: 104332/08, 139900/08, na pauta do CONSELHEIRO HERMAS
EURIDES BRANDÃO; 111983/08, na pauta do AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO. Em seguida, foi atr ibuída a palavra aos

Conselheiros e Auditores presentes à Sessão para o relato de suas pautas.
Foram julgados os seguintes processos: 191509/07, 431831/03, 13510/

06, 85910/08, 477077/06, 596637/06, 15741/08, 620469/07, 137014/

01, 469086/07, 475716/06, 190355/06, 197558/07, 207375/07, 208975/

07, 213081/07, 217010/07, 221254/07, 224601/07, 367321/07, 507743/

07, 440318/03, 133665/07, 180620/07, 370152/07, 586848/07, 3068/

08, 380190/07, 500404/07, 132294/07, 141102/07, 141170/07, 370128/

07, 275257/07, 421415/07, 239582/03, 136800/07, 146023/07, 146058/

07, 104332/08, 139900/08, 139913/04, 124863/05, 131509/05, 116929/

06, 141001/06, 121772/07, 125042/07, 134319/07, 148867/07, 155766/

07, 161707/07, 216403/04, 367448/05, 162150/07. Durante os trabalhos,

o Presidente comunicou a produção de sustentação oral pelo Dr. JÔNIAS

DE OLIVEIRA E SILVA, procurador do MUNICÍPIO DE JAPIRA, no

processo nº.  134319/07, da pauta do AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, nos termos dos arts. 468 e 469 do Regimento Interno. Na

seqüência, foram retirados de pauta, os processos nºs.: 208460/07, 388132/

07, da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES; 134692/06, da pauta do AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI; 83181/07, da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO. Foram adiados os julgamentos dos processos nºs.: 150071/

07, 352293/04, da pauta do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI;
127374/05, da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Foram concedidas vistas dos processos nºs.: 111983/08, ao PRESIDENTE

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO; 503221/06, ao

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, da

pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO.Continuaram

adiados os processos nºs.: 162789/07, da pauta do AUDITOR JAIME
TADEU LECHINSKI; 135167/03, da pauta do AUDITOR EDUARDO
DE SOUSA LEMOS; 80093/07, 308350/07, da pauta do AUDITOR

THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Permaneceram com vistas os

processos nºs . :  477611/98,  ao AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, 274811/07, ao CONSELHEIRO HERMAS EURIDES
BRANDÃO, da pauta PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO; 128729/05,  160271/07,  ao PRESIDENTE

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, da pauta do AUDITOR

THIAGO BARBOSA CORDEIRO.  Fo i  sobrestado o  processo

nº240500/07, da pauta do CONSELHEIRO HERMAS EURIDES
BRANDÃO. Permaneceram sobrestados os processos nºs.: 119310/07,

238408/07,  278612/07,  501818/07,  294588/07,  da pauta  do

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO; 293762/05, da pauta

do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
O processo nº. 162150/07 da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO aguarda voto vencedor, a ser lavrado pelo CONSELHEIRO

HERMAS EURIDES BRANDÃO.Transcorrida a fase de julgamento, foi

de ixada l i v re  a  pa lavra .  Fazendo uso de la ,  o  PRESIDENTE

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO encerrou a Décima

Segunda Sessão Ordinária da Segunda Câmara, às quinze horas e cinqüenta

e nove minutos, convocando outra, Ordinária, a ser realizada no dia 16 de

abril de 2008, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente

Ata que vai assinada por mim, Claudia Maria Derviche, Secretária da

Segunda Câmara, e pelo CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, Presidente deste Colegiado. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Atas
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Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 359/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 189768/07
ENTIDADE : FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
INTERESSADO: ANTONIO RYCHETA ARTEN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prestação de Contas Estadual. Administração Indireta. Atendimento à Instrução
Normativa nº 07/2006-TC. Regularidade das contas sob o aspecto técnico-
contábil e de gestão - Pela aprovação conforme Instrução e Parecer.
1. Relatório
Tratam os autos de Prestação de Contas do Fundo de Desenvolvimento
Econômico – exercício 2006, tendo como Diretor-Presidente o Sr. Antonio
Rycheta Arten.
A Diretoria de Contas Estaduais – DCE, por meio da Instrução nº 200/07 –
DCE, da lavra do Técnico de Controle Contábil Alexandre Bimbato Freire, efetuou
a análise do feito sob os aspectos formais, técnico-contábeis e de gestão, tendo
por base os fatos constatados na análise e nos relatórios de inspeção in loco das
Inspetorias de Controle Externo deste Tribunal , concluindo a diretoria técnica
que as contas podem ser consideradas regulares em razão da tempestividade da
prestação de contas; do atendimento à forma da Instrução Normativa nº 07/06-
TC; da regularidade técnico-contábil das contas e da opinião pela regularidade
advinda da 2ª ICE.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 13.138/07,
corrobora com o entendimento da DCE, no sentido de opinar pela aprovação da
presente prestação de contas.
2. Voto
Compartilhando do exposto na apreciação técnica da Diretoria de Contas
Estaduais, corroborada pelo Ministério Público junto a este Tribunal, e
considerando o atendimento dos despachos nºs 1170/07 e 38/08 desta relatoria,
VOTO pela APROVAÇÃO das contas do Fundo de Desenvolvimento
Econômico, relativas ao exercício financeiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 189768/07, do FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, de responsabilidade de ANTONIO
RYCHETA ARTEN,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade, em:
Julgar APROVADAS as contas do Fundo de Desenvolvimento Econômico,
relativas ao exercício financeiro de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 19 de março de 2008 – Sessão nº 9
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 373/08 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 262727/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE LONDRINA
Responsável: EVA BENEDITA DE LIMA PASSINI
Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Proposta de Voto n.º : 364/08
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Fundo de Assistência à Saúde dos
Servidores Municipais de Londrina. Exercício financeiro de 2004. Regularidade
das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
1. As contas da Sra. Eva Benedita de Lima Passini, indicada a fls. 77, relativas
ao Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores Municipais de Londrina,
exercício financeiro de 2004, foram encaminhadas dentro do prazo, dando
cumprimento às disposições e determinações legais. Recebidas, foram submetidas
à análise e instrução da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público
perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do 2° contraditório,
concluiu a Instrução nº 4546/07 - DCM (fls. 164-169) propugnando pela
aprovação das contas com as seguintes ressalvas:
i) Falta de repasse dos valores consignados em folhas de pagamento em favor do
INSS ou RPPS: no primeiro contraditório o ente havia informado que a quantia
indicada no quadro abaixo, constante do Anexo I, item 2.6 do Primeiro Exame
(fls. 81), referia-se a Fornecedores e ao Órgão Gerenciador da Autarquia, cujos
valores teriam sido repassados no início do exercício de 2005, nas datas dos
seus efetivos vencimentos. Informou também que os recursos, embora não tivessem
sido depositados em conta específica de consignações, compunham o saldo da
conta nº 8-9 da Caixa Econômica Federal. No segundo contraditório, foi
apresentado um quadro detalhando a composição do valor e indicando as datas
dos pagamentos, com cópia de documentos para a comprovação. O recorrente
esclareceu ainda que os ajustes decorreram da reestruturação da Caixa de
Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina,
que foi dividida em três novas entidades: Previdência, Saúde e Assistência e
Caixa (Órgão Gerenciador), exigindo assim tais conciliações e correções. Após
análise das justificativas e documentos apresentados, a DCM informa ter
consultado a base de dados do sistema informatizado, verificando que as baixas
da conta de consignações ocorreram durante o exercício de 2005, envolvendo
contas do disponível e realizável. Em relação ao valor de R$ 1.322,82, pelo
diário de contabilidade do mês de outubro de 2005, observou a unidade a
transferência entre as contas do Passivo Financeiro - Consignações, indicando
não ser possível aferir a efetiva baixa. Quanto ao valor de R$ 10.501,95, informa
que não foi possível confirmar a baixa, pois a regularização somente ocorreu em
maio de 2007 e, até a data da segunda análise, o ente não havia encaminhado os
dados do sistema informatizado do terceiro bimestre de 2007. Assim, a Diretoria
entendeu ser possível a regularização com ressalvas do item.
Títulos Valores
Consignações/Retenções da folha de pagamento/Fornecedores 182.406,84

ii) Descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial: o ente esclarece que, como órgão responsável
pela administração do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do
Município de Londrina, administra o Fundo de Previdência, responsável pelo
pagamento dos proventos dos inativos e pensionistas, sendo assim a principal
interessada para a alteração das contribuições previdenciárias de 8% para 11%.
Explica a DCM que, embora o cálculo atuarial tenha sugerido alíquota de 11%,
é necessária a observância ao princípio da legalidade, pois o projeto de lei
contendo a alteração das contribuições foi encaminhado à Câmara Municipal no
mês de abril/2004 e a Lei de nº 9642/04, autorizando a referida contribuição, foi
editada em 19/11/2004. O ente esclarece que, a partir de fevereiro/2005, passou
a efetuar os referidos descontos, uma vez que segundo o artigo 195, § 6º da
Constituição Federal, é prevista a anterioridade nonagesimal de carência para a
realização da cobrança. Ressalta a DCM que não há como constituir um sistema
previdenciário sem previsão de contribuição para formar a reserva necessária
para pagamento dos benefícios futuros. A CF/88, em seu art. 40, caput, e a Lei nº
9.717/98, em seu art. 1º, inciso I, prevêem ambas o equilíbrio financeiro e atuarial.
No entanto, tendo em vista as justificativas apresentadas e ainda o fato de que
a referida entidade não teria autonomia para proceder ao desconto divergente do
disposto na lei municipal e praticado pelo Executivo Municipal, entendeu-se
que o item não deveria ensejar a desaprovação das contas, indicando a Unidade
a ressalva das contas.
3. A Diretoria de Contas Municipais considerou ainda regularizados os itens:
i) Legalidade das alterações orçamentárias – abertura de créditos adicionais
acima da autorização da LOA: declara o ente que não houve suplementação
acima da autorização legal, posto que a Lei Orçamentária nº 9.306/03, além do
limite geral de 10%, permite também a alteração por meio de créditos adicionais
suplementares, não condicionados a este limite nos casos de ajustamento de
dotações dentro de um mesmo órgão e categoria econômica, insuficiência de
dotações do serviço da dívida pública, e ainda as alterações de dotações para
custear despesas com Pessoal e Encargos Sociais, conforme o artigo 10, § 1º, I
e II, § 2º, I, § 3º e art. 12. Diante dos esclarecimentos e documentos apresentados,
a DCM considerou sanada a irregularidade.
ii) Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias: no Anexo I do Primeiro Exame da DCM,
item 2.4, “a”, estão presentes (tabela abaixo) os valores informados no sistema
confrontados com os valores consolidados nos extratos.
Nome do Banco Agência Conta Valor informado no Sistema Valor consolidado
no extrato
Banco do Brasil S.A. 2755 123.395-5 21.509,22 11.594,43
Caixa Econômica Federal 2731 0.008-5 104.931,63 105.829,78
- Esclarece o ente que, quanto à inconsistência apresentada na conta nº 123.395-
5 do Banco do Brasil S/A, o valor de R$ 9.914,79 refere-se a depósitos
contabilizados em 30/12/2004 e que só foram liberados pelo banco em 03 e 04
de janeiro de 2005. Para confirmar o ocorrido o ente encaminha os extratos,
ressaltando que o depósito ocorrido em 04/01/2005 inclui o valor de R$
25.429,33, totalizando R$ 30.540,89. Quanto à inconsistência apresentada na
conta nº 00.008-5 da Caixa Econômica Federal, o valor de R$ 898,15 refere-se à
receita do Plano de Assistência à Saúde, liquidada através de boletos bancários
pelos contribuintes, no valor de R$ 9.430,28, e que no referido total está incluso
o valor de R$ 898,15, disponibilizado em 29/12/2004. Entretanto, informa que
o valor de R$ 9.430,28 foi contabilizado no dia 03/01/2005, apresentando
documentos para comprovar o ocorrido.
4. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer n°.
17395/07 (fls. 174), da lavra do procurador Laerzio Chiesorin Júnior, opina
pela aprovação das contas, ressalvada apenas a falta de demonstração de baixa de
valores consignados ao INSS/RPPS, considerando que não sequer foi aventado
que o percentual de desconto deixou de obedecer à legislação.
VOTO
1. Acompanho o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando
os elementos que constam no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando nesta Corte, voto,
conforme previsto nos arts. 1º, III, e 16, II, da Lei Complementar nº 113/05, para
que este Tribunal:
I) julgue regulares as contas da Sra. Eva Benedita de Lima Passini, CPF
031.405.078-79, relativas ao Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores
Municipais de Londrina, exercício financeiro de 2004, ressalvando a falta de
demonstração de baixa de valores consignados ao INSS/RPPS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL, protocolados sob nº 262727/05, relativo ao FUNDO DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA,
exercício de 2004, de responsabilidade de Eva Benedita de Lima Passini,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, em
Julgar regulares as contas da Sra. Eva Benedita de Lima Passini, CPF
031.405.078-79, relativas ao Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores
Municipais de Londrina, exercício financeiro de 2004, ressalvando a falta de
demonstração de baixa de valores consignados ao INSS/RPPS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 19 de março de 2008 - Sessão nº 9.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 392/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 209564/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA
INTERESSADO : MAURICIO BUENO DE CAMARGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Prestação de Contas de Transferência Voluntária – exercício financeiro
de 2006 – pela regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de prestação de contas de Convênio referente ao
exercício financeiro de 2006, celebrado entre o Município de Cruzmaltina e a
Secretaria de Estado da Educação, no valor de R$ 46.187,15 (quarenta e seis mil,
cento e oitenta e sete reais e quinze centavos), tendo como objeto a manutenção
de transporte escolar. A responsabilidade pelo Convênio, da parte do interessado,
é de Mauricio Bueno de Camargo, ocupante do cargo de Prefeito do Município
de Cruzmaltina.

A Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o Ministério Público de Contas
do Estado do Paraná se manifestaram respectivamente por meio da Instrução nº.
8030/07 e do Parecer nº. 71/08, ambos no sentido da aprovação com ressalva do
presente expediente, em razão da ausência do parecer da UGT e do ato de
designação da UGT.
VOTO
Diante das manifestações da unidade instrutiva e do Ministério Público junto
a este Tribunal, VOTO pela regularidade com ressalva da presente prestação de
contas, por estar em seu mérito harmônica com os ditames legais, não tendo os
documentos faltantes o condão de macular a legalidade do procedimento, nos
termos do art.16, II da Lei Complementar nº. 113/05 e art. 247 do Regimento
Interno desta Corte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 209564/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, por estar
em seu mérito harmônica com os ditames legais, não tendo os documentos faltantes
o condão de macular a legalidade do procedimento, nos termos do art.16, II da
Lei Complementar nº. 113/05 e art. 247 do Regimento Interno desta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 26 de março de 2008 – Sessão nº 10.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 520/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 594883/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
INTERESSADO : ELIAS CARRER E ALCÍDES MARQUES
ASSUNTO : ALERTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: EXPEDIÇÃO DE ALERTA. EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE
95% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL. SITUAÇÃO ALTERADA APÓS
CONTRADITÓRIO. ENCERRAMENTO DO PROCEDIMENTO. JUNTADA
E APRECIAÇÃO CONJUNTA COM A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL –
2007.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre procedimento de alerta ao Município de
Medianeira, em razão da execução de despesas em percentual superior a 95% do
limite para gasto total com pessoal, relativo ao período de apuração encerrado
em 30/06/2007, conforme Instrução n° 5.047/2007 emitida pela Diretoria de
Contas Municipais.
Devidamente citado através do Ofício n° 2.007/07-OCN-DCM, o Sr. Elias Carrer,
Prefeito Municipal, apresentou esclarecimentos e os Decretos n°s 187/2007,
186/2007 e 185/2007 (fls. 21 a 23), objetivando comprovar a redução do índice
de gastos com pessoal, aferido no fechamento do 1° semestre do exercício de
2007.
Após a análise necessária, a Diretoria de Contas Municipais exarou a Instrução
n° 769/08, fls. 26 e 27, noticiando que ficou demonstrada a redução da despesa
de pessoal para o índice de 47,94%, patamar considerado normal. Conclui, pelo
encerramento da expedição do presente alerta, por perda de objeto. Sugere, o
retorno àquela Unidade Técnica para juntada e apreciação conjunta com a
prestação de contas do exercício respectivo.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.072/08, fls. 29,
manifesta-se pelo arquivamento do feito.
DO VOTO
Considerando que a situação de alerta verificada no encerramento do período de
30/06/2007, foi devidamente reduzida pelo Município de Medianeira, VOTO
acompanhando a Instrução n° 769/08 da Diretoria de Contas Municipais, pelo
encerramento do procedimento referido, por perda de objeto, e encaminhamento
à Unidade Técnica para a juntada e apreciação conjunta com a prestação de contas
relativa ao exercício financeiro de 2007.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ALERTA protocolados sob nº
594883/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I - Determinar o encerramento do referido procedimento de Alerta ao MUNICÍPIO
DE MEDIANEIRA, por perda de objeto, acompanhando a Instrução n° 769/08
da Diretoria de Contas Municipais;
II - Encaminhar os autos à Unidade Técnica, para juntada e apreciação conjunta
com a prestação de contas relativa ao exercício financeiro de 2007.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
 n:Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 521/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 477611/98
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADO : JOÃO ZAMPIERI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 1997. R$ 60.000,00. NÃO APRESENTAÇÃO DO TERMO
DE CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS. IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
RECOLHIMENTO INTEGRAL DOS RECURSOS RECEBIDOS.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ENCAMINHAMENTO AO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Astorga
e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício
financeiro de 1997, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), que teve por
objeto a aquisição de 1.400.000 mudas de café.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas em Informação n° 1.539/99, fls. 337, sugeriu a transferência da pendência
para o exercício financeiro de 1999, levando em conta que o Município não
efetivou o objetivo do convênio. Tal posicionamento foi corroborado pelo
Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 18.854/99, fls. 338, e
materializado na Resolução n° 14.260/99, fls. 339.
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Em 28/03/2001, o Município de Astorga, através do seu representante legal à
época, Sr. Carlos Abrahão Keide, requereu as fls. 340, prorrogação do prazo para
a finalização da prestação de contas, em razão do 3° Aditivo ao Convênio,
constante as fls. 342.
Em Informação n° 1.170/2001, fls. 345, a Unidade Técnica antes de analisar o
pedido de prorrogação, requereu a juntada do Termo aditivo que prorrogou o
prazo de vigência do convênio até 31/12/2001, acompanhado de laudo de vistoria
à época atualizado, informando a quantidade de mudas de café já produzidas e
distribuídas.
O Município, as fls. 347, noticiou que enviou ofício ao Chefe do Núcleo Regional
da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, requerendo o referido
Termo e o Laudo de Medição. Sem lograr êxito, devolveu o processo a esta Casa.
Em Informação n° 193/02, fls. 352 e 353, a Unidade Técnica apontou alguns
pontos controversos:
a) a maioria das aquisições foram promovidas sem o devido procedimento
licitatório;
b) a nota fiscal de fls. 252, referente a aquisição de mudas junto a Cooperativa
Agrícola de Astorga não foi antecedida de processo licitacional;
c) não ocorreu a efetiva entrega da totalidade das mudas, apesar do recursos
previsto no convênnio ter sido repassado na integralidade;
d) os valores unitários das mudas constantes das notas fiscais, são diversos,
existindo valores abaixo e valores acima do valor da proposta constante da
licitação;
e) há despesas que não foram comprovadas;
f) não há nos autos termo de prorrogação de vigência do convênio.
Dos fatos, sugeriu nova citação do Município de Astorga, bem como do ex-
alcaide João Zampieri, para as providência cabíveis à regularização do processo.
Através do protocolo n° 34834-5/02, fls. 357 e 358, o Sr. Carlos Abrahão Keide,
na condição de Prefeito Municipal, encaminhou os esclarecimentos do ex-
Prefeito Municipal, juntados as fls. 359 a 363, e documentos as fls. 364 a 454.
Entre os documentos apresentados, as fls. 364, encontra-se Declaração firmada
pelo Sr. Joaquim Nereu Girardi, afirmando que ocorreu a efetiva entrega das
mudas de café e que todos os beneficiários inscritos no Programa foram atendidos.
Entretanto, após analisar as justificativas e documentos apresentados pelo
ordenador de despesas, a Unidade Técnica emitiu Informação n° 38/03, fls. 455
a 458, opinando pela irregularidade das contas haja vista as seguintes
irregularidades e impropriedades: a) ausência de licitação de parte das despesas;
b) ausência de comprovação de que o administrador estaria autorizado por lei a
subvencionar particulares; c) não comprovação de cumprimento dos objetivos;
d) despesas não comprovadas; e) fornecedor de mudas de café se beneficiou dos
recursos públicos, na qualidade de pequeno agricultor; f) inexistência de termo
de prorrogação de vigência do convênio. Ainda, propôs o recolhimento integral
dos recursos.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 13.073/
04, fls. 461 a 464, propugnou por nova diligência, para os seguintes fins:
1) à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, para o fornecimento
do plano de trabalho do convênio, bem como as justificativas referentes à redução
da quantidade de mudas – e consequente alteração do plano – e à manutenção do
valor do repasse.
2) ao Município de Astorga para a juntada da legislação municipal prevendo o
programa de subvenção e os requisitos para obtenção do benefício; ainda, para
a indicação do valor utilizado como subsídio aos agricultores e o valor
despendido com a aquisição das mudas para a Vila Rural pela Prefeitura, anexando
o processo licitatório correspondente, bem como a nota fiscal expedida pela
contratada em nome da Administração.
Em resposta, a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento manifestou-
se através do protocolo n° 45755-9/04, fls. 468 a 495, apresentou os seguintes
documentos: a) Projeto para aquisição de mudas de café; b) laudo técnico que
aprovou a Vila Rural localizada no distrito de Santa Zélia; c) 1° Termo Aditivo
que alterou a quantidade para 1.400.000 mudas de café; d) Parecer autorizando
a aquisição de mudas de café da Vila Rural “José Sossai”; e) 2° Termo Aditivo
que prorrogou a vigência do convênio até 31/12/1999.
O Município de Astorga, também, apresentou suas considerações através do
protocolo n° 51337-8/04, fls. 496 e 497.
Sem atendimento integral das determinações dete Tribunal, principalmente no
que diz respeito a juntada de Termo de Cumprimento dos Objetivos e informação
exarada pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (fls. 629),
noticiando a impossibilidade da emissão do referido termo, haja vista inúmeras
divergências nas informações e relatórios referentes a execução do convênio,
após diversas diligências sem o devido saneamento do processo, a Diretoria de
Análise de Transferências em Instrução n° 582/08, fls. 631 a 634, opina pela
irregularidade da prestação de contas em comento, com o recolhimento integral
dos recursos, devidamente corrigidos, de responsabilidade solidária, do
Município de Astorga e do Sr. João Zampieri, à época Prefeito Municipal.
Em Parecer n° 2.856/08, fls. 635 e 636, opina, preliminarmente, por diligência
interna, a fim de que a Unidade Técnica identifique adequadamente a autoridade
administrativa competente, gestora do órgão concedente, a que se refere o artigo
13 da Lei Complementar n° 113/2005 e, ato contínuo, proceda-se a intimação
para instauração de expediente de Tomada de Contas Especial, conforme previsão
contida no artigo 233, § 1° do Regimento Interno, sob pena de responsabilidade
solidária. Em caso contrário, seja convertido os autos em Tomada de Contas
Extraordinária.
VOTO
Vale ressaltar que o convênio trata-se de recursos recebidos em 1998, ora, há 10
anos. Portanto, entendo que cabe neste momento o julgamento do mérito. Ficou
evidente nos autos a inadequada aplicação dos recursos, até porque, o próprio
órgão repassador confirma as divergências existentes, as quais impedem a emissão
do Termo de Cumprimento dos Objetivos. Assim, deixo de acatar a manifestação
do Ministério Público junto a este Tribunal.
Embora devidamente citados, tanto o Município de Astorga quanto o Ex-Prefeito
Municipal, Sr. João Zampieri, deixaram de apresentar o Termo de Cumprimento
dos Objetivos, o que impede a análise da efetiva aplicação dos recursos no
objeto do convênio, conforme bem demonstrado pela Unidade Técnica deste
Tribunal.
Em face de todo o exposto, acompanhando a Instrução n° 582/08 da Diretoria de
Análise de Transferências, nos termos do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n°
113/2005, VOTO:
I - pela irregularidade da presente prestação de contas de convênio firmado entre
o Município de Astorga e a Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento, referente ao exercício de 1997, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais);
II O :– nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento
integral dos recursos, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), devidamente
corrigidos, de responsabilidade, solidária, do Município de Astorga e do Sr.
João Zampieri, ex-Prefeito Municipal;

III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
IV – Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 477611/98,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas de convênio firmado entre o
Município de Astorga e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento,
referente ao exercício de 1997, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);
acompanhando a Instrução n° 582/08 da Diretoria de Análise de Transferências,
nos termos do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005.
II – Determinar o recolhimento integral dos recursos, no valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), devidamente corrigidos, de responsabilidade, solidária, do
Município de Astorga e do Sr. João Zampieri, ex-Prefeito Municipal; nos termos
do art. 85, IV, da referida Lei.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
IV- Encaminhar as principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual
para as medidas cabíveis ao caso, expirados os prazos recursais.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 522/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 192989/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL
INTERESSADO : FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. OBJETO:
DISPONIBILIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS, COM A
FINALIDADE DE APOIAR EM CARÁTER EMERGENCIAL A
ADEQUAÇÃO DE ESTRUTURA E PROCEDIMENTOS VISANDO A
MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO E A MANUTENÇÃO GERAL
DE CURSOS MINISTRADOS NA FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ
MENEGHEL. REGULARIDADE DAS CONTAS, LEVANDO EM
CONSIDERAÇÃO A ESTADUALIZAÇÃO DA ENTIDADE.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre a Fundação Faculdades
Luiz Meneghel e a UNESPAR, referente ao exercício financeiro de 2003, no
valor de R$ 3.866.463,38 (três milhões, oitocentos e sessenta e seis mil,
quatrocentos e sessenta e três reais, trinta e oito centavos), que teve por objeto
apoiar em caráter emergencial a adequação de estrutura e procedimentos visando
a melhoria da qualidade de ensino e a manutenção geral de Cursos ministrados
na instituição de ensino acima referida.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 371/06, fls. 2.253 a 2.260, verificou as seguintes irregularidades:
• Ausência da relação dos funcionários e comprovantes originais de despesas
com pessoal (recibos).
• Documentos de despesas não apresentados em 1ª via.
• Despesas realizadas fora do período de vigência do convênio.
• Ausência dos contratos de seguro firmados com diversas empresas.
• Esclarecimentos acerca dos ATM/juros/multas, pagos quando do recolhimento
ao INSS, nos meses de abril, maio, julho, agosto, setembro e outubro de 2003, fls.
74, 75, 195, 196, 226 e 253, respectivamente;
• Esclarecimento acerca do cheque nº 850334, no valor de R$ 84.714,58 , referente
ao recolhimento do INSS – competência outubro/2003, fls. 254. Respectiva guia
apresentada as fls. 254, demonstra um valor de R$ 84.530,76.
• Ausência da publicação do Termo de Convênio;
• Ausência do Ato de nomeação do Coordenador do Termo de Convênio, conforme
Cláusula Terceira.
• Base legal para pagamento das seguintes despesas: seguro, licenciamento de
veículos, propaganda e publicidade, compra de produtos esportivos e cobertura
de eventos.
• Ausência do Termo de Cumprimento dos Objetivos;
• Ausência do Termo de Instalação e Funcionamento da Geladeira Comercial,
firmado pela UNESPAR e pelo Coordenador nomeado pela SETI.
• Comprovante de ingresso no Patrimônio da Entidade, dos seguintes
equipamentos: geladeira comercial e retroprojetor ( 4 unidades);
• Comprovação de saldo remanescente de R$ 166.457,42;
• Esclarecimentos no que diz respeito a própria celebração do convênio.
• Comprovação da propriedade dos veículos segurados, inclusive com a anexação
de cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo do DETRAN.
Em razão do exposto, através dos ofícios nºs 1.812/06, 1.813/06 e 1.814/06,
foram citados os Srs. Sr. Eduardo Meneghel Rando, na condição de Diretor da
Fundação Faculdades Luiz Meneghel, José Celso Martins e Arthur Antonio
Bertol, Diretor Geral da Secretaria de Estado da Tecnologia e Ensino Superior,
à época. Em conseqüência foram juntados os protocolos nºs 45298-8/06 (fls,
2.274 a 2.285), 48213-5/06 (fls. 2.286 a 2.293) e 55156-0/06 (fls. 2.297 a 2.304),
objetivando a regularização do processo.
Em Instrução conclusiva de n° 3.689/07, fls. 2.306 e 2.307, a Diretoria de Análise
de Transferências após exame da documentação apresentada, sugeriu a
manifestação da 7ª Inspetoria de Controle Externo, para os seguintes
questionamentos:
1 – se quando dos trabalhos realizados na SETI, foi verificado a legalidade da
celebração do convênio com a FFALM para pagamento de pessoal e encargo;
2 – se procedem as alegações de que a FFALM, ainda não figura como Unidade
Orçamentária do Estado, embora recentemente estadualizada.
A 7ª Inspetoria de Controle Externo emitiu a Informação nº 22/2007, fls. 2.309
e 2.310, noticiando que: 1) no que tange ao primeiro quesito sugeriu o
encaminhamento do feito à Inspetoria responsável à época (2003), uma vez que
iniciou os seus trabalhos de fiscalização das entidades participantes do convenio,
somente no exercício de 2007; 2) quanto as alegações trazidas pela FFALM,
ressalta que a entidade, ainda, em 2007, não figurava como Unidade Orçamentária
do Estado. Ainda, que a Lei nº 15.464, de 31/12/2007 autorizou o Poder
Executivo a promover os atos necessários à estadualização da Fundação
Faculdade Luiz Meneghel, mediante incorporação à Unidade Estadual do norte
do Paraná – UENP (Lei nº 15.300/06). Assim, considerando a existência de
previsão de que a referida Universidade inicie as suas atividades no exercício de
2008, inclusive integrando o orçamento estadual como unidade orçamentária,
entende que situações análogas serão sanadas com a regularização da
Universidade.

Ao retornar à Diretoria de Análise de Transferências, recebeu Instrução nº 1.396/
08, fls. 2.312 a 2.321, que após análise apurada de cada item levantado na primeira
análise, conclui opinando pela regularidade das contas. Faz juntada, ainda, do
Acórdão nº 1.209/07-Segunda Câmara, que trata da mesma matéria.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 5.052/08, fls. 2.326.
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, a singularidade da
situação, uma vez que a instituição de ensino foi estadualizada e carecia de
recursos para sua manutenção, inclusive, pagamento de pessoal, acompanhando
a Instrução nº 1.396/08 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n°
5.052/08 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I,
da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade da presente
prestação de contas de convênio, firmado entre a Fundação Faculdades Luiz
Meneghel e a UNESPAR, referente ao exercício de 2003, no valor de R$
3.866.463,38 (três milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e
sessenta e três reais, trinta e oito centavos), de responsabilidade do Sr. Eduardo
Meneghel Rando.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 192989/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de convênio, firmado entre a
Fundação Faculdades Luiz Meneghel e a UNESPAR, referente ao exercício de
2003, no valor de R$ 3.866.463,38 (três milhões, oitocentos e sessenta e seis
mil, quatrocentos e sessenta e três reais, trinta e oito centavos), de
responsabilidade do Sr. Eduardo Meneghel Rando, considerando a
documentação acostada aos autos e, ainda, a singularidade da situação, uma vez
que a instituição de ensino foi estadualizada e carecia de recursos para sua
manutenção, inclusive, pagamento de pessoal, acompanhando a Instrução nº
1.396/08 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 5.052/08 do
Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 523/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 196608/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: MUNICÍPIO DE IBAITI. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CONVÊNIO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006. R$ 41.200,00.
REGULARIDADE COM RESSALVA. ATRASO NO ENCAMINHAMENTO
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. IMPOSIÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA
AO GESTOR.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Ibaiti e
a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 41.200,00 (quarenta e um mil, duzentos reais), que teve por objeto
a realização dos Jogos Colegiais no período de 21 a 27/04/2006.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 5.507/07, fls. 55 a 58, verificou a ausência de documentos e esclarecimentos
necessários á regularização do processo.
Ato contínuo, por meio do Ofício n° 2.406/07-OCN-DAT, fls. 60, foi concedido
o prazo de 15 (quinze) dias, para que o Sr. Luiz Carlos dos Santos, Prefeito
Municipal, exercesse o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 51131-7/07, fls. 61 a 70, a Municipalidade procedeu
à juntada de documentação pertinente.
Em nova Instrução n° 8.036/07, fls. 71 a 73, a Unidade Técnica opinou pela
irregularidade das contas, haja vista remanescerem as seguintes impropriedades:
atraso no encaminhamento das contas e não apresentação do extrato bancário da
conta movimento.
No mesmo sentido posicionou-se o Ministério Público junto a este
Tribunal em Parecer n° 20.258/07, fls. 74 e 75.
Nesse ínterim, o Sr. Luiz Carlos dos Santos, Prefeito Municipal, apresentou o
protocolo n° 5506-9/08, fls. 76 a 79.
Em Instrução conclusiva de n° 822/08, fls. 82 e 83, a Diretoria de Análise de
Transferências retificou posicionamento anterior, opinando desta vez, pela
regularidade das contas, com ressalva, em razão do atraso de 54 (cinquenta e
quatro) dias no encaminhamento da prestação de contas. Em consequência, sugere
a imposição de multa administrativa ao ordenador das despesas, conforme prevê
o art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.014/08,
fls. 84 e 85, acolhe o entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela
regularidade com ressalva das contas em comento, deixando, porém, de aplicar
sanção no que diz respeito ao atraso apontado.
DO VOTO
Considerando a Instrução n° 822/08 da Diretoria de Análise de Transferências,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva, da presente prestação de contas de convênio
firmado entre o Município de Ibaiti e a Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício de 2006, no valor de R$ 41.200,00 (quarenta e um mil, duzentos
reais), alertando-se para o cumprimento dos prazos legais no encaminhamento
das prestações de contas a esta Casa;
II - determina-se nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005,
a aplicação de multa administrativa, ao Sr. Luiz Carlos dos Santos, Prefeito
Municipal.
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 196608/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
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I - Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao
Município de Ibaiti, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 41.200,00
(quarenta e um mil, duzentos reais), alertando-se para o cumprimento dos prazos
legais no encaminhamento das prestações de contas a esta Casa;
II - Determinar, nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005, a
aplicação de multa administrativa, ao Sr. Luiz Carlos dos Santos, Prefeito
Municipal;
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias, para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 524/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 622166/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO : ESTEFANO KREPEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
MOTORISTA HABILITAÇÃO “C”. NÃO PREENCHE O REQUISITO DE
IDADE MÍNIMA, CONFORME ART. 40, § 1º, III, A, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NEGATIVA DE REGISTRO. PRAZO DE 15 DIAS PARA
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 302 RI.
Trata o presente processo de aposentadoria integral, a pedido do servidor Sr.
Estefano Krepel, ocupante do cargo de Motorista Habilitação “C”, encaminhada
pelo Município de Tunas do Paraná.
O ato foi baixado pelo Decreto n° 139 de 01/11/2006, publicado no Jornal “A
Verdade sem Retoque” n° 554, de 01 a 15/11/2006, com fulcro no art. 40, § 3°,
inciso III da Constituição Federal e na Lei Municipal n° 153/2000.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 2.683/07, fls. 20, após análise da documentação
apresentada, propugnou por diligência à origem para que o Município juntasse
a Certidão expedida pelo INSS referente ao período celetista. Entretanto, o
Município antecipadamente apresentou o referido documento as fls. 21 a 24,
protocolo n° 8669-5/07.
Ao retonar à Diretoria Jurídica, em análise mais apurada, verificou a necessidade
de diligência à origem para os seguintes fins: a) envio da Certidão de Tempo
Consolidada (discriminando o tempo de serviço prestado ao Município e o
período prestado à iniciativa privada – INSS); b) retificação do ato aposentatório
para fazer constar o dispositivo da Constituição Federal que fundamenta a
inativação; c) adequação do cálculo dos proventos de acordo com os dispositivos
constitucionais.
Devidamente citada pelo Ofício n° 2.512/07-ODL-DIJUR, fls. 29, a Sra. Nalinez
Zanon, Prefeita Municipal, apresentou as fls. 30 e 31, Parecer Jurídico, que s.m.j.
não aplicou-se ao caso em questão. Deixou, porém, de apresentar a documentação
requerida.
A Unidade Técnica em Parecer n° 15.979/07, fls. 33, ratificou posicionamento
anterior no que diz respeito à diligência proposta. Este relator em despacho n°
3.905/07, fls. 34, em preliminar, determinou manifestação do Ministério Público
junto a este Tribunal.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.204/08,
fls. 35 e 36, corroborou integralmente a diligência proposta pela Diretoria
Jurídica.
Assim, através do Ofício n° 870/08-ODL-DIJUR, fls. 38, novamente foi citada
a Sra. Nalinez Zanon, Prefeita Municipal, que juntou novos documentos e
esclarecimentos as fls. 39 a 55.
ANÁLISE CONCLUSIVA
A Diretoria Jurídica emitiu Parecer n° 4.038/08, fls. 57 e 58, ressaltando que o
servidor à época de sua inativação possuía 57 (cinquenta e sete) anos. Assim,
embora atestado o tempo de 35 anos e 02 meses de serviço, o interessado não
atendia o requisito de idade mínima exigida no art. 40, § 1º, inciso III da
Constituição Federal, ou seja, 60 (sessenta) anos. Observa, ainda, que o
Município deixou de retificar o ato aposentatório, bem como não informou o
dispositivo constitucional que o embasa. Conclui, opinando pela negativa de
registro da presente inativação.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.029/08, fls. 59 e 60,
no mérito, manifesta-se pela negativa de registro da aposentadoria em tela,
ressalvando que embora a Lei Municipal n° 153/00, em seu art. 48, possibilite
a aposentadoria voluntária integral aos 53 anos de idade, tal procedimento está
em total dissonância com o que estabelece a Constituição Federal. Ainda, que a
forma de cálculo dos proventos estabelecida no art. 58 da referida Lei, também
não encontra guarida na Carta Magna.
VOTO
Verifica-se no caso em tela, que o interessado contava com 57 anos de idade na
data da sua inativação, não satisfazendo, portanto, o requisito de idade mínima
exigida pela Constituição Federal, em seu art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição
Federal. Muito embora a legislação municipal permita a aposentadoria integral
aos 53 anos de idade, tal entendimento vai em desencontro com a Carta Magna,
perdendo, assim, seus efeitos.
Face ao exposto e acompanhando os Pareceres n°s 4.038/08 e 5.029/08,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal,
VOTO, pela negativa de registro do Decreto n° 139 de 01/11/2006, publicado
no Jornal “A Verdade sem Retoque” n° 554, de 01 a 15/11/2006, que inativou
o Sr. Estefano Krepel.
Determina-se ao Município de Tunas do Paraná, para que no prazo de 15 (quinze)
dias, adote as medidas previstas no art. 302, do Regimento Interno, sob pena de
sanções cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 622166/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar pela negativa de registro do Decreto n° 139 de 01/11/2006, publicado
no Jornal “A Verdade sem Retoque” n° 554, de 01 a 15/11/2006, que inativou
o Sr. Estefano Krepel, de acordo com os Pareceres n°s 4.038/08 e 5.029/08,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal;
II - Determinar ao Município de Tunas do Paraná, para que no prazo de 15 (quinze)
dias, adote as medidas previstas no art. 302, do Regimento Interno, sob pena de
sanções cabíveis.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 525/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 74446/08
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO : SANDRA SALETTE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PENSÃO POR MORTE. ESPOSA E DEPENDENTES DE
SERVIDOR MUNICIPAL FALECIDO. LEGALIDADE E REGISTRO. ALERTA
EM RAZÃO DA NÃO APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE
RESIDÊNCIA DA INTERESSADA.
RELATÓRIO
Trata de pensão concedida à Sra. Sandra Salete de Oliveira e dependentes, em
razão do falecimento do Sr. João Jesus de Oliveira, ex-servidor do Município de
Laranjeiras do Sul, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I.
O ato foi baixado por meio da Portaria 027 de 08/02/2008, publicada no Jornal
“Correio do Povo do Paraná” de 13 e 14/02/2008.
A Diretoria Jurídica, após análise da documentação acostada aos autos emitiu o
Parecer n° 4.019/08, fls. 42, opinando pela legalidade e registro do presente ato
aposentatório.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer nº. 4.568/08, fls. 43 a 45, alertando, porém, a ausência do comprovante
de residência da requerente e seus dependentes.
DO VOTO
Considerando a instrução técnica e o Parecer n° 4.568/08 do Ministério Público
junto a este Tribunal, VOTO, pela legalidade e registro da Portaria 027 de 08/
02/2208, publicada no Jornal “Correio do Povo do Paraná” de 13 e 14/02/2008
que concedeu pensão à Sra. Sandra Salete de Oliveira e dependentes, alertando-
se, porém, para a ausência nos autos do comprovante de residência da interessada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
74446/08,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal e determinar o registro da Portaria nº 027 de 08/02/2008, publicada
no Jornal “Correio do Povo do Paraná”, em 13 e 14/02/2008, que concedeu
pensão à Sra. Sandra Salete de Oliveira e dependentes, alertando-se, porém, para
a ausência nos autos, do comprovante de residência da interessada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 526/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 81180/03
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PROPOSTA DE IMPUGNAÇÃO. DESPESAS REALIZADAS
PELA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL – SUDERHSA – EM
DECORRÊNCIA DA REALIZAÇÃO DO CONVITE Nº 49/2002.
IRREGULARIDADES NO REFERIDO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E
NA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA AGÊNCIA MARÍTIMA ANTONINA
LTDA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA PROPOSTA INICIAL,
DETERMINANDO-SE A DEVOLUÇÃO INTEGRAL DO VALOR DE R$
24.423,40 (VINTE E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS
E QUARENTA CENTAVOS); CANCELAMENTO DO VÍNCULO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A EMPRESA REFERIDA E QUE SEJA
DECLARADA, PELA SUDERHSA, APÓS ABERTURA DE SINDICÂNCIA,
A INIDONEIDADE DA EMPRESA PARA CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO. FATOS ANTERIORES A LEI COMPLEMENTAR Nº 113/2005.
INAPLICABILIDADE DE MULTA PREVISTA NO ART. 85.
RELATÓRIO
DA IMPUGNAÇÃO
Trata o presente protocolado de proposta de impugnação apresentada pela 2ª
Inspetoria de Controle Externo referente à despesas realizadas no 3º quadrimestre
de 2002, pelo Sr. Nicolau Inthon Klüppel, ex-Diretor-Presidente da
Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento
Ambiental – SUDERHSA – em decorrência da realização do convite nº 49/2002.
O presente procedimento licitatório foi instaurado objetivando a contratação
de serviços para manutenção de 09 (nove) caminhões, 03 (três) perfuratrizes e 04
(quatro) compressores, sendo o preço estimado em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais), para um período de 06 (seis) meses.
A Inspetoria constatou a existência das seguintes irregularidades:
1. Foi estimado pela SUDERHSA o valor global da licitação em R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), sem discriminação e sem qualquer parâmetro para sua
fixação;
2. Há notícia da existência de dotação orçamentária para a realização da despesa
decorrente do procedimento licitatório no montante de R$ 50.000,00 da seguinte
forma:
“R$ 50.000,00 (*)
(*) orçamento de 2002: R$ 25.000,00
orçamento de 2003: R$ 25.000,00
A dotação orçamentária, como se apresenta, contraria o estabelecido na Lei de
Licitações, em seu artigo 7º, § 2º, III e § 6º, bem como na Lei de Responsabilidade
Fiscal, em seu artigo 42;
3. Por se tratar de serviço contínuo, há dúvida em relação ao prazo para o qual
foram contratados (06 meses);
4. Dos recibos comprobatórios da entrega do edital às empresas convidadas,
verifica-se que foram assinados e datados em 16/09/2002, que coincide com a
abertura e julgamento das propostas, transgredindo o contido no inciso IV, §2º,
do artigo 21, da Lei 8.666/93;

5. Não há, nos autos, recibo de comprovação da entrega do edital à uma das 03
(três) empresas convidadas – Weingartner & Weingartner Ltda. (Auto Mecânica
Luiz);
6. (2) duas das empresas participantes – Agência Marítima Antonina Ltda. e
Mariza Ferreira dos Santos – apresentaram visíveis evidências de irregularidade,
com suspeita de constituírem uma só empresa.
Ambas possuem o mesmo número telefônico, o mesmo endereço, sendo que as
propostas por elas apresentadas são idênticas, somente alterando o formato da
letra e o valor.
Além disso, as certidões simplificadas emitidas pela Junta Comercial do Paraná
apresentam como proprietários das firmas os Srs. Eufrásio Ferreira dos Santos e
Anita Zaunir Ferreira dos Santos (Agência Marítima Antonina Ltda.) e Mariza
Ferreira dos Santos (empresa Mariza Ferreira dos Santos), deduzindo-se que são
todos parentes.
7. A CND/INSS, às fls. 46 dos autos, apresentada pela Sra. Mariza Ferreira dos
Santos para participar da licitação no dia 16/09/2002, estava vencida desde
junho de 2001, fato que não foi contestado pela Comissão de Licitação.
8. A prova de regularidade do FGTS apresentada pela mesma empresa, também
estava vencida desde 15/11/2001 e foi aceita pela Comissão.
9. O edital determinou a data e horário de abertura das propostas para o dia 16/
09/2002, às 14:00 horas e, coincidentemente, a data e horário do convite nº 50/
2002, também realizado pela SUDERHSA, estavam marcadas para 16/09/2002,
às 14:00 horas. As duas licitações foram, portanto, realizadas concomitantemente
e os membros da Comissão designados para ambos os processos foram os mesmos.
10. A ata de abertura e julgamento emitida pela Comissão de Licitação não relata
as irregularidades em relação à documentação apresentada pelas empresas,
classificando as três concorrentes e recomendando a adjudicação à Agência
Marítima Antonina Ltda., em total descaso com a situação.
11. Posteriormente, verifica-se que o Diretor Financeiro da Entidade alertou, em
01/10/2002, que “o empenho não foi realizado por apresentar a empresa
irregularidade temporária na Receita Estadual”, confirmando a deficiência
anteriormente exposta.
12. O Parecer da Comissão de Licitação com o resultado do convite ao Diretor
Presidente do Órgão, para homologação e adjudicação, está datado de 13/09/
2002 (fls. 53). A Licitação, porém, só foi realizada no dia 16/09/2002, 03 (três)
dias depois.
DA ANÁLISE
A 2ª Inspetoria de Controle, portanto, oficia o Órgão solicitando esclarecimentos
a respeito da licitação e da contratação realizada. Em resposta, o Sr. Darcy Deitos,
Diretor-Presidente da SUDERHSA, informa que não houve contrato, mas sim
emissão de ordem de serviço nº 005/2002, encaminhando empenhos, ordens de
pagamento e relação dos serviços já executados até 06/12/2002.
Em análise à documentação acostada aos autos, a Inspetoria observa que:
- até a presente data já havia sido pago à empresa R$ 24.423,40 (vinte e quatro
mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta centavos), por meio de ordens de
pagamento normais, sendo que neste montante foram computados R$ 180,00
(cento e oitenta reais) a mais que o solicitado pela contratada.
- a SUDERHSA afirma que é a primeira vez que contrata a empresa Agência
Marítima Antonina para prestação de serviços, no entanto, uma das ordens de
pagamento é datada de 06/08/2002, anterior, inclusive, à deflagração do presente
procedimento licitatório.
- as ordens de serviço contemplam pagamento de serviços realizados por terceiros,
dando a entender que não foi a empresa contratada que os executou, ocorrendo
terceirização dos serviços que deveriam ter sido por ela executados.
- os preços unitários da mão-de-obra mecânica e elétrica variam de preço conforme
as ordens de serviço, quando deveriam variar somente quanto à quantidade de
horas trabalhadas.
- as 08 (oito) ordens de serviço emitidas pela contratada, totalizando R$
24.423,40 (vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta
centavos), descrevem os serviços que foram realizados nos diversos veículos.
Verifica que alguns dos serviços realizados não estão entre os contratados pela
SUDERHSA – como de tapeçaria – sendo realizados consertos de caminhões e
carros diversos dos constantes na relação da SUDERHSA.
Além disso, consta a manutenção de um automóvel Gol, ao preço de R$ 180,00
(cento e oitenta reais), que, provavelmente, refere-se à diferença cobrada a mais,
anteriormente mencionada. Referido veículo não consta da relação de bens a
serem reparados, que motivou a abertura da licitação.
Em face destas irregularidades, a Inspetoria sugere:
a) a devolução integral dos valores irregularmente gastos pelo Sr. Nicolau Inthon
Klüppel, ordenador das despesas, no montante de R$ 24.423,40 (vinte e quatro
mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta centavos), devidamente corrigidos
até o dia do efetivo recolhimento;
b) aplicação de multa de 10% do valor ilegalmente gasto à cada membro da
Comissão de Licitação, no total de R$ 2.442,34 (dois mil, quatrocentos e quarenta
e dois reais e trinta e quatro centavos), devidamente corrigido até o recolhimento;
c) aplicação de multa de 10% ao Sr. Antônio de P. S. Bicudo Jr., no total de R$
2.442,34 (dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e quatro centavos),
com a devida atualização, por ter aceitado a prestação de serviços que não foram
contratados pela SUDERHSA, causando prejuízo ao erário;
d) cancelamento do vínculo de prestação de serviços com a empresa Agência
Marítima Antonina Ltda., em virtude de que, os R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais) restantes empenhados, o foram levando em conta o orçamento de 2003, em
afronta à Lei de Responsabilidade Fiscal.
Sugere, ainda, seja declarada pela SUDERHSA, após a abertura de sindicância,
a inidoneidade da empresa Agência Marítima Antonina Ltda. para contratar com
o Poder Público e o encaminhamento de cópia dos presentes autos ao Ministério
Público para as providências cabíveis.
Oportunizado o direito ao contraditório e à ampla defesa ao Sr. Nicolau Inthon
Klüppel, este argumentou, primeiramente, quanto ao valor impugnado que, na
verdade, é de R$ 19.823,40 (dezenove mil, oitocentos e vinte e três reais e quarenta
centavos), pois os outros R$ 4.780,00 (quatro mil, setecentos e oitenta reais)
referem-se a outra contratação.
Além disso, quanto à alegação da Inspetoria a respeito de a SUDERHSA ter
estipulado valor global para a licitação sem parâmetros, infringindo o disposto
no artigo 6º, IX, da Lei de Licitações, esclarece que referido dispositivo trata da
execução de obras e serviços de engenharia, que necessitam de projeto básico
com a identificação de todos os elementos que serão utilizados, assim como
detalhamento do orçamento proposto para a realização dos mesmos, visando dar
parâmetro aos proponentes.
Salienta que a licitação impugnada diz respeito à contratação de oficina mecânica
para a manutenção da frota de veículos da SUDERHSA, não se aplicando tal
dispositivo legal.
Além disso, declara considerar correta a realização de licitação pelo valor
orçamentário disponível e não pelo valor dos serviços a serem realizados.
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Informa que a dotação orçamentária informada está especificando que o valor
para a licitação está previsto para o ano de 2002, no montante de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais) e para o ano de 2003, em mais R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais).
Declara, portanto, que não houve ofensa à Lei de Licitações e à Lei de
Responsabilidade Fiscal, pois os serviços contratados eram contínuos, sendo
pagos à medida que eram executados, além de haver expressa previsão orçamentária
para o respectivo pagamento no ano seguinte.
Alega que não há, na legislação, qualquer imposição para o prazo mínimo de
contratação dos serviços continuados, havendo somente a limitação quanto ao
seu prazo máximo de 60 (sessenta) meses.
A alegação de que o edital não deu atendimento ao inciso IV, § 2º, do artigo 21
da Lei nº 8.666/93 não procede, visto que o dispositivo tem por fim estipular o
prazo mínimo entre a divulgação do aviso relativo ao certame licitatório e a data
de sua abertura, visando permitir aos interessados/proponentes a avaliação da
conveniência de apresentação de suas propostas para participação no mesmo.
Para a licitação na modalidade convite, a lei obriga a remessa do aviso até (5)
cinco dias úteis antes da data prevista para a entrega das propostas. Tendo em
vista que as empresas participaram do certame, não havendo qualquer
questionamento por parte das mesmas, pressupõe que os convites foram
tempestivamente remetidos aos proponentes, que anexaram os recibos da sua
entrega junto aos documentos de sua participação.
A ausência de comprovação de uma das empresas convidadas não ilegítima o
certame, visto que a participação de no mínimo 03 (três) proponentes é condição
para a validade do convite.
Quanto à evidência de que os proprietários das empresas sejam parentes, informa
que a Comissão de Licitação não tinha a necessidade de averiguar tais detalhes,
visto que as propostas apresentadas, assim como os documentos do FGTS e
CND, possuíam CGC e endereços distintos.
Quanto aos documentos vencidos, foi solicitado pelos membros da Comissão,
extratos relativos ao FGTS e CND pertinentes ao mês de setembro de 2002, data
do certame, entretanto, tais documentos ainda não foram entregues.
Quanto às atividades exercidas pela empresa contratada, comprova-se, pela
segunda alteração contratual juntada aos autos que, em 1996, ela já realizava
atividade econômica para a execução de serviços de oficina mecânica, elétrica e
retífica de motores, exatamente o objeto do convite em análise.
Sobre a impossibilidade de realização do empenho após a homologação do certame,
alega que, conforme os documentos apresentados pela empresa Agência Marítima
Antonina Ltda., esta não tinha qualquer problema, em razão de que a validade da
CND era até 02/11/2002 e do FGTS até 15/10/2002.
Quanto à alegação da impossibilidade de abertura de 2 (dois) certames
concomitantemente, esta não procede, visto que o § 1º do artigo 51 da Lei de
Licitações, expressamente, prevê a possibilidade da Comissão ser substituída
por servidor designado, além de haver membros suplentes.
Além disso, menciona que a Inspetoria impugnante expediu ofício, fazendo
considerações acerca das informações prestadas pelo atual Diretor Presidente
da SUDERHSA, referentes ao convite nº 49/2002.
Foi requisitado, portanto, à SUDERHSA, cópia deste ofício, além de informações
sobre quais serviços foram realmente efetuados, mas esses documentos não foram
enviados, inviabilizando qualquer esclarecimento a respeito do item.
Alega que à época de sua gestão frente à Superintendência, a solicitação dos
serviços de manutenção dos veículos pesados era requerida em documento
próprio, de acordo com a necessidade dos mesmos, os quais, quando da entrega,
eram atestados por servidor da área de cada equipamento.
Caso esta Corte entenda que o procedimento licitatório possua alguns erros
procedimentais, afirma que, não havendo prejuízo ao erário, não há que se falar
em devolução dos valores gastos.
Em nova manifestação, a 2ª Inspetoria de Controle Externo ressalta que o ex-
Diretor Presidente da entidade admite haver razão para a impugnação,
discordando apenas do valor. Porém, na fase de esclarecimentos, negou que
existissem contratos, afirmando que somente houve ordens de serviço e agora,
em sede de contraditório, admitiu ter havido contratos anteriores com a mesma
empresa, para os mesmos serviços ampliados para antes da licitação impugnada.
Ao aceitar tal interpretação, eleva a mesma licitação impugnada à categoria de
fraude administrativa.
Além disso, a Inspetoria entende que a exigência de uma planilha básica é de bom
senso na oferta pública do edital ou do convite. Qualquer cálculo para fins de
fixação do preço guarda correlação com a necessidade a ser atendida. As
necessidades correspondem aos desgastes levantados nos veículos e
equipamentos a serem reparados.
Demonstra que a realização de uma licitação pelo valor orçamentário disponível
e não pelo valor dos serviços a serem realizados não está correta, porque o
orçamento é uma disponibilização administrativa de previsão, enquanto a
licitação deve versar sobre execução limitada à necessidade dos serviços e não
aos valores disponibilizados.
ab:A Inspetoria entende que o procedimento licitatório foi conduzido, não
obedeceu à formalidade exigida pela lei, foi realizado em razão de uma
disponibilidade orçamentária e não na necessidade efetiva dos serviços.
Houve mau uso dos recursos públicos que resultou em prejuízo ao erário, além
da simulação de uma licitação de convite cujos beneficiários eram interessados
em 2 (duas) das propostas das 3 (três) cartas-convite expedidas.
Não houve fiscalização sobre os procedimentos da CPL, nem sobre a dissimulação
do certame, cujo resultado foi levado à homologação e adjudicação antes da
abertura das cartas-convite. Além disso, houve pagamento de serviços realizados
anteriormente ao certame.
A Diretoria Jurídica, por meio de seu Parecer nº 10381/06, entende que deve ser
dada oportunidade de manifestação, também, aos membros da CPL e ao Sr.
Antônio de P. S. Bicudo Jr., sobre as condutas apontadas como irregulares.
Às fls. 152 a 158 e 165 a 169 dos autos, o Sr. Antônio de Pádua Soares Bicudo
Júnior, ex-Chefe do Departamento de Transporte da SUDERHSA e o Sr. José
Luiz Scroccaro, Presidente da CPL, respectivamente, apresentam defesa no
sentido de sanar as irregularidades apontadas.
Quanto aos outros membros da Comissão de Licitação – Sr. Eduardo de Biagi
Silos e Sr. Enzo Rogério Galileo Bonetto – não houve encaminhamento de
justificativas, este último, pelo fato de já ter falecido.
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 943/07, sugere a remessa dos autos à
Inspetoria autora da proposta de impugnação, para opinar sobre os fatos trazidos
aos autos.
Em nova manifestação, por meio do Despacho nº 108/07, a Inspetoria propositora
da impugnação, atual 1ª Inspetoria de Controle Externo, mantém em todos os
termos a proposta de impugnação formulada.
A Diretoria Jurídica, em nova análise, em seu Parecer nº 14691/07, manifesta-se
no sentido de que após a análise das peças de defesa apresentadas, as mesmas não
elidem o caráter irregular do procedimento adotado pela SUDERHSA com relação
ao convite nº 49/2002.

Ficou constatado que o preço foi estimado sem qualquer parâmetro para a sua
fixação e os procedimentos foram efetuados em desacordo com as normas contidas
na Lei nº 8.666/93.
As irregularidades apontadas ocorreram na fase de licitação e na execução do
contrato. Por isso, opina pela procedência da impugnação, nos termos do exposto
pela Inspetoria de Controle.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 2907/08, posiciona-se pela
procedência da impugnação, nos termos propostos pela Inspetoria.
VOTO
Ante o exposto e considerando a análise realizada pela atual 1ª Inspetoria de
Controle Externo, verifica-se que a licitação realizada pela Superintendência de
Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental – SUDERHSA
– na modalidade convite, sob o nº 49/2002 e a contratação da empresa Agência
Marítima Antonina Ltda. estão eivadas de irregularidades.
Das irregularidades constatadas pela referida Inspetoria de Controle, verifica-se
que houve vícios desde a formalização do processo da licitação até a execução
da contratação com a empresa vencedora, destacando-se que não foi celebrado
contrato, mas sim, ordens de serviço.
Não houve parâmetros para a fixação dos preços, a dotação orçamentária foi
dividida entre os exercícios financeiros, foram realizados serviços que não foram
contratados e que não eram autorizados, antecipadamente, pelo responsável do
Departamento de Transportes da SUDERHSA, além de que no valor pago – R$
24.423,40 (vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta centavos)
– foram computados R$ 180,00 (cento e oitenta reais) a mais que o solicitado
pela contratada.
Não houve a atuação devida por parte da SUDERHSA, especialmente no que se
refere à Comissão Permanente de Licitação, que não tomou as medidas necessárias
em frente às evidentes irregularidades na documentação apresentada pelas
empresas convidadas.
Não houve respeito aos prazos fixados pela Lei de Licitações – Lei nº 8.666/93
– e às formalidades que o procedimento licitatório exige, sendo constatado que
o referido procedimento foi realizado somente para justificar o gasto de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), com ordens de serviços e pagamentos à empresa
Agência Marítima Antonina Ltda. antes mesmo de ser realizada a licitação, além
de ser evidenciada fraude no procedimento, visto que das 3 (três) empresas
convidadas – que receberam as cartas-convite no dia da abertura das propostas
e julgamento – 2 (duas) possuem o mesmo telefone e endereço, com sócios que
são parentes.
Posto isto, VOTO, acolho parcialmente a proposta inicial, no sentido de julgar
procedente a presente impugnação, responsabilizando-se o Sr. Nicolau Inthon
Klüppel, ordenador de despesas, pela devolução integral do valor de R$
24.423,40 (vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta
centavos), irregularmente despendido, determinando-se, em conseqüência, o
cancelamento do vínculo de prestação de serviços com a empresa Agência
Marítima Antonina Ltda. e que seja declarada, pela SUDERHSA, após abertura
de sindicância, a inidoneidade da referida empresa para contratar com o Poder
Público.
Em relação à aplicação de multa, esta resta prejudicada, visto que não é possível
a imposição das sanções previstas no art. 85 da Lei Complementar Estadual nº
113 aos fatos ocorridos antes de 15 de dezembro de 2005, em protocolados
anteriores à data de sua vigência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO protocolados
sob nº 81180/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente impugnação, acolhendo parcialmente a proposta
inicial, no sentido de responsabilizar o Sr. Nicolau Inthon Klüppel, ordenador
de despesas, pela devolução integral do valor de R$ 24.423,40 (vinte e quatro
mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta centavos), irregularmente
despendido,
II - Determinar, em conseqüência, o cancelamento do vínculo de prestação de
serviços com a empresa Agência Marítima Antonina Ltda. e que seja declarada,
pela SUDERHSA, após abertura de sindicância, a inidoneidade da referida
empresa para contratar com o Poder Público.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 or:– Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 527/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 128550/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO : NELSON TEODORO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONHECIMENTO.
MANUTENÇÃO DO FUNDAMENTO QUE NEGOU REGISTRO AS
ADMISSÕES DE PESSOAL. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE.
RETIFICAÇÃO DO INCISO II DO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALTERAÇÃO
DO RESPONSÁVEL PELO RECOLHIMENTO DA MULTA IMPOSTA.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Embargos de Declaração interpostos, por
advogado devidamente constituído pelo interessado acima epigrafado,
inconformado com o teor do Acórdão nº 267/08 da 2ª Câmara, que a juízo do
Recorrente possui “certa obscuridade” quanto às razões que ensejaram a
negativa de registro de admissões de pessoal, constantes do processo nº 22412-
1/07.
Questiona o ora Recorrente se o que levou esse Tribunal de Contas a negar o
registro foi o fato da não devolução por parte do Município do processo original
das admissões de pessoal ou em razão da insuficiência de documentos constantes
no processo objeto dos presentes embargos?
Na seqüência pondera como um segundo aspecto a motivar os embargos uma
eventual contradição da aplicação de multa ao senhor Nelson Teodoro de Oliveira,
considerando que referida pessoa não era o gestor da época da instrução do
presente feito.
VOTO
O relatório e voto apresentados, quando do processamento da admissão de
pessoal complementar levada a efeito pelo Município de Paiçandu, em razão do
Concurso Público disciplinado pelo edital nº 002/2006, objeto dos presentes
embargos consignaram de forma expressa que a negativa de registro se deu pela
inércia do Município de Paiçandu, na pessoa de seu representante, em atender
diligências demandadas por este Tribunal.

Com efeito, desde o início do processamento da admissão de pessoal em comento,
a Diretoria Jurídica se posicionou pela devolução dos autos nº 39595-0/06-TC
pelo Município, o que não ocorreu até o julgamento do feito.
Sendo assim, claro está demonstrado que o motivo que ensejou a negativa de
registro prendeu-se ao fato da não devolução dos autos originais do concurso
público. Portanto, não há nenhuma obscuridade na decisão recorrida.
No que tange a aplicação da multa administrativa imposta ao senhor Nelson
Teodoro de Oliveira, verifica-se de fato que o responsável era o prefeito do
Município senhor Moacyr José de Oliveira, cassado em 27 de janeiro de 2008,
conforme constou do Decreto Legislativo nº 001, trazido a lume pelo embargante.
Dessarte, VOTO pela manutenção da decisão recorrida quanto ao fundamento
que ensejou a negativa de registro, retificando-se o item II do Acórdão nº 267/
08 da 2ª Câmara, no sentido de excluir o nome do senhor Nelson Teodoro de
Oliveira e incluir o do senhor Moacyr José de Oliveira, prefeito e responsável
pelos atos durante a tramitação da admissão de pessoal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
protocolados sob nº 128550/08,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela manutenção da decisão recorrida quanto ao fundamento que ensejou
a negativa de registro, retificando-se o item II do Acórdão nº 267/08 da 2ª Câmara,
no sentido de excluir o nome do senhor Nelson Teodoro de Oliveira e incluir o
do senhor Moacyr José de Oliveira, prefeito e responsável pelos atos durante a
tramitação da admissão de pessoal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 528/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 139357/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
INTERESSADO : HENRIQUE SANCHES SALLA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ. CERTIDÃO LIBERATÓRIA.
DEFERIMENTO, CONFORME INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
Trata de solicitação firmada pelo Sr. Henrique Sanches Salla, Prefeito Municipal
de Mamborê, objetivando a emissão de Certidão Liberatória.
A Diretoria de Contas Municipais em Informação n° 1.086/08, fls. 06, noticia
que o Município atingiu o índice de 25,01% nas ações de ensino, bem como
21,42% na área da saúde, cumprindo, desta forma, os requisitos constitucionais
no exercício de 2007. Conclui, manifestando-se pelo deferimento da certidão.
A Diretoria de Análise de Transferências em Informação n° 36/08, fls. 08 e 09,
informa que o Município de Mamborê encontra-se apto para o recebimento da
certidão.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 5.588/08, fls. 16.
VOTO
Considerando o posicionamento das Unidades Técnicas e Parecer n. 5.588/08
do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pelo deferimento da certidão
liberatória requerida pelo Sr. Henrique Sanches Salla, Prefeito Municipal de
Mamborê, com validade até 30/08/2008.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob nº
139357/08,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Deferir a certidão liberatória requerida pelo Sr. Henrique Sanches Salla, Prefeito
Municipal de Mamborê, com validade até 30/08/2008, de acordo com o
posicionamento das Unidades Técnicas e Parecer n. 5.588/08 do Ministério
Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 529/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 180578/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE APUCARANA
INTERESSADO : VALTER APARECIDO PEGORER
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: MUNICÍPIO DE APUCARANA. CERTIDÃO LIBERATÓRIA.
PERDA DE OBJETO. ARQUIVAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 398 DO
REGIMENTO INTERNO.
Trata de solicitação firmada pelo Sr. Valter Aparecido Pegorer, Prefeito Municipal
de Apucarana, objetivando a emissão de Certidão Liberatória.
A Diretoria de Contas Municipais em Informação n° 1.160/08, fls. 14 e 15, na
área de sua competência, noticia que o Município de Apucarana atingiu o índice
de 25,55% na área da educação, bem como 15,16% nas ações de saúde, cumprindo,
desta maneira, os requisitos constitucionais no exercício de 2007. Ressalta,
ainda, que foram atendidas as disposições das Instruções Normativas nºs 12/
2007 e 21/08, deste Tribunal. Concluí opinando pelo deferimento da Certidão
pleiteada.
Por sua vez, a Diretoria de Análise de Transferências em Informação n° 40/08, fls.
17, aponta que o Município já obteve a certidão, ora solicitada, por meio
eletrônico, emitida em 09/04/2008, sob nº 1.025/08, válida até 30/06/2008. Em
razão do exposto, sugere o arquivamento do feito, por perda de objeto.
Corroborando do entendimento da Diretoria de Análise de Transferências,
manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.731/
08, fls. 20.
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VOTO
Considerando que o Município de Apucarana obteve a Certidão Liberatória, por
meio eletrônico, com validade até 30/06/2008, acompanhando a Diretoria de Análise
de Transferências e Parecer nº 5.731/08 do Ministério Público junto a este Tribunal,
VOTO, nos termos do art. 398 do Regimento Interno, pelo arquivamento do
expediente, por perda de objeto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob nº
180578/08,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do expediente, por perda de objeto, nos termos do art.
398 do Regimento Interno, e de acordo com a Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer nº 5.731/08 do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 530/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 88226/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TANIAMARA DO ROCIO LEON BORDES
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: REQUERIMENTO. ABONO DE PERMANÊNCIA, COM FULCRO
NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. DEFERIMENTO DO PEDIDO,
CONFORME INSTRUÇÃO DO PROCESSO.
Trata de requerimento formulado por servidora desta Casa, Sra. Taniamara do Rocio
Leon Bordes, ocupante do cargo de Técnico de Controle Administrativo TCA-G11,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, objetivando a obtenção de Abono de
Permanência, previsto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41/2003.
A Diretoria de Recursos Humanos em Informação n° 075/08, noticia que a interessada
em 05/03/2008 possuía 32 anos, 08 meses e 15 dias de tempo total de contribuição.
Ressalta, que a servidora em 18/10/2006 preencheu todos os requisitos necessários
para adquirir o direito à Aposentadoria com Proventos Reduzidos, prevista na
Emenda Constitucional nº 41/2003.
Em Parecer n° 3.773/08, fls. 36 a 38, a Diretoria Jurídica após analisar a documentação
apresentada, opina pelo deferimento do pedido, com efeitos a partir do preenchimento
dos requisitos para aposentadoria voluntária integral tutelada pelo art. 2º da EC nº
41/03, ou seja, 18/10/2006.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer
n° 5.070/08, fls. 44.
VOTO
Considerando que a interessada preencheu os requisitos para a obtenção do Abono
de Permanência, com base na Emenda Constitucional nº 41/03, acompanhando os
Pareceres n°s 3.773/08 e 5.070/08, respectivamente, da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pelo deferimento do pedido inicial,
a partir de 18/10/2006, data em que a interessada preencheu os requisitos para
aposentadoria voluntária integral, conforme art. 2º da Emenda Constitucional nº
41/03.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES TC
protocolados sob nº 88226/08,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Deferir o pedido inicial da obtenção de Abono de Permanência, da Servidora
Taniamara do Rocio Leon Bordes, a partir de 18/10/2006, data em que a interessada
preencheu os requisitos para aposentadoria voluntária integral, conforme art. 2º da
Emenda Constitucional nº 41/03, de acordo com os Pareceres n°s 3.773/08 e 5.070/
08, respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 531/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 88234/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ELYS DALLAVALLI WISTUBA
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: REQUERIMENTO. ABONO DE PERMANÊNCIA, COM FULCRO
NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. DEFERIMENTO DO PEDIDO,
CONFORME INSTRUÇÃO DO PROCESSO.
RELATÓRIO
Trata de requerimento formulado por servidora desta Casa, Sra. Elys Dallavali Wistuba,
ocupante do cargo de Técnico de Controle Contábil TCC-G11, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, objetivando a obtenção de Abono de Permanência, previsto no art.
2º da Emenda Constitucional nº 41/2003.
A Diretoria de Recursos Humanos em Informação n° 074/08, noticia que a interessada
em 05/03/2008 possuía 33 anos, 02 meses e 01 dia de tempo total de contribuição.
Ressalta, que a servidora em 26/04/2006 preencheu todos os requisitos necessários
para adquirir o direito à Aposentadoria com Proventos Reduzidos, prevista na
Emenda Constitucional nº 41/2003.
Em Parecer n° 3.792/08, fls. 36 a 39, a Diretoria Jurídica após analisar a documentação
apresentada, opina pelo deferimento do pedido, com efeitos a partir do preenchimento
dos requisitos para aposentadoria voluntária integral tutelada pelo art. 2º da EC nº
41/03, ou seja, 26/04/2006.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer
n° 4.959/08, fls. 44.
DO VOTO
Considerando que a interessada preencheu os requisitos para a obtenção do Abono
de Permanência, com base na Emenda Constitucional nº 41/03, acompanhando os
Pareceres n°s 3.792/08 e 4.959/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pelo deferimento do
pedido inicial, a partir de 26/04/2006, data em que a interessada preencheu os
requisitos para aposentadoria voluntária integral, conforme art. 2º da Emenda
Constitucional nº 41/03.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES TC
protocolados sob nº 88234/08,
ACORDAM

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Deferir o pedido de Abono de Permanência a servidora ELYS DALLAVALLI
WISTUBA, a partir de 26/04/2006, data em que a interessada preencheu os requisitos
para aposentadoria voluntária integral, conforme art. 2º da Emenda Constitucional
nº 41/03.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 532/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 450040/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
INTERESSADO : ROBERTO GOMES DE LIMA
ASSUNTO : RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: MUNICÍPIO DE IPIRANGA. RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
ELABORADO EM ATENÇÃO AOS ACÓRDÃOS NºS 563/07 E 564/07 –
SEGUNDA CÂMARA. OBJETO: CONTRATAÇÕES EFETIVADAS NO
PERIODO DE 01/01/2000 A 31/12/2004. RESPONSABILIDADE DO SR.
ROBERTO GOMES DE LIMA. APROVAÇÃO DO RELATÓRIO. ALERTA NO
QUE DIZ RESPEITO ÀS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NO ITEM VII.
RELATÓRIO
Trata de relatório de inspeção elaborado por técnicos desta Casa, designados pela
Portaria nº 313/07, fls. 08, em atendimento aos Acórdãos nºs 563/07 e 564/07 –
Segunda Câmara, que teve como objeto a verificação de supostas irregularidades em
admissões disciplinadas pelos Editais nºs 06/2003 e 04/2003, realizadas na gestão
2000/2004, sob responsabilidade do Sr. Roberto Gomes de Lima, à época Prefeito
Municipal.
O referido relatório juntado as fls. 09 a 47, ressaltou que ficou evidenciado tão
somente irregularidades de cunho formal, incapazes de autorizar o eventual
desligamento de qualquer servidor admitido nos certames apreciados. Assim,
apresenta as fls. 47, recomendações à Administração Municipal objetivando aplicação
em procedimentos futuros.
DA ANÁLISE
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 2.904/08, fls. 92, ratifica o conteúdo do relatório
de inspeção, dada a ausência de impugnação pelo interessado e pela Municipalidade.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº 3.719/08, fls.
93 e 94, manifesta-se pela aprovação do relatório, com as recomendações pertinentes.
DO VOTO
Considerando a conclusão do Relatório de Inspeção em questão, que verificou a
existência tão somente de irregularidades formais nas contratações efetivadas pelo
Município de Ipiranga, durante a gestão de 2000/2004, de responsabilidade do Sr.
Roberto Gomes de Lima, VOTO, por sua aprovação, alertando-se, porém, para a
observância por parte da atual administração das recomendações contidas no item
VII, fls. 47, por ocasião de futuros concursos públicos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
protocolados sob nº 450040/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
E:Aprovar o Relatório de Inspeção em questão , alertando-se, porém, para a
observância por parte da atual administração das recomendações contidas no item
VII, fls. 47, por ocasião de futuros concursos públicos, considerando a conclusão,
que verificou a existência tão somente de irregularidades formais nas contratações
efetivadas pelo Município de Ipiranga, durante a gestão de 2000/2004, de
responsabilidade do Sr. Roberto Gomes de Lima, à época Prefeito Municipal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 538/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 149324/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
INTERESSADO : ELCIO JOSÉ VIDAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Ausência de aplicação financeira.
Recolhimento dos rendimentos. Pela regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
O expediente em epígrafe refere-se à prestação de contas de transferência voluntária,
fundada em convênio celebrado entre o Instituto de Ação Social do Paraná – IASP
e o Município de Santana do Itararé, no valor de R$ 14.681,30 (quatorze mil,
seiscentos e oitenta e um reais e trinta centavos), relativamente ao exercício financeiro
de 2006, tendo por objeto a aquisição de equipamentos, em atendimento às crianças
e adolescentes em situação de risco pessoal e social, cumprindo os preceitos do
Estatuto da Criança e do Adolescente.
Analisadas as contas, oportunizado o contraditório, em duas ocasiões, inclusive
através de deferimento de prorrogação de prazo à manifestação, a DAT manifestou-se
pela regularidade das contas com ressalva, tendo em vista a ausência de aplicação
financeira, muita embora tenha ocorrido, no curso da análise, o recolhimento desses
rendimentos.
Por seu turno, o Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Parecer
nº5304/08, corroborando entendimento da unidade técnica, opinou pela
regularidade com ressalvas das contas, uma vez que foi feito recolhimento ao erário
estadual dos valores relativos aos rendimentos de aplicação financeira.
VOTO
Resta evidenciado terem sido atingidos os objetivos acordados, a observância às
normas legais, excepcionando a ressalva apontada pela Diretoria de
Análise de Transferências, conforme Instrução nº6976/07-DAT, que ora se acolhe,
razão pela qual, nos termos do artigo 16, II da Lei Complementar nº. 113/05 VOTO
pela REGULARIDADE COM RESSALVA das contas de transferência voluntária
celebrada entre o Instituto de Ação Social do Paraná – IASP e o Município de
Santana do Itararé, no valor de R$ 14.681,30 (quatorze mil, seiscentos e oitenta e um
reais e trinta centavos), relativamente ao exercício financeiro de 2006, de
responsabilidade do Sr.Elcio José Vidal, em face da ausência de aplicação financeira
dos recursos repassados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA protocolados sob nº 149324/07,
ACORDAM

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ – IASP
ao MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, no exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 14.681,30 (quatorze mil, seiscentos e oitenta e um reais e trinta centavos),
em face da ausência de aplicação financeira dos recursos repassados.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 561/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 111983/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
INTERESSADO : ANILDO ALVES DA SILVA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Requisição de Certidão Liberatória. Município de Foz do Jordão.
Manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público
pelo indeferimento do pedido. Comunicação em sessão, após pedido de vistas, da
liberação do documento por intermédio do site do Tribunal. Arquivamento do feito.
RELATÓRIO
Por intermédio do protocolado n° 11198-3/08, de 14/03/08, o Sr. Anildo Alves da
Silva, Prefeito Municipal de Foz do Jordão, vem solicitar a “Certidão Negativa”,
exclusiva para fins de liberação de recursos do Governo do Estado do Paraná referentes
à Patrulha Rural.
Para tanto, alega que o município está atrasado no que se refere ao repasse das
informações através do SIM-AM 2007 em virtude de problemas durante o exercício
financeiro. Informa o requerente que, no decorrer do exercício de 2007, vários
funcionários deixaram a Administração Municipal, motivo pelo qual necessitaram
remanejar pessoal para a conclusão do repasse das informações. Informa também que
foi feita contratação, por meio de processo licitatório, da empresa Equiplanos
Sistemas, para fornecer o Software de Contabilidade.
A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, na Informação n° 975/2008, a fls. 7-8,
após análise do pedido de Certidão Liberatória, opina pelo indeferimento da Certidão,
com validade até 30/08/2008.
De acordo com a Análise da Prestação de Contas anual relativa ao exercício financeiro
de 2006, protocolo n° 160271/07-TC, de 26/03/08, verificou a DCM que as
aplicações de saúde atingiram 17,02%, cumprindo com o mínimo constitucional. Já
com relação ao índice do ensino, o responsável atingiu o índice de 24,83%, em
desconformidade com o disposto de 25% constitucional.
Informa este Órgão Técnico que, em consulta aos seus registros, constatou que o
responsável não atendeu ao disposto na Instrução Técnica n° 47/2006 e na Instrução
Normativa n° 11/2007, conforme quadro abaixo.
Quanto ao Poder Executivo:
Item Descrição do Item não Atendido Período
AM Faltou a entrega do Módulo de Acompanhamento Mensal do Sistema de
Informações Municipais Bimestre 5 de 2007
AM Faltou a entrega do Módulo de Acompanhamento Mensal do Sistema de
Informações Municipais Bimestre 6 de 2007
Diários Faltou a entrega dos Diários do Sistema de Informações Municipais Bimestre
5 de 2007
Diários Faltou a entrega dos Diários do Sistema de Informações Municipais Bimestre
6 de 2007
Quanto ao Fundo de Previdência Social do Município:
Item Descrição do Item não Atendido Período
AM Faltou a entrega do Módulo de Acompanhamento Mensal do Sistema de
Informações Municipais Bimestre 4 de 2007
AM Faltou a entrega do Módulo de Acompanhamento Mensal do Sistema de
Informações Municipais Bimestre 5 de 2007
AM Faltou a entrega do Módulo de Acompanhamento Mensal do Sistema de
Informações Municipais Bimestre 6 de 2007
Diários Faltou a entrega dos Diários do Sistema de Informações Municipais Bimestre
4 de 2007
Diários Faltou a entrega dos Diários do Sistema de Informações Municipais Bimestre
5 de 2007
Diários Faltou a entrega dos Diários do Sistema de Informações Municipais Bimestre
6 de 2007
A DIRETORIA DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS: na Informação n° 26/2008-
CL, após consulta ao seu banco de dados, opina pela aptidão do Município para a
recepção da Certidão requerida.
O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do
Parecer nº. 5022/08 (fls. 13), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti,
recomenda o indeferimento da expedição da certidão, face ao não atingimento dos
gastos conforme o mínimo constitucional.
Inicialmente, cumpre esclarecer que o pedido foi levado à apreciação da Segunda
Câmara na Sessão Ordinária nº 12, em 9 de abril do corrente, ocasião em que o
Conselheiro Artagão de Mattos Leão pediu vistas dos autos, devolvendo-os na
sessão seguinte (nesta data, em que o pedido foi julgado), comunicando que teria
havido a expedição da certidão por meio do site do Tribunal, pelo que o feito deve
ser arquivado.
Desta forma, considerando a comunicação em sessão feita pelo Conselheiro Artagão
de Mattos Leão, voto para que o presente processo seja arquivado, por perda de
objeto.
VOTO
Inicialmente, cumpre esclarecer que o pedido foi levado à apreciação da Segunda
Câmara na Sessão Ordinária nº 12, em 9 de abril do corrente, ocasião em que o
Conselheiro Artagão de Mattos Leão pediu vistas dos autos, devolvendo-os na
sessão seguinte (nesta data, em que o pedido foi julgado), comunicando que teria
havido a expedição da certidão por meio do site do Tribunal, pelo que o feito deve
ser arquivado.
Desta forma, considerando a comunicação em sessão feita pelo Conselheiro Artagão
de Mattos Leão, voto para que o presente processo seja arquivado, por perda de
objeto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob nº
111983/08,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do pedido de certidão do Município de Foz do Jordão,
por perda de objeto.
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 562/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 91928/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JANE CHRISTIANE PEREIRA
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Requerimento de abono de permanência. Requisitos atendidos. Deferimento,
conforme manifestações uniformes.
RELATÓRIO E VOTO
1. Pelo presente protocolado, a servidora Jane Chistiane Pereira, ocupante do cargo
de Técnico de Controle Contábil, matrícula n.º 50.676-1, do Quadro de Pessoal
Efetivo deste Tribunal, requer o abono de permanência equivalente ao valor que lhe
é descontado a título de contribuição previdenciária.
2. A Diretoria de Recursos Humanos (Informação nº 76/2008 – a folhas 04) esclarece
que a requerente faz jus ao abono. A servidora possuía 22 anos, 08 meses e 16 dias
de tempo de serviço em 15/12/1998. Conforme demonstra a DRH, a interessada
cumpriu o tempo adicional de contribuição de 20% sobre o tempo que faltava para
a aposentadoria em 22/09/2007.
3. A Diretoria Jurídica (a folhas 22/23) conclui que a servidora faz jus ao abono de
permanência, a partir do preenchimento dos requisitos para aposentadoria – 22/09/
07. A Unidade aponta que a data de início do benefício deve ser contada a partir do
preenchimento dos requisitos para aposentadoria voluntária integral, consoante
Acórdão n° 129/08 – Tribunal Pleno.
4. A representante do Ministério Público, Procuradora Valéria Borba, manifesta-se
pelo deferimento do pedido.
5. Acolho os pareceres no que tange ao deferimento do pleito. Quanto ao termo
inicial, entendo que é devido à interessada a concessão do direito a partir do
implemento de sua condições, de acordo com o que decidiu esta Corte, nos
termos do Acórdão n.º 129/2008 – Tribunal Pleno.
6. Face ao exposto, proponho que este Colegiado decida pelo deferimento do abono
em apreço, a partir do implemento do direito, em 22/09/07.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO DA SERVIDORA
JANE CHRISTIANE PEREIRA, protocolados sob nº 91928/08,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Deferir o presente pedido de abono permanência à servidora JANE CHRISTIANE
PEREIRA, a partir do implemento do direito, em 22/09/07.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 – Sessão nº 13.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 563/08 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 92878/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ALBA NANCY MACHADO
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Requerimento de abono de permanência. Requisitos atendidos. Deferimento,
conforme manifestações uniformes.
RELATÓRIO E VOTO
Pelo presente protocolado, a servidora Alba Nancy Machado, ocupante do cargo de
Técnico de Controle Contábil, matrícula n.º 50.556-0, do Quadro de Pessoal Efetivo
deste Tribunal, requer o abono de permanência equivalente ao valor que lhe é
descontado a título de contribuição previdenciária.
A Diretoria de Recursos Humanos (Informação nº 77/2008 – a folhas 04) esclarece
que a requerente faz jus ao abono. A servidora possuía 23 anos, 07 meses e 09 dias
de tempo de serviço em 15/12/1998. Conforme demonstra a DRH, a interessada
cumpriu o tempo adicional de contribuição de 20% sobre o tempo que faltava para
a aposentadoria em 23/08/2006.
A Diretoria Jurídica (a folhas 25/27) conclui que a servidora faz jus ao abono de
permanência, a partir do preenchimento dos requisitos para aposentadoria – 02/09/
07. A Unidade aponta que a data de início do benefício deve ser contada a partir do
preenchimento dos requisitos para aposentadoria voluntária integral, consoante
Acórdão n° 129/08 – Tribunal Pleno.
O representante do Ministério Público, Procurador Michael Richard Reiner,
manifesta-se pelo deferimento do pleito.
Acolho os pareceres no que tange ao deferimento do pleito. Quanto ao termo inicial,
entendo que é devido à interessada a concessão do direito a partir do implemento de
sua condições, de acordo com o que decidiu esta Corte, nos termos do Acórdão n.º
129/2008 – Tribunal Pleno.
Face ao exposto, proponho que este Colegiado decida pelo deferimento do abono em
apreço, a partir do implemento do direito, em 09/09/07.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO DA SERVIDORA
ALBA NANCY MACHADO, protocolados sob nº 92878/08,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Deferir o presente pedido de abono permanência em favor da servidora ALBA NANCY
MACHADO, a partir do implemento do direito, em 09/09/07.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2008 d:– Sessão nº 13.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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DISTRIBUIÇÃO

Período de 15/04/2008 a 21/04/2008

Total de processos distribuídos no período: 453

——————————————————————————————-
15/04/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

171315/08 - APARECIDO FARIAS SPADA - HGH
192754/08 - DALILA JOSÉ DE MELLO - CMNS
192908/08 - CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA - HN
192924/08 - CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA - AML
194080/08 - NORMILDA KOEHLER - HEB
194528/08 - ALCÍDES MARQUES - HEB
194625/08 - CARLOS JULIANO BUDEL - HGH

ALERTA

193661/08 - JOSE CLAUDIO POL - CMNS

APOSENTADORIA

240703/04 - MARIA ENI DE NOVAES COUVE - HGH
204441/05 - NATALIA HOLUB - HN
335821/05 - ROSA APARECIDA MAURICIO CRINCEV - FAMG
164050/08 - MARILI SOARES BOZINA - HGH
175167/08 - VILMA PAREDES RIBEIRO - HGH
175175/08 - ARLETE DE OLIVEIRA FILIPAKI - HN
175191/08 - OSVALDO FAGUNDES DE OLIVEIRA - HGH
175205/08 - BENEDITO BRAGHIN - CMNS
175213/08 - MARIA LEONICE DE SOUZA - CMNS
175221/08 - JURACI SANTOS GALVÃO - AML
175230/08 - JOANIRA PEREIRA - HN
175256/08 - JOSÉ MARIA BORGES DE SOUZA - HGH
175426/08 - NADIR TEREZA MORETTI - HEB
175434/08 - HEROÍNA JESUS MACHADO - HN
175485/08 - MARIA EDELCY ROQUE - FAMG
175710/08 - MARILENE MIOTTO BLANCO DA SILVA - HEB
176112/08 - CLEONI BENTO FRIGO - HEB
176155/08 - LUIZ ANTONIO ROSSI - HEB
176759/08 - MARLI PASCAL - AML
176767/08 - EUNICE FOGAÇA PEDROSO CORRÊA - HGH
176775/08 - MARLIZE DE FATIMA PANIZZOM RODRIGUES - AML
176929/08 - JOAQUIM LUIZ DA SILVA - FAMG
177402/08 - HILDA RODRIGUES - AML
177682/08 - CELITA MARIA UBESSI - HN
177720/08 - CLOTILDE BISPO DOS SANTOS - HGH
177739/08 - NELCI WEIZENMANN DORNER - CMNS
177747/08 - MARIA JACINTO GARRIDO - HGH
177771/08 - ANA ROSA DE SOUZA - CMNS
178352/08 - SEBASTIANA DANIEL DE FARIA - HEB
178948/08 - TEREZINHA MENDES DE OLIVEIRA - AML
179022/08 - HERMELINDA PEREIRA LOPES DE SOUSA - HN
179456/08 - MARIO GRACIA - FAMG
179464/08 - ANTONIO DIOZEBIO NETO - HN
179472/08 - ADILES SEBILA BALBINOT DA SILVA - AML
179510/08 - DOMINGAS GIACOBBO - HEB
179537/08 - IVONE SOCIO MONTEIRO - AML
179545/08 - ANTONIO EUGENIO PEDRO - HGH
179553/08 - ANITA AMELIA DE OLIVEIRA DE LIMA - AML
179561/08 - EDNA SUELI CAMPOS - FAMG
179588/08 - SILVIA APARECIDA DA SILVA - HN
179634/08 - FENELON VICTOR BERGER CARDENAS - CMNS
179898/08 - ALAIR FERRAZ KORILO - FAMG
180039/08 - IRACEMA ALVES DOS SANTOS - CMNS
180047/08 - ELIZABETH TEREZINHA ESTEGGES PEREIRA - AML
180063/08 - MARIA CRISTINA TURRA FIRMAN SILVA - HGH
180071/08 - FLOLDEVINA DA SILVA - AML
180101/08 - EDNA DO ROCIO THOMAZ - HN
180136/08 - EVA DE LOURDES RINCÃO OLIVEIRA - AML
180152/08 - ROLDÃO BOMFIM DE ALCÂNTARA - HN
180179/08 - ROSICLER WEIGERT - HGH
180373/08 - ZULEIKA DE ANDRADE GARCIA - FAMG
181612/08 - LUZINETE ANTONIA DA SILVA - HEB
181639/08 - BENEDITO TEIXEIRA DOS SANTOS - CMNS
181892/08 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA - CMNS
182341/08 - LAURITA JUSARA GUERREIRO - HEB
185774/08 - JOSE CASTORINO DOS SANTOS - HN
185804/08 - JOSÉ HONÓRIO GONÇALVES - HEB
185812/08 - BERNADETE DE MORAES FELIX DA ROCHA - FAMG
185820/08 - DIRCE SUCHARSKI - HEB
185847/08 - ATANAZIO TORQUARTO DOS SANTOS - FAMG
185855/08 - LUIZ CARLOS SMOGER - FAMG

Resenha de Distribuição
185880/08 - GLECI TEREZINHA TOTI - AML
185901/08 - IROSE AUGUSTO TORRES - CMNS
185910/08 - ELCI DULCE SFREDO - HN
185928/08 - DONATILIA SIQUEIRA DE CHAVES - AML
185944/08 - ELEORY DO ROCIO SBRISSIA BRANCO - FAMG
185960/08 - DAYSI GALVAO VALDIVIA - HN
185979/08 - ERICO JOSE BROCK - AML
185987/08 - CARLOS JOFFE - HGH
186029/08 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA ROCHA - AML
186070/08 - DOROTEA NACONESCHEN - AML
186150/08 - ANA MARIA CARNEIRO DOS SANTOS - HGH
186169/08 - JOSE PACHECO DE AZEVEDO - CMNS
186185/08 - ILDA DO CARMO - HN
186193/08 - MARLENE RIBEIRO DE BRITO - HGH
186240/08 - ECLEIA MARGARIDA PERUSSELO - HGH
187440/08 - ARNO JOSE DOS SANTOS - CMNS

CERTIDÃO

193149/08 - AMAURI CEZAR JOHNSSON - HGH

DENÚNCIA

206628/01 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - FAMG
457354/04 - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS DE
TECNOLOGIA SA INFORMAÇÃO, SOFTWARE E INTERNET - ASSEPRO
NACIONAL - FAMG
260414/05 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
274806/05 - MUNICÍPIO DE GUAPOREMA - FAMG
476123/05 - PAULO MAC DONALD GHISI - FAMG

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

161174/08 - NELSON TEODORO DE OLIVEIRA - HEB

IMPUGNAÇÃO

215555/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - CMNS

PEDIDO DE RESCISÃO

193092/08 - EDSON WASEM - FAMG

PENSÃO

115229/08 - ELMIRA LUIZA BAUER MONTECELLI - HEB
115997/08 - TEREZA DA SILVA MORAIS - HEB
128410/08 - MARIA CARMELA DE BRITO BECHER - AML
128843/08 - CELSO LACHOWICZ SILVA - CMNS
138130/08 - CAIQUE WESLEY TEIXEIRA BARBOSA - CMNS
151853/08 - ZELINDA FERRARI PERETTI - FAMG
176791/08 - MARIA DO CARMO DALBEM TIZOLIM - HN
179790/08 - TIAGO LUIZ ASSIS GOBBI - FAMG
179855/08 - SILVIO MARCELO BOZZA - HEB
179863/08 - WALTER ALVES DA SILVA - FAMG
179880/08 - SILVANA BEZERRA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

159668/08 - MARIONILDE DIAS BREPOHL DE MAGALHÃES - CMNS
170718/08 - JUCIMARA ALMEIDA RODRIGUES - FAMG
192495/08 - JOAO CARLOS KLEIN - FAMG
192517/08 - VANDERLEI JOSE CRESTANI - CMNS
192576/08 - FRANCISCO CARLOS MOLINI - HEB
192703/08 - HUSSEIN BAKRI - HN
192800/08 - ELSON MUNARETTO - AML
192851/08 - JOSE CLAUDIO POL - AML
193122/08 - MAURÍCIO MENDES DE ARAÚJO - AML
193157/08 - OSMAR LUIZ PALINSKI - FAMG
193211/08 - VALENTIN DARCIN - HGH
193335/08 - DARIO BORTOLINI - HGH
193343/08 - DARIO BORTOLINI - HN
193351/08 - DARIO BORTOLINI - FAMG
193360/08 - DARIO BORTOLINI - FAMG
193378/08 - DARIO BORTOLINI - AML
193386/08 - DARIO BORTOLINI - CMNS
193394/08 - DARIO BORTOLINI - HN
193408/08 - DARIO BORTOLINI - HEB
193416/08 - DARIO BORTOLINI - HGH
193424/08 - DARIO BORTOLINI - FAMG
193432/08 - DARIO BORTOLINI - FAMG
193459/08 - JOSÉ AUGUSTO GUELTES - FAMG
193645/08 - EFRAIM BUENO DE MORAES - HN
193653/08 - ELCIO JOSÉ VIDAL - HGH
193670/08 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - AML
193688/08 - ROGÉRIO FELINI PASQUETTI - HEB
193696/08 - MOACIR RIBEIRO LATALIZA - FAMG
193726/08 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - HN
193734/08 - RICHARD GOLBA - FAMG
193750/08 - WILIAM WALTER OVÇAR - HEB
193785/08 - FLÁVIO DANIEL SAAVEDRA TOMASICH - AML
194390/08 - JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHETH - HGH
194404/08 - JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHETH - HGH
194412/08 - JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHETH - AML
194420/08 - JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHETH - CMNS
194501/08 - DAVI FELIX SCHREINER - HN
194617/08 - DIRNEI DE FATIMA GANDOLFI CARDOSO - AML
194668/08 - BERNARDO ZUB - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

193858/08 - FERNANDO VANUCHI PEPPES - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

402992/07 - INARA CRISTIANE ALONSO - HGH
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RECURSO DE REVISTA

167571/08 - CELIO PEREIRA - AML
169086/08 - OLIVO AGOSTINHO CALSA - AML
176007/08 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- FAMG
180624/08 - JAIR ANTONIO MORGAN - CMNS
188765/08 - PEDRO CASTANHARI - FAMG

REFORMA

182996/08 - MAURO ARAUJO BORGES - CMNS

REPRESENTAÇÃO

193718/08 - MUNICÍPIO DE UMUARAMA - FAMG

RESERVA

179448/08 - HAMILTON PEREIRA DE MIRANDA - HN
179480/08 - JOSÉ CARLOS MATHIAS - AML
179952/08 - ALCEBIADES CELESTINO DE SOUZA - HN

——————————————————————————————-
16/04/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

343174/05 - GERALDO MOREIRA DA SILVA - FAMG
189974/08 - ARMANDO MARTINHO BARDOU RAGGIO - HEB
192444/08 - ROBERTO MONTEIRO - HN
192690/08 - ANA NEOLI DOS SANTOS - HN
192797/08 - SILOMAR ELIAS DE OLIVEIRA - AML
193912/08 - FERNANDO ALBERTO DOS SANTOS - HN
193955/08 - DEODATO MATIAS - AML
193963/08 - DEODATO MATIAS - HEB
194340/08 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - HN
196130/08 - MARCOS EUSEBIO DIAS SOBREIRA - HEB
196148/08 - MARCOS EUSEBIO DIAS SOBREIRA - HEB
196300/08 - JOSE ARLINDO SEHN - HN

APOSENTADORIA

170556/08 - MARIA DORVALINA VIDAL - AML
171714/08 - SALETE MARIA DEMO - AML
172214/08 - DELMA SANCHES - FAMG
172222/08 - IRENE IVANKIU - CMNS
172230/08 - ANTONIO PICKLER - HN
172257/08 - EUNICE VIEIRA DA ROSA - HN
172265/08 - VALDIR PEREIRA DOS SANTOS - CMNS
173547/08 - ZILDA MARIA CORREIA - HN
175442/08 - MILTON KUNZE - CMNS
178301/08 - GENI RUAS ALVES - HEB
179006/08 - TEREZINHA MATILDE GRILLO - HGH
179820/08 - JOÃO CAMILO FILHO - HN
182929/08 - CLARA VENILDA MELCHIOR - CMNS
185677/08 - SILMA MONTSERRAT RODRIGUES MONTEIRO - HGH
185898/08 - DIRCE MANDUCA SILVA - HN
185952/08 - TEREZINHA SANTOS LIMA GRANDE - FAMG
189141/08 - ADIR JOÃO BENATO - CMNS
195915/08 - LOURDES MARIA PEITER GONCALVES - FAMG

CERTIDÃO

194188/08 - WILIAM WALTER OVÇAR - HEB

PEDIDO DE RESCISÃO

195095/08 - JUAREZ LUIZ BERTE - HGH
195265/08 - IOLARE CATARINO SANTIAGO - HN

PENSÃO

182937/08 - MARIA HELENA DO NASCIMENTO - AML
182988/08 - DORA HERDERICO DE SOUZA - HEB
183020/08 - LORRAN ANTONIO PINAFFO MADUREIRA - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

193238/08 - LUIZ CARLOS TRAPP - AML
193246/08 - FERNANDO BRAMBILLA - CMNS
193440/08 - DARIO BORTOLINI - CMNS
193629/08 - HELDER TEOFILO DOS SANTOS - HGH
193742/08 - LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA - HN
193793/08 - FLÁVIO DANIEL SAAVEDRA TOMASICH - FAMG
193815/08 - FLÁVIO DANIEL SAAVEDRA TOMASICH - FAMG
193823/08 - FLÁVIO DANIEL SAAVEDRA TOMASICH - FAMG
193971/08 - LUIZ CARLOS SANCHES BUENO - HGH
193998/08 - PEDRO CLARO DE OLIVEIRA NETO - HEB
195290/08 - VITOR HUGO ZANETTE - HN
195559/08 - FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO - AML
195605/08 - DAVI FELIX SCHREINER - HN
195613/08 - ALMIR BATISTA DOS SANTOS - HEB
195621/08 - ROGERIO GALLINA - CMNS
195630/08 - BENIGNO JOSÉ TAFFAREL - CMNS
195648/08 - MILTON KAFER - FAMG
195656/08 - NORBERTO GOEDERT - HGH
195664/08 - JUVENAL GHETTINO - HEB
195672/08 - NORMILDA KOEHLER - AML
195680/08 - ANTONIO WANDSCHEER - HGH
195702/08 - PEDRO JÚNIOR ANSELMO DE ASSIS - HGH
195729/08 - EUGENIO MILTON BITTENCOURT - FAMG
195737/08 - ANTENOR DAL VESCO - HGH
195745/08 - MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR - CMNS

195753/08 - SILOMAR ELIAS DE OLIVEIRA - FAMG
195761/08 - VANDERLEI JOSE CRESTANI - HN
195770/08 - ALCEU RICARDO SWAROWSKI - HEB
196059/08 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - HN
196067/08 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - HEB
196156/08 - JOSE ANTONIO CEZARIO - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

195940/08 - CLÁUDIO GAMAS FAJARDO - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

195958/08 - CARLOS SUTIL - FAMG
195966/08 - IVA MAGNANI - FAMG

RECURSO DE AGRAVO

152809/08 - GENIVALDO GIRALDELI - ESL

RECURSO DE REVISTA

508613/03 - GILBERTO CEZAR PAVANELLI - FAMG

REFORMA

132476/08 - NELSON FRANCO DE SANTANA - HGH
183127/08 - MOISES ANTONIO PIRES DE SOUZA - AML

REPRESENTAÇÃO

193890/08 - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - FAMG
195567/08 - MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ - FAMG

——————————————————————————————-
17/04/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

196385/08 - GILMAR EGIDIO PEREIRA - AML
196601/08 - IDIR TREVISO - AML
196660/08 - VALMOR VANDERLINDE - HN
196717/08 - MARIO SHIDEO YAMAMOTO - HGH
196768/08 - REINALDO KRACHINSKI - FAMG
197128/08 - CARLOS ALBERTO RICHA - HGH
197136/08 - CARLOS ALBERTO RICHA - HGH
197195/08 - IDRENO GREGORIO - CMNS
197217/08 - IDIR TREVISO - AML
197241/08 - REINALDO KRACHINSKI - HGH
197527/08 - JOSE FOREKEVICZ - FAMG
197780/08 - WANDERLEY MARTINS FERREIRA - CMNS
198990/08 - ARNALDO FERREIRA SUCUPIRA - HEB
199279/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199287/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199309/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199317/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199325/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199333/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199350/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199376/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199392/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - FAMG
199414/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199422/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - FAMG
199457/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199473/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199490/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199538/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199562/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199589/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199600/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199619/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199627/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199635/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199643/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199651/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199678/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199694/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199708/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199724/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199732/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199759/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199767/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199783/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199791/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199805/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199813/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199821/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199830/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH
199848/08 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH

ALERTA

198558/08 - MAURICIO APARECIDO DE CASTRO - HEB

APOSENTADORIA

169790/01 - FLORENTINO BUENO DOS SANTOS - HGH
357287/04 - MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA - HEB
357406/04 - NOEMIA SANTI - HEB
357597/04 - ALMIR LOPES - HEB
111435/05 - JOÃO HENRIQUE DE MATOS - FAMG
111443/05 - MARIA LUCIA TUCUNDUVA MENONCIN - HEB
272307/05 - PEDRO PIRES RIBEIRO - CMNS
272366/05 - JULIO PINHEIRO DA SILVA - HN

272579/05 - TEREZINHA CIRINO DOS SANTOS - FAMG
278763/05 - DINORÁ DA LUZ RIBAS DOS SANTOS - AML
311086/05 - CLEIA CORDEIRO FARIA - AML
320824/05 - MARIA ELIZABETE SILVEIRA MACIEL - AML
387600/05 - ODETE TRENTINO LEITE - FAMG
392388/05 - JOCELI TERESINHA FRANCA - CMNS
392396/05 - ANTONIO RIBEIRO DE MELO - HN
425324/05 - EURIDES BARBOSA DA CUNHA - AML
440528/05 - MARIA ORANDINA GOMES WALDRIGUES - FAMG
440633/05 - MARIA NOEMIA CORREIA ALVES - AML
477375/05 - ALCINDO EDVIN POEPPL FILHO - AML
510550/05 - MARLENE DE LIMA ALVES - HEB
510615/05 - ROSE MARI DE SOUZA LOMBA - AML
199015/08 - JOSÉ GONÇALVES - HGH

CONVÊNIO/AJUSTE

66990/08 - PARANÁ BANCO - HN

PEDIDO DE RESCISÃO

199074/08 - PAULO APARECIDO RISSATO - HEB
200005/08 - EDISON JOSÉ PIETROSKI - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

194609/08 - FABIANO GULCHINSKI - HGH
196407/08 - CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI - HN
196679/08 - JOSE ROBERTO COCO - HGH
196814/08 - ARNILDA MOCELIN ANTONIAZZI - HEB
196830/08 - JOAQUIM GUILHERME DA SILVA FILHO - FAMG
196849/08 - ANA SILVIA DA SILVA DINIZ - AML
196857/08 - EDISON PIRES - HEB
196873/08 - ANTONIO TAKAHASHI - FAMG
196903/08 - GERÔNIMO TASIOR - HN
196911/08 - NADIR DE SOUZA - AML
196946/08 - TANIA MARINI - CMNS
196962/08 - NAZIH FADAA JAWICHE - HEB
196989/08 - JOSÉ LUIZ AMADEU - HN
196997/08 - PAULO ROBERTO CONSTANTINO - HN
197250/08 - VERA APARECIDA MORETTO RIBEIRO - AML
197497/08 - CLAUDINEY HONORIO DE LIMA - HN
198973/08 - VITOR HUGO ZANETTE - CMNS
198981/08 - VITOR HUGO ZANETTE - HGH
199910/08 - LEONIDAS NEUBERN RODRIGUES NETO - AML
200277/08 - MARIA DA VEIGA CAVALI - HN
200331/08 - JOSÉ NIVALDO STOFFELS - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

147180/08 - ROSILDA RIBEIRO DOS SANTOS - HGH
170890/08 - ADNAM LUIZ CANELO - HEB
171749/08 - ADRIANA KUBIAK DAL PAI - CMNS
175299/08 - FERNANDO JORGE SIROTI - HN
176341/08 - SIRLEY FATIMA DE SOUZA RODRIGUES GOMES - FAMG
178115/08 - LÉRCIO BALDUINO KIRSTEN - AML
180993/08 - ERICK CASAGRANDE - HN
198744/08 - HELIO NASCIMENTO - HEB

RECURSO DE REVISTA

319033/07 - ANTONINO FRANCISCO LOPES - HGH
51322/08 - JOSÉ ADÃO ZANETTE - HEB
188986/08 - LUIZ DE LIMA - HGH

REPRESENTAÇÃO

181841/08 - MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - FAMG
190743/08 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
190778/08 - MUNICÍPIO DE PEROBAL - FAMG
194757/08 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
196504/08 - MUNICÍPIO DE PINHÃO - FAMG

——————————————————————————————-
18/04/2008

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

200161/08 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - HGH
200170/08 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - HEB
200196/08 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - HGH
200200/08 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - HGH
200218/08 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - FAMG
200234/08 - OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA - AML
200358/08 - CARLOS ALBERTO RICHA - AML
200374/08 - JAIME LERNER - FAMG
200390/08 - CARLOS ALBERTO RICHA - HGH
200404/08 - CARLOS ALBERTO RICHA - HGH
200552/08 - FRANCISCO CARLOS MOLINI - AML
200560/08 - JUVENAL GHETTINO - FAMG
200650/08 - EDSOM LUIZ BAGETTI - FAMG
200765/08 - OSCAR BACKES - AML
200838/08 - IDIR TREVISO - HN
201265/08 - FRANCISCO CARLOS MOLINI - CMNS
201702/08 - ARNALDO AGENOR BERTONE - HEB
201710/08 - ARNALDO AGENOR BERTONE - HEB
201729/08 - ARNALDO AGENOR BERTONE - HGH
202270/08 - JOÃO CARLOS GOMES - AML
202288/08 - JOÃO CARLOS GOMES - CMNS
202300/08 - Carlos Luciano Sant´Ana Vargas - HEB
202369/08 - EDSON CARLOS MEIRA - CMNS
202431/08 - JAIME LERNER - FAMG
202849/08 - AILTON ALFREDO VALLOTO - FAMG
202857/08 - AILTON ALFREDO VALLOTO - AML
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202865/08 - AILTON ALFREDO VALLOTO - FAMG
203292/08 - ARLINDO ADELINO TROIAN - HN

APOSENTADORIA

400127/05 - REGINA MARIA SERMANN - CMNS
425286/05 - MARIA EDITE FAGUNDES DOS SANTOS - HN

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

189583/08 - ROBERTO ADAMOSKI - AML

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

79600/08 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - HGH
83879/08 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

200153/08 - ALDOIR BERNART - CMNS
200226/08 - FERNANDO SHIGUERU MATSUKI - HEB
200706/08 - LUCIANE MACHADO BAPTISTA - AML
200900/08 - VICENTE DE PAULA PASQUIM - AML
200919/08 - JUAREZ PINTO DE SOUZA - CMNS
200927/08 - ROSANGELA APARECIDA MARTINS - HGH
200935/08 - JOÃO BATISTA LINHARES - HN
200943/08 - PAULO SERGIO BIANCHINI PEREZ - HGH
200951/08 - BILSÃ PEREIRA - CMNS
200960/08 - GERALDO APARECIDO GENOVÊS - HEB
200978/08 - MILTON PINHEIRO - HN
201001/08 - IVANIR PRETTO LOPES BOROWSKI - HEB
201010/08 - ANTONIO CIRÍACO - HEB
201028/08 - PAULO RIBEIRO DA SILVA - HGH
201036/08 - SIRLEI SEMI VIEIRA BOARETTO - HN
201044/08 - JAIR ALVES RIBEIRO - AML
201052/08 - JOSCELIA MARIA GHELLER - CMNS
201060/08 - MARIA DO CARMO VIGINESKI HOFFELDER - HN
201087/08 - ELIAQUIM SERGIO CHAVES DA CONCEIÇÃO - HEB
201095/08 - EDIMAR DO ROCIO RIBEIRO - HN
201117/08 - ARIOVALDO CORRÊA DANIEL - FAMG
201133/08 - ADEMIR DE SOUZA - FAMG
201141/08 - ALARICO ABIB - HEB
201150/08 - JOSE APARECIDO DE SOUZA - HEB
201168/08 - ALARICO ABIB - HGH
201176/08 - ROSANGELA MARIA LIBANORI CARMINATTI - AML
201290/08 - AMAURI CEZAR JOHNSSON - FAMG
201303/08 - AMAURI CEZAR JOHNSSON - FAMG
201370/08 - GIULIANO INZIS - HN
201397/08 - MAURO VIECILI - AML
201761/08 - LUCIO TADEU DE ARAUJO - HN
201770/08 - LUCIO TADEU DE ARAUJO - HN
201796/08 - LUCIO TADEU DE ARAUJO - FAMG
201800/08 - LUCIO TADEU DE ARAUJO - HGH
201818/08 - LUCIO TADEU DE ARAUJO - FAMG
201826/08 - LUCIO TADEU DE ARAUJO - FAMG
201834/08 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - AML
201842/08 - LUCIO TADEU DE ARAUJO - FAMG
201869/08 - ANTONIO JOSÉ BEAL - AML
201877/08 - ANTONIO UDCENSKI - CMNS
201885/08 - JAIR LUIZ FONTANA - HGH
201893/08 - ADEMAR KLEIN - HGH
201907/08 - ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA - HGH
201915/08 - FRANCISCO MARQUES NETO - HGH
201923/08 - ELIR DE OLIVEIRA - AML
201931/08 - RODERJAN LUIZ INFORZATO - AML
201940/08 - FRANCISCO MENIN - FAMG
201958/08 - IDIR TREVISO - AML
201966/08 - JONATAS FELISBERTO DA SILVA - HEB
201974/08 - LAUIR DE OLIVEIRA - HGH
201982/08 - AMAURI CEZAR JOHNSSON - HGH
201990/08 - ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO - HN
202008/08 - MILTON MUZULON - HGH
202016/08 - DILMAR TURMINA - HN
202342/08 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HGH
202512/08 - DAVI FELIX SCHREINER - AML
203098/08 - AMIN JOSE HANNOUCHE - CMNS
203152/08 - MARIA APARECIDA ZIEGMANN SCHON - FAMG
203373/08 - HELIO LUIS BOÇOEN - HN
203390/08 - JOSÉ APARECIDO DA SILVA - AML
203403/08 - JOSÉ APARECIDO DA SILVA - CMNS
203411/08 - SILVINO PASQUALIN - FAMG
203454/08 - EGENI THOME - AML
203535/08 - JOSÉ ALCIDES MARTON DA SILVA - HGH
203853/08 - DOMINGOS ADIR PALÚ - FAMG
204043/08 - BRAZ RODRIGUES NETO - FAMG
204124/08 - CELITO JOSE BEVILAQUA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

201311/08 - PEDRO HENRIQUE XAVIER - FAMG
203209/08 - VITOR HUGO RIBEIRO BURKO - CMNS
203250/08 - VITOR HUGO RIBEIRO BURKO - HEB

RECURSO DE REVISTA

140827/08 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- FAMG

176970/08 - LUIZ CARLOS TRAPP - AML
182198/08 - AILTON VIEIRA DE MATTOS - HEB
191677/08 - AMARILDO RIBEIRO NOVATO - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

202687/08 - MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA - FAMG

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 15/04/2008 a 21/04/2008
Total de processos distribuídos no período: 29

——————————————————————————————-
15/04/2008

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

138789/01 - REGINA SONIA GASPARONI - IZL

PEDIDO DE RESCISÃO

581943/07 - CLERIO BENILDO BACK - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

174616/08 - ASSIS GURGACZ - HGH

RECURSO DE REVISTA

166148/07 - MOACYR JOSE DE OLIVEIRA - CAC
340199/07 - MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - CAC
346618/07 - NEUTON DE OLIVEIRA - CAC

——————————————————————————————-
16/04/2008

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

23477/08 - JOSE BORGES DOS SANTOS - CAC

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

645925/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - RMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

127374/05 - NILO KLHEN - AML
132386/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - TBC
134826/05 - PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - TBC
134915/05 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - TBC
150884/06 - MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - HEB

RECURSO DE REVISTA

289617/05 - JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA - RMG
256848/07 - LUIZ ANTONIO KRAUSS - CAC
577300/07 - AURENY MOURA DA SILVA CHIARADIA - RMG

——————————————————————————————-
17/04/2008

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

11854/02 - MARLI NEIDE ROMAN - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

361516/06 - CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR - CAC
144873/08 - LUIZ CLÓVIS SCHONS - IZL

——————————————————————————————-
18/04/2008

——————————————————————————————

PENSÃO

214950/02 - NEIDE COTTET - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

376550/99 - LUIZ YOSHIHARU SATO - CAC
248383/02 - TARCIZO MESSIAS DOS SANTOS - CAC
47283/05 - MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO - CAC
279387/05 - MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO MANINHA - CAC
53592/07 - VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ - CAC
217613/07 - JOSÉ DALPONT - CAC
272878/07 - JOSE BARDINI NETO - CAC
143869/08 - ROBERTO FORTIS - IZL
188510/08 - AMÁLIA LEONOR ORTEGA DALPONTE - AML

DP, em 22 de abril de 2008.

Gabinete da Presidência

PORTARIA N° 112/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 119534/08, resolve

MANDAR INCORPORAR

para todos os efeitos legais, em favor de ONIVALDO FERREIRA DOS SANTOS,
Matrícula nº 50.686-9, ocupante do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D,
Referência 09, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com fundamento no art.
248, da Lei nº 6.174, 16 de novembro de 1970 e alterações introduzidas pela
Emenda Constitucional nº 20/98, o tempo de 06 (seis) meses ao seu acervo de
serviço público, correspondente ao seu 2º (segundo) qüinqüênio de efetivo
exercício de suas funções, completado em 19 de novembro de 1994, passando
seus benefícios a fluir de 18 de março de 2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 10 de abril de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 113/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 128053/08-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de
1970, à funcionária NELY AMARO, Matrícula nº 50.860-8, ocupante do cargo
de Programador Analista, PA, Nível E, Referência 11, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 1º (primeiro)
qüinqüênio de função pública, completado em 27 de fevereiro de 2002, para ser
usufruída a partir de 01 de abril de 2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 10 de abril de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 115/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 010/2008, de 10 de abril de 2008,
do Gabinete do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, resolve

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, a funcionária ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO, Matrícula
nº 50.104-2, ocupante do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência
09, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir ANTONIO CARLOS
DE PAULI BETTEGA, Matrícula nº 51.265-6, no cargo em comissão de Diretor
de Gabinete de Conselheiro, Símbolo DAS-2, durante seu impedimento (férias)
no período de 10 de abril a 9 de maio de 2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 11 de abril de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 116/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios nºs 036/2008 e 037/2008, de 15
de abril de 2008, do Gabinete do Conselheiro Hermas Eurídes Brandão, resolve

NOMEAR

de acordo com o item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o
item III do art. 24 da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, ANA CLAUDIA
MARTINS BRAGA CASAGRANDE, Matrícula nº 51.318-0, para exercer o cargo
em comissão de Diretor de Gabinete de Conselheiro, Símbolo DAS-2, ficando
conseqüentemente exonerada a pedido, do cargo em comissão de Oficial de
Gabinete de Conselheiro, Símbolo 1-C.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 15 de abril de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS4 64 64 64 64 6 6ª feira |25/Abr/20086ª feira |25/Abr/20086ª feira |25/Abr/20086ª feira |25/Abr/20086ª feira |25/Abr/2008 -   Edição nº 146-   Edição nº 146-   Edição nº 146-   Edição nº 146-   Edição nº 146

PORTARIA N° 117/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 181884/08-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 237, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
GUMERCINDO ANDRADE DE SOUZA, Matrícula nº 50.264-2, ocupante do
cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 11, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde,
em pessoa da família, no período de 07 a 21 de abril de 2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 17 de abril de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 118/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 165579/08, resolve

PROMOVER

os funcionários do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, ao
Nível e/ou Referência imediatamente superior, do mesmo cargo:

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 17 de abril de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

AE — Assessor de Engenharia 
Funcionário/Matrícula Cargo Atual Cargo Proposto A partir de 

CLAUDIO JULIO POZZOBON 
50.078-0 

AE-F/10 AE-F/11 03/04/2008 

MARCUS VINICIUS PAZELLO 
50.663-0 

AE-G/03 AE-G/04 03/04/2008 

DENISE GOMEL  
50.675-3 

AE-G/01 AE-G/02 03/04/2008 

ALEXANDRE FAILA COELHO 
50.677-0 

AE-F/10 AE-F/11 03/04/2008 

 
AJ — Assessor Jurídico 
Funcionário/Matrícula Cargo 

Atual 
Cargo 

Proposto 
A partir 

de 
ELISA SLOMPO CAPORRINO 
50.241-3 

AJ-G/05 AJ-G/06 03/04/2008

HELOISA CRISTINA DE MOURA 
LOPES ZRAIK 
50.306-1 

AJ-G/03 AJ-G/04 03/04/2008

FABÍOLA FERREIRA DELAZARI 
50.438-6 

AJ-G/05 AJ-G/06 03/04/2008

ROBERTO CARLOS BOSSONI 
MOURA 
50.497-1 

AJ-G/05 AJ-G/06 03/04/2008

EMERSON ADEMAR GIMENES 
50.669-9 

AJ-G/05 AJ-G/06 03/04/2008

FABRICIO RODRIGUES DA LUZ 
50.680-0 

AJ-G/05 AJ-G/06 03/04/2008

ARTHUR LUIZ HATUM NETO 
50.683-4 

AJ-G/05 AJ-G/06 03/04/2008

CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 
50.684-2 

AJ-G/05 AJ-G/06 03/04/2008

SUELI DO ROCIO ROSA DE 
FREITAS 
50.692-3 

AJ-G/03 AJ-G/04 03/04/2008

PATRICIA DE GASPERI 
BOLSANELLO 
50.857-8 

AJ-G/03 AJ-G/04 03/04/2008

FLAVIO GOMIDE ROMULO 
50.928-0 

AJ-G/03 AJ-G/04 03/04/2008

CRISTINA TERESA IWERSEN 
50.950-7 

AJ-F/08 AJ-F/09 03/04/2008

ANDERSON ARRIVABENE 
50.998-1 

AJ-G/03 AJ-G/04 03/04/2008

 
ASO — Assistente Social 
Funcionário/Matrícula Cargo Atual Cargo Proposto A partir de
FABIOLA IANTORNO KLOTZ 
50.366-5 

ASO-F/01 ASO-F/02 03/04/2008

 
 
 
PA — Programador Analista 
Funcionário/Matrícula Cargo Atual Cargo Proposto A partir de 
FRANCIELY MARIA SCHREINER 
50.589-7 

PA-D/10 PA-D/11 03/04/2008 

FREDERICO SCHOLL BETTEGA 
50.800-4 

PA-D/10 PA-D/11 03/04/2008 

MARCELO ARRUDA DE MELO 
50.935-3 

PA-D/09 PA-D/10 03/04/2008 

 
PS — Psicólogo 
Funcionário/Matrícula Cargo 

Atual 
Cargo 

Proposto 
A partir 

de 
ZULEIDE LACERDA LEOCADIO 
MATOSO 
50.402-5 

PS-F/05 PS-F/06 03/04/2008

ADRIANA DO ROCIO LORO 
HEIMOSKI 
50.700-8 

PS-F/05 PS-F/06 03/04/2008

CÉLIA MARIA DE SOUZA 
50.844-6 

PS-F/03 PS-F/04 03/04/2008

PORTARIA N° 119/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 187653/08-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário HARRY AVON, Matrícula nº 50.927-2, ocupante do
cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no
período de 10 a 24 de abril de 2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 17 de abril de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 120/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 161492/08-TC, resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 171, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço excedente,
de mais 5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 17 de abril de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 121/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 161506/08-TC, resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 170, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço, de mais
5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 17 de abril de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 122/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 026/08-DTI, de 11 de abril de
2008, da Diretoria de Tecnologia da Informação, resolve

DESIGNAR

( p )
Funcionário/Matrícula Cargo A partir de TOTAL
JULIO CESAR ZERBETTO 
50.666-4 

TCA-G/02 01/04/2008 15% 

EMERSON ADEMAR GIMENES 
50.669-9 

AJ-G/06 01/04/2008 15% 

DIVANSIR DE RAMOS SCROBUT 
50.674-5 

TCC-G/06 01/04/2008 15% 

DENISE GOMEL 
50.675-3 

AE-G/02 01/04/2008 15% 

ALEXANDRE FAILA COELHO 
50.677-0 

AE-F/11 01/04/2008 15% 

ROBERTO LUZZI CAMPOS 
50.678-8 

TCC-G/06 01/04/2008 15% 

ARTHUR LUIZ HATUM NETO 
50.683-4 

AJ-G/06 12/12/2007 15% 

CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 
50.684-2 

AJ-G/06 01/04/2008 15% 

MARIO GUILHERME GARIB 
50.688-5 

TCC-G/04 01/04/2008 15% 

DANIEL VALLE 
50.690-7 

TCC-G/06 01/04/2008 15% 

FRANCISCO LOWEN 
50.695-8 

OC-D/09 01/04/2008 15% 

LAIS DENOVARO BACILLA 
50.902-7 

OC-D/09 12/04/2008 25% 

RACHEL DIOGENES RAMINA REZLER 
51.297-4 

OC-B/01 13/04/2008 10% 

RA — Revisor Assistente 
Funcionário/Matrícula Cargo Atual Cargo Proposto A partir de 
DENISE PINHEIRO FRANCISCO 
50.320-7 

RA-F/05 RA-F/06 03/04/2008 

 
TCA — Técnico de Controle Administrativo 
Funcionário/Matrícula Cargo 

Atual 
Cargo 

Proposto 
A partir 

de 
ALESSANDRA PACHECO LAGO 
50.059-3 

TCA-G/01 TCA-G/02 03/04/2008 

DENISE TORNIER TURKOT 
50.213-8 

TCA-G/01 TCA-G/02 03/04/2008 

MIRNA LUZIA D´AMARAL 
TORNIER 
50.220-0 

TCA-G/03 TCA-G/04 03/04/2008 

MARIA HELENA CESCA PIVA 
50.352-5 

TCA-G/01 TCA-G/02 03/04/2008 

LOIR SCHELITING 
50.393-2 

TCA-G/05 TCA-G/06 03/04/2008 

RICARDO BURGO LINS 
50.585-4 

TCA-G/05 TCA-G/06 03/04/2008 

JULIO CESAR ZERBETTO 
50.666-4 

TCA-G/01 TCA-G/02 03/04/2008 

FERNANDA MANFRONI 
50.753-9 

TCA-G/05 TCA-G/06 03/04/2008 

 
TCAt— Técnico de Controle Atuarial 
Funcionário/Matrícula Cargo 

Atual 
Cargo 

Proposto 
A partir 

de 
SONIA MARIA DE PAULA MILLER
50.469-6 

TCAt-F/09 TCAt-F/10 03/04/2008 

FREDERIK OSKAR LAMPE 
VIANNA 
50.749-0 

TCAt-F/09 TCAt-F/10 03/04/2008 

 
TCC — Técnico de Controle Contábil 
Funcionário/Matrícula Cargo 

Atual 
Cargo 

Proposto 
A partir 

de 
ANTONIO PAULO LEMOS 
50.391-6 

TCC-
G/05 

TCC-G/06 03/04/2008

REGINA CRISTINA STROJSA 
BOSTELMANN 
50.442-4 

TCC-
G/05 

TCC-G/06 03/04/2008

ELISA DOLORES TEREZA PEREZ 
MOLLINARI DE MORAIS 
50.498-0 

TCC-
G/05 

TCC-G/06 03/04/2008

ZAINE DENISE BRITES 
MAKSYMOWICZ 
50.582-0 

TCC-
G/05 

TCC-G/06 03/04/2008

SERGIO MATYCHEVICZ CHEMIN 
50.668-0 

TCC-
G/05 

TCC-G/06 03/04/2008

DIVANSIR DE RAMOS SCROBUT 
50.674-5 

TCC-
G/05 

TCC-G/06 03/04/2008

JANE CHRISTIANE PEREIRA 
50.676-1 

TCC-
G/05 

TCC-G/06 03/04/2008

ROBERTO LUZZI CAMPOS 
50.678-8 

TCC-
G/05 

TCC-G/06 03/04/2008

MARIO GUILHERME GARIB 
50.688-5 

TCC-
G/03 

TCC-G/04 03/04/2008

DANIEL VALLE 
50.690-7 

TCC-
G/05 

TCC-G/06 03/04/2008

CLIZEIDE PIZI 
50.900-0 

TCC-
G/03 

TCC-G/04 03/04/2008

SERGIO AUGUSTO SILVA 
51.101-3 

TCC-
E/08 

TCC-E/09 16/04/2008

JOSÉ MÁRIO WOJCIK 
51.103-0 

TCC-
E/08 

TCC-E/09 20/04/2008

CARLOS ALBERTO ROLA FERNANDES 
51.104-8 

TCC-
E/08 

TCC-E/09 27/04/2008

VILSON VIEIRA DE LARA 
51.163-3 

TCC-
E/06 

TCC-E/07 10/04/2008

ELY CELIA CORBARI 
51.175-7 

TCC-
E/05 

TCC-E/06 14/04/2008

WILSON RIBEIRO DE MOURA 
51.176-5 

TCC-
E/05 

TCC-E/06 14/04/2008

SERGIO MAURICIO DE LIMA 
51.177-3 

TCC-
E/05 

TCC-E/06 14/04/2008

GEOVANE KARVAT 
51.226-5 

TCC-
E/01 

TCC-E/02 12/04/2008

 
TCE — Técnico de Controle Econômico 
Funcionário/Matrícula Cargo 

Atual 
Cargo 

Proposto 
A partir 

de 
JULIO JOSE PISANTE JUNIOR 
50.265-0 

TCE-G/05 TCE-G/06 03/04/2008 

JACINTA MARIA FERST KONZEN 
50.301-0 

TCE-G/01 TCE-G/02 03/04/2008 

AURECLIDER ESTEVES GOMES DA 
SILVA 
50.336-3 

TCE-G/05 TCE-G/06 03/04/2008 

SANDRA DO ROCIO CAMPOS 
50.465-3 

TCE-G/05 TCE-G/06 03/04/2008 

KELLI CRISTINA DE FREITAS 
50.480-7 

TCE-G/01 TCE-G/02 03/04/2008 

MARCOS RAMIL DE SOUZA NETTO 
50.509-9 

TCE-G/05 TCE-G/06 03/04/2008 

ULYSSES FERREIRA TUREK 
50.570- 

TCE-G/05 TCE-G/06 03/04/2008 

ARNALDO LAPORTE JUNIOR 
50.571-4 

TCE-G/01 TCE-G/02 03/04/2008 

CLEUSA MARA VENDRAMIM 
MARCHAUKOWSKI 
50.597-8 

TCE-G/01 TCE-G/02 03/04/2008 

LILIAN ELIZABETH RYCHUV 
50.728-8 

TCE-G/05 TCE-G/06 03/04/2008 

KATIA JANINE ROCHA 
50.791-1 

TCE-G/01 TCE-G/02  
03/04/2008

Funcionário/Matrícula Cargo A partir de TOTAL
HELENA MARIA DA SILVEIRA VALENTE 
DOS SANTOS/50.185-9 

AE-G/11 08/04/2008 15% 

ODENIR ALONCIO DUFFECK 
50.527-7 

TCC-G/11 01/04/2008 5% 
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com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, a funcionária ÂNGELA BEATRIZ BOT, Matrícula nº 50.061-
5, ocupante do cargo de Analista de Sistemas, AS, Nível G, Referência 11, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir DJALMA RIESEMBERG
JUNIOR, Matrícula nº 50.648-6, no cargo em comissão de Diretor, Símbolo DAS-
2, durante seu impedimento (férias) no período de 05 de maio a 03 de junho de
2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 18 de abril de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 123/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 194056/08-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
MARIA TERESINHA BENATO, Matrícula nº 50.370-3, ocupante do cargo de
Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de
14 a 18 de abril de 2008.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 22 de abril de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 136/08

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005 e pelo art. 16, XXXIX do
Regimento Interno,

RESOLVE

suspender o expediente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no dia 02
de maio de 2008, em virtude do Feriado de 01 de maio.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 24 de abril de 2008.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

Corregedoria Geral

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA (AUTOS RECONSTITUÍDOS)
PROCESSO: 355581/00 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO - PR
DENUNCIANTE: SR. DIRCEU MEZZAROBA
DENUNCIADO: SR. RENATO CARANHATO CANAN
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. PAULO ROBERTO DE SANTIS
MORAIS – OAB/PR Nº. 32.725)
I – Homologo a reconstituição dos autos nºs. 355581/00, 264185/97, 302320/
97, 336780/97 e 446526/97, na forma em que se encontram; II – Remetam-se os
autos ao relator do Recurso de Revista, para conhecimento e posterior
deliberação; III – Publique-se. GCG, em 16 de abril de 2008. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8.666/93
PROCESSO: 202687/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA – PR
Vistos e examinados
Trata-se de requerimento formulado com fulcro no parágrafo 1° do artigo 113 da
Lei nº 8.666/93, de autoria do Sr. Sérgio de Oliveira Salgado, o qual postula a
análise da licitação instaurada sob a modalidade concorrência de n° 002/2008,
processo licitatório n° 138/2008, do Município de Itaipulândia, cujo objeto,
“contratação de empresa para a execução de obras civis complementares na
estrutura a ser instalada o abatedouro de suínos”, foi segregado em dois lotes,
quais sejam: Lote 01: “contratação de empresa do ramo da construção civil para
execução de obras de fechamento das paredes e painéis nas instalações do
frigorífico”; Lote 02: “aquisição de isopainéis a serem utilizados no fechamento
de paredes internas e externas, câmaras frias (paredes e forros), e isotelhas para as
instalações do frigorífico, conforme anexo IV”. Os preços máximos estipulados
para os lotes foram, respectivamente, R$ 5.840.000,00 e R$ 3.073.006,38,
totalizando o valor de R$ 8.913.006,38. O edital previu a abertura do certame
para o dia 18.04.2008. Inicialmente, o representante acusa falha no preâmbulo
do edital, uma vez que...a convocação está sendo feita pelo presidente da
Comissão de Licitação, que terá a incumbência de julgar e não assinou o edital.
Há incompatibilidade tendo em vista que quem convoca não julga e quem julga
não convoca. As funções não podem ser acumuladas por quem elabora o edital
e convoca e efetua o julgamento. Afirma ainda que o item 2.3, o qual dispõe as
quantidades exigidas para o fim de comprovar a aptidão técnica referente ao lote
um,...viola o art. 30 da Lei nº 8.666/93, que limita exigência de documentação
para Habilitação Técnica a “atestado de responsabilidade técnica às parcelas de
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos”. Na forma descrita, sem
dúvida que a “aptidão a apresentar” descrevendo praticamente a integralidade
da obra, sem declinar a parcela de maior relevância e valor significativo do objeto
licitado, direciona o Edital pra quem preenche todos os requisitos, restringindo
a competitividade flagrantemente, e com isso o cerne da Licitação Pública. Repete
a acusação quanto ao item 2.6, que determina os quantitativos mínimos para
qualificação ao fornecimento do lote dois: Exigir que o licitante, fornecedor de
bens comuns, tenha vendido mercadorias em quantidades compatíveis com o
objeto pertinente ao lote 2, é o mesmo que dirigir para determinado fornecedor
pré-escolhido pela Administração, violando o princípio da competitividade e

desrespeitando a vedação constante do art. 30, § 1°, inciso I da Lei nº 8.666/93
que veda a exigência de quantidade mínima. Quanto à exigência, estatuída no
item 8.3.3 do edital, de “recibo ou guia de depósito, comprovando o recolhimento
na tesouraria do licitador, da garantia de manutenção da proposta”, aduz o
representante que...viola flagrantemente a faculdade estatuída no § 1° do art. 56
da Lei nº 8.666/93 que faculta a opção por uma das modalidades previstas os
incisos I, II e III, restringindo à apenas a modalidade “em dinheiro”, quando
pode ser seguro garantia ou fiança bancária. Também aqui há clara violação ao
princípio da competitividade, pois que admite participar do processo apenas
quem tem a segurança de vencer o certame investindo dinheiro em espécie para
“garantia”. Em seguida, o representante afirma que o item 8.4.5.1 extrapola a
exigência de qualificação técnico-profissional, por determinar a comprovação
de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente. Cita o
Acórdão n° 2.656/07 do TCU e afirma ser suficiente a apresentação “de carta
compromisso do responsável técnico para assumir a direção técnica da obra, em
caso de êxito do certame”. A exigência consubstanciada no item 8.5.2 do edital,
o qual exige a declaração de cumprimento do Decreto Estadual n° 6.252/2006,
seria inadmissível, segundo o representante, uma vez que Por força do princípio
federativo, não pode o Governo do Paraná, por decreto, baixar normas para os
municípios, entes políticos independentes, cumprirem. [...] Se nem através de
Lei Estadual pode o Governo do Estado impor regras de licitações aos
Municípios, menos ainda por Decreto. Invoca novamente a jurisprudência do
Tribunal de Contas da União (Acórdão n° 2.656/2007) na tentativa de
demonstrar a irregularidade do item 8.5.3, que exige a certificação ISO 9001/
2000. Ademais, as planilhas de quantitativos do edital não trazem o valor de
referência, isto é, inexistente o “orçamento detalhado em planilhas que expressem
a composição de todos os seus custos unitários”, conforme previsão do artigo
7°, § 2°, inciso II. Por derradeiro, sustenta a ilegalidade do item 8.4.3.3, que
definiu dia e hora para visita técnica ao local da obra, pois “afasta previamente
quem por algum motivo não possa comparecer como responsável técnico, na data
estabelecida”. Da análise das cláusulas impugnadas pelo requerente, ainda que
em juízo de cognição sumária, emerge o caráter nitidamente restritivo de algumas
delas, avalizando a intervenção liminar desta Corte. A Lei nº 8.666/93, ao tratar
da qualificação econômico-financeira em seu artigo 31, inciso III, admite a
possibilidade de garantia, “nas mesmas modalidades e critérios previstos no
caput e § 1° do artigo 56 desta Lei”. Referido dispositivo, por sua vez, assegura
ao contratado o direito de optar por quaisquer das modalidades de garantia
previstas em seus incisos, quais sejam, caução em dinheiro ou títulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fiança bancária. Evidencia-se, assim, que o
instrumento convocatório afronta efetivamente a legislação, tendo em vista que
seu item 8.3.3 aceita tão somente caução em dinheiro como garantia. A exigência
de certificação ISO, por sua vez, é condenada pela doutrina e pela jurisprudência.
Além das decisões do TCU colacionadas pelo requerente, cite-se também o
escólio de Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 9ª edição, 2002, pp. 329-330, o qual sustenta, com muita
propriedade e clareza, que a exigência dessa certificação como requisito para a
habilitação é restrição indevida à participação dos interessados. Do mesmo modo,
a exigência de vínculo empregatício do responsável técnico também é motivo de
reprovação uniforme, tanto pela Corte de Contas Federal (Acórdão n° 2.656/07)
quanto pelo referido doutrinador (ob. cit., 323). Tais apontamentos conferem o
embasamento necessário para a concessão de medida cautelar inaudita altera
pars visando à suspensão do certame. O fumus boni iuris evidencia-se com o
amparo jurisprudencial e doutrinário já mencionado. Visualizo o periculum in
mora, por sua vez, no risco de que o objeto licitado em condições irregulares seja
adjudicado e se inicie sua execução. Ressalvo, contudo, que o reconhecimento
da aparente ilegalidade das cláusulas supramencionadas, por óbvio, não significa
declarar a legalidade das demais. As supostas falhas apontadas pelo requerente
no preâmbulo editalício e nos itens 8.5.2 e 8.4.3.3, ainda que eventualmente
sejam confirmadas, não importam em prejuízo à competitividade do certame. A
análise das demais acusações ligadas aos quantitativos e custos resta prejudicada
no presente momento, tendo em vista que o edital acostado encontra-se incompleto
(o anexo II, “planilha de quantitativos e custos unitários”, não foi juntado aos
autos). Diante do que, recebo a representação da Lei nº 8.666/93 e determino a
suspensão do procedimento licitatório n° 138/2008, do Município de
Itaipulândia. Oficie-se ao prefeito municipal, Sr. Vendelino Royer, signatário do
instrumento convocatório impugnado, intimando-o a apresentar, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas: (a) cópia integral do edital e informações quanto ao
estado atual do certame e sua competitividade (número de empresas proponentes,
número de interessados eventualmente desclassificados, valor das propostas,
etc.); (b) seus esclarecimentos e justificativas preliminares em relação ao objeto
integral desta representação. Esclareço ao representado que o prazo exíguo busca
assegurar a possibilidade de revogação monocrática desta decisão antes que a
mesma seja submetida ao plenário desta Corte para homologação, caso os
esclarecimentos preliminares justifiquem tal medida. Publique-se. GCG, em 22
de abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8.666/93
PROCESSO: 465188/07 - TC
ORIGEM: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM - PR
/INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM – PR
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DRA. NÁDIAJEZZINI – OAB/PR Nº.
21.680 e DRA. ANA CLÁUDIA RHODEN – OAB/PR Nº. 35.782)
Vistos e examinados,
I – Encaminhem-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo - DP, para o
respectivo arquivamento, tendo em vista a informação prestada pela 4ª Inspetoria
de Controle Externo de que “está questionando através de expediente próprio,
além das questões trazidas no presente processo, os contratos emergenciais
firmados em decorrência da morosidade no deslinde da questão” que é referente
à licitação de Concorrência nº 002/2007, para concessão de exploração do serviço
público de transporte coletivo aquaviário de veículos e passageiros na travessia
da Baía de Guaratuba. II – Publique-se. GCG, em 15 de abril de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8.666/93
PROCESSO: 115482/08 - TC
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA - PR
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – PR
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA
SILVA – OAB/PR Nº. 34.820)
Vistos e examinados,
Trata de representação formulada por ASSESPRO, associação civil de direito
privado, com fundamento no artigo 113 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, pretendendo fosse reformulado a licitação promovida pelo
Departamento de Administração de Materiais da Secretaria de Estado da
Administração e Previdência do Paraná, de pregão presencial nº 434/2007-SRP,
cujo objeto é formar um registro de preços para “aquisição de eventual, futura e
mediata de solução AVL – localização automática de veículos, incluindo sistema
AVL, infra-estrutura de processamento e armazenamento central, postos de
trabalho, componentes embarcados (em viaturas), TV’s com telas de 42 polegadas,
infra-estrutura lógica e elétrica, serviços de comunicação, instalação, ativação,
treinamento, garantia, suporte técnico, atualização e demais componentes
necessários, de acordo com as especificações técnicas descritas no edital, em
conformidade com o Anexo I, dentro de um período de 12(doze) meses, cuja
sessão pública de abertura foi marcada para o dia 19.03 do corrente ano. Insurgeiu-
se a empresa quanto a forma de contratação, através de pregão presencial, porque

o objeto do certame não se enquadra na noção de serviço comum, devendo ser
reformulada a licitação para que o certame se dê pelo tipo “menor técnica e preço”,
por se tratar de licitação de informática. Oficiado ao pregoeiro responsável pelo
certame e à Secretaria da pasta para conhecimento, a notícia dada pelo pregoeiro
foi de suspensão do certame em razão de várias impugnações e questionamentos
acerca do edital do referido pregão. Na sequência, houve a manifestação da
Secretária de Estado, fundamentando as alterações promovidas no certame, desde
a modificação do objeto, agora dividido em lotes, e da forma do pregão que
passou a ser eletrônico com vistas a maior competitividade do certame, e
informando da fixação de nova data para abertura do pregão. Diante do que, foi
dada oportunidade para manifestação da empresa requerente quanto as
modificações informadas. Nesta oportunidade, a empresa requer seja apresentado
o novo edital a esta Corte para conhecimento prévio. No entanto, descabe a esta
Corte agir de ofício em relação a editais de licitação, sem que haja impugnação
de interessados, até porque, em que pese a competência deste Tribunal para análise
prévia de editais de licitação, essa atuação não se sobrepõe à atuação da
administração dos entes públicos quanto às contratações que pretendem realizar
através de certames licitatórios. Razão pela qual, e com fundamento nas alterações
promovidas no certame, impugnado através dessa representação, há perda de
objeto da ação, o que determina o seu arquivamento, sem prejuízo de nova análise
da matéria, por provocação, através de nova representação, em razão de eventual
irregularidade constatada em outro ato convocatório.
Publique-se. GCG, em 15 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 137214/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA – PR
I - Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Nova Fátima, Sr. José
Delanhol, para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos acerca da notícia
de irregularidades trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II -
Após, voltem. GCG, em 15 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães.
Corregedor-Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 311989/07 - TC
ORIGEM:VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ – PR
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. SÉRGIO SOUZA – OAB/PR Nº. 31.893
e DR. MARCELO BUZATO –OAB/PR Nº. 22.134)
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. GCG, em 17 de
abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 642799/07 - TC
ORIGEM: JUÍZODE DIREITO VARA CÍVEL E ANEXOS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS – PR
I - À DCM – Diretoria de Contas Municipais, para conhecimento e para informar
sobre a situação das contas municipais no exercício de 1998; II - Após, voltem.
GCG, em 15 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-
Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 4654866/06 - TC
ORIGEM: MUNÍCPIO DE GUARATUBA - PR
INTERESSADO: MUNÍCPIO DE GUARATUBA – PR
Vistos e examinados,
Trata-se de notícia de irregularidades dirigida a esta Corte de Contas pelo Sr.
Tristão da Silva Miranda, quanto à utilização dos recursos destinados ao
Programa de Agentes Comunitários de Saúde –PACS, durante o exercício de
2006. O requerente relata que o Prefeito Municipal de Guaratuba, o Secretário
de Saúde e a enfermeira responsável pelo PACS teriam cometido ato de improbidade
administrativa, pois teriam falsificado documentos públicos e desviado ou
aplicado indevidamente as verbas públicas repassadas pela União. Alega que a
contratação dos Agentes Comunitários de Saúde ocorreu no dia 05/01/2004 e
teve sua prorrogação por 12 meses, sendo encerrada na data 05/01/2006, quando
os contratados foram demitidos. No entanto, a Secretaria Municipal de Saúde de
Guaratuba teria continuado a abastecer a primeira Regional de Saúde em
Paranaguá (órgão responsável pelo repasse dos dados e relatórios do PACS
recebidos da Secretaria Municipal de Saúde de Guaratuba) com dados falsificados
de produção de ACS – Agentes Comunitários de Saúde. O município, após citado
por esta Corte, se manifestou (em data 02/12/2006) solicitando a prorrogação do
prazo pelo período de 60 dias tendo em vista a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância instaurada para apurar os fatos. No dia 13/03/2007
esta Corte recebeu o relatório de supervisão das equipes de Saúde da Família de
Guaratuba.
A Sra. Ilda Natsuko Fujimito, também citada, alegou não ser a responsável pelo
PACS, informando que quem ocupava tal função é a Sra. Sílvia Regina Gomes de
Oliveira. A Sra. Ilda trouxe aos autos a informação de que é servidora pública
estadual responsável pela coordenação referente ao Controle de Doenças e
Vigilância Epidemológica, Vigilância Sanitária e Ambiental, bem como pela
coordenação referente à Ação de Integração dos programas de Saúde da 1ª Regional
de Saúde do Estado. O anexo 1 deste expediente apresenta o relatório da Secretaria
de Estado da Saúde elaborado pela comissão formada por técnicos da entidade,
que concluiu que o montante de recursos recebidos indevidamente totalizou em
R$ 276.982,00 (duzentos e setenta e seis mil e novecentos e oitenta e dois reais).
Este recurso refere-se ao Programa Saúde da Família e ao Programa de Agentes
Comunitários de Saúde do município de Guaratuba, que continuou a ser recebido
mesmo depois da demissão dos agentes comunitários de saúde. A Câmara Técnica
de Atenção Básica (responsável em avaliar e definir bases das possíveis
pactuações e das demais ações referentes aos medicamentos essenciais, bem como
das ações inerentes à assistência farmacêutica) propôs a concessão de 90 dias
para que o gestor municipal corrija as irregularidades relativas às PACS/PSF e
noticie o Ministério de Saúde. Deverá, também, realizar uma oficina sobre a atenção
básica junto à 1ª Regional de Saúde a fim de dar orientações sobre a Política
Nacional da Atenção Básica. Por fim propôs uma consulta junto ao Ministério
de Saúde que vise à devolução dos recursos financeiros. Em razão disso, constata-
se que as medidas administrativas foram adotadas pela Secretaria de Estado da
Saúde, através da Câmara Técnica de Atenção Básica (órgão competente da
Secretaria de Estado da Saúde), com vistas a sanar as irregularidades noticiadas
neste processo. Razão pela qual determino o arquivamento deste processo, após
ciência ao Tribunal de Contas da União – SECEX/PR e a Secretaria de Estado
da Saúde – SESA, dos termos deste despacho. Publique-se. GCG, em 09 de abril
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 133014/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPIRANGA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPIRANGA – PR
I - Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito de Ipiranga, Sr. Luiz Carlos Blum, para
apresentar justificativas e/ou esclarecimentos acerca da notícia de irregularidades
trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. GCG,
em 15 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral
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ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 284283/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
DENUNCIANTE: A.M.F.R.
DENUNCIADO: P.M.D.G.
À Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
– MPjTC, para parecer, em razão dos novos documentos juntados. GCG, em 16 de
abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães. Corregedor-Geral
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 38881/08 - TC
ORIGEM: PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU – PR
I – Oficie-se à 1ª. Promotoria de Justiça da Comarca de Maringá, com cópia da
Informação Dijur – Diretoria Jurídica, e demais documentos, de fls. 376 a 385, com
as saudações de estilo; I – Publique-se e após, arquive-se. GCG, em 17 de abril de
2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 69541/04 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA - PR
DENUNCIANTE: A.S.P.
DENUNCIADO: L.E.G.
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. ENIMAR PIZZATTO – OAB/PR N°.
15.818)
I – À Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura – CEA, para se manifestar sobre
os novos documentos juntados; II – Após, voltem. GCG, em 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 95125/08 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ABATIÁ – PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ABATIÁ – PR
I - Oficie-se o Prefeito Municipal de Abatiá, para que se manifeste sobre os fatos
noticiados neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. GCG,
em 18 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 444519/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ – PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ – PR
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. SÉRGIO DE SOUZA – OAB/PR N°.
31.893 e DR. LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO - OAB/PR N°. 39.554)
I - Recebo a presente Denúncia; II - Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo
(DP), para re-autuação como denúncia; III - Após, oficie-se à parte denunciada
para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, alertando que a manifestação constante
de fls. 32 a 34 poderá ser ratificada como defesa; IV - Após, voltem. GCG, em 18 de
abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 171524/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO – PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO – PR
I – Manifeste-se o Requerente sobre a informação prestada pela Prefeita Municipal,
de fls. 118/119, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. GCG, em 18 de
abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 3548/08 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA – PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALOTINA – PR
I - Manifeste-se o Presidente da Câmara Municipal de Palotina, sobre a defesa
apresentada, constante das fls. 134 a 147, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após,
voltem. GCG, em 18 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 85634/08 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA – PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PITANGA – PR
I – Manifeste-se o Presidente da Câmara Municipal de Pitanga, sobre a Instrução
n°. 1322/08 – DCM – Diretoria de Contas Municipais, no prazo de 15 (quinze)
dias; II – Após, voltem. GCG, em 18 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 189248/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA - PR
DENUNCIANTE: SR. PEDRO LEANDRO NETO
DENUNCIADO: SR. DELMO RAUL PASSONI
I - Oficie-se o Prefeito Municipal de Nova Aurora para que comprove, por certidão
expedida pelo cartório cível da Comarca, o trâmite das ações civis públicas
indicadas, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Publique-se e, após, voltem. GCG, em
18 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 51268/08 - TC
ORIGEM: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS – PR
Devidamente anotado junto à pasta do município, na Diretoria de Contas
Municipais – DCM, arquive-se o processo. GCG, em 18 de abril de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 82392/08 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO DA SAÚDE / NÚCLEO ESTADUAL DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE – PR
Devidamente anotado junto à pasta do município, na Diretoria de Contas
Municipais – DCM, arquive-se o processo. GCG, em 18 de abril de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 596890/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MISSAL - PR
DENUNCIANTE: A.S.C., L.F., N.F.S. e V.G.B.
DENUNCIADO: P.S.
Á Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, para Parecer. GCG, em 18 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 462952/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI – PR
I – Manifeste-se o sindicato requerente sobre a Instrução n°. 1359/08 – DCM –
Diretoria de Contas Municipais, de fls. 80 e 81, no prazo de 15 (quinze) dias; II –
Publique-se e após, voltem. GCG, em 22 de abril de 2008. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 504434/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBÉ - PR
DENUNCIANTE: B.G.S.F.
DENUNCIADOS: G.B.M. e A.M.
À Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
– MPjTC, para parecer. GCG, em 22 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 363000/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
DENUNCIANTES: N.M.K., E.M.Z.K., M.S.N. e C.P.
DENUNCIADOS: L.C.M., L.C.S. e OUTROS
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DRA. PATRÍCIA BORGES GUÉRIOS –
OAB/PR N°. 20.939, DRA. NARA ELAINE XAVIER DA SILVA - OAB/PR N°.
29.378, DRA. INGER KALBEN SILVA – OAB/PR N°. 14.927, DR. VALDINEI
SANTOS SILVA – OAB/PR N°. 10.353, DR. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA –
OAB/PR N°. 21.926 e DR. CELSO FERNANDO GUTMANN – OAB/PR N°.
21.713)
Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, para parecer. GCG,
em 22 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 357318/07 - TC
ORIGEM: CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU – PR
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
DE FOZ DO IGUAÇU – PR
À Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas – MPjTC, para parecer. GCG, em 22 de abril de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 209770/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SARANDI - PR
DENUNCIANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - PR
DENUNCIADO: J.B.
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. CARMINO DONATO JUNIOR – OAB/
PR N°. 3.017 e DRA. SUZANE CHRISTIE DONATO - OAB/PR N°. 32.714)
À Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas – MPjTC, para parecer. GCG, em 22 de abril de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 496105/07 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXO DA COMARCA
DE PINHÃO - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO – PR
I - Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Pinhão com cópia da
Informação nº 1197/08 – DCM, de fls. 52 e 53, com as saudações de estilo; II -
Publique-se e após, arquive-se. GCG, em 18 de abril de 2008. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 12084/08 - TC
ORIGEM: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMBIRA e OUTROS – PR
I - Devidamente anotado junto à pasta do Município de Cambira, pela Diretoria de
Contas Municipais, arquive-se o processo junto à Diretoria de Protocolo; II -
Publique-se. GCG, em 18 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 8272/08 - TC
ORIGEM: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
INTERESSADO: MUNICÍPIO DA LAPA – PR
Devidamente anotado junto aos arquivos da Diretoria de Contas Municipais,
arquive-se o processo. GCG, em 18 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 519651/04 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE - PR
DENUNCIANTE: D.F.L.S.
DENUNCIADO: A.B.Q.
À Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
– MPjTC, para parecer. GCG, em 18 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 198984/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR
INTERESSADO: SR. ANTÔNIO CÉSAR MANFRON DE BARROS
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DRA. ANA CRISTINA GRANATO ROSSI
– OAB/PR N°. 26.213 e DRA. DANIELA MUSSKOPF – OAB/PR N°. 38.189)
I – Defiro a prorrogação de mais 60 (sessenta) dias de prazo para apresentação do
resultado dos trabalhos; II – Publique-se. GCG, em 18 de abril de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 92711/08 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU – PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU – PR
I - Recebo a presente Denúncia; II - Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo
(DP), para re-autuação como Denúncia; III - Oficie-se para contraditório e ampla
defesa ao Prefeito Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Sr. Izanildo Brambati
para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV - Após, remetam-se os autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR, para proceder o apensamento deste processo ao de Admissão de
Pessoal, autos n°. 75817/08, conforme Parecer n°. 5336/08, que acatei. GCG, em
16 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 508006/07 - TC
ORIGEM: 2ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
I – Oficie-se ao Promotor da 2ª. Promotoria de Justiça de Toledo para que informe
sobre a eventual conclusão do inquérito civil público, relativo aos cargos em
comissão que receberam TIDE do município de Toledo, no período de janeiro de
1997 até a data da instauração do referido inquérito, a fim de subsidiar essa
representação; II – Após, voltem. GCG, em 16 de abril de 2008. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 60909/08 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMBARÁ - PR
INTERESSADO: SR. RAFAEL JUSTO REBELATO
I – Oficie-se ao Juízo Cível da Comarca de Cambará, com cópia da informação
prestada pela Diretoria de Contas Municipais – DCM, de fls. 29, com as saudações
de estilo; II – Publique-se e após, arquive-se. GCG, em 17 de abril de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 4110/08 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ - PR
INTERESSADOS: SR. MARIO NELSON COPPOLA, SR. JOSÉ CLÁUDIO
CUSTÓDIO e OUTROS
I – Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Wenceslau Braz, com cópia da
Informação DCM – Diretoria de Contas Municipais, de fls. 61 e 62, com as saudações
de estilo; II – Publique-se e após, arquive-se. GCG, em 17 de abril de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 82740/08 - TC
ORIGEM: 5ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UMUARAMA - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA e OUTROS – PR
I – Oficie-se ao Promotor da 5ª. Promotoria de Justiça da Comarca de Umuarama,
com cópia da Informação DCM – Diretoria de Contas Municipais, de fls. 86 e 87,
com as saudações de estilo; II – Publique-se e após, arquive-se. GCG, em 17 de
abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 425461/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IRATI – PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IRATI – PR
I – À Diretoria Jurídica – DIJUR, para manifestação acerca da aposentadoria do
requerente, a fim de subsidiar o juízo de admissibilidade da denúncia; II – Após,
voltem. GCG, em 17 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor - Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 92442/01 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - PR
DENUNCIANTE: SR. NATANAEL FLORENTINO DOS SANTOS
DENUNCIADO: SR. MÁRIO MANOEL DAS DORES ROQUE
Ao Ministério Público junto a este Tribunal, para parecer. GCG, em 16 de abril de
2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 372534/06 - TC
ORIGEM: SECRETARIA ESPECIAL DA CORREGEDORIA E OUVIDORIA
GERAL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO – PR
I - Recebo a presente Representação; II - Oficie-se aos órgãos indicados no Parecer
n°. 5285/08 – Diretoria Jurídica – DIJUR, de fls. 47, que acatei, para, querendo,
apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL
de 15 (quinze) dias; III - Após, voltem. GCG, em 16 de abril de 2008. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 508411/01 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UMUARAMA - PR
DENUNCIANTE: SR. FAUSTO CARNEIRO
DENUNCIADO: SR. ANTÔNIO FERNANDO SCANAVACA
I – Com a comprovação pelo município de que os bens não estavam afetados a fins
públicos, e, por conseguinte, permitiram a alienação, determino o arquivamento
do processo; II – Publique-se e após, à Diretoria de Execuções – DEX, para os
ulteriores termos. GCG, em 16 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 418239/05 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – PR
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DRA. ANDRESSA BLENK – OAB/PR N°.
41.809)
I – Reitere-se ofício com cópia integral dos autos ao Presidente da Câmara
Municipal de Laranjeiras do Sul; II – Publique-se. GCG, em 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 585384/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO – PR
I – Oficie-se à Promotoria de Justiça de São João do Triunfo, para informar sobre
eventuais medidas administrativas ou judiciais adotadas em razão do Pedido de
Providências n°. 01/2006; II – Publique-se e após, voltem. GCG, em 22 de abril
de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor - Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 120135/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR
DENUNCIANTES: A.V., E.A.G.S., J.C. e J.B.P.
DENUNCIADO: J.T.
À Diretoria Jurídica -DIJUR e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para
Parecer. GCG, em 17 de abril de 2008. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor - Geral.
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 549/08
PROCESSO N º : 202233/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
INTERESSADO : CLEUNICE ALVES CARDOSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado entre o Município de Ouro
Verde do Oeste e a Secretaria de Estado dos Transportes, relativa ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 145.611,04 (cento e quarenta e cinco mil,
seiscentos e onze reais, quatro centavos), que teve por objeto a pavimentação
poliédrica.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 64180-6/07, fls. 76 a 153,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.149/08, fls. 154 e 155,
opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 5.189/08, fls. 156 e 157.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.149/08 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 5.189/08 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado entre o
Município de Ouro Verde e a Secretaria de Estado dos Transportes, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 145.611,04 (cento e quarenta e
cincon mil, seiscentos e onze reais, quatro centavos), de responsabilidade da
Sra. Cleunice Alves Cardoso.
Tribunal de Contas, em 09 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 559/08
PROCESSO N º : 619568/07
ORIGEM : APMF PARQUE DAS GREVILEAS III DA ESC. MUN. PROF.
NADYR MARIA ALEGRETTI DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARIA LUIZA FUJARRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado entre a APMF Parque das
Grevileas III da Escola Municipal Professora Nadyr Maria Alegretti de
Maringá e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social,
relativa ao exercício financeiro de 2007, no valor de R$ 73.019,45 (setenta e três
mil,dezenove reais, quarenta e cinco centavos), que teve por objeto a compra
direta local da agricultura familiar –PRONAF.
Após análise da documentação apresentada, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 843/08, fls. 200 a 202, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 3.569/08, fls. 203.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 843/08 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 3.569/08 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado entre a
APMF Parque das Grevileas III da Escola Municipal Professora Nadyr Maria
Alegretti de Maringá e a Secretaria de Estado do Trabalho, Empregoe Promoção
Social, relativa ao exercício financeiro de 2007, no valor de R$ 73.019,45 (setenta
e três mil, dezenove reais, quarenta e cinco centavos), de responsabilidade da
Sra. Maria Luiza Fujarra.
Tribunal de Contas, em 14 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 566/08
PROCESSO N º : 132441/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEODEMIR GONÇALVES
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando
com o tempo de 25 anos, 01 mês e 25 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.178, publicada no Diário Oficial
do Estado 7657, de 12 de fevereiro de 2008, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 19.512,48 anuais e proporcionais a 25/30
avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.518/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.832/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 567/08
PROCESSO N º : 128572/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
INTERESSADO : MARIO CESAR LOPES CARVALHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado entre o Município de Barbosa
Ferraz e a Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro
de 2006, no valor de R$ 173.455,01 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e
cinquenta e cinco reais, um centavo), que teve por objeto a prestação de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 9286-0/08, fls. 192 a 200,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.097/08, fls. 201 e 202,
opina pela regularidade das contas.

Atos de Gabinete

Artagão de Mattos Leão

No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 5.367/08, fls. 203.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.097/08 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 5.367/08 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado entre o
Município de Barbosa Ferraz e a Secretaria de Estado da Educação, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 173.455,01 (cento e setenta e três
mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais, um centavos), de responsabilidade
do Sr. Mario Cesar Lopes Carvalho.
Tribunal de Contas, em 18 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 568/08
PROCESSO N º : 13006/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE ARAPOTI
INTERESSADO : JUVELINA FERREIRA GOUVEIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Arapoti.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.377/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
162,51, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.447/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.964/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 569/08
PROCESSO N º : 511228/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MARIA JANJACOMO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Gestão Municipal, do Município de Ibiporã.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 682/07, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
339,98, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1.718/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.972/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 570/08
PROCESSO N º : 549365/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : ANA MARIA FIGUEIREDO MARTINS
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora acima
indicada, inativada no cargo de Professor, do Município de Ibiporã.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 558/07, publicado no “Tribuna de
Ibiporã”, de 28 de setembro de 2007.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 938/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.971/08, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 572/08
PROCESSO N º : 532870/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEZIRIA DA SILVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio, LF – 01, do DETRAN.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2.002, publicada no Diário Oficial
do Estado 7557, de 14 de setembro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.060,37.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.723/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.979/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de abril de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 573/08
PROCESSO N º : 131631/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MATILDE JOSE MEDEIROS REBOUÇAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Execução, LF – 01, da SETP.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.162, publicada no Diário Oficial
do Estado 7657, de 12 de fevereiro de 2008, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 25.254,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.510/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.981/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de abril de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 574/08
PROCESSO N º : 133057/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SUZANA MARIA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Cícero Cosmo dos Santos.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 63.481,
publicado no Diário Oficial do Estado 7669, de 28 de fevereiro de 2008, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 471,62 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.495/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.857/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de abril de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
O :
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 575/08
PROCESSO N º : 11347/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CRISTINA JOBIM CASTOR DE MATTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Delivar Tadeu de Mattos, bem como ao se filho
universitário e sua filha menor.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 63.311,
publicado no Diário Oficial do Estado 7620, de 17 de dezembro de 2007, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 16.346,16 mensais, sendo 33,34% à
viúva e 33,33% para cada filho.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.496/08 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.856/08 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 22 de abril de 2008
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 147694/08
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 983/08
I – Considerando que em data de 03 de abril de 2008, o Supremo Tribunal Federal
ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 523, ajuizada pelo
governo paranaense declarou inconstitucional o § 3º do artigo 78 da
Constituição do Paraná, que atribui ao Tribunal de Contas a competência para
apreciar, em grau de recurso, “as decisões fazendárias de última instância,
contrárias ao erário”; considerando a indisponibilidade do texto do acórdão
para saberem-se os seus fundamentos e efeitos e considerando a afinidade da
matéria constante do presente pedido rescisório ao ora posicionado, determina-
se o sobrestamento do feito nos termos do art. 427 do Regimento Interno deste
Tribunal.
II – Os autos deverão aguardar na Diretoria Jurídica a disponibilização do
conteúdo da decisão retromencionada.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 14 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177127/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES
INTERESSADO : CARLOS EDUARDO ALVES CORDEIRO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 986/08
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão cumulado com pedido
de concessão de liminar, formulado pelo ex-prefeito do Município de Doutor
Ulysses[1], inconformado com o teor do Acórdão nº. 2903/07, que desaprovou
a prestação de contas de convênio celebrado entre o Município e a Secretaria de
Estado da Educação do Paraná, tendo por objetivo o apoio ao transporte escolar
no Município.
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II – Da análise do pleito verifica-se o não preenchimento dos requisitos contidos
nos arts. 494 e segs. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, o
que impossibilita o seu exame, razão pela qual deixo de recebê-lo.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, 16 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
1 Chefe do Poder Executivo no período de junho a dezembro de 2004,
em razão da cassação do prefeito senhor Altevir Alves David.

PROCESSO N º : 238980/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
INTERESSADO : FUAD KFFURI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 989/08
I - O Prefeito Municipal de Goioerê, Sr. Fuad Kffuri, por meio do protocolo n°
19235-5/08, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 182433/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MIRASELVA
INTERESSADO : CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 990/08
I - O Prefeito Municipal de Miraselva, Sr. Celso Rubens Vicente Antiveri, por
meio do protocolo n° 18766-1/08, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 493366/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : CELIO PEREIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 991/08
I - O Município de Ivaiporã, através de procurador devidamente constituído,
por meio do protocolo n° 19003-4/08, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 14/04/2008.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212847/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 992/08
I - O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, por intermédio de advogado
regularmente constituído, instrumento procuratório incluso (fls. 40), requer carga
dos autos que versa sobre prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Saúde em 2006/2007.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 144108/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 995/08
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 14410-8/06 foi julgado por
meio do Acórdão n° 1.853 de 12 de dezembro de 2007- Segunda Câmara,
devidamente republicado nos Atos Oficiais n° 142, de 28 de março de 2008,
conforme certificação de fls. 522 e 523.
Considerando o disposto nos arts. 477 e 484 do Regimento Interno deste
Tribunal de Contas c/c o art. 56, II, Parágrafo Único, da Lei Complementar n°
113/2005:
I – recebo o protocolo n° 18891-9/08, fls. 524 a 541, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação e sorteio de
relator.
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 242650/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 999/08
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 24265-0/04 foi julgado por
meio do Acórdão n° 386 de 26 de março de 2008-Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 143, de 04 de abril de 2008, conforme certificação
de fls. 184-verso.
Considerando o disposto nos artigos 474, 477 e 484 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas c/c o art. 56, II, Parágrafo Único, e 67, da Lei
Complementar n° 113/2005:
I – recebo os protocolos n°s 18172-8/08 (fls. 186 a 211) e 18253-8/08 (fls. 213
a 220), como Recursos de Revistas, em razão de tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 38038/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO : JOAO CARLOS CREPLIVE, ROBERTO ADAMOSKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1018/08
I – Versa o presente expediente sobre Embargos de Declaração interpostos por
advogado, devidamente constituído, pelo prefeito do Município de Quatro
Barras Roberto Adamoski, inconformado com o teor do Acórdão nº. 301/08 do
Tribunal Pleno.
II – Da análise inicial do presente recurso, verifica-se que o mesmo é tempestivo,
em face da certificação de fls. 1690 v, encontrando-se em consonância com o
disposto no art. 477 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná,
razão pela qual o recebo.
III – Dessarte, determina-se a baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que
proceda a autuação do expediente como Embargos de Declaração.
IV – Após, voltem os autos a esse relator.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 17 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 500897/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
INTERESSADO : FUAD KFFURI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1028/08
I - O Prefeito do Município de Goioerê, Sr. Fuad Kffuri, por intermédio de
advogado regularmente constituído, instrumento procuratório incluso (fls. 439),
requer carga dos autos que versa sobre recurso de revista.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 18 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 147178/07
ORIGEM : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO
INTERESSADO : JOSE ANTONIO VIDAL COELHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 1034/08
I - O Sr. Tadeu Marino Loyola Costa, por intermédio de advogado regularmente
constituído, instrumento procuratório incluso (fls. 111), requer carga dos autos
n que versa sobre prestação de contas referente ao exercício financeiro de 2006..
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 18 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 118252/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
INTERESSADO : HÉLIO VASCONCELOS FILHO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1061/08
I – Versa o presente expediente sobre Recurso de Agravo interposto por advogado,
devidamente constituído pelo interessado, acima epigrafado, inconformado com
o teor do despacho nº 711/08, que deixou de receber pedido rescisório por não
encontrar-se amparado em uma ou mais das situações elencadas no art. 77 da Lei
Complementar nº 113/05.
II – Da análise preliminar do presente recurso verifica-se que o mesmo é
tempestivo, em face da certificação de fls. 35 v., sendo a parte legítima e o
procedimento adequado a situação ora enfrentada2, razão pela qual o recebo.
III – Sendo assim, e nos termos do § 2º, do art. 477 do Regimento Interno da
Corte de Contas, determina-se a baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para
que proceda a nova autuação.
IV – Cumprido o item supra, os autos deverão retornar a esse relator.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 22 de abril de 2008.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
(Footnotes)
2 A exceção do endereçamento do recurso
– art. 477
caput
do Regimento Interno do Tribunal de Contas.

PROCESSO Nº: 11348/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 289/08
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3777/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 4880/08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 3 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 33383/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: VANILDA LEITE BASSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 290/08
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 2864, publicada no D.O.E. nº 7626, datado de 26/12/
07, no cargo de Auxiliar Administrativo – Agente de Apoio, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2800/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 3401/08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 3 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 26565/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JACIRA BRANCA CARDOSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 291/08
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 2858, publicada no D.O.E. nº 7624, datado de 21/12/
07, no cargo de Professora, Nível II – 11, LF-04, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2371/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 2729/08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 3 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 35556/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: CARLITO CREMA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 292/08
O presente processo refere-se à Pensão Estadual concedida ao Interessado através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63384/08, publicado no D.O.E. nº 7641,
datado de 17/01/08, em razão do falecimento da servidora Lindasir Bayer Crema,
em 13/06/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2601/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 3406/08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 3 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 42471/08
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: EDUARDO ABEL BASTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 293/08
O presente processo refere-se à Pensão Estadual concedida ao Interessado através
da Resolução nº 25920/07, publicada no D.O.E. nº 7601, datado de 20/11/07,
em razão de o mesmo ser portador do Mal de Hansen.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2903/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 3407/08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 3 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 42536/08
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA JOSE DOS SANTOS CASSEMIRO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 294/08
O presente processo refere-se à Pensão Estadual concedida a Interessada através
da Resolução nº 2552/07, publicada no D.O.E. nº 7597, datado de 13/11/07, em
razão de a mesma ser portadora do Mal de Hansen.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3303/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 4276/08.

Henrique Naigeboren
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A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 3 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 597153/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO: JOÃO ALEXANDRE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 295/08
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através do Decreto nº 7253, publicado no jornal “O Paraná”, Edição
nº 9170, datado de 26/10/06, no cargo de Vigia do Município de Cascavel.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3574/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 4639/
08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 3 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 644554/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADO: LUCIDIO GULAK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 296/08
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal, por invalidez,
concedida ao Interessado através da Portaria nº 258/2007, publicada no jornal
“O Paraná”, datado de 14/12/07, no cargo de Agente Administrativo do
Município de Cafelândia.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3395/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 4285/
08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 3 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 37915/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: EUGENIA WIDELSKI CUSTODIO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 297/08
O presente processo refere-se à Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63299/07, publicado no D.O.E. nº 7620,
datado de 17/12/07, em razão do falecimento do servidor Juarez Custódio, em
21/11/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3642/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 4424/08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 329396/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO: JOSE VICENTE GUTIERRES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 298/08
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através do Decreto nº 7102, publicado no jornal “O Paraná”, datado
de 30/06/06, no cargo de Adogado do Município de Cascavel.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3451/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 4282/
08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 382869/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO: DANIEL EUGÊNIO DOS PASSOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 299/08
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 6.234/04, publicado no Órgão Oficial, datado de 19/08/
04, no cargo de Motorista do Município de Cascavel.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2821/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3549/
08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 279499/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO: BENEDITO BABINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 300/08
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal, por invalidez,
concedida ao Interessado através do Decreto nº 6.130, publicado no jornal oficial
local, datado de 09/06/04, no cargo de Motorista do Município de Cascavel.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2992/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3797/
08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 268730/99
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO: NABOR ALVES DE DEUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 301/08
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através do Decreto nº 4.787/99, publicado no jornal “O Paraná”,
datado de 14/01/1999, no cargo de Vigia do Município de Cascavel.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2912/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3901/
08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 616220/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO: DJALME LUIZ LORENÇO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 302/08
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal, por invalidez,
concedida ao Interessado através do Decreto nº 7267, publicado no jornal “O
Paraná”, datado de 07/11/06, no cargo de Vigia do Município de Cascavel.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3598/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 4626/
08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 28460/08
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO: AMÉLIA LIMA LENOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 303/08
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 7.867/2007, publicado no Órgão Oficial, datado de 21/
11/07, no cargo de Zeladora do Município de Cascavel.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2822/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3545/
08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 25836/08
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO: LEONILDA GONÇALVES CARDOSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 304/08
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 7881, publicado no jornal “O Paraná”, datado de 28/11/
07, no cargo de professor, nível VI, estágio 09, do Município de Cascavel.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3441/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer
nº 4283/08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 149681/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO: TEREZA ALVES DE LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 305/08
O presente processo refere-se à Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 6.923, publicado no jornal “O Paraná”, datado de 22/03/06, em
razão do falecimento do servidor Faustino Pires de Lima, em 22/01/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2993/08-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 3794/08.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de abril de 2008
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207723/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TERRA RICA
INTERESSADO : MÁRIO LUIZ LANZIANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 313/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo IASP ao MUNICÍPIO DE TERRA RICA, relativa ao exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais), que teve por
objeto a aquisição de equipamentos e materiais de consumo e contratação de
serviços de terceiros, em atendimento à crianças e adolescentes em situação de
risco.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 6580/07, fls.
219/220, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 5526/
08, às fls. 221.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. MÁRIO LUIZ LANZIANI.
Gabinete, 14 de abril de 2008
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 201482/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GENERAL CARNEIRO
INTERESSADO : ANTONIO COSTA,NILO BRAGAGNOLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 314/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SETP à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GENERAL CARNEIRO, relativa ao exercício financeiro de 2006/2007, no valor
de R$ 45.690,00 (quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa reais), que teve por
objeto apoio financeiro para implantar o programa de Aquisição de Alimentos
– Compra Direta Local da Agricultura Familiar do Estado do Paraná - PRONAF.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1815/08, fls.
106/108, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 5630/
08, às fls. 109.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. ANTONIO COSTA.
Gabinete, 14 de abril de 2008
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 188021/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADO : CIRILO FERNANDO MACHADO DOS
SANTOS,TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 338/08
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 30/08 -DCM, em razão do prescrito nos artigos 11, 13 e 14
da Lei Complementar nº 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº 1084/2008, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 18 de abril de 2008
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 326692/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA
AGRARIA DO PARANA
INTERESSADO : CARLOS NEUDI FINHLER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 448/08
I – Com base na Lei Complementar n° 113/2005, determino nova citação da
Associação de Cooperação Agrícola e Reforma Agrária do Paraná, na
pessoa de seu representante legal, Sr. Carlos Neudi Finhler, na qualidade de
gestor das contas, relacionado na Instrução n°. 1772/08 da DAT para o exercício
do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal,
e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor
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PROCESSO N º : 210783/07
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
INTERESSADO : ARQUIMEDES ZIROLDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 449/08
I – Com base na Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação do Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema de Londrina, na pessoa de
seu representante legal, Sr. Arquimedes Ziroldo, na qualidade de gestor das
contas, relacionado na Instrução n°. 1800/08 da DAT para o exercício do
contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e
em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 133685/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO PERANDREA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 451/08
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5315/08
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 419260/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 452/08
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5286/08
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 526833/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JURANDI PAZ DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 453/08
I - Acolho o pedido de diligência interna, ao Serviço Médico desta Corte, para
atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5601/08 do Ministério Público
de Contas do Estado do Paraná.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 282733/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JAIME LERNER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 454/08
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 392/08
do Ministério Público desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 96180/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSVALDO DA SILVEIRA
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 455/08
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5529/08 do
Ministério Público desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 453711/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : TEREZINHA DE FATIMA SANCHES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 456/08
I – Com base na Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação do Município
de Jataizinho, na pessoa de seu representante legal, Sra. Terezinha de Fátima
Sanches, na qualidade de gestora das contas, relacionada na Instrução n°. 1652/
08 da DAT para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°,
LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento
Interno deste Tribunal;

II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 46140/08
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO
GRANDE
INTERESSADO : PEDRO ALVES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 458/08
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 16674-5/08, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 26409/08
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : VANILDE DOS SANTOS RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 461/08
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 18882-0/08, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 444155/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 462/08
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5376/08
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 60 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 5693/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : ROSINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 463/08
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
5425/08 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 320891/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : GILDA ANSELMO MARZALEK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 465/08
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5332/08
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 89710/08
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : EUZA GOMES FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 466/08
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
5481/08 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 51333/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : ANTONIO WANDSCHEER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 467/08
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
5397/08 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 60 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 39799/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSE ANTONIO VIDAL COELHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 475/08
A Diretoria de Contas Estaduais, por meio do Despacho nº 161/08, informa que
o prazo para o cumprimento da diligência, com base na Informação nº 103/08-
DCE expirou, sem qualquer manifestação por parte do órgão Interessado.
Em razão de se tratar de contratação realizada no interior do Estado do Paraná,
decido pelo encaminhamento de novo ofício à origem reiterando a necessidade
de ser atendida a solicitação consubstanciada na informação acima citada,
prorrogando o prazo por mais 15 (quinze) dias.
É o despacho.
Gabinete, 16 de abril de 2008.
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 62472/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO : MOACIR MARTINS BRUZON
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 479/08
I - Aplicando subsidiariamente o Art. 40, III, do Código de Processo Civil,
indefiro o pedido de carga do processo nº 6247-2/08, constante do protocolado
nº. 19282-7/08;
II – Publique-se;
É o despacho
Gabinete, 16 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 12442/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO : IVES RIBAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 484/08
I – A Diretoria de Execuções atesta, às fls. 73 a78, que os valores recolhidos pelo
interessados, cujos nomes estão arrolados na informação n.° 503/08-DEX,, fls.
138, estão corretos.
II – Pela baixa de responsabilidade nos termos das informações da Diretoria de
Execuções.
III– À Diretoria Geral para emissão da Certidão de Quitação de Débito, e
posteriormente à DEX para registro
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 16 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 124562/08
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
ASSUNTO : COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE
DESPACHO : 485/08
I - Determino o processamento deste protocolado como Impugnação de Despesas,
com base no art. 262, § 2.°, do Regimento Interno.
II - Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para autuação como
Impugnação de Despesas.
III - Após, à Diretoria de Contas Estaduais para que promova a citaçao do
interessado para o exercicio de contraditório, no prazo de 15 dias.
IV – Após, voltem-me para decisão.
É o despacho.
Gabinete, 16 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 454518/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : LISIAS DE ARAUJO TOMÉ
ASSUNTO : RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
DESPACHO : 487/08
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
1869/08, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor
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PROCESSO N º : 217060/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : LUIZ ANTONIO LIECHOCKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 489/08
I – Com base na Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação do Município
de Siqueira Campos, na pessoa de seu representante legal, Sr. Luiz Antonio
Liechocki, na qualidade de gestor das contas, relacionado na Instrução n°. 1557/
08 da DAT para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°,
LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento
Interno deste Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 89610/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CASSIO TANIGUCHI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 491/08
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
5627/08 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 18 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 68411/08
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : NILSA PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 492/08
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência externa à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
5296/08 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 18 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 219977/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE REALEZA
INTERESSADO : EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 493/08
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência externa à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
5384/08 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 18 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 281834/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JAIME LERNER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 496/08
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
5810/08 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de abril de 2008.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 195265/08
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : IOLARE CATARINO SANTIAGO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 499/08
Trata o presente expediente de Pedido de Rescisão protocolizado pelo Interessado
contra a decisão consubstanciada no Acórdão nº 859/2006 da Primeira Câmara
desta Casa, que indeferiu o pedido de promoção ou acesso ao cargo de Consultor
Técnico.
De acordo com o Requerente a decisão rescindenda violou a Lei nº 8082/95 e a
Lei nº 6174/70 e requer a rescisão do pronunciamento desta Casa, deferindo o
seu pedido ou, não sendo acatado, que seja concedida a equiparação da
remuneração, por entender que tem direito adquirido.
O artigo 495 do Regimento Interno desta Casa determina que o Relator exerça o
juízo de admissibilidade, observando a presença da documentação necessária
para a comprovação de suas alegações, bem como, da decisão rescindenda e da
comprovação do trânsito em julgado, na forma estatuída pelo Acórdão nº 277/
07 do Tribunal Pleno.
Examinando a documentação anexada à inicial observa-se que o Requerente
juntou fotocópia de todos os documentos do Protocolo nº 62.428/05, além de
decisões referentes às suas alegações, razão pela qual recebo o presente Pedido
e, na forma do artigo 496 determino o encaminhamento à Diretoria Jurídica e ao
Ministério Público para manifestação.
É o despacho.
Gabinete, 22 de abril de 2008.
CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

Heinz Georg Herwig

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 454/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 155280/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DULCE RODRIGUES TEIXEIRA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiário do servidor
José Rodrigues Teixeira, falecido em 27.11.07, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
63395/08, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7651 de 31.01.08.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5456/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5879/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 455/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 552730/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIA AMARAL HIDALGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor de Ensino Superior, LF-02, da Universidade Estadual de Londrina
– UEL, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 2113, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7561 de 20.09.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4973/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5892/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 456/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 131690/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BENEDITA BUENO ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 3203, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7657 de 12.02.08.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5436/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5895/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 457/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 255345/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANFRIZIO FONSECA DE SIQUEIRA JÚNIOR
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Auditor Fiscal – C.F, LF-01, da Coordenadoria da Receita do Estado –
CRE, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 3064, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7651 de 31.01.08, retificando a Resolução n°.
0426, publicada no D.O.E. n°. 7423 de 06.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5111/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5739/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 458/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 283667/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INES VIZZOTTO TITON
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,

encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 3139, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7650 de 30.01.08, retificando a Resolução n°.
9696, publicada no D.O.E. n°. 7348 de 13.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5070/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5727/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 459/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 28320/08
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : HELIO TREVISAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Motorista, da Prefeitura Municipal de Colombo, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 04/2008,
publicada no jornal “Metrópole” de 17.01.08.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4988/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5775/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, e:julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 460/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 214950/02
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : NEIDE COTTET
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, cônjuge, aos 2 filhos
menores e ao filho incapaz, Dircésa Ferreira, beneficiários do servidor Osmar
Dutra Ferreira, falecido em 06.01.01, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 5465/01, publicado no
jornal “O Paraná” de 29.12.01.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4859/08, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5662/08,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 461/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 416647/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
INTERESSADO : LUIZ DE FARIAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE TOMAZINA, para
provimento dos cargo de Assistente Admininstrativo I e Auxiliar de Serviços
Gerais I, regulamentado pelo Edital n.º 001/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 3989/08, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 5935/08.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 22 de abril de 2008
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 462/08 - GCHGH
PROCESSO N º : 125238/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
INTERESSADO : MARIA APARECIDA KZECZIK
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor I, nível PB2-66, da Prefeitura Municipal de Rio Negro, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 034/07, publicada
no jonal Oficial do Município de 10.02.07, retificando a Portaria nº. 071/04,
publicada no jornal “Gazeta de Riomafra” de 27.03.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3765/08, ratificando o Parecer nº.
4248/07, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 5548/08, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
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Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 495915/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : NEUSA ALTOÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 769/08
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para intimar entidade,
para se manifestar sobre o contido no Parecer Ministerial n.º 4451/08, no prazo
maximo de 15 dias.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 34493/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : EDISON MENDES DE CAMPOS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 770/08
1. Considerando que a definição de Parecer caracteriza-se por opinião manifestada
por pessoa habilitada (Procurador do Ministério Público, assessor, etc.) em
relação a um processo. O parecer não tem que ser seguido, mas assinala uma
posição e serve para orientar decisões;
2. Considerando que, em obediência expressa no inciso III, do art. 43, da Lei
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) abaixo transcrito,
norma à qual estão submetidos os integrantes do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas por força do art. 152, da Lei Complementar 113/05, o Parecer
Jurídico emitido por Procurador do Ministério Público junto a esta Corte é
decorrente de sua análise técnico-jurídica, portanto, é intrínseco e imprescindível
a necessidade de indicação da base legal para emissão de suas conclusões, bem
como da tipificação das irregularidades para fins de imputação de penalidades,
sem o qual margeia-se à inépcia;
Assim dispõe o art. 43, em seu inciso III, da Lei 8.625/93:
“Art. 43. São deveres dos membros do Ministério Público, além de outros
previstos em lei:

I - ...

II - ...

III - indicar os fundamentos jurídicos de seus pronunciamentos processuais,
elaborando relatório em sua manifestação final ou recursal;

IV - ...” (grifei)

3. Encaminhem-se os autos àquele Órgão Ministerial para que seja franqueado
ao Procurador parecerista do presente processo para, em aditamento, possa
complementar seu opinativo de forma contributiva à elaboração de voto e
posterior decisão pelo plenário;
4. Dê-se ciência à Digníssima Procuradora Geral, para que, no âmbito de sua
competência e a seu critério no que diz respeito à conveniência e oportunidade,
propague entre os demais Procuradores o ora requerido, visando evitar prejuízo
ao trâmite processual e ao profícuo desempenho do papel do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas frente às suas atribuições constitucionais.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 178840/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : HUSSEIN BAKRI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 771/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1019/08-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 592708/
07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 127200/08
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : ROSANE SCHLOGEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 772/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 18572-3/08;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 210259/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA, UBALDO DE BARROS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 773/08
I. Acolho
II.  a Instrução n.º 1963/08 da Diretoria de Análise e Transferências - DAT;
III. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desentranhamento do
processo n.º 307809/07.
IV. Após, à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 615074/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : JOSE ANTONIO CAMARGO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 774/08
I. Examinado o teor do protocolo nº. 19177-4/08, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 174836/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 775/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
1702/08-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 157471/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : GILBERTO FERREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 776/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º17737-2/08;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 589266/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE ARARUNA
INTERESSADO : ELAINE RORATO ANTONIASSI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 777/08
I. À Diretoria Geral - DG para expedição da Certidão de Quitação de Débito, nos
termos do art. 514 do Regimento Interno;
II. Após, à Diretoria de Execuções – DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 280354/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA
INTERESSADO : DIRCEU DA SILVA ALVES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 778/08
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º 136463/08, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 198/08 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 185308/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
INTERESSADO : JOARES VICENTE MARTINS FERREIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 779/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1044/08-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 304362/
07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 185693/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ARNALDO AGENOR BERTONE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 780/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1033/08-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 433669/
07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 145578/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDISON LUIZ ALVES CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 781/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
determino o sobrestamento do feito, até o julgamento do processo de
Uniformização de Jurisprudência protocolado nesta corte sob o n.º 11931-0/07;
II – À Diretoria Jurídica – DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 74098/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO : JOANA GROCHE LAMBRECHT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 782/08
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5686/08-
DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 297056/07
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : KELLY ZAUIZIO DE SOUZA, REGINALDO ZAUIZIO
DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 783/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Parecer n°
5574/08-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 114419/
08;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 149710/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : CARLOS KANEGUSUKU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 784/08
I. Recebo o presente Recurso, porquanto presentes os pressupostos de sua
admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento do Interno;
II. Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 188358/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADO : NEI RENE SCHUCK
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 785/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1057/08-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 518270/
06;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 329560/07
ORIGEM : COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ
INTERESSADO : NIZAN PEREIRA DE ALMEIDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 786/08
I. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para concessão de contraditório e
ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de acordo com o Parecer
n.º 5032/08 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 346843/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 787/08
I. Tendo em vista os Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a esta Corte pela negativa de registro do ato, necessário seja oportunizado
o contraditório, de conformidade com o Art. 355 do Regimento Interno;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para a realização da diligência.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 302700/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 788/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 3228-0/08;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para nova análise.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 141110/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 789/08
I. À Diretoria Jurídica – DIJUR para promover a intimação do representante da
Urbanização de Curitiba S/A – URBS, para se manifestar sobre o Parecer n.º
4412/08 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 612918/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 790/08
I. Recebo o presente Recurso, porquanto presentes os pressupostos de sua
admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento do Interno;
II. Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 337090/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MORRETES
INTERESSADO : HELDER TEOFILO DOS SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 791/08
I. À Diretoria de Protocolo – DP para inversão dos expedientes e posterior
remessa ao Relator originário, Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, Relator do
Acórdão nº. 696/2007 da 2ª Câmara.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 132417/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MANOEL MARCOS DOS SANTOS
ASSUNTO : REFORMA
DESPACHO : 792/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5828/08 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 106793/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADO : CARLOS ABRAHÃO KEIDE
ASSUNTO : CERTIDÃO
DESPACHO : 793/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 19277-0/08;
II. À Diretoria de Contas Municipais – DCM para análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 16385/94
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 794/08
I. Encaminhe-se o presente à origem para arquivamento de acordo com o Parecer
n.º 5094/08 da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 428358/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE SANTA CECILIA DO PAVÃO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 795/08
I. Defiro a diligência à origem para fins da Instrução n.º 1921/08 - DAT ;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 122477/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : SILVIO MAGALHÃES BARROS II
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 796/08
III. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5714/08 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
IV. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 336872/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
INTERESSADO : DERCIO JARDIM JUNIOR
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 797/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 186711/08;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 608990/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFEARA
INTERESSADO : MARIO APARECIDO BEGA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 798/08
I. À Diretoria de Protocolo - DP para redistribuição por dependência ao Processo
n.º 527949/07.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 261333/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
INTERESSADO : OSMAR TRENTINI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 799/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5787/08 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 124505/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : WALDEMIR NATAL MARION
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 800/08
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º 119984/08, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 204/08 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 189710/08
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA
ESCOLA ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA - ENSINO MÉDIO DE BOR
INTERESSADO : IVONE SCHADECK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 801/08
I. À Diretoria de Protocolo - DP para redistribuição, por dependência ao Processo
n.º 3610/08, com base no art. 333, II e § 3º do Regimento Interno.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 496075/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, À INFÂNCIA
E À FAMÍLIA DE URAÍ
INTERESSADO : IRACEMA ITIMURA ROCHA, MUTSUYO ITIMURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 802/08
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º 168578/08, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 205/08 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 216842/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO
DE MARINGÁ
INTERESSADO : GERALDO TADEU DOS SANTOS, MAURO ANTONIO
DA SILVA SA RAVAGNANI, ROBERTO KENJI NAKAMURA CUMAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 803/08
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º 128703/08, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 206/08 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 515858/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : REGINA CÉLIA MENEGASSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 804/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1594/08-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208835/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESSADO : CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 805/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5340/08 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 584330/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 806/08
I. Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação;
II. Após, retorne.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 116217/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADALINA MARIA NIESPODZINSKI MAYER,
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 807/08
I. Tendo em vista o Parecer n.º 5412/08 da Diretoria Jurídica, necessário seja
intimado o PARANAPREVIDÊNCIA para manifestação, oportunizado o
contraditório e a ampla defesa;
II. Após, à Diretoria Jurídica – DIJUR para a realização da diligência.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 6261/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
INTERESSADO : MARIA APARECIDA TOMEI CITELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 808/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5532/08 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 187095/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 809/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
1833/08-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 18 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 214320/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN
MARÇAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 810/08
I. Examinado o teor do protocolo nº. 19458-7/08, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 174114/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : BEATRIZ HELENA SOTTILE FRANÇA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 811/08
I. Examinado o teor do protocolo nº. 19557508, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293441/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : APARECIDO FARIAS SPADA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 812/08
III. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5680/08-
DIJUR, concedendo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento do solicitado,
nos termos do artigo 352, § 1º, do Regimento Interno;
IV. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 190093/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : EDSON WASEM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 813/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n.º
1087/08 -DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n.º 159320/
07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 191812/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : PEDRO WOSGRAU FILHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 814/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1079/08-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 393957/
06;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 26530/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADELAIDE CARVALHO MIOLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 815/08
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
determino o sobrestamento do feito, até o julgamento do processo de
Uniformização de Jurisprudência protocolado nesta corte sob o n.º 11931-0/07;
II – À Diretoria Jurídica – DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 388159/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : ANTONIO ALVES DA CRUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 816/08
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5705/08-
DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 400588/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ARAPOTI
INTERESSADO : ISAC MARTIMIANO DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 817/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5726/08-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 535909/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO
GRANDE
INTERESSADO : EVA PEDRINA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 818/08
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5725/08-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170560/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 819/08
I. Diante dos fatos narrados por intermédio do protocolo nº 16382-7/08, os
quais podrão ensejar a declaração de nulidade do presente feito a partir da intimação
para cumprimento da Resolução nº 8374/05 (fls. 138) solicito, em caráter de
urgência, a prévia oitiva da Diretoria de Análise de Transferências – DAT e do
Ministério Público junto a esta Corte - MPjTC.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 180756/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
INTERESSADO : OSMAR MAIA
ASSUNTO : CERTIDÃO
DESPACHO : 820/08
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 189931/08;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 34100/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVARCY DE SOUZA MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 821/08
I. Em que pese o opinativo da Diretoria Jurídica - DIJUR a diligência sugerida
envolve análise de mérito;
II. Do exposto, solicito preliminarmente a manifestação do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 422098/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS, NICE BRAGA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 822/08
I. Tendo em vista a ausência de manifestação do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas - MPjTC no tocante ao Recurso de revista interposto pela
interessada, encaminhe-se o feito a esse Órgão Ministerial para os devidos fins.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177445/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
INTERESSADO : MOACIR ANDREOLLA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 823/08
I. Trata-se de Pedido de Rescisão (com pedido de efeito suspensivo) da decisão
consubstanciada na Resolução nº. 3780/2004, mantida em grau de Recurso pelo
Acórdão nº. 1656/06, que julgou irregular a prestação de contas do Convênio
firmado com a FUNDEPAR, determinando a devolução integral dos recursos
repassados;
II. Fundamenta-se o pleito na existência de erro material desta Cote, uma vez que
a desaprovação das contas considerou como uma das irregularidades a “ausência
de justificativa” em relação à falta de aplicação financeira dos recursos recebidos
e não a “ausência de recolhimento”;
III. A título de novos elementos de prova, procede à anexação do comprovante
de recolhimento do valor devido.
IV. Analisadas as razões e documentação juntada e, em juízo de cognição sumária,
entendo que o pedido encontra guarida no dispositivo invocado, qual seja, o
Art. 494, III do Regimento Interno, além de violar norma regimental no tocante
aos requisitos quanto à elaboração do voto, o que autoriza a presente medida
rescisória com fundamento no inciso V do mesmo dispositivo;
V. Consoante relatado pelo interessado, a desaprovação das contas ocorreu “em
face da ausência da nota de liquidação emitida pelo órgão repassador,
ausência do plano de aplicação dos recursos devidamente aprovado, ausência
de justificativa em relação à falta de aplicação financeira dos recursos
recebidos no período de 24/05/2002 a 07/11/2002 e ausência do termo de
recebimento definitivo da obra, emitido pelo DECOM, tendo em vista que a
vigência do convênio expirou em 11/11/2002.”
VI. Em grau recursal, o então Recorrente juntou documentos que culminaram na
seguinte manifestação da Diretoria Revisora de Contas : “Efetivou a juntada de
nota de liquidação, plano de aplicação dos recursos, apresentou justificativa
quanto a não aplicação financeira diante da falta de conhecimentos técnicos
e assim aceitam a imposição de multa; A juntada do termo de conclusão da
obra (fls. 09) afasta a condenação da devolução integral, pois ficou
comprovada a conclusão da obra (grifei)”;
VII. Por sua vez, o órgão ministerial, ao manifestar-se sobre as razões recursais,
desconsiderou os documentos juntados sustentando que “...simplesmente
protocolar um punhado de documentos com a ausência de tantos outros tantos,
tão necessários quanto, para a emissão de um juízo de mérito da Corte, e o
fazer a posteriori em sede de recurso de revista, leva ao total descumprimento
dos prazos e normas legais e regimentais da prestação de contas...”
VIII. Finalmente, o voto prolatado no Recurso de Revista conclui que: “O
Recorrente, em suas razões, não apresenta qualquer argumento jurídico com
vista a impugnar a decisão recorrida (fls. 03/05), tendo se limitado a discorrer
genericamente sobre a decisão objurgada. Não há na peça recursal,
impugnações a respeito da matéria supostamente devolvida ao Tribunal para
apreciação.”
IX. Observa-se, pois, que o Voto proferido não obedeceu ao disposto no Art.
457, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte, porquanto sequer
efetivou a análise dos documentos acostados aos autos, os quais, segundo a
unidade técnica competente, no mínimo, afastariam a responsabilidade pelo
ressarcimento de valores;
X. No que se refere ao suposto erro na decisão do processo originário, que fez
menção à ausência de justificativas para o não recolhimento da aplicação
financeira, entendo que, efetivamente, a forma colocada impediu que fosse
realizado o devido ressarcimento por ocasião da interposição da peça recursal;
XI. De todo o exposto, verificando presentes os pressupostos de admissibilidade
previstos no Art. 494 do Regimento Interno, recebo o presente Pedido de
Rescisão;
XII. No que se refere ao pedido de efeito suspensivo e, nos termos do § 3º do Art.
407-A, encaminhe-se o feito à Diretoria de Análise de Transferências e ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para as manifestações necessárias.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 446/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 129939/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: IVANMAR LUIZ ZAMBONI
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP nº 3185/08, publicada no Diário Oficial do Estado de 12/
02/08, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. IVANMAR LUIZ
ZAMBONI, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 15/10/1983, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 meses e 05 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.699,57 mensais, conforme cálculo a fls. 18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5521/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5834/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 447/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 130961/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ZENAIDE GASPARINI LAROCA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 3264/08, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/02/08, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). ZENAIDE GASPARINI LAROCA, no cargo de
Auxiliar Operacional.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 01/09/1982, contando
com período de contribuição de 30 anos e 03 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.438,73 mensais,
conforme cálculo a fls. 49.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5482/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5894/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 448/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 508863/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ERILEUZA NOGUEIRA ONO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 3336/08 que retificou a Resolução nº 1611/07, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial de 28/
02/08, por meio do qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). ERILEUZA NOGUEIRA
ONO, no cargo de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando
com período de contribuição de 31 anos e 25 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 2.285,09 mensais,
conforme cálculo a fls. 92.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5226/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5773/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 449/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 427685/07
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO: OSVALDO CORDEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 58/07, do Colombo Previdência, publicado no jornal oficial local
de 02/08/07, por meio do qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). OSVALDO
CORDEIRO, no cargo de Vigia.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 03/11/1992, contando
com período de contribuição de 21 anos e 02 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 250,86 mensais, conforme cálculo a
fls. 145, assegurada a percepção de 01 (um) salário mínimo legal.
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A Diretoria Jurídica (Parecer 4943/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5779/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 450/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 624715/07
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
INTERESSADO: LUCI TEREZINHA RUTHES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 357/07, do Município de Rio Negro, publicado no jornal oficial
local de 24/11/07, por meio do qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). LUCI
TEREZINHA RUTHES, no cargo de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 31/10/1979, contando
com período de contribuição de 29 anos, 06 meses e 16 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.099,72 mensais, conforme cálculo a fls. 29.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3974/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5549/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 451/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 115890/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: OLAVINA PADILHA DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63456/08, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 13/02/08, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao(à) Sr(a). OLAVINA PADILHA DA SILVA,
cônjuge do(a) servidor(a) José Ferreira da Silva, falecido em 02/01/08.
O(a) de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$
2.802,86 mensais, conforme cálculo a fls. 17, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5333/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5861/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 452/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 208479/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE
INTERESSADO: FRANCISCO MENIN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED ao MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE.
O objeto proposto foi a prestação de serviço de transporte escolar aos alunos da
rede de ensino público estadual, residentes na zona rural do Município, o valor
pactuado R$ 51.200,88, sendo referente ao exercício de 2006.
A contadora que apresentou parecer foi a Sra. Terezinha Favero (CRC/PR 28457).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1962/08) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 5907/08) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 453/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 187370/06
ENTIDADE: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE TOLEDO
INTERESSADO: HUGO JOSÉ RHODEN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP à FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE TOLEDO.
O objeto proposto foi analisar a dinâmica do Arranjo Produtivo Local de Móveis
de Rio Negro, o valor pactuado R$ 20.500,00, sendo referente ao exercício de
2005/2006.

Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
45600000501011-5, 45600000501010-7. O contador que apresentou parecer
foi o Sr. João Alberto Viezzer (CRC/PR 23790/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1831/08) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 5792/08) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 454/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 30937/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: VALERIO MUNHOZ GIMENEZ
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 01/2006, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 01/01/2006, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao(à) Sr(a). VALERIO MUNHOZ GIMENEZ,
cônjuge do(a) servidor(a) Laura Sanchez Munhoz, falecido em 30/10/07.
O(a) de cujus encontrava-se aposentado(a). Os proventos correspondem a R$
889,84 mensais, conforme cálculo a fls. 16, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5428/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5849/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 455/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 131844/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MEIRE APARECIDA BOTURA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 3163/08, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 12/02/08, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). MEIRE APARECIDA BOTURA, no cargo de Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 05/04/1982, contando
com período de contribuição de 26 anos, 01 mês e 15 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.595,46 mensais, conforme cálculo a fls. 88.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5374/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5980/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 456/08 - FAMG
PROCESSO N.°: 145560/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA HELENA DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2668/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 04/12/07, por meio do qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). MARIA HELENA DE OLIVEIRA, no cargo de
Professor.
O(a) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 10/07/1986, contando
com período de contribuição de 29 anos, 01 mês e 15 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
3.684,14 mensais, conforme cálculo a fls. 68.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5512/08) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5985/08) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 582/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 56532-8/07
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
INTERESSADO: CLAUDEMIR VOLPATO DOS SANTOS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a ausência dos respectivos termos de posse dos aprovados, bem
como da declaração do Presidente da Câmara de que o limite com gasto de pessoal
está sendo obedecido, encaminho o feito à Diretoria Jurídica para que informe se
tais documentos foram mencionados quando da alimentação do SIM-AP.
Curitiba, 16 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 583/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 18739-4/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
INTERESSADO: CLEUNICE ALVES CARDOSO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o Termo de Distribuição 5165/08, a folhas 18, conforme informa
a Diretoria Jurídica (Informação n° 1069/08 – fl. 20), neste processado constam
admissões complementares às dos autos 506255/06, cujo Relator é o Auditor
Thiago Barbosa Cordeiro.
Isso posto, deverá este expediente ser encaminhado à Diretoria de Protocolo
para que proceda à correta adequação da distribuição destes autos, conforme
determina o art. 346, II, do Regimento Interno deste Tribunal, ao Relator prevento.
Curitiba, 16 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 584/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 44978-6/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
INTERESSADO: OSMAR TRENTINI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a ausência da declaração do Chefe do Executivo Municipal de
que as admissões constantes neste processado não extrapolam o limite
estabelecido na LRF, encaminho o feito à Diretoria Jurídica para que informe se
tal documento foi mencionado quando da alimentação do SIM-AP.
Curitiba, 16 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 585/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 189079/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PINHALÃO
INTERESSADO: VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1060/08, a fls. 46, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica até o julgamento do processo nº 126774/07.
Curitiba, 16 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 586/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 508613/03
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO: GILBERTO CEZAR PAVANELLI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito ao Ministério Público de Contas para competente
manifestação.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 587/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 176678/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1017/08, a fls. 15, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica até o julgamento do processo nº 265162/07.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 588/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 33644-2/07
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO: REINALDO BERTOLIN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 243, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 589/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 182392/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
INTERESSADO: LUIZ DE LIMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1023/08, a fls. 31, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica até o julgamento do processo nº 255701/07.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 590/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 574262/07
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DA LAPA
INTERESSADO: MIGUEL KUCLA SOBRINHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 45, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 591/2.008 - FAMG
PROCESSO N.°: 186967/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO: ROQUE JORGE FADEL
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Conforme bem expõe à Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 126/2.008,
a folhas 55/58), não resta atendido o requisito do inciso I do artigo 407-A do
RITCE/PR para a concessão de liminar, uma vez que os documentos acostados
não demonstram a existência de prova inequívoca do direito alegado (isto é, não
comprovam a execução completa da obra objeto do respectivo convênio).
De outro lado, o perigo na demora (inciso II, do artigo 407-A) também não resta
explicitado, uma vez que a decisão atacada não imputou devolução de recursos
ao Interessado, mas ao Município de Ibaiti, além de que cumpriria serem
demonstrados efeitos a curto prazo que a possibilidade de tornar-se inelegível
traria, o que não se logrou demonstrar.
Face ao exposto e endossando posição adotado pela DAT e pelo Ministério
Público de Contas, indefiro o pedido liminar.
Deixo de encaminhar o feito para nova instrução em virtude de os órgãos
instrutivos já haverem apresentado manifestações de mérito.
Curitiba, 17 de abril de 2.008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 592/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 343174/05
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU
INTERESSADO: GERALDO MOREIRA DA SILVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o Termo de Distribuição 5402/08, a folhas 67, verifico que a
distribuição deu-se por dependência aos autos 127730/05. Contudo,
compulsando o sistema de trâmites desta Casa, denoto que o Relator daqueles
autos foi o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro.
Isso posto, deverá este expediente ser encaminhado à Diretoria de Protocolo
para que proceda à correta adequação da distribuição destes autos, conforme
determina o art. 346, II, do Regimento Interno deste Tribunal, ao Relator prevento.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 593/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 180004/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
INTERESSADO: REINALDO AFONSO PEREIRA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação nº 209/08, fls. 43, encaminho o presente feito à
Diretoria de Protocolo para as providências solicitadas naquela.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 594/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 183321/08
ENTIDADE: UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO: DAVI FELIX SCHREINER
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 2014/08, a fls. 45-46, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 30/04/09.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 595/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 130546/08
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: DULCE ELENIR MAÇANEIRO VIANA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 5768/08, a fls. 102, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica até o julgamento do processo nº 43557/08.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 596/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 509320/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: DOROTI ZAZE PIRES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 5279/08, a fls. 123, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica até o julgamento do processo nº 2403/08.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 597/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 532217/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO: SILVIO MAGALHÃES BARROS II
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação de prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 598/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 335078/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPOTI
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPOTI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação nº 915/08, fls. 61, bem como o Despacho nº 72/08,
fls. 62, encaminho o presente feito à Diretoria de Protocolo para as finalidades
propostas na primeira.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 599/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 163150/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE INAJÁ
INTERESSADO: MANOEL AGUIAR FILHO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 48, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 600/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 524621/07
ENTIDADE: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ
INTERESSADO: JOSÉ PASZCZUK
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 268, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Contas Estaduais para que promova a diligência sugerida, nos termos do art.
351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do
Interessado no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no
art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 601/2008 - FAMG
PROCESSO N.°: 63959/08
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO: ACIR CARNEIRO SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 85, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 17 de abril de 2008.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

Caio Marcio Nogueira Soares

Processo nº: 83666/08 - TC
Interessado: ANA MARIA DOS SANTOS GRANATO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 487/2008
De acordo com os pareceres ns. 3643/08 e 4463/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 3074, da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7651 de 31.01.2008,
que aposentou ANA MARIA DOS SANTOS GRANATO, no cargo de Professor
Nível II, Nível 75, LF-01, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 535166/06 - TC
Interessado: NAIR MARIA DA SILVA LEMOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 487/2008
De acordo com os pareceres ns. 3897/08 e 4441/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9126, da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7304 de 04.09.06, que
aposentou NAIR MARIA DA SILVA LEMOS, no cargo de Agente de Apoio -
Auxiliar Operacional, LF-01, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 83372/08 - TC
Interessado: DANIEL INACIO PEREIRA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 488/2008
De acordo com os pareceres ns. 4033/08 e 4524/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 3106, da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7651 de 31.01.08, que
aposentou DANIEL INACIO PEREIRA, no cargo de Investigador de Polícia,
determinando seu registro.
Gabinete, 15 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 57738/08 - TC
Interessado: V:NILCEIA DE REZENDE GONZALEZ
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 489/2008
De acordo com os pareceres ns. 3754/08 e 4436/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,
do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 2926, da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7635 de 09.01.08, que
aposentou NILCEIA DE REZENDE GONZALEZ, no cargo de Professor,
determinando seu registro.
Gabinete, 15 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 28160/06-TC
INTERESSADO: ANTONIO DE OLIVEIRA
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 490/2008
De acordo com o parecer n° 3188/08 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 4589/
08 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o decreto nº 6757, publicado no
jornal “O Paraná”, datado de 22.12.2005, que aposentou ANTONIO DE
OLIVEIRA, determinando seu registro.
Gabinete, 15 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 429661/07 –TC
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO: ANTONIO LOPES DE NORONHA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº.: 04/1986
Decisão Definitiva Monocrática nº 491/2008
De acordo com os pareceres ns. 1059/08 e 4368/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública e constante do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 66666ª feira |ª feira |ª feira |ª feira |ª feira |2525252525/////AbrAbrAbrAbrAbr/200/200/200/200/20088888 5 95 95 95 95 9Edição nº 146  -Edição nº 146  -Edição nº 146  -Edição nº 146  -Edição nº 146  -

PROTOCOLO N°: 77852/08 -TC

INTERESSADO: MARIA DA CONCEIÇÃO CAMACHO NUNES DA SILVA

ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

ASSUNTO: PENSÃO

Decisão Definitiva Monocrática Nº 492/08
De acordo com os pareceres ns. 3917/08 e 4514/08, respectivamente, da Diretoria

Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do

Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 1322/2008, do Prefeito Municipal,

publicado no Órgão Oficial do Município, datado de 08.02.08, que concedeu

pensão a MARIA DA CONCEIÇÃO CAMACHO NUNES DA SILVA, cônjuge

do ex-servidor JOSÉ DOMINGOS DA SILVA, determinando seu registro.

Gabinete, 17 de abril de 2008.

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 83836/08 -TC

INTERESSADO: CARMEM DE SOUZA DIAS E OUTROS

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA

ASSUNTO: PENSÃO

Decisão Definitiva Monocrática Nº. 493/2008
De acordo com os pareceres nº. 4036/08 e 4503/08 respectivamente, da Diretoria

Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do

Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 63344/07, do Diretor-Presidente

e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, publicados no D.O.E.

nº 7636, de 10.01.08, que concedeu pensão a CARMEM DE SOUZA DIAS,

viúva, e VITOR HUGO D DE SOUZA, filho, do ex servidor FAUSTO JOSÉ DE

SOUZA NETO, determinando seu registro.

Gabinete, 14 de abril de 2008.

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 86002/08 -TC

INTERESSADO: JEANINE CAPRI DIAS

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA

ASSUNTO: PENSÃO

Decisão Definitiva Monocrática Nº. 494/2008
De acordo com os pareceres nº. 3554/08 e 4506/08 respectivamente, da Diretoria

Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do

Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63361/08,

do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,

publicados no D.O.E. nº 7641, de 17.01.08, que concedeu pensão a ÿ:JEANINE

CAPRI DIAS, viúva do ex servidor HELIO DIAS, determinando seu registro.

Gabinete, 17 de abril de 2008.

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 19448/06-TC

INTERESSADO: NORMA ROSÁRIA BRIZOLA

ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO

BORBA

ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL

Decisão Definitiva Monocrática nº 495/2008
De acordo com o parecer n° 3250/08 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 4294/

08 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma

do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o decreto nº 14259, publicado

no jornal Diário Oficial do Município, datado de 03 a 14.12.07, que aposentou

NORMA ROSÁRIA BRIZOLA, determinando seu registro.

Gabinete, 17 de abril de 2008.

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 26646/08 - TC

Interessado: JUMERI RODRIGUES

Origem: PARANAPREVIDÊNCIA

Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL

Decisão Definitiva Monocrática nº 496/2008
De acordo com os pareceres ns. 3442/08 e 4295/08, respectivamente, da Diretoria

Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,

do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 2858, da Secretária da

Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7624 de 21.12.07, que

aposentou JUMERI RODRIGUES, no cargo de Professor Nível II, determinando

seu registro.

Gabinete, 17 de abril de 2008.

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 83666/08 - TC

Interessado: ANA MARIA DOS SANTOS GRANATO

Origem: PARANAPREVIDÊNCIA

Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL

Decisão Definitiva Monocrática nº 497/2008
De acordo com os pareceres ns. 3643/08 e 4463/08, respectivamente, da Diretoria

Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428,

do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 3074, da Secretária da

Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7651 de 31.01.2008,

que aposentou ANA MARIA DOS SANTOS GRANATO, no cargo de Professor

Nível II, Nível 75, LF-01, determinando seu registro.

Gabinete, 15 de abril de 2008.

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 500099/07 - TC
Interessado: ZENAIDE FACHINELLO MARAFFON
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 498/2008
De acordo com os pareceres ns. 18691/07 e 17789/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 1599, da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7529 de 06.08.07,
que aposentou ZENAIDE FACHINELLO MARAFFON, no cargo de Professor
Nível II, determinando seu registro.
Isto posto, fica cancelada a Decisão Definitiva Monocrática nº 1449/2007,
publicada nos , Atos Oficiais de nº127 em 30.11.07.
Gabinete, 18 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 592716/07 -TC
INTERESSADO: NILDA ALVES DE GODOI E OUTROS
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 499/08
De acordo com os pareceres ns. 592716/07 e 2898/08, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº141, do Prefeito
Municipal, publicado no jornal oficial do Município de Londrina, datado de
20.09.2007, que concedeu pensão a NILDA ALVES DE GODOI, cônjuge e a
HÉLIO FRANCISCO DE GODÓI JUNIOR, filho do ex-servidor HÉLIO
FRANCISCO DE GODÓI, determinando seu registro.
Isto posto, torna-se cancelada a Decisão Definitiva Monocrática nº 327/2008.
Gabinete, 18 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 488749/07 –TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MILTON RIQUELME DE MACEDO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 01/2004
Decisão Definitiva Monocrática nº 500/2008
De acordo com os pareceres ns. 1400/08 e 460/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal (complementação)
realizado pelo Ministério Público do Estado do Paraná e constante do presente
protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 228030/05 -TC
INTERESSADO: IOLANDA BARBOSA DA SILVA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 501/2008
De acordo com o parecer n° 3776/08 da Diretoria Jurídica e o parecer nº 4651/
08 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 158/2005 retificado
pelo Decreto nº 283/2007, publicado no jornal “O Paraná” em 03.01.2008, que
aposentou IOLANDA BARBOSA DA SILVA, no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROTOCOLO N°: 62081/08 -TC
INTERESSADO: VANDA LUDOVICO NARDINO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 502/2008
De acordo com os pareceres nº. 3298/08 e 4306/08 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 63283/07,
do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA,
publicados no D.O.E. nº 7614, de 07.12.2007, que concedeu pensão a VANDA
LUDOVICO NARDINO, viúva, do ex servidor GUERINO NARDINO,
determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 511082/07 –TC
ORIGEM: MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
INTERESSADO: ROGERIO GALLINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 005/2007
Decisão Definitiva Monocrática nº 503/2008
De acordo com os pareceres ns. 518/08 e 622/08, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pelo
Município de Saudade do Iguaçu e constante do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 184432/05–TC
ORIGEM: FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 504/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo IASP no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), ref. exercício de
2004/2007, que teve por objeto a a aquisição de diversos materiais de consumo
para o Programa Liberdade Solidária.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 1170/08, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 5785/08
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 22 de abril de 2.008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROTOCOLO N°: 15407/08–TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LINDOESTE
INTERESSADO: WALDIR ANTONIO FRANCISCO OLDONI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 505/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado dos Transportes no valor de R$ 141.144,00 (cento e
quarenta e um mil, cento e quarenta e quatro reais), ref. exercício de 2007, que
teve por objeto a execução de pavimentação poliédrica.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 1817/08, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 5632/08
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 22 de abril de 2.008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROTOCOLO N°: 166540/05–TC
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
INTERESSADO: RAFAEL MENDES DOS SANTOS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Decisão Definitiva Monocrática nº. 506/08
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária no valor de R$ 42.230,00 (quarenta e dois mil, duzentos
e trinta reais), ref. exercício de 2004/2006, que teve objeto a implementação de
diversos projetos protocolados no programa de incentivo a recém-doutores e
iniciação científica em ciências e saúde.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 1426/08, opina
pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Parecer n° 5795/08
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n° 113/05, combinado com o art. 428 do Regimento
Interno, JULGO REGULAR a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos.
Gabinete, 22 de abril de 2.008
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 381234/04
ORIGEM : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
INTERESSADO : STENIO SALES JACOB
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 724/08
I – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
II - Publique-se.
Gabinete, 16 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 215555/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : ACINDINO RICARDO DUARTE, JOSÉ MARIA DE
PAULA CORREIA, MARIA LIANE LOPES BRUN
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 725/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e, nos termos do Parecer nº 5761/
08 do Ministério Público junto a este Tribunal, determino que seja feita a
intimação do Senhor Acindino Ricardo Duarte no enderço situado na Rua Ernesto
Postarek, nº 429, Centro, Matinhos CEP 83260000, bem como a diligência do
processo à Câmara Municipal de Matinhos, para os fins do Parecer citado;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Municipais, nos termos do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 16 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
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PROCESSO N º : 193661/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUIZIANA
INTERESSADO : JOSE CLAUDIO POL, NOE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 726/08
I – De acordo com a Instrução nº 1207/08, da Diretoria de Contas Municipais e
na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Luiziana, em razão do não exercício pleno da capacidade
tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 16 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 545498/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : GERALDO MAGELA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 728/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 5272/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 16 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 189087/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHALÃO
INTERESSADO : VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 729/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1067/08, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 12616-6/08-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 16 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 646271/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO : PASCHOAL GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 730/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 5633/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 16 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 186959/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
INTERESSADO : CARLOS SUTIL
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 731/08
I – Não demonstrados os requisitos constantes dos itens I e II do art. 407-A do
Regimento Interno e conforme manifestações da Diretoria de Contas Municipais
através da Instrução nº 1279/08 e do Ministério Público junto a este Tribunal,
conforme Parecer nº 5825/08, indefiro a liminar pleiteada;
II – Para análise de mérito do pedido de rescisão, à Diretoria de Contas Municipais
e ao Ministério Público junto a este Tribunal;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 164810/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO : CLEUZA APARECIDA MIRANDA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 733/08
I – Defiro o pedido de carga do processo nº. 164810/01-TC pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 166605/08
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 735/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da instrução nº
1918/08, da Diretoria de Análise de Transferências, determino o sobrestamento
do presente feito naquela Diretoria, até 60 dias do término da vigência do
convênio que expira em 06/04/2008;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 166672/08
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 736/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da instrução nº
1927/08, da Diretoria de Análise de Transferências, determino o sobrestamento
do presente feito naquela Diretoria, até 30/04/2009, nos termos do artigo 35 da
Resolução 03/2006;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 166656/08
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DESPACHO : 737/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da instrução nº
1928/08, da Diretoria de Análise de Transferências, determino o sobrestamento
do presente feito naquela Diretoria, até 30/04/2009, nos termos do artigo 35 da
Resolução nº. 03/2006;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 640745/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JUSSARA
INTERESSADO : AILTON VIEIRA DE MATTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 738/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 5799/08, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 176651/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO : ILIZEU PURETZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 740/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1018/08, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 44955-3/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 178190/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOANDA
INTERESSADO : ALVARO DE FREITAS NETTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 741/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1003/08, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 47904-1/05-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 429793/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : ALICE BIODERE VICENTIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 742/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 5475/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 67431/08
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA LUZIA BRIGO FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 743/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 5477/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 176686/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 744/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1015/08, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 42059-1/07-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 245664/06
ORIGEM : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 745/08
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 5781/08, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 249697/04
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 751/08
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 122450/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSE ANTONIO VIDAL COELHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 753/08
I – Defiro o pedido de carga do processo nº. 12245-0/07-TC, pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 133424/06
ORIGEM : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO
INTERESSADO : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 754/08
I – Defiro o pedido de carga do processo nº. 13342-4/06-TC, pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator

PROCESSO N º : 388364/05
ORIGEM : AIRES TURRA, CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI
INTERESSADO : AIRES TURRA, ANTONIO RIELI SERENATO, ARISTEU
RIBAS, CORNELIO JACOB AARDOON, GERSON JOÃO TEIXEIRA, JOSE
NICOLAU CARVALHO, MARLENE BUENO DA CAMERGO COSTA,
NELSON PAVESI, PEDRO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 755/08
I – Com base na Instrução nº 254/2008 da Diretoria de Execuções e, na forma do
art. 514 e § 2º, do Regimento Interno, autorizo a expedição de certidão de quitação
de débito ao Senhor Aristeu Ribas, referente ao recolhimento do valor
determinado pelo Acórdão nº 1416/2006 – Tribunal Pleno, com a conseqüente
baixa de responsabilidade, sem prejuízo da manutenção da decisão;
II – À Diretoria Geral para emissão da respectiva certidão e à Diretoria de
Execuções para registro, nos termos dos arts. 150, III e 153, I e IV, respectivamente,
do Regimento Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2008.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
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Hermas Eurides Brandão

PROCESSO N º : 136150/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : WILSON FERNANDES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 475/08
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, para os cargos de Professor,
regulamentado pelo Edital nº 008/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº 1001/08 opinou pela
legalidade e registro do(s) atos de ingresso em tela, entendimento corroborado
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer
de nº 5685/08.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público, na forma regimental, JULGO LEGAL os atos em exame,
determinando os seus respectivos registros.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 17 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201350/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELOISA MARIA ESMANHOTO SANTOS BODACHNE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 476/08
Trata-se de aposentadoria voluntária da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Professor Nível II – 11- LF 01 da Secretaria de Estado da Educação-
SEED encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75, III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 3129, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7650 de 30.01.2008, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.388,80 ( um mil trezentos e oitenta e oito reais e oitenta
centavos)mensais e integrais, incluindo-se 10% de Adicionais, 10% de
Adicionais EC19/98 e Aula Extraordinária, conforme cálculo de fls.137.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 4765/
08 e 5678/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 17 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 575501/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : REGINA MARIA DA SILVA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 477/08
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor no município de Londrina, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 339, publicado (a) no DOE nº.
866, datado de 28.06.07, sendo que seus proventos correspondem a R$ 3.479,10
( tres mil quatrocentos e setenta e nove reais e dez centavos) mensais e integrais,
incluindo-se 31,67% de Adicionais por Tempo de Serviço e Complemntação
Salarial- Lei 5.182/92alterada pela Lei 6.106/95, conforme cálculo de fls.11.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 20303/
07 e 5681/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 17 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293662/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AGENOR DO NASCIMENTO FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 478/08
Trata-se de aposentadoria voluntária do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Delegado de Polícia, 2ª Classe, Nível 6B, LF 01, da Secretaria de Estado
da Segurança Pública - SESP, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75, III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 0684/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7452 de 17/04/07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 11.018,34 (onze mil e dezoito reais e trinta e quatro centavos)
mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 55.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e
registro do ato.

Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 4612/
08 e 5528/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 115024/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AUSETE DA SILVA FREITAS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 479/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº. 63.475/08 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº. 7666, de 25/02/08, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Aristeu Gervasio de
Freitas, falecido em 06/01/08.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.225,08 (hum mil, duzentos e vinte e
cinco reais e oito centavos), destinado em caráter vitalício à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 4999/08) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 5683/08) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 132450/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARILUZ DO ROCIO MORAES FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 480/08
Trata-se de aposentadoria voluntária da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF 01, da Secretaria de Estado
da Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75, III), da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 3203/08, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7657 de 12/02/08, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.343,07 (hum mil, trezentos e quarenta e três reais e sete
centavos) mensais e integrais, incluindo-se 26% Adicional e 10% Adicional
EC 19/98, conforme cálculo de fls. 51.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 5373/
08 e 5898/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 124210/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ÉDISON JOSÉ ÁVILA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 481/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº. 63.439/08 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº. 7656, de 11/02/08, por meio do qual foi concedida pensão
por morte ao interessado acima nominado, viúvo da servidora Inês Rosi Silva
Ávila, falecida em 05/12/07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 779,23 (setecentos e setenta e nove reais
e vinte e três centavos), destinado em caráter vitalício ao viúvo, conforme cálculo
de fls. 19.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 5046/08) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 5677/08) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 22 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111223/08
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
INTERESSADO : MARIA SOCORRO FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 482/08
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, Nível 10, do município de Terra Roxa, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.

O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 1971/08, publicada no jornal
do município de Umuarama, datado de 21/02/08,m: sendo que seus proventos
correspondem a R$ 2.662,18 (dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e dezoito
centavos) mensais e integrais, incluindo-se Adicional por Tempo de Serviço,
conforme cálculo de fls. 13.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 5038/
08 e 5670/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 22 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466389/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARIA DAS GRAÇAS FURLAN
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 483/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº. 208/07, publicado no órgão oficial do município, de 16/03/07,
por meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima nominada,
viúva do servidor Walmir Gabriel da Silva, falecido em 21/11/06.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 585,23 (quinhentos e oitenta e cinco
reais e vinte e três centavos) destinado em caráter vitalício à viúva, conforme
cálculo de fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 5019/08) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 5721/08) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 22 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 112637/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : THIAGO DO NASCIMENTO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 484/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº. 63.392/08 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº. 7651, de 31/01/08, por meio do qual foi concedida pensão
por morte ao interessado acima nominado, filho maior universitário da servidora
Rosana Machado Nascimento, falecida em 02/12/07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 2.057,70 (dois mil e cinqüenta e sete
reais e setenta centavos), destinado ao beneficiário conforme cálculo de fls. 34.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 5533/08) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 5873/08) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 22 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141386/08
ORIGEM : SOCIEDADE PARANAENSE DE PEDIATRIA
INTERESSADO : ARISTIDES SCHIER DA CRUZ,GILBERTO PASCOLAT
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 485/08
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Fundação Araucária, à Sociedade Paranaense de Pediatria, tendo como objeto a
transferência de recursos financeiros para implementação do projeto protocolado
sob nº. 11407 – X Congresso Brasileiro de Terapia Intensiva Pediátrica,
contemplado no Programa de Apoio à Organização de Eventos Técnico-
Científicos – Chamada de Projetos 03/2007, no valor de R$ 16.068,00 (dezesseis
mil e sessenta e oito reais) referente ao exercício financeiro de 2007.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº. 1656/
08 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº. 5629/08,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 22 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 9376/08
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : DEBI DE ABREU
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 486/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº. 160/07, publicada no Jornal Oficial do Município, de 18/10/07,
por meio do qual foi concedida pensão por morte ao interessado acima nominado,
viúvo da servidora Eliana Ghiraldi de Abreu, falecida em 22/08/07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.983,25 (hum mil, novecentos e oitenta
e três reais e vinte e cinco centavos) mensais destinado em caráter vitalício ao
viúvo, conforme cálculo de fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 1575/08) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 5682/08) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 112530/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EVALDO DOS SANTOS,MARCIA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 487/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº. 63.464/08 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº. 7664, de 21/02/08, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, filhos menores do servidor José Benedito
dos Santos, falecido em 13/10/06.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.614,99 (hum mil, seiscentos e quatorze
reais e noventa e nove centavos), destinado aos filhos menores, sendo 50% para
cada filho menor, conforme cálculo de fls. 32.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 4998/08) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 5675/08) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 584497/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : DURCELINA JESUS PASSOS DE ARAUJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 488/08
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Assistente Social Consultor, Referência 95, do Grupo Ocupacional Profissional,
do município de Foz do Iguaçu, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 1014/07, publicada no jornal
oficial local, datado de 26/10/07, sendo que seus proventos correspondem a R$
4.646,37 (quatro mil, seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e sete centavos)
mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 37.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 5311/08
e 5912/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111800/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : JOSEFINA DOS SANTOS VON KRUGER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 489/08
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora, Nível 1, Referência 06, 2º Padrão, do município de Almirante
Tamandaré, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 088/08, publicada no jornal
“Atos Oficiais”, datado de 16 a 29/02/08, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 236,60 (duzentos e trinta e seis reais e sessenta centavos) mensais e
proporcionais, com garantia de um salário mínimo, incluindo-se 14% Adicional
de Tempo de Serviço, conforme cálculo de fls. 18.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 4977/08
e 5776/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 115253/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AIDE DEMARQUE LUVIZETO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 490/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63422/08 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7656, de 11.02.08, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Francisco Luvizeto,
falecido em 10.01.08.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 2.122,85 ( dois mil cento e vinte e dois
reais e oitenta e cinco centavos), destinado em caráter vitalício à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5201/08) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer 5862/08) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 422837/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
INTERESSADO : EWALDO DE LARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 491/08
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais “B”, nível 02, Ref. L no município de Rio Negro,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº 263/2007, publicada no jornal
“ Tribuna da Fronteira”, datado de 04.08.2007, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 463,60 ( quatrocentos e sessenta e tres reais e sessenta
centavos) mensais e integrais , incluindo-se 22% de adicionais por tempo de
serviço, conforme cálculo de fls.27.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 3973/
08 e 5537/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 281443/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : GERALDO TEIXEIRA ROMANOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 492/08
Trata-se de aposentadoria por Invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Motorista Nível 05-I, no município de Palotina, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº 105/2007 , publicada no
jornal “O Paraná”, datado de 16.05.2007, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 756,08 ( setecentos e cinquenta e seis reais e oito centavos)
mensais e proporcionais, incluindo-se 20% de adicionais por tempo de serviço,
conforme cálculo de fls.16.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 5294/
08 e 5990/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 132492/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSANA AMARAL DE OLIVEIRA LOURENÇO ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 493/08
Trata-se de aposentadoria voluntária da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Professor Nível II-11, LF-01 da Secretaria de Estado da Educação -
SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75, III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 3199, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7657 de 12.02.08, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 2.302,97 ( dois mil trezentos e dois reais e noventa e sete centavos) mensais
e integrais, já aplicado o redutor,conforme cálculo de fls.74.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 5515/
08 e 5978/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, Au:JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 579930/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AMELIA DANTAS DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 494/08
Trata-se de aposentadoria por Invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente Universitário, LF-01 da Universidade Estadual do Oeste do
Paraná- UNIOESTE, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75, III), da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 2223, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7569 de 02.10.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 598,50 ( quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos) mensais
e integrais, conforme cálculo de fls.46.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 4976/
08 e 5983/08, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 267904/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
INTERESSADO : ELIAS CARRER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 495/08
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP, Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA, Fundo Estadual
para a Infância e a Adolescência – FIA e o Instituto de Ação Social do Paraná -
IASP, ao Município de Medianeira, tendo como objeto a ampliação de sanitários
no Centro de Atendimento e Amparo à Criança e ao Adolescente – CEACA, e
aquisição de equipamentos, em atendimento a crianças e adolescentes em situação
de risco pessoal e social, no valor de R$ 30.376,54 (trinta mil, trezentos e setenta
e seis reais e cinqüenta e quatro centavos), referente ao exercício financeiro de
2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº. 1577/
08 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº. 5631/08,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 115881/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PEDRO SERGIO PINTO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 496/08
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63417/08 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7656, de 11.02.08, por meio do qual foi concedida pensão
por morte ao interessado acima nominado, viúvo da servidora Irene Alves Pinto,
falecida em 17.12.2007.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 610,97 ( seiscentos e dez reais e noventa
e sete centavos) mensais, destinado em caráter vitalício à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5446/08) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer 5863/08) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 134904/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TADEU MARINO LOYOLA COSTA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 497/08
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público,
realizado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, para
provimento do Cargo Oficial de Justiça da Comarca de Curiúva, regulamentado
pelo Edital nº 13/89.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº 1090/08 opinou pela
legalidade e registro do ato de ingresso em tela, entendimento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer de nº
5741/08.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público, na forma regimental, JULGO LEGAL os atos em exame,
determinando os seus respectivos registros.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 577075/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO : FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 732/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 3611/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Curitiba, em 17 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 54321/08
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS
INTERESSADO : JUAREZ MEURER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 733/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5463/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Curitiba, em 17 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 93629/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : EVA DE BARROS RIBEIRO, JANAINA RIBEIRO DA
SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO Nº : 734/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5558/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Curitiba, em 17 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 529070/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SANTA TEREZA GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 735/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5703/08 – MPjTC, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Curitiba, em 17 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 289509/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PEROBAL
INTERESSADO : ALMIR DE ALMEIDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 747/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5498/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 297226/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JAIME LERNER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 748/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5730/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 178760/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : EDSON ANTONIO PRIMON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 749/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5667/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 131542/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA LINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 750/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5752/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 269367/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : JHON LENON SIQUEIRA, MARIANA SIQUEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO Nº : 751/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5731/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 121431/08
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIZANGELA TEIXEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO Nº : 752/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5860/08 – MPjTC, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 528112/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA FAGUNDES DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO Nº : 753/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5365/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 122861/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : JOSÉ GABRIEL DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 754/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5472/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 116560/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFEARA
INTERESSADO : JOSE PIRES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 755/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5431/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 259944/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 756/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5217/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DCE para os devidos fins;
É o despacho.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 144080/07
ORIGEM : INSTITUTO CURITIBA DE INFORMÁTICA - ICI
INTERESSADO : JACSON CARVALHO LEITE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO Nº : 760/08
1. Em atendimento ao requerido, CONCEDO carga dos presentes autos ao Dr.
Rafael Moura de Oliveira, OAB / PR nº 32.063 - devidamente constituído
Procurador do interessado conforme instrumento à fl. 57 - pelo prazo de 05 (cinco)
dias, nos termos dos artigos 360 a 362 do Regimento Interno desta Corte.
2. Encaminhe-se Diretoria de Protocolo para fins do §1º do artigo 362/ RI.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 22 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 199074/08
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ASTORGA
INTERESSADO : PAULO APARECIDO RISSATO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 765/08
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão com pedido liminar de efeito
suspensivo, interposto pelo Sr. Paulo Aparecido Rissato, visando num primeiro
momento suspender efeitos e posteriormente rescindir definitivamente a decisão
contida no Acórdão nº 2071/2006 – Tribunal Pleno, que manteve o julgamento
de irregularidade das contas do Legislativo Municipal de Astorga, relativamente
ao exercício de 2003.
A tese do peticionário é a de que ocorreu a superveniência de novos elementos
de prova capazes de desconstituir os anteriormente produzidos e violação literal
a dispositivo legal.
O pedido liminar de concessão de efeito suspensivo se refere às conseqüências
advindas da decisão retro citada, contra os agentes públicos envolvidos.
Do exposto, verificados os pressupostos de admissibilidade do pedido, RECEBO
o presente PEDIDO DE RESCISÃO e na forma do preconizado pelo § 3º do art.
407-A do Regimento Interno-TC, determino o encaminhamento dos autos
respectivamente à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério
Público junto a este Tribunal para manifestação (no prazo de 24 horas) quanto
à concessão liminar de efeito suspensivo no presente feito.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 22 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 146552/01
ORIGEM : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA
INTERESSADO : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO Nº: 766/08
I – Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no Ofício nº.
337/08-OCN-DCM, na forma do art. 389 parágrafo único do Regimento Interno
- TC.
II – À Diretoria de Contas Municipais - DCM para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 22 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 302890/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JAIME LERNER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 767/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5921/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 176112/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : CLEONI BENTO FRIGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 768/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5956/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 176155/08
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : LUIZ ANTONIO ROSSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 769/08
I – Considerando o contido no Parecer nº. 5958/08 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 23 de abril de 2008.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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Processo n.º 414265/07

Assunto: PENSÃO

Entidade: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS

Interessado: BRUNA RAFAELE DE BASTOS,BRUNO RAFAEL DE

BASTOS,TEREZINHA MARTINS

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 449/08

Trata-se de Admissão de Pessoal do servidor inativo Lourival de Bastos deferida

à interessada em epígrafe, com fundamento na Constituição Federal, pela Portaria

n.º 028/2007, da Autarquia de Previdência Social dos Servidores Públicos do

Município de São José dos Pinhais, publicada em 31.07.2007 (fl. 33).

A Diretoria Jurídica (Parecer n.º 13653/07 - fl. 37) e o Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas (Parecer n.º 1665/08 - fl. 38) opinam pela legalidade e

registro do ato em apreço.

Em face da uniformidade dos pareceres, determino o registro o presente ato de

Pensão, nos termos do art. 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 c/

c art. 428 do Regimento Interno.

Publique-se.

Curitiba, 26 de março de 2008.

Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Relator

PROCESSO N º: 97063/08

INTERESSADO: DORACI VALESTER FURUKAWA

ASSUNTO: APOSENTADORIA

RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 550/08.

1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais

por tempo de contribuição da servidora Doraci Valester Furukawa, ocupante do

cargo de Professor Nível II, Nível 75, FL n° 02, lotada no CEAD-Colorado, em

Colorado-PR, com base no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/

03, combinado com o § 5° do art. 40 da Constituição Federal e art. 2º, da Emenda

Constitucional nº 47/05, através da Resolução nº 3122, de 21/01/08, publicada

no D.O.E. n° 7651, em 31/01/08.

2. Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 4510/08, e do Ministério Público junto

a este Tribunal de Contas, nº 5425/08, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.

1. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.

113/2005 e 428 do Regimento Interno.

2. Publique-se e intime-se.

Curitiba, 11 de abril de 2008.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Auditor Relator

PROCESSO N º: 89583/08

INTERESSADO: MARIA CLARO LOPES GUIDEROLI

ASSUNTO: APOSENTADORIA

RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 551/08.

1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais

por tempo de contribuição da servidora Maria Claro Lopes Guideroli, ocupante

do cargo de Instrutora de Ofícios, no município de Maringá, com base no art. 6º,

I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, através do Decreto n° 1357/07,

de 20/11/07, publicado no Órgão Oficial do Município n° 1170, em 30/11/07.

2. Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 4848/08, e do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, nº 5531/08, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.

1. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.

113/2005 e 428 do Regimento Interno.

2. Publique-se e intime-se.

Curitiba, 11 de abril de 2008.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Auditor Relator

PROCESSO N º : 225713/07

INTERESSADO : AÉRCIO HERMÍNIO PINHEIRO

ASSUNTO : APOSENTADORIA

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES

DECISÃO MONOCRÁTICA N° 567/08

1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos

proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Professor de Ensino

Superior, LF-02, da Universidade Estadual de Londrina, com base no art. 40, §

1º, inciso III, alínea b, da Constituição Federal e § 8º, com nova redação dada

pela Emenda Constitucional nº 41/03, conforme Resolução nº 0542/07 do

Paranaprevidência, publicada no Diário Oficial do Estado, em 16.03.2007.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5064/08, e do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, nº 5604/08, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.

Publique-se e intime-se.

Tribunal de Contas, 2 de maio de 2008.

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Auditor Geral em substituição ao relator

PROCESSO N º: 95036/08
INTERESSADO: ELIZABETE DE FATIMA RODRIGUES DE LIMA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 568/08.

1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais

da servidora Elizabete de Fátima Rodrigues de Lima, ocupante do cargo de

Professora Normalista, lotada na Escola Municipal Heitor Vila Lobos, em

Colombo-PR, com base no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/

03, combinado com o § 5° do art. 40 da CF/88, através da Portaria nº 012/2008,

publicada no Jornal Metrópole n° 1764, em 21/02/2008.

2. Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 4674/08, e do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, nº 5286/08, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.
1. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.

113/2005 e 428 do Regimento Interno.

2. Publique-se e intime-se.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

PROCESSO N º: 89702/08
INTERESSADO: MARIA LUIZA DE SOUZA PEREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 569/08.

1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos

proporcionais da servidora Maria Luiza de Souza Pereira, ocupante do cargo de

Atendente de Creche, no município de Maringá, com base no art. 40, § 1°, III, b,

da Constituição Federal, através do Decreto nº 1146/07, de 17/09/07, publicado

no Órgão Oficial do Município n° 1158, em 19/10/07, a fls. 61-63.

2. Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 4667/08, e do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, nº 5235/08, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.
1. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.

113/2005 e 428 do Regimento Interno.

2. Publique-se e intime-se.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

PROCESSO N º: 97217/08
INTERESSADO: DALVA SOLEK MOCROSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 570/08.

1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais

da servidora Dalva Solek Mocroski, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional

Nível BG, LF – 01 da SEED, lotada no Colégio Agr. Estadual Olegário Macedo,

no município de Castro, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05,

através da Resolução nº 3120/08, publicada no D.O.E. de n° 7651, em 31/01/

2008, a fls. 55.

2. Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 4475/08, e do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, nº 5239/08, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.
1. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.

113/2005 e 428 do Regimento Interno.

2. Publique-se e intime-se.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

PROCESSO N º: 112572/08
INTERESSADO: MARGARIDA DE ARAUJO
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 572/08.

1. Trata o presente processo de apreciação da legalidade, para fins de registro, do

ato de Benefício Previdenciário n° 63426/08, publicado no D.O.E. n° 7656, em

11/02/2008, por meio do qual foi concedido Pensão a Margarida de Araújo,

viúva do servidor estadual Antônio Carlos de Araújo, que ocupava o cargo de

Auxiliar Administrativo junto ao Governo do Estado do Paraná.

2. Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4839/08, e do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, nº. 5541/08, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.

1. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de benefício previdenciário, nos termos dos arts. 134 da Lei

Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.

2. Publique-se e intime-se.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Auditor Relator

PROCESSO N º: 108044/08

INTERESSADO: ROSA GUIMARÃES BEZERRA

ASSUNTO: PENSÃO

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 573/08.

1. Trata o presente processo de apreciação da legalidade, para fins de registro, do

ato de Benefício Previdenciário n° 63362/08, publicado no D.O.E. n° 7641, na

data de 17/01/08, por meio do qual foi concedido Pensão a Rosa Guimarães

Bezerra, viúva do servidor Euclides Augusto Bezerra, falecido em 15/12/2007.

2. Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4777/08, e do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, nº. 5687/08, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.

1. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de benefício previdenciário, nos termos dos arts. 134 da Lei

Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.

2. Publique-se e intime-se.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Auditor Relator

PROCESSO N º: 108168/08

INTERESSADO: PEDRO ROGERIO DE OLIVEIRA

ASSUNTO: PENSÃO

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 574/08.

1. Trata o presente processo de apreciação da legalidade, para fins de registro, do

ato de Benefício Previdenciário n° 63281/07, publicado no D.O.E. n° 7626, na

data de 26/12/07, por meio do qual foi concedido Pensão a Pedro Rogério de

Oliveira, viúvo da servidora Elite Terezinha Leal, falecida em 11/08/2007.

2. Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4635/08, e do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, nº. 5419/08, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.

1. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de benefício previdenciário, nos termos dos arts. 134 da Lei

Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.

2. Publique-se e intime-se.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Auditor Relator

PROCESSO N º: 96628/08

INTERESSADO: NATILDE VICENTE DA ROSA

ASSUNTO: PENSÃO

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 575/08.

1. Trata o presente processo de apreciação da legalidade, para fins de registro, do

ato de Benefício Previdenciário n° 63400/08, publicado no D.O.E. n° 7651, na

data de 31/01/08, por meio do qual foi concedido Pensão a Natilde Vicente da

Rosa, viúva do servidor inativo José Reny da Rosa, falecido em 26/11/2007.

2. Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4934/08, e do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, nº. 5611/08, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.

1. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de benefício previdenciário, nos termos dos arts. 134 da Lei

Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.

2. Publique-se e intime-se.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Auditor Relator

PROCESSO N º: 104049/08

INTERESSADO: VALDIVINA IZIDORO RAMOS

ASSUNTO: PENSÃO

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 576/08.

1. Trata o presente processo de apreciação da legalidade, para fins de registro, do

ato de Benefício Previdenciário n° 63382/08, publicado no D.O.E. n° 7643, na

data de 21/01/08, por meio do qual foi concedido Pensão a Valdivina Izidoro

Ramos, viúva do servidor inativo Milton Alves Bandeira.

Secretaria de Auditoria
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2. Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4630/08, e do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, nº. 5208/08, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.

1. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de benefício previdenciário, nos termos dos arts. 134 da Lei

Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.

2. Publique-se e intime-se.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Auditor Relator

PROCESSO N º: 532043/06

INTERESSADO: IVA MAGNANI

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 579/08.

1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal complementar via Concurso

Público, realizada pelo Município de Pranchita, para o provimento do cargo de

Servente, disciplinado pelo Edital nº 001/2005.

2. Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos,

os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 1777/08, e do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas, nº 5218/08, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.

1. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os

atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos arts.

134 da Lei Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.

2. Publique-se e intime-se.

Curitiba, 18 de abril de 2008.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Auditor Relator

PROCESSO N º : 162207/07

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

DESPACHO : 552/08

Com respeito aos comentários técnicos de f. 289, remetam-se os autos à Diretoria

de Contas Municipais, para que esclareça qual o fundamento pelo qual foi

considerada inválida a Lei Municipal 274/2004.

SAUDI, 12 de fevereiro de 2008.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor

PROCESSO N º : 11523/01

ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

DESPACHO : 571/08

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para atendimento

às diligências referidas a f. 47, “a”, “ b” e “c”, com o prazo de 15 (quinze) dias

para cumprimento.

SAUDI, 13 de fevereiro de 2008.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor

Processo: 352200/07

Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE

Responsável: EDNO GUIMARÃES

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL

Despacho nº: 952/08

Tendo em vista que o processo que justificava o sobrestamento destes autos já

foi apreciado por este Tribunal, conforme Acórdão 286/08, encaminho os

presentes autos à Diretoria Jurídica para exame e, posteriormente ao Ministério

Público junto a este Tribunal de Contas para sua manifestação.

Curitiba, 3 de março de 2008.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

Processo nº: 128265/05

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Entidade: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO

Responsável: JOSÉ EDILSON VANZELLA

Despacho nº: 1323/08

Tendo em vista que o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES é o

relator do presente processo, encaminhem-se os autos ao Gabinete de Sua

Excelência para que realize o juízo de admissibilidade proposto à fl. 249.

Curitiba, 19 de março de 2008.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Auditor

Protocolo: 304865/98

Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA

PREVIDÊNCIA

Interessado: ANTONIO ROSA

Despacho: 1350/08

Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa

nos termos propostos à fl. 61.

Curitiba, 24 de março de 2008.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

Processo n.º: 624146/07

Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO

Entidade: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Responsável: ARNI DEONILDO HALL

Despacho n.º : 1526/08

Proceda-se à citação dos demais interessados, conforme proposto à fl. 83.

Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica.

Curitiba, 2 de abril de 2008.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

Processo nº: 198631/06

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Responsáveis: EDUARDO DI MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO,

WILMAR SACHETIN MARÇAL

Despacho nº: 1562/08

Autorizo o desentranhamento dos documentos de fls. 442 a 451 e 455 a 464,

conforme Instrução da Diretoria de Análise de Transferências à fl. 489.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que proceda ao

desentranhamento e à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,

posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.

Curitiba, 7 de abril de 2008.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

Processo nº: 197779/07

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Entidade: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE

CURITIBA

Interessado: LAURO GOUVEA NETO

Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Despacho nº: 1643/08

1. Tendo em vista o proposto na Instrução nº 1328/08-DAT, a folhas 443/445,

determino nova intimação do responsável, sr. Cadri Massuda, CPF Nº

230.859.089-00, Presidente da Associação Paranaense de Reabilitação de

Curitiba, e responsável pelas contas do convênio tratado, para que o mesmo

possa manifestar-se no prazo regimental de 15 dias, quanto ao apontado na referida

instrução.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para as

providências cabíveis.

3. Publique-se.

Curitiba, 11 de abril de 2008.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Auditor Relator

Protocolo: 136977/05

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

Responsável: TAUÍLIO TEZELLI

Despacho n.º : 1696/08

Autorizo a juntada dos documentos às fls. 826/829.

Quanto à solicitação de novo prazo para o exercício do contraditório, entendo

razoável sua concessão uma vez que o responsável não assinou o Aviso de

Recebimento juntado à fl. 665-A.

Dessa forma, concedo nova oportunidade para o exercício do contraditório ao

senhor TAUÍLIO TEZELLI pelo =prazo regimental de 15 dias, conforme previsto

no art. 389 do Regimento Interno.

Excepcionalmente, pelo mesmo prazo, autorizo a carga dos autos, nos termos

do art. 362 do Regimento Interno deste Tribunal, conforme requerido pelo ilustre

advogado à fl. 829.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências

regimentais.

Publique-se.

Curitiba, 16 de abril de 2008.

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

Relator

PROCESSO n.º 130980/06

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPOTI

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

DESPACHO 1712/08

Verificando que solicitação contida no protocolado n.º 160-0/08 não atende ao

contido no artigo 357, § 2º, do Regimento Interno indefiro o pedido.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que, nos termos do art.

368 c/c art. 168, inciso V, do Regimento Interno, efetue o desentranhamento do

referido protocolado, remetendo-o à origem.

Publique-se.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Relator

PROCESSO n.º 152139/07

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

DESPACHO 1713/08

Verificando que solicitação contida no protocolado n.º 10323-9/08 não atende

ao contido no artigo 357, § 2º, do Regimento Interno indefiro o pedido.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que, nos termos do art.

368 c/c art. 168, inciso V, do Regimento Interno, efetue o desentranhamento do

referido protocolado, remetendo-o à origem.

Publique-se.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Relator

PROCESSO n.º 140644/04

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

DESPACHO 1716/08

Trata-se de Recurso de Revista interposto, em 15/04/08, pelo Prefeito

Municipal de Florestópolis, Sr.Olivio Ivan Rodrigues, contra o Acórdão n.º

483/2008- Primeira Câmara, que recomendou o julgamento pela

irregularidade das contas do Executivo Municipal daquele Município,

exercício de 2003.

O Acórdão foi publicado no periódico “Atos Oficiais” n.º 142, de 28/03/08,

conforme certidão à fl. 590, sendo tempestivo, nos termos regimentais.

O responsável é parte legítima, tem interesse de agir, pois suas contas foram

julgadas irregulares.

O recurso é adequado, conforme disciplina o art. 484 do Regimento Interno.

Admito o recurso.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para autuação e sorteio de

Relator, nos termos do art. 477, §2º, do Regimento Interno.

Publique-se.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Relator

PROCESSO n.º 124049/05

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARARUNA

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

INTERESSADO:

DESPACHO 1721/08

Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 191120/08, do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, neste ato representado pelo Ilustre

Procurador Sr. Gabriel Guy Léger e a Ilma. Procuradora Srª Angela Cassia

Costadello, no qual se demonstra sua intenção em interpor recurso contra o

Acórdão nº 536/08 – TC, que desaprovou as contas prestadas pelo Poder

Executivo do Município de Araruna, relativas ao exercício financeiro de 2004,

tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 142 em

28.03.2008, conforme Termo de Certidão de fl.417 determino:

- receba-se o Protocolo nº 191120/08 como recurso de revista, pois presente os

requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno

desta Casa e artigos 66 e 149, inciso VI, ambos da Lei Complementar 113/2005;

- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de

relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma

regimental.

Publique-se.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Relator

PROCESSO N º : 124956/06

ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRETAMA

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

DESPACHO : 1722/08

Encaminhem-se os autos à Diretoria do Protocolo para proceder à abertura do

anexo II referente ao protocolo nº191910/08

SAUDI, 17 de abril de 2008.

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

Auditor

PROCESSO N.º: 124956/06

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRETAMA

DESPACHO N.º : 1723/08

Autorizo a juntada dos documentos às fls. 144/151.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,

posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator
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PROCESSO N º : 160034/07

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

INTERESSADO : EDSON WASEM

DESPACHO : 1725/08

1. Recebo o presente Recurso de Revista, por tempestivo.

2. Á Diretoria de Protocolo, para autuação e sorteio de Relator, nos termos do

art. 477, §2º, do Regimento Interno.

3. Publique-se.

SAUDI, 17 de abril de 2008.

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Auditor Geral em substituição ao relator

PROCESSO n.º 128346/05

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

DESPACHO 1730/08

Verificando que solicitação contida no protocolado n.º 18169-8/08 (fls.327/

330) não atende ao contido no artigo 357, § 2º, do Regimento Interno[1] indefiro

o pedido.

Publique-se.

Curitiba, 18 de abril de 2008.

Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Relator
12Art. 357. As alegações de defesa e as razões de justificativa serão admitidas

dentro do prazo determinado na citação ou na intimação.

§ 1º Desde a constituição do processo até o término da fase de instrução, é

facultada à parte a juntada de documentos novos, submetida a sua admissão

ao juízo do Relator.

§ 2º Constitui documento novo aquele cuja existência a parte ignorava ou que

dele não pôde fazer uso, comprovando-se essa situação.

§ 3º Considera-se terminada a fase de instrução do processo no momento em

que a unidade administrativa emitir sua instrução ou parecer conclusivo.

PROCESSO n.º 386490/07

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA

INTERESSADO: ARLINDO ADELINO TROIAN

DESPACHO 1733/08

Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento à fl. 585 nos

termos do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por mais

15 dias o prazo para apresentação das justificativas a contar da publicação do

presente despacho no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para aguardar os

novos documentos e analise a matéria.

Curitiba, 18 de abril de 2008.

Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Relator

PROCESSO N.º: 162695/03

ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ

RESPONSÁVEIS: ALCI PEDROSO DE OLIVEIRA E OSMAR RICKLI

DESPACHO N.º : 1742/08

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação,

fazendo constar como responsáveis os senhores ALCI PEDROSO DE

OLIVEIRA, Prefeito do Município de CARAMBEÍ no exercício de 2002 e

OSMAR RICKLI, atual Prefeito.

Posteriormente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências

para que proceda à citação do Município de Carambeí para exercício do

contraditório e da ampla defesa nos termos propostos pela Unidade Técnica à fl.

276.

Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.

381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.

Curitiba, 21 de abril de 2008.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

Processo: 316387/07

Entidade: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS

DE CAMPO MOURAO

Responsável: ANTONIO CARLOS ALEIXO

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL

Despacho: 1750/08

Tendo em vista que o processo que justificava o sobrestamento destes autos já

foi apreciado por este Tribunal, conforme decisão monocrática nº. 116/08 do

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, encaminho os presentes autos à

Diretoria Contas Estaduais para diligência conforme proposto à fl. 93.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

EDITAL Nº 15/08-DCM

PROCESSO Nº 129415/05 - ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS

MUNICIPAL - ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CANTAGALO  -

INTERESSADO: MATHEUS PAULINO DA ROCHA. Por ordem do Relator,

Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, constante do despacho

de nº 2150/06, às fls. 139, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor MATHEUS

PAULINO DA ROCHA (CPF: 078.818.199-87), para querendo, no prazo de 30

(trinta) dias da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às

irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Contas Municipais nº

200/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em

conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005,

e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de

janeiro de 2006. Curitiba, 17 de abril de 2008. LUCIANE MARIA GONÇALVES

FRANCO – Diretoria de Contas Municipais.

EDITAL Nº 16/08-DCM

PROCESSO Nº. 90570/05 - ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS

MUNICIPAL- ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA -

INTERESSADO: JOAO DIB ABUSSAFI FILHO, MAURÍCIO DE SOUZA
BARROS, ORLANDO BONILHA SOARES PROENÇA e HELIO DE
OLIVEIRA CARDOSO. Por ordem do Relator, Auditor SÉRGIO RICARDO

VALADARES FONSECA, constante do despacho de nº 6114/07, às fls. 263,

fica, pelo presente EDITAL, citado os Senhores JOAO DIB ABUSSAFI FILHO

(CPF: 010.424.679-00), MAURÍCIO DE SOUZA BARROS (CPF: 878.028.648-

87), ORLANDO BONILHA SOARES PROENÇA (CPF: 499.486.109-97) e

HELIO DE OLIVEIRA CARDOSO (CPF: 330.847.779-34), para querendo, no

prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, apresentar as razões de defesa com

relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Contas

Municipais nº. 4115/06 e no Parecer n°. 5215/07 do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição

Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro

de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 1, de

27 de janeiro de 2006. Curitiba, 17 de abril de 2008. LUCIANE MARIA

GONÇALVES FRANCO – Diretoria de Contas Municipais.

Editais

Processo nº: 419336/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EWALDO MAIA
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 1751/08
1. Por meio do protocolo nº 16467-0/08, de 02/04/2008, o sr. Ewaldo Maia
requer que, “antes da decisão definitiva pelo registro ou não”, os presentes
autos retornem à Paranaprevidência em diligência para que lhe seja oportunizada
nova possibilidade de escolha das opções de concessão de aposentadoria, ou,
alternativamente, possa permanecer (voltar) à atividade, se for de seu interesse.
2. Justifica seu pedido tendo em vista que foi induzido a erro quando optou pela
planilha de fls. 101, enquadramento de fls. 102, pois foi-lhe retirado valor
substancial de alimentos quando reduziram os proventos sob a alegação de erro,
“erro da Administração Pública e não do requerente”, conforme salienta.
3. Entende “que a Administração Pública não só pode como deve corrigir
seus atos, no entanto, não pode ferir direitos do servidor e neste caso
específico, o requerente tinha outras opções a fazer, vide fls. 116 – eram três
opções e não somente aquela que escolheu; logo, antes de reduzir seus
proventos, de restirar seus alimentos, antes de decidir pela “pena de morte”
do requerente tinham a obrigação de oferecer “pena alternativa” ou seja,
garantir o direito de optar por outra planilha.”.
4. Inicialmente, entendo correto o argumento do requerente no sentido de que o
mesmo deveria ter sido intimado a confirmar a sua opção de aposentadoria, tendo
em vista a alteração procedida nos cálculos dos proventos, com a conseqüente
reedição do ato aposentatório pela Paranáprevidência com valores reduzidos.
5. Entretanto, considerando já ter sido emitida e publicada a Decisão Definitiva
Monocrática n° 428/08, concedendo o registro do ato aposentatório, entendo
que a alteração do fundamento legal deverá ser requerida diretamente junto à
Administração, a quem compete analisar e eventualmente deferir o pleito, que
seria então encaminhado a este Tribunal e protocolado como Revisão de
Proventos.
6. Desta feita, pelas razões acima expostas e considerando os termos do art. 304
do Regimento Interno.deixo de receber o citado protocolo, o qual no entanto
deverá ser juntado aos autos, para registro, considerando não ter sido apresentado
o endereço do peticionário, para devolução.
7. Publique-se.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

Processo n.º: 131220/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA AO
MENOR DE PONTA GROSSA
Responsáveis: LENIR A. MAINARDES DA SILVA, NO PERÍODO DE 01/
01/2003 A 05/11/2003 E GERVESON T. SILVEIRA, NO PERÍODO DE 06/11/
2003 A 31/12/204
Despacho n.º: 1756/08
Tendo em vista a tentativa de citação da senhora LENIR R. MAINARDES DA
SILVA mediante ofício (fl. 68) e sua posterior citação por edital (fl. 120), nos
termos do art. 381, § 2º, do Regimento Interno, entendo que a citação da
responsável foi realizada e é válida.
Dessa forma, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para
exame dos documentos apresentados pelo senhor GERVESON T. SILVEIRA,
cuja juntada às fls. 72/119 autorizo, e, posteriormente, encaminhem-se os autos
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação
Curitiba, 22 de abril de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N º : 16560/06
ENTIDADE : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
DESPACHO : 1762/08
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 20034-0/08, do Ministério
Público de Contas do Paraná, representado pela Sra. Valéria Borba, Procuradora,
no qual se demonstra a intenção em interpor recurso contra o Acórdão nº 379/
08 – Pleno, que decidiu pelo não provimento do Recurso Fiscal com extinção do
Auto de Infração, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal
sob nº 144 em 11 de abril do corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls. 380/
verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 20034-0/08 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 22 de abril de 2008.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 174707/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
DESPACHO : 1763/08
Tendo em vista o recebimento dos Protocolos sob nº 63534-2/07, nº 63785-0/
07 e nº 18534-0/08, do Município de Cruzeiro do Oeste, nestes atos
representados pelos Srs. Luiz Forte Netto, Secretário do Estado e José Carlos
Becker de Oliveira e Silva, Prefeito Municipal, no qual se verifica a existência
de documentação capaz de possibilitar o deslinde das questões ora em
desconformidade, determino:

- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento

Interno desta Casa;

- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público

de Contas, para nova análise.

Publique-se.

SAUDI, 22 de abril de 2008.

JAIME TADEU LECHINSKI

Auditor

Processo nº: 496920/07

Assunto: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

Entidade: MUNICÍPIO DE VERÊ

Interessado: ANTONIO JOSÉ BEAL

Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Despacho nº: 1765/08

1. Retornam os autos com a juntada dos protocolados nº 17836-0/08, de 08/04/

2008 (fls. 59) e nº 200099/08, de 17/04/2008 (fls. 60 e seguintes), ambos

apresentados pelo sr. Antonio José Beal, Prefeito de Verê.

2. Tendo em vista que o primeiro protocolo citado solicitava dilação de prazo

para apresentação de razões de defesa, as quais constam do segundo protocolado

em questão, conheço da documentação apresentada.

3. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para análise.

4. Publique-se.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Auditor Relator

Processo nº: 160271/07

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO

Interessado: ANILDO ALVES DA SILVA

Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Despacho nº: 1768/08

1. Tendo em vista o recebimento do protocolo nº 185162/08, apresentado pelo

sr. Anildo Alves da Silva, Prefeito de Foz do Jordão, em nova tentativa de

regularizar as suas contas, em face do princípio da verdade material e considerando

o art. 357, §7º do Regimento Interno, conheço da documentação como a última

oportunidade de eventual regularização do feito antes de sua apreciação em 1ª

instância.

2. Encaminhem-se os autos à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público de

Contas, para nova análise.

3. Publique-se.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Auditor Relator
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Despachos

Processo N º: 518419/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DOS IDOSOS DE JUNDIAÍ
DO SUL
Interessado: MARIA APARECIDA DE AZEVEDO NESPOLI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 528/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 218059/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE BOA ESPERANÇA
Interessado: ROSANGELA DA SILVA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 529/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 153511/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, INFÂNCIA,
IDOSO E A FAMÍLIA DE IBEMA
Interessado: LURDES APARECIDA FRANÇA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 530/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 48380/08
Origem: FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL
Interessado: ASSIS GURGACZ, JAQUELINE GURGACZ FERREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 531/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 458955/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE ALVORADA DO SUL
Interessado: ANA LUCIA VIEIRA LOPES VERTUAN, MARILINA
ROSSETTO AVANÇO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 532/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 384471/07
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
Interessado: JOSÉ RITTI FILHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 533/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 214193/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 534/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 267214/05
Origem: APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MARIA ARMINDA
DE ANTONINA
Interessado: NILCEIA GABRIEL, SONIA FERNANDES DO
NASCIMENTO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 535/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 268021/07
Origem: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
Interessado: GERSON MARTINS, MANOEL APARECIDO DE ALMEIDA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 536/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 210040/07
Origem: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
Interessado: LEONIDES BOGO JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 537/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 229042/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Interessado: CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 538/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 228143/07
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
Interessado: REINALDO AFONSO PEREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 539/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 234356/07
Origem: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Interessado: NORMILDA KOEHLER
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 540/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 531954/07
Origem: INSTITUTO TÉCNICO DE EDUCAÇÃO E PESQUISA DA
REFORMA AGRÁRIA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: JAIR COSTA DA SILVA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 541/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 229352/07
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO
Interessado: WANDERLEY MARTINS FERREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 542/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 229115/07
Origem: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
Interessado: IWERSON PIRES DE OLIVEIRA, JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 543/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 147208/07
Origem: MUNICÍPIO DE GOIOXIM
Interessado: OLIVO AGOSTINHO CALSA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 544/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 188510/08
Origem: COMUNIDADE TERAPÊUTICA ANCORADOURO FOZ DO
IGUAÇU
Interessado: AMÁLIA LEONOR ORTEGA DALPONTE, INETE MARIA
GUERO CABRAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 545/08
O presente processo, protocolado em 11/04/08, trata de prestação de contas no
valor de R$ 20.000,00, oriundo de convênio celebrado com o FIA, no exercício
financeiro de 2006.
Em razão da não prestação de contas desta Transferência Voluntária, que não foi
apresentada dentro dos prazos legais, foi instaurada Tomada de Contas Ordinária
sob nº 463711/07, que tramita nesta Corte e foi desaprovada pelo Acórdão nº
145/08, de 13/02/08, conforme extrato anexo.
A apresentação intempestiva da prestação de contas relativa ao exercício de
2006 ocorreu após a desaprovação das contas.
Sendo assim, esta DAT não tem como inserir no sistema tal processo, pois isto
acarretaria em suposta aprovação da tomada de contas.
Diante do exposto, remetemos este processo ao Conselheiro Relator, para
pronunciamento.
Curitiba, em 16 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 367763/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE BOA VISTA DA APARECIDA
Interessado: BEATRIZ DE APARECIDA ZUCCO, JULIO CEZAR
VALDOMERI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 546/08
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Auditor Cláudio Augusto Canha, que delegou os atos dispostos
no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das
unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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ATO DE ALERTA Nº 12/08

Processo : 457525/07-TC

Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Interessado: LUIZ WESSLER

Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : LUIZ WESSLER

Fundamentação: em razão de indícios de deficiências na Execução Orçamentária,

relativo ao período de apuração encerrado em 30/04/2007.

Acórdão: 341/08 da Segunda Câmara

Instrução: 330/08 da Diretoria de Contas Municipais

Parecer: 3303/08 do Ministério Público junto a este Tribunal

Atos de Alerta

Informativos de Licitações

AVISO DE CONVITE Nº 04/2008

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 617M² DE CARPET PARA AMBIENTES DIFERENCIADOS DIVIDIDOS

EM 03 (TRÊS) LOTES CONFORME ESPECIFICAÇÕES E PLANTAS BAIXAS.

PREÇO MÁXIMO: R$ 68.534,00 (SESSENTA E OITO MIL  E QUINHENTOS E TRINTA E

QUATRO REAIS).

DATA DE ABERTURA: 12 de maio de 2.008, às 14:00 horas, na Sala da Comissão

Permanente de Licitação localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto à Comissão

Permanente de Licitação, e-mail: licitacões @tce.pr.gov.br e na sala localizada

no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, nos dias úteis, e no

site www.tce.pr.gov.br
Curitiba, em 08/04/2008. Mário Gabriel Choinski-OAB/PR 8649 –Matrícula

511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

AVISO DE CONVITE Nº 07/2008

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 22.400 ROLOS DE PAPEL HIGIÊNICO ACONDICIONADOS EM

FARDOS DE 64 ROLOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

PREÇO MÁXIMO R$ 16.100,00 (DEZESSEIS MIL  E CEM REAIS).

DATA DE ABERTURA: 14 de maio de 2.008, às 14:00 horas, na Sala da Comissão

Permanente de Licitação localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto à Comissão

Permanente de Licitação, na sala localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00

às 18:00 horas, nos dias úteis, e no site WWW.TCE.PR.GOV.BR. Outras

informações pelo e-mail licitacoes@tce.pr.gov.br.

Curitiba, em 08/04/2008. Mário Gabriel Choinski-OAB/PR 8649 –Matrícula

511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

Processo N º: 390315/07
Origem: MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
Interessado: AMARILDO SMANIOTTO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 547/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212638/07
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
Interessado: DARIO BORTOLINI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 548/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 558445/07
Origem: CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIAL À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE DE PARANAVAÍ
Interessado: VALDENIR MÉCHIA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 549/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 166540/08
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 551/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 166613/08
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 552/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 198437/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 553/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 425968/07
Origem: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA
Interessado: DOMINGOS ADIR PALÚ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 554/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 177927/03
Origem: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 555/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 123612/08
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
Interessado: ANTONIO CARLOS ALEIXO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 556/08
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 03/10/08 data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 1857/08-DAT.
Curitiba, em 18 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 464270/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE REABILITAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL DO
FISSURADO LÁBIO PALATAL DE CURITIBA
u:Interessado: RONY WILMAR DUCK
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 557/08
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Auditor Ivens Zschoerper Linhares, que delegou os atos
dispostos no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes
das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 22 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 464270/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE REABILITAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL DO
FISSURADO LÁBIO PALATAL DE CURITIBA
Interessado: RONY WILMAR DUCK
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 558/08
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 22 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 160658/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANDIRITUBA
Interessado: ANTONIO MACIEL MACHADO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 559/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 22 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 142765/08
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RONCADOR
Interessado: HONORATO PEREIRA MACHADO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 560/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 22 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 209254/07
Origem: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
Interessado: ADEMAR KLEIN
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Despacho: 561/08
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 22 de abril de 2008.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 195229/07

Origem: MUNICÍPIO DE JESUITAS

Interessado: APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Despacho: 562/08

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do

art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 22 de abril de 2008.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 147208/07

Origem: MUNICÍPIO DE GOIOXIM

Interessado: OLIVO AGOSTINHO CALSA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

Despacho: 563/08

Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do

Tribunal de Contas.

Curitiba, em 23 de abril de 2008.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora


